
STADOS UNIDOS DO BRASIL 
?)}^r\i. j . ^i.o7í>. rte 24 de Favera i rn do 'JÍÍ-O?» 

A N N O V I RIO D E J A N E I R O , 15 D E A B R I L D E 1937 
L 

T B I B O M l SUPERIOR DE JÜStíQÂ 
ELEITORAL '.••* 

O S r . Ministr^-Presideate d e s i gnou o dia. í'6 d<j coerente. 
"Ú5 3 h o r a s para . j u l g ã m a í L t o c t e pri^es-í-as spguãnice: 

• í . Mcndada- de Sego rança a . 75 — Ciasse- l e — E s t a d o de 
" M i n a s G e r a e s . — ' ( R e l a t o r , S r . P r o c a s s o r João C a b r a l ) , sendo 
r eque r en t e , F i d e l i e R e i s . 

• 2 . R e c u r s o E l e i t o r a l n . 573 — Classe 3 " — M m a s G e r a e s 
— (Re lator , . ' .Sr . M i n i s t r o . ' L a u d o de C a m a r g o e. R e v i s o r , o S e - , 

'• i i h o r DeseõiBa-rgador .CoHarea . M o r e i r a J , r e c o r r e n t e , . o P a r t i d o 
R e p u b l i c a n o filme i r e e r e c o r r i d o . P a r t i d o " P r o g r e s s i s t a de M i n a s 
G e r a e s . { D a pauta, a n t e r i o r . ) 

. 3 . Recurso E l e i t o r a l n , 594 —.- CLasse ?*• — P e r n a m b u c o 
— ( R e l a t o r , - S r . M i n i s t r o L a u d o de "-Camargo e R e v i s o r o Se -
t i l i o r ücseruííargactor Colíaues More i ra . ] - ; reãorreiites., João 
D u a r t e Üiag e Leão D a n t a s d e - S o u z a Leão e r e c o r r i d o . L e g e n d a 
' " T r a b a l h a d o r oecupa o t eu p o s t o ) . ( D a p a u t a a n t e r i o r . ) 

4 . R e c u r s o E l e i t o r a l n . 583 — C lasse '3* — M a l t a G r o s s a 
— (Re l a t o r ; S r . Desembargador - • Coílares M o r e ' r a . e R e v i s o r Q 
Sr . JDe5e.TaÍMirsadi;r O v i d i s Romeiro)'; r e c o r r e n t e , P r o c u r a d a ? 
l l e g i o n a l e r e c o r r i d o . T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o . 'de M a t t o 
G r o s s o . 

5 . Recurso E l e i t o r a l n . 67C — C l a s s e 3 a — Ceará — (Re -
tator , S r . D e s e m b a r g a d o r Co l l a r e3 M o r e i r a e R e v i s o r o Senhor 
D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o ) ; ' r e c o r r e n t e , P r o c u r a d o r R e -
gLc-Dol e r e c o r r i d o o T r i b u n a l - R e g i o n a l d> E s t a d o do Ceará. 

6 . R e c u r s o E e l i i o r a l a . C72 — C lasse T — C e a r á — ( R e 
la to r , Sr . P r o f e s s o r João C a b r a l e R e v i s o r o S r . P r o f e s s o r 
Cândido--de O l i v e i r a F i l h o ) ; • r e c o r r e n t e . P r o c u r a d o r 4 Pieg iena I 

"e r e c o r r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o do Ceará. 
' 7 . R e c u r s o E l e i t o r a l n . 675 Cíaê&e 3* — CeaTá — ( R e 

la tor , S r . D e s e m b a r g a d o r . C o l l a r e a M o r e i r a e R e v i s o r o S e n h o r 
D e s e m b a r g a d o r O v -d i o R o m e i r o ) ;' r e c o r r en t e . P r o c u r a d o r R e 
g i o n a l e r e c o r r i d o , o T r i b u n a l R e g i o n a l do E s t a d o do Ceará. 

8 . C o n s u l t a n . 2 . 0 9 3 — C lasse 6" — (Recurso ) — E s 
tado ~tío Paré — (Re'.ator, o S r , Professor João C a b r a l ) ; r e e o r - • 
r e n t e , - P r o c u r a d o r R e g i o n a l e r e c o r r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l 
do E s t a d o do Pará . ' • • • ' • ' ' - ' . . 

S e c r e t a r i a d 3 Tr iãuna] S u ? e r i c r d e Justiça E l e i t o r a l , em 
i 4 de a b r i l d e - 1 9 3 7 . —• Agrlpiiio Teodó, D - . r e c k r da S e c r e 
t a r i a . 

O T r i b u n a l era eua. £9 f t sessão' oràiaaria r e a l i z a i s e m ' íZ 
ât a b r i l de ÍS37, s o b a presidência do S r . M i n i s t r o Hènuene-
j i t a » de T^r ros , resolveu: : 

í°) r e s p o n d e r a c o n s u l t a do P r e s i d e n t e do T r i b u n a l .Re
g i o n a l do E s t a d o do R i o de J a n e i r o (processo n . 2 . 0 8 5 . s endo 
í íe ía for o S r . Desembargador Ovidio Romeiro), d e c l a r a n d o q u e 
o b a c h a r e l A l f r e d o de F r e i t a s Bãhiense, s endo funecionar i » 
vital ício dos C o r r e i o s e e xe rcendo o c a r go de J u i z s u b s t i t u t o 
no T r i b u n a l Reg i ona l . ' está impedido. der.jMrércer funçções admi-» 
oistrativas na S e c r e t a r i a do mesma TribuD.áí T un iu i i r aenas i i t e j 

2 S ) " c o n v e r t e r em d i l i g e n c i a o ju lgamento.dó r e c u r s o eSei--
t o ra l ni #13, 3" —- M i n a s G e r a e s — . (Re lator , S r . D e s e m a a r -

-gàdor Co i l a r e s M o r e i r a ) ' , s endo r e c o r r e n t e Sebastião F l e u r y 3 
" r e c o r r i d o c T r i b u n a l R e g i o n a l d a M b i a s Geraes , p a r a ijiie a-
T í ibuna l R e g i o n a l i n f o r m e em que d i a f o i p u b l i c a d o n o Diário 
Offieial do Es t ado , , o- accórdão p r o f e r i d o a 10 de s e t e m b r o do 
anuo passado , j u l g a n d o v a l i d a , a r e n u n c i a do Dr„ Sebastião 

' F l e u r y , u n a n i m e m e n t e . N o j u l g a m e n t o deste r e c u r s o , u s a r a m 
d a p a l a v r a , apôs o re latór io , os ürs. D r s . Nes t o r Mascena,- . 
c o m o advogado do recorrente, A l c i n o Sa l a za r , c omo advogado 
do P a r t i d o P r o g r e s s i s t a , e ò S r , D r . P r o c u r a d o r G e r a l . 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l Supa/iar le Justiça S le itcrai , era 
.3 4 -de a b r i l de .13.37. — . A ç r i p i n o Veado, D i r e e l o r da-Seere-
t a r i a . -• • ' . ' . • - " ' 

S E C R E T A R I A D O T R I B U N A L S U P E E 1 0 R 

D E J U S T I Ç A E L E I T O R A L ) \ 

B X P E D T E S T E D O S D I A S 12 E 12 D E A B R E . D E i'&3? 

PSUli&IRA 3BGÇÃ0 "* ( 

Papeis protocolados . 

7 11. i . £ 13 — R e q u e r i m e n t o de E d g a r de T o l e d o — 12-4^37 . 
N. Í . 1 2 0 — R e q u e r i m e n t o ÍÍ3 R i c a r d o X a v i e r d a S u r e i r n 

ao S r . ' D e s e n . b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . 
'.íí. 1.121 — T e l e g r a m m a n . 20 .485 , do T . R. J . E . do 

T i - r - r i t o r i o do A c r e — 1 0 - 4 - 3 7 . -
K . 1 .122 — T e l e g r a m m a n . £3.500, do T . R, J . E . do 

Terr i tór io do A c r e . - ;! 
N . 1.123. — Te íegramma n . 2 0 . S 2 5 , do T . R. J . 33. de 

Curitybâ. 
H. í.ízí — Oífioio n. 3 . 9 3 7 , áo Tribunal ítegioniü ãe 

São P a u l o — 9 - S - 3 7 . 
ü. 1 .125 — . O f f i c i o u . 3 . 9 3 8 , do T r i b u n a l R e g i o n a l d", 

São P a o l o — 9 - 4 - 3 7 . -
N . 1 .426 R e c u r s o s/a. üo T r i b u n a l R e g i o n a l de -M inas 

G e r a e s , " - - ' > 
K . 1.-JH7 — O f f i e i o n. 424-37, do T r i b u n a l R e g i o n a l de 

M i n a s ,Ge ' ra?s . - . 
N. Í..128 — R e c u r s o s/n. do T r i b u n a l R e g i o n a l de 'M inas 

G e r a e s . ' - -
•JN. 1.129 — O f f i e i o n . 149, de 22-3 -37 , do T . R.- E . do^ 

E s t a d o co PíauJiv. 
. K. 1-Í3Ü — O f f i e i o - a . iti, de "?1-S--3? J do T . R . E . do E s -

tísõo do R i o O r a r i a S o r t e , 
tí. i . 1 3 1 — G f f i c i o i t - 1 8 0 , de 23 -3 -37 , c o T . R. E . sõ E s -

íaáo do S e r g i p e . 
N. I.Í3Z— Ofíinh n . 556", de -2S-3-37,- do T . R. E . dl' E s 

tado d e P e r n a m b u c o . 
N . e 1 . 1 3 3 — O f f i e i o n . 287 , de 24-3 -37 , do T . R . E . d c 

l a d o de P e r n a m b u c o . 
~N. i .134 — O f f i e i o a . 148, de 22 -3 -37 , do T . K . E . do E s -

tado do Piauhy, 
N. 1.135 — Of f i e i o n . 137, de 2 -4 -37 , do T . R . E . do E s 

tado de G o y a z . ' 
- ; N. 1 .138 — O f f i e i o n , 3D2, de Í9-3-37, do T . R. E . do B s -
[ado d o - K s p i r i l o S a o t e . -
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V . J . Í37 — or f . i c i o n . 237, do T . t i . i : . .Io E c U d o do E s 
p i r i t o .Sai; l o . 

5". Í .13d — Of f i e i o n. 202. de 3 0 - 3 - 3 7 , do T . R. E . do E s 
tado de P e r n a m b u c o . 

>'. 1 .139 — R e c u r s o E l e i t o r a l n . 5, do T . 11. 13. do E s 
t a d o ' d e P e r n a m b u c o . 

\\ 1.140 — R e c u r s o E l e i t o r a l n . 4, do T . 11. E . do E s 
tado cie P e r n a m b u c o . 

1S. 1.141 — Üf í ie io n . 3 .036 , d e ' 12 -4 -37 , do T . R. E . do 
E s t a d o de Hão P a u l o . 

TsT. 1 .142 — O f f i e i o n . 3 .958 , de i - 4 - 3 7 , do X , R. E . do 
E s t a d o de São P a u l o . 

N . 1 .143 — Of f i e i o n . 3 .972 , do 2-1-37, do T . R. E . So 
E s t a d o de São Pauío, p o r t a d o veri f icação ú>i nomes de e l e i 
t o r e s . 

. N . 1.144 — O f f i e i o n . 30, de 1(3-2-37, do T . R. E . .do 
Te r r i t ó r i o do A c r e , p e d i n d o r e m e s s a de lioletita Eleitoral. 

Ti. 1 .145 — O f f i e i o n . 157, de 1-4-37, do T . R. E . do 
E s t a d o de A l a g o a s , p ed indo c a w c l l a m e n t o de inscrições. 

N . 1 .146 — Of f i e i o n . 4 8 8 - D , de 12 -4 -37 , do T . R. E . 
do D i s t r i c t o F e d e r a l , e n v i a n d o relação.de obi íos . 

N . 1.147 — O f f i e i o n . 2 1 - S , de 5-4-37, do T . 11. E . do 
E s t a d o do Paraná, c o m m u n i c a n d o t r a n s f e r e n c i a de e l e i t o r e s . 

N . 1 .148 — O f f i e i o n . 67, de 30 -3 -37 , do T . R. E . do 
E s t a d o do R i o G r a n d e do iául, ren/ettendo certidão de óbitos. 

.\. 1.149 — O f f i e i o n . 38, de 10-4 -37 , do T . R. E . do 
Terr i tór io do A c r e , r e m e i tendo ped ido do t r a n s f e r e n c i a de 
e l e i t o r e s . 

-V 1.150 —- O f f i e i o n . 35, e. 15 -2 -37 , do T . R. E . do 
Ter r i t ó r i o do A c r e , r c m e U u U d o p e d i d o de t r a n s f e r e n c i a de 
e l e i t o r e s . 

.N. 1.151 — O f f i e i o n . 1 .425, do 8 -3 -37 , da S e c r e t a r i a do 
T . R. E . do l i s t a d o do A m a z o n a ? , remetíeudo t e r c e i r a s v i a s 
de títulos e l e i t o r a o s . 

N . J . 1 5 2 - - O f f i e i o u . 1C3, de 25-3-37, do T . R. E . do 
E s t a d o de Serg ipe , remeüci ido cópia do accordão o t e r c e i r a s 
v i a s de l i t u i o s p a r a exclusão. 

y. 1 .153 — O f f i e i o n . 294, de 5-4-37 , do T . R. E . do 
•E t i indo do Paraná, r e m e t t e n d o r e c u r s o s / n . 

X. 1.154 — IleeuVso do exclusão s/n. do T . R. do E s t a d o 
do Paraná. 

N . 1 .155 — O f f i e i o n . 310, de 2 3 - 3 - 3 7 , do T . R. E . d o 
E s t a d o do Maraniião, p e d i n d o informações sobre o p rocesso 
r.. 1 0 * . e n v i a d o a es ta S e c r e t a r i a e m 1 4 - 1 1 - 3 6 . 

N. 1.15G — O i í . c i o n . 158, de 24 -3 -37 , do T . R. E . do 
E s t a d o da P a r a l i y b a . 

-V. 1.157 — Appeiliií.Tio S. c lasse 4". d o T . R. E . do 
E s i n d o da P a r a l i y b a . 

Correspondência mpedida 

O.C?<:ioá do Hr . M i n i s i r o - P r e s i d e n t e : 
X . -P5 — A o S r . P r e v i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do M a 

ranhão, rP ine t t endo cóiva do ar.eonlão do T r i b u n t i l S u p e r i o r . 
N . 47 — A o S r . D e s e m b a r g a d o r d a Gúríe de AppeUação 

r'o E s t a d o do Ceará, r c m e l t e i v i u cópia tio accordão do T r i b u n a l 
S u p e r i o r . 

N . 48 — A o S r . Pres idente ; do T r i b u n a l R e g i o n a l do E s 
tado do Ceará, r e m e t t e u d o cópia de accordão do T r i b u a l S n -
p o r : o r . 

N. 49 - - AÍ» S r . D i r e c t o r do Serviço G e o s r a p h i c o do 
Exerc i ío sobro requisição de 'Jm íunecionario p a r a o serviço 
do A r - h i v o . 

O f f i e i o^ do S r . D r . D i r e c t o r : 

N. 289 — A o S r . D r , P r o c u r a d o r G e r a l da Justiça E l e i 
t o ra l , I r a n s m i U i n d o u m a petição r e f e r en t e ú c o n s u l t a n . 2.09-'». 

T e l e g r a m m a s do S r . M i n i s t r o P r e s i d e n t e : 

S. 94 — A o S r . P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do . E s 
tado do R i o do J a n e i r o , sobre a. c o n s u l t a n . 2 . 0 8 5 . 

;V. 95 — A o S r . P r e s i d e n t e dò T r i b u n a l R e g i o n a l de M i 
nas Geraes . p i b r c j u l g a m e n t o da r e c u r s o e l e i t o r a l n . 6t; i . 

Auto* rwIlUnft 

A u ; r r . M i n i s t r o P l ín io C a s a d o : 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 581 — C i a s * : 5 J - - M i n a s «remes — 
R e c o r r e n t e , P a r t i d o P r o g r e s s i s t a de B o l e l h o s , e r e c o r r i d o , o 
P a r t i d o C o m i n e r c i o e L a v o u r a do Bede lhos . 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 023 — Ciasse 3 a — M i n a ? G e r a e s — 
R e c o r r e n t e . O c t a v i o B r a i i ' . i ? r . " e de Aravtjn. o W I V T M O . .To** 
Martl ià. 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 575 — C iasse 3 a — M i n a s G e r a e s — 
Reco r r en t e , P a r t i d o do P o v o , e r e c o r r i d o , P a r t i d o P r o g r e s s i s t a 
d s M i n a s G e r a e s . 

P r o c e s so n . 2 . 0 9 3 — Classe, 6" _ D i s t r i c t o F e d e r a l — 
C o n s u l t a do S r . M i n i s t r o d a M a r i n h a , e n c a m i n h a d a p e l o s e 
n h o r P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l d o D i s t r i c t o Federa ! . . . 

Ao S r . D e s e m b a r g a d o r C o l l a r c s M o r e i r a : 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 577 — Classe 3 a — R i o de J a n e i r o 
— Reco r r en t e , Concentração F i d e l c n s e . e r e c o r r i d o , M e s a da 
Câmara M u n i c i p a l de São F i d e l i s . 

P rocesso n . 2 . 0 9 9 — C lasse G* —- Matío G r o s s o — C o n 
s u l t a do D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l e n c a m i n h a d a pe lo d o u t o r 
P r o c u r a d o r G e r a l . 

A o S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o : 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 578 — Classe 3 " — Maranhão —-
Reco r r en t e . . D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l , e r e c o r r i d o , T r i b u n a l 
R e g i o n a l do E s t a d o do Maranhão. 

Ao S r , p r o f e s so r João C a b r a l : 

Appeüaçüo C r i m i n a l n . 60 — Classe 5* — A m a z o n a s — 
A p p e l l a n t e s . L a m a r l i n i C o r r e i a D a n t a s e o u t r o , e a p p e l l a d a , 
Justiça E l e i t o r a l . 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 501 — C iasse 3 — Pará — R e c o r -
i r i i t e , D r . P r o c u r a d o r Reg i ona l , e r e c o r r i d o , T r i b u n a l R e g i o 
n a l do E s t a d o do Pará . 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 573 — C lasse 3 " — P e r n a m b u c o —• 
Reco r r en t e . S i z e n a n d o G u i l h e r m e de Azevedo , e r e c o r r i d o , 
Ce lso Galvão e o u t r o s . 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . -G21 — Classe 3" — M i n a s G e r a e s 
— Reco r r en t e s , C u s t o d i o de P a u l a R o d r i g u e s e o u t r o , e r e c o r 
r i d o s , S e r v o r i o de A m o r i m L i m a e o u t r o . 

A o S r . p r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o : 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 574 — C lasse 3* — M i n a s G e r a e s — 
Reco r r en t e , All iança dos P a r t i d o s de U b e r a b a , e r e c o r r i d o . 
A u g u s t o B o r g e s de Araú jo . 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 580 — Classe 3* —- M i n a s G e r a e s — 
Reco r r en t e . O s v a l d o dos Santo? , e r e c o r r i d o , P a r t i d o P r o g r e s 
s i s t a B e n e d i c t o V a U a d n r e s do Brasí l ia . 

P r o c e s so n . 1.917 — C lasse C — D i s t r i c t o F e d e r a l — 
Representação rio D i r e c t o r d a tetórla áj T r i b u n a l R e g i o 
n a l s o b r e t r a n s f e r e n c i a de e l e i t o r e s . 

Autos emeluzos ao Sr. ZHnisiro Pr<*üUr.ic c logo devolvido' 
[ • • d Seerc!ar:<: 

Rc . -urso C r i m i n a l n . 38 — Clps*e 5* — M i n a s G e r a e s — 
Reco r r en t e , K e p l i i l a l i G o n z a g a de M ^ l o , e r e c o r r i d o , C a r i e s 
César dn A S S Í P . 

P .ornrso E l e i ' o r r . 1 n . 90 — Cèa=-~ 3* — B a h i a — R e c o r -
r^nte . D es . O t : r - " r V i n l o S e r p a , e r c r i r r u l o , T r i b u n a l R e g i o n a l 
do E s t a d o da B a h i a . 

R e c u r s o E l füora l n . 537 — <V.Z<M> 3 — M i n a s G e r a e s — 
Reco r r en t e . P a r t i d o P r o g r e s s i s t a de Muras Ge raes , e r e c o r r i d o . 
P a r t i d o R e p u b l i c a n o M i n e i r o . * 

A ittps d-ivolvidns ás Sccretwihs de Tsüjunues Regionacr 

R ' ; cu "so C r i m i n a ! n . 38 — C " 5* — M i n a s G e r a e s — 
Rero r . r rn tp . K e p h i t a l i Gonzaga de i . C r e c o r r i d o , C a r l o s 
Cosar dc A s s i s . 

r t i e u r s o EbMtorüi TI. 00 — • > « . • s* — B a b l n — R o r o r -
r en t e . D o s . O s c a r P i n t o S e r p n . <• "^ " ' • r rüo , T r i b u n a l l\->.-
g i u i i a ! . 

R e c u r s o E l e i t o r a l v. "537 — 5" — M i n a s G e r a e s 
Reco r r en t e , P a r t i d o l'rogrrsí--bta "> ' J i u a s Ge raes , o r e c o r 
r i d o . P a r t i d n R e p u b l i c a n o M i n •>••. 

.yiioit rtpr<:-:"vin'Ifi.< logo •'• ' 'a. •' Sr. Ministro 
Vresid • 

R e c u r s o E;<•)*•• r a l -• Har.'í5 - , i ' h r . ' i n a — R e c o r r e u ' ' ' : 
P a r t i d o Libeiül Caíharinense <• r —:do>\ Maíheus Conceição 
e o u t r o s . 

H e r n r S o c) «itoral — M i n a s — R e c o r r e n t e : P a r 
t i do P r o g r e s s i s t a de M i n a s G e r ^ j s a .-ee.)rrido, M e s a da Câ
m a r a M u n i c i p a l de Mur iahé . 

R e c u r s o e l e i t o r a l — M i n a s G , -aes — R e c o r r e n t e : P a r t -
Udo P r o g r e s s i s t a de M i n a s Ge r t e » e w - i r r i d o . P a r t i u i R f -
p u b l i c a n n MÍRPÍr-1. 
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R e c u r s o A d m i n i s t r a t i v o — Espír i to San to — R e c o r r e n t e : 
S i d n e y Amér ico P a c c a e r e c o r r i d o , . T r i b u n a l do E s p i r i t o 
S a n t o . • _ ' -

R e c u r s o e l e i t o r a l — P e r n a m b u c o — R e c o r r e n t e : T h o m a z 
d e A g u i o o C a v a l c a n t e e José P i n t o de A i n o r i m e r e c o r r i d o , 
T r i b u n a l R e g i o n a l de P r e n a m b u c o ; 

Autos com vista ao Sr. Dr. Procurador Geral 

R e c u r s o e l e i t o r a l 11. 699 — C lasse 3 " ' — ' São'IPaulo ' — 
R e c o r r e n t e : F e r n a n d o J\'etlo e r e c o r r i d o , D i onys i õ 'Du t ra e 
S i l v a - . -

Ànlòs devolvidos a S-ecreíaria 

P e l o S r . m i n i s t r o P l ín io C a s a d a : " . . 

•ArpellaçSo c r i m i n a l n . 55 — classe 5" — E s p i r i t o San to 
— ' A p p e t t a n l e : A u g u s t o de B a r r o s Júnior e appéllado, O l i v i o 
C o r r e i a P e d r o z a . 

. P r ocesso n . 82 — c lsnse 7* D i s t r i c l » F e d e r a l — líegrula-
s i c n t o do A T C J I V O E l e i i n r a t dc- T r i b u u a l S u p e r i o r . / . 

J*e".o S r . d e s e m b a r g a d o r E d l a 53 M o r e i r a : 

RecuIÍSO . e l e i x r a l n . 5 3 4 * - — " c l a s s e 3" — P e r n a m b u c o . — 
R e c o r r e n t e s : João D u a r t e D i a s e ou t ro , e r e c o r r i d o , l e g enda 
"TíTibalharJcr Oecupa o s eu P o s t o " . 

, ,trxcsf) a . 2 . 0 8 4 — c lass? 3- — R i o G r a n d e co" K o r l s 
' ' Recurso ; I t e c o r r e n l o ; D r . p r o c u r a d o r regirmãI e r e c o r r i d o 

— T r i b t i m l R e g i o a n h . 

' P e l o S r . d e s e m b a r g a d o r O v i d i o ftorr.eiro: 

P r c c e s s o V . 7 9 ' — classe 7* — Se r g i p e — C o n s u u u suure 
ínscriprâo de e l e i t o r e s . • " 

P rocesso j>: 2 . 0 8 5 — classe f>* — R i o de J a n e i r o — 
C o n s u l t a da S r . Pres idente , do T r i b u n a l R e g i o n a l . 

• Pe lo S r . " p r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o . : 

R e c u r s o ' d e m a n d a d o dc segurança n . 71 — c lasse 1* — 
S a n t a G a t h a r i n a —' R e c o r r e n t e : Acç.ão I n t e g r a l i s t a B r a s i l e i r a 
e r e c o r r i d o , T r i b u n a l R e g i o n a l . 

P r ocesso n . 2 .092 — classe G 1 — M a t t o G r o s s o — C o n 
s u l t a rio S r . P r e s i d e n t a * d a ' T r i b u n a l " R e g i o n a l . 

P rocesse n . 2.'102 —' classe 6*- — A c r e — C o n s u l t a do 
S r . D r . . j u i z ' e l e i to ra l da 8* Z o n a do Terr i tó r io do Ac r e . " 

'•Pelo ' $ r . D r . p r o c u r a d o r * g i r a i : A •' ' •' 

Rermrso e l e i t o r a l n . 579 — - c l a s s e 3 " ' — D l s t i - i r l o F e d e r a i 
- " R e c o r r e n t e : "Concentração E l e i t o r a l de &. D o m i n g o s * e 

r e c o r r i d a , T r i b u n a l R e g i o n a l do D i s t r i c t o F e d e r a l . 

R e c u r s o ' e l e i t o ra l o . 578 ^ - classe 3* — Maranhão — 
R e c o r r e n t e : P r o c u r a d o r . R e g i o n a l e r e c o r r i d o , T r i b u n a l R e 
g i o n a l do E s t a d o do Maranhão-

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 5S0 — classe 3* — M i n a s GeSaes — 
R e c o r r e n t e : O s w a l d o Santos e r e c o r r i d o , P a r t i d o P r o g r e s s i s 
ta B . VáUadares de Brasí l ia . 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 581 — classe 3* — M i n a s Geraes — 
Reco r r en t e . P a r t i d o P r o g r e s s i s t a de B o t e l b o s e r e c o r r i d o , 
P a r t i d o - C o m m e . r c i o c L a v o u r a dc B o l e l h o s " . . 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 016 — c lasse 3 ' Ma t t o G r o s s o — 
r e c o r r e n t e : P r o c u r a d o r R e g i o n a l ê r e c o r r i d o . T r i b u n a l R e 
g i o n a l do E s t a d o de M a t t o . G r o s s o . 

Accordãos pvlàicados na secretaria - / 

R e c u r s o dc M a n d a d o de Segurança n . 74 — c lasse 1* — 
S a n t a C n l o a r i n a — R e l a t o r , S r . p r o f e s s o r Cândido de O l i 
v e i r a F i l h o . . . 

P r ocesso n . 79 — c lasse T — S e r g i p e — R e l a t o r , s e 
n h o r d e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . ' " 

P rocesso - n.. 32 — c lasse 7* —^ D i s t r i c t o F e d e r a l — R e 
l a t o r , S r . m i n i s t r o P l ín io C a s a d o . 

- - 1 . • , 
' - P rocesso n . 8 . 083 — c lasse 6". —- Pão G r a n d e do Nor t& 

" — R e l a t o r , Sr-. • m i n i s t r o . P l ín io C a s a d o . 

. - BEQÜKOA. SECÇÃO 

D o c u m e n t o s a r c l i i v ados ' : ' -

Ü m o f f i e i o D. 421, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s 
tado do R i o - G r a n d e dò l\orte, j u n t o as t e r c e i r a s v i a s de títulos 

. -e le i toraes. . " •• " . 
U m o f f i e i o a . 286, 'do T r i b u n a l R e g i o n a l Eleitoral-'tío E s t a d a 

de P e r n a m b u c o , a c o m p a n h a d o de t e r c e i r as v i a s de títulos e l e i 
t o r a e s . • i 

U m of f ie io n . 237, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s 
tado de P e r n a m b u c o , i n c l u s o a Cop i a da a c i a da. 319*1. sessão 
ordinária.. - . 
. • L m of f ie io n . 180, do.TnbünahRegioDa! E l e i t o r a l do E s l a -

•dc cie Se r g i p e , c a i a as t e r c e i r a s v i a s de títulos e l e i t o r a e s . 
D o i s o í f ic ios números 3 . 9 3 7 e 3 . 9 3 8 , do T r i b u n a l R e g i o n a l 

E l e i t o r a l do E s t a d o de São P a u l o , c o n i m u n i c a n d a que f o r a m a n -
n u i a d a s as t r a n s f e r e n c i a s de-,dois e l e i t o r e s . 

7 . 6 4 3 t e r c e i r a s v i a s dé títulos e l e i t o r a i s de d i v e r s a s ' z o n a s 
do D i s t r i c t o F e d e r a l . 

F o i o r g a n i z a d o e p u b l i c a d o o n . 40. cio ' " B o l e : m E k i l o r i l " . 

A r c l t i v o E l e i t o r a l 

Inseripções a r c h i v a d a s até ho je . de accòrdo com o a r í . 19 
I t t ra , a da Código E l e i t o r a l c a r t . 5-3 l e t r a a do R e g i m e n t o L a 
t e m 

9 . 6 4 1 . N a r c i s o F e r r e i r a B o r g e s — !Y. 8 .337 — P i r a . 
9 . 6 4 2 . Enéas B r u n e U V - r s . 2 . 2 8 2 — D i s t r i c t o "Federa l ' . . 
9 . 6 4 3 . Antônio F i r m i n o Bas t o s — N . 3 . 0 4 2 — P a r a h y b a . 
9 . 6 4 4 . Antônio. F e r n a n d e s C u y a b J n o — K . 3 5 . 9 5 1 ' — A ' . a -

• - - g ôas . - -
9 . 6 4 5 . H e n r i q u e F e r r e i r a Coe lho — IN. 5 .673 — D i s t r i e i o 

• F e d e r a l . 
9 . 6 4 6 . Anastácio Fábio de . C a m a r g o — . M . 7 .171 — D i s t r i c t o -

F e d e r a l . ' - . . . - -
9 . 6 4 7 . "Xicacía de F a r i a s de C a u u t o --- N . 5 8 . 5 0 2 — P a r u -

hyb.v do N o r t e . 
9 . 6 4 8 . Antônio F e r r e i r a do C a r m o — N . . 3 5 . 8 3 0 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . . 
f . 5 4 9 . Antônio F r a n c i s c o . d o C a r m o — IV. 59 .219 — P a r a -

h y b a do r " 5 r t e . 
9,&5Cf. Ànlonio F r e i r e C r a v o — "N". 3 5 . 4 7 5 — S e r g i p e : " 
9 . 0 5 Í . D i o n i s i o F e r r e i r a . d e - C a r v a l h o — N . 4.2.88 — Bal i ín. 

- 9 . 3 5 2 , KorberfíQ F e r r e i r a de C a r v a l h o — K . 581 — B a h i a . 
9.ÕÔ3, A n l o n i o F e r r e i r J d a Gosta — N . 5 8 . 3 7 3 — P a i a -

" h y b a do N o r t e . ' . 
9 . 6 5 4 . N e s i o r F e r n a n d e s da Costa — *X. 5 9 . 5 2 0 — Disúricio 

l ^ede ra l , - . . 
5 . 6 5 5 . Àatonío F a g u n d e s da Cos ta — K . I .Q92 — S e r g i o e . 
9 . 0 5 6 . Antônio F e r r e i r a da Costa — S . 5 . 3 0 2 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 6 5 7 . - Antônio F r a n c i s c o da Gosta — N . 5 .052 — D i s t r i c t o 

1'edéral. 
0 . 0 5 8 . S i n d u l f o . F e r n a n d e s Cotit iní. j — IV. "£'.173 — A m a 

zonas . -
9 .65.9 . H e n r i q u e F e r r e i r a Chaves — N . - CO.608 — D i s t r i c t o 

. . 1 ' edera l . ' 
9 . 0 6 0 . An -a l i a F e r n a n d e s Cl iaves ' — K . 7 . 0 3 3 — D i s t r i o o 

! F e d e r a l . 
9 . 6 6 1 . Antônio F e r n a n d e s D a n t a s '—' rí. 7.230- — D i s t r i j » 

F^sderat. 
9 . 6 6 2 . A n t o u L o F r a n c i s c o D i n i z — N . 2.9íi4 — P a r a h y b a . 
9 . ( iC3 . Antônio F r a o c i s c Q D u a r t e — N . • 4 . 7 4 0 — D i s t r i u i o 

E-ederaí. 
9 . 0 6 4 . --Joanna F e r r e i r a Façanha — N . 9 . 2 9 3 — P i a u h y . 
9 . 6 6 5 . A n g e l i n a F i g u e i r e d o F e r n a n d e s L e i t e — N . 3 5 . 3 4 3 

— R i o dò J a n e i r o . ' . 
9 . 6 6 6 . K a n i . l a - F o n s e c a de F r e i t a s — N . 5 8 . 0 7 4 — R i o G r a n 

de do N o r t e . ^ 
9 . 6 6 7 . A n t o n d o - F i r m e z a de F a r i a s — K. 2 . 990 — P a r a h y b i . 
9 . 6 6 3 . Antônio - F r a n c i s c de F a r i a s — N . 2 . 7 4 7 — P a r i -

h y l ; . . , 
9 . 5 6 9 . A n t o n i ' o . F e 1 ísmino F e r r e i r a "— N . 7 . 084 — Distíacia 

F e d e r a l . ' " "• ' " .' • - ' . ' " 
9 . 6 7 0 . J o s i n o F e t i i F e r r e i r a — N . . 4 7 — P i a u h y . 
9 . 6 7 1 . Aiítíré F e r r e i r a F e r r o — K . 9 .700. — P i a u h y . 
9 . 6 7 2 . Anésío da França — jV. 31388 — B a h i a 
9 . 6 7 3 . A n n i b a l - F e r r e i c a Fe i toso. — - K . - .36'.599 — A lagoas , . 
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9 . 6 7 4 . N i l o F e i t o a a F e r r e i r a V e n t u r a «— N . 5 9 . 0 4 4 —, P a r a 
h y b a d o N o r t e . 

9 . 6 7 5 . A n n a F i r m i n a de J e s u s — N . 9 . 4 9 3 — P iauhy . 
9 . 6 7 6 . A n n a z a r i a F e r r e i r u die Jesus — N . 5 . 657 — D i e t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 6 7 7 . Antônio F e l i p p e Galvão — N . 3 6 . 3 2 1 — D i s t r i s t o 

F e d e r a l . 
9 . 6 7 8 . Antônio F e r r e i r a G a l l o — N . 3 5 . 4 9 1 — B a n i a . 
. 9 . 6 7 9 . Antônio Seixa-s G o m e s F i l h o — N . 3 5 . 4 1 3 — D i s t r i c t o 

, F e d e r a l . 
. 9 .£80. Napoteão F e r r e i r a Gome3 — N . 1 1 . 7 8 4 — P a r a h y b a . 

9 . 6 8 1 . André F l o r e n t i n o de G o u v e i a — N . 8 . 6 4 4 — P a r a 
h y b a do N o r t e . s 

9 . 6 8 2 . A n t o n i a F e r r e i r a do A l b u q u e r q u e — N . 3 7 . 9 0 8 X -
Alagôas . 

8 . 6 8 3 . Antônio F e r r e i r a "V i l las — N . 4 . 1 7 5 — B a h i a . 
D . 6 8 4 . André F e r n a n d e s S i l v a J b c G m e — N . 6 9 . 0 9 9 — D i s 

t r i c t o F e d e r a l . 1 

9 . 6 8 5 . Antônio F r a n c i s c o de L a c e r d a —- N . 3 5 . 8 6 3 — : M i n a s 
G e r a e s . 

9 . 6 8 6 . Antônio F r a n c i s c o de Sa l t es — N . 5 8 . 3 2 4 — P a r a h y b a 
do N o r t e . 

B . 6 8 7 . Antônio F r a n c i s c o de Sa l l e s — N . 3 . 1 8 4 — D i s t r i c t o 
F e d e r a l . 

9 . 6 8 8 . A n t o n i e t t a F e r r e i r a d a S i l v a A l m e i d a — N . 4 . 1 7 8 •— 
B a h i a . 

9 . 6 8 9 . Antônio F a u s t i n o da S i l v a A m o r i m — N . 5 8 . 3 1 1 — 
P a r a h y b a do N o r t e . 

9 . 6 9 0 . N a y r F a r i a A l m e i d a — N . 6 9 . 6 5 0 — A l a g o a s . 
9 . 6 9 1 . Antônio F e r n a n d e s de A l m e i d a — N . 1.473 — B a h i a . 
9 . 6 9 2 . H e n r i q u e F r a n c i s c o de A l m e i d a — N . 5 .574 — D i s 

t r i c t o F e d e r a l . 
9 . 6 9 3 . Antônio F e r r e i r a L i m a — N . 2 . 5 8 3 — A m a z o n a s . 
9.69-1. Antônio F r a n c i s c o de L i m a — N . 2 . 3 6 9 — P e r n a m 

b u c o . 
9 . 6 9 5 . A n n a F l o r i s b e l l a d a S i l v a A n d r a d e — N . 4 . 107 — 

M a t t o G r o s s o . 
9 . 6 9 6 . Antônio F e r n a n d e s L o p e s — N . 3 6 . 0 5 3 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . . i 
9 . 6 9 7 . Antônio F e r n a n d e s L o p e s — N . 5 . 528 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 6 9 8 . Antônio F i r m i n o L e i t e — N . 3 7 . 8 8 9 — A l a g o a s . 
9 . 6 9 9 . Januário F e l i x de O l i v e i r a — N . 5 8 . 4 4 7 — P a r a h y b a 

do N o r t e . 
Í5.700. Antônio F r a n c i s c o d a S i l v e i r a — N . 5 8 . 9 1 8 — P a 

r a h y b a do N o r t e . 
9 . 7 0 1 . Antônio F l o r e n c i o d a S i l v a — N . 5 9 . 1 5 1 — A l a g o a s . 
9 . 7 0 2 . Antônio F r a n c i s c o A l v e s — N . 3 7 . 5 6 2 — A l a g o a s . 
3 . 7 0 3 . Antônio F r a n c i s c o de O l i v e i r a — N . 7 . 3 8 6 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 7 0 4 . Antônio S e i x a s de O l i v e i r a — N . 3 . 8 0 0 — B a h i a . , 
9 . 7 0 5 . A n n a F r a n c i s c a S i l v a — N . 109 — P e r n a m b u c o . 
9 . 7 0 6 . Antônio F e r n a n d e s d a S i l v a — N . 4 . 3 6 0 — B a h i a . 
9 . 7 0 7 . Antônio F e r n a n d e s d a S i l v a — N . 9 . 0 1 4 — P a r a h y b a . 
. 9 . 708 . Antônio F e r r e i r a d a S i l v a — K . 2 0 . 4 2 7 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
. 9 .709 . Antônio F e r r e i r a d a S i l v a — N . 1.911 — M i n a s 

G e r a e s . 
9 . 7 1 0 . Antôn io F r a n c i s c o da S i l v a — N . 4 . 7 0 9 — D i s t r i c t o -

F e d e r a l . 
9 . 7 1 1 . Antônio F r a n c i s c o d a S i l v a — N . 2 . 4 1 7 — G o y a z . 
. 9 . 712 . Antônio F e r n a n d e s d a S i l v a —- N . 1 1 . 7 4 9 — M i n a s 

G e r a e s . 
9 . 7 1 3 . S a n t i n o F e r n a n d e s da S i l v a — N . 9 . 0 6 0 — P a r a h y b a . 
. 9 . 714 . Antônio A f f o n s o M o n t e i r o C h a v e s — N . 3 5 . 4 1 8 — 

D i s t r i c t o F e d e r a l . 
9 . 7 1 5 . José M i g u e l — N . 5 9 . 5 5 6 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
9 . 7 1 6 . Antônio F r a g o s o de M e l l o — N . 5 8 . 2 4 0 — A l a g o a s . 
9 . 7 1 7 . A n t e n o r F e r r e i r a de M e l l o — N . 3 5 . 4 0 7 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 7 1 8 . Antônio F r a n c i s c o de M e l l o — N . 3 5 . 0 3 3 — P e r n a m 

b u c o . 
i 9 . 7 1 9 . Antônio Fer re i ra de Mello —• N . 8 . 054 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
' 9 . 7 2 0 . A n t o n i a de Jesus Menezes —- N . 3 . 8 6 8 — Sergipe. 
= 9 . 7 2 1 . Antoni o Francisco Motta S a n t o s — N . 1 0 . 8 5 8 — B a h i a . 

9 . 7 2 2 . Antônio Affonso M o n t e i r o — N . 3 7 . 3 0 7 — A l a g o a s . 
$.723. Antônio Ferre i ra Miron — N . 5 8 . 6 3 8 — P a r a h y b a do 

Norte. 
i 0 . 7 2 4 . Honorio Fidel is de Moura — N . 3 8 . 0 0 0 — A l a g o a s . 

JJ . 725 . Antônio F e l i z Martins ~ N . 1 1 . 5 1 7 -— D i s t r i c t o 
Federa l . 

D.ífcG. Antônio Fer re i ra <Sa Motta — N . 1 .021 ~ Bahfca . 

9 . 7 2 7 . Jtandyr F i g u e r e d o M o t t a — N . 6 . 9 1 8 — M i n a s G e r a e s . 
9 . 7 2 8 . I n n o c e n c i o F r e i r e d a N o b r e g a — N . 8 . 753 — P a r a h y 

b a do N o r t e . 
9 . 7 2 9 . Antônio F i r m i n o do N a s c i m e n t o — N . 8 . 0 4 4 — D i s 

t r i c t o F e d e r a l . 
9 . 7 3 0 . Antônio F i r m o N u n e s — N . 07 — P e r n a b m u c o . 
9 . 7 3 1 . Antônio F r a n c i s c o San tos S o u z a — N . 3 . 2 9 7 — D i s 

t r i c t o F e d e r a l . 
9 . 7 3 2 . A n n a F e r r e i r a dos Santos — - N . 5 8 . 0 7 0 — R i o G r a n d e 

do N o r t e . 
9 . 7 3 3 . Antônio F r a n c i s c o dos Santos — N . 3 6 . 9 5 4 — A l a g o a s . 
9 . 7 3 4 . Antônio F r a n c i s c o dos Santos — N . 35 .451 — A l a g o a s . 
9 . 7 3 5 . Antônio F e r r e i r a dc S a n t ' A n n a — N . 5 .435 — D i s 

t r i c t o F e d e r a l . 
9 . 7 3 6 . A n i z i o F e r n a n d e s dos San tos — N . 2 0 . 3 7 0 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . , 

9^.737. Antônio F e r r e i r a dos Santos — N . 3 . 2 7 7 — P e r 
n a m b u c o . 

9 . 7 3 8 . Antônio F e r n a n d e s dos Santos — N . 4 . 4 8 0 — B a h i a . 
9 . 7 3 9 . Antônio F e r r a i s dos Santos — N . 9.1307 — P i a u h y . 
9 . 7 4 0 . Antônio F e r r e i r a dos Santos — N . 7 . 7 0 0 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 7 4 1 . Antônio F l o r e n c i o dos Santos — N . 7 . 6 9 7 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 7 4 2 . Antônio França Santos — N . 1 .109 — B a h i a . 
9 . 7 4 3 . Antônio F r a n c i s c o dos Santos — N . 2 . 8 4 3 — P a r a h y 

b a . 
9 . 7 4 4 . Antônio F r a n c i s c o dos Santos — N . 4 .984 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 7 4 5 . H o n o r i o F r a n c i s c o dos San tos — N . 3 . 7 3 5 — B a h i a . 
9 . 7 4 6 . Nomez i o F r a n e i s c o dos Santos — N . 4 .30G — B a h i a . 
9 . 7 4 7 . Antônio F r a n c i s c o Neves — N . S .5 Í0 — G o y a z . 
9 . 7 4 8 . J u n i a F e i t o s a d a Paixão — N . £3.206 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 

9 . 7 4 9 . A n a c l e t o F e r r e i r a de P a u l a — N . 1.53G — G o y a z . 
9 . 7 5 0 . J a n d y r a F r a n c o P a i m — N . 2 0 . 3 9 6 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 7 5 1 . Antônio F r a n c i s c o P i n h o — N . 5 9 , 7 1 6 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 7 5 2 . Antônio F e r r e i r a P i n t o — N . 5 8 . 3 3 3 — P a r a h y b a do 

N o r t e . 
9 . 7 5 3 . N e s t o r F e r r e i r a P i n t o — N . 3 5 . 6 9 0 — São P a u l o . 
9 . 7 5 4 . Antônio F e r n a n d e s P i n t o — N . 8 .146 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 7 5 5 . E n e d i n a F i a l h o P i n t o — N . 4 . 1 4 2 — B a h i a . 
9 . 7 5 6 . Antônio F r a n c i s c o Pon t e s — N . 155 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 7 5 7 . Antônio Fortunaío P o r t o de S o u z a — N . 1 0 . 8 1 7 — 

B a h i a . 

9 . 7 5 8 . Antônio F e l i s b i n o P e r e i r a — N . 9 . 9 5 5 — S a n t a C a l h a -
r i n a . 

9 . 7 5 9 . Antônio F r a n c i s c o P e r e i r a — N . 9 . 450 — P i a u h y . 
9 . 7 6 0 . J o a n n a F r a n c i s c a de S o u z a — N . 5 8 . 4 5 3 — P a r a h y b a 

do N o r t e . 
9 . 7 6 1 . Q u i n t i n o F r a n c i s c o de S o u z a ' — N . 3 6 . 4 0 3 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 7 5 2 . Januário F e r r e i r a de S o u z a — N . 6 9 . 8 7 3 — P a r a -

h v b a . 
9 . 7 6 3 . Q u i n t i n o F r a n c i s c o de S o u i a — N . 5 8 . 5 2 1 — P a r a h y b a 

do N o r t e . 
9 . 7 6 4 . Antônio F e r r e i r a de P a i v a — N . 3 5 . 4 8 3 — R i o G r a n 

de do N o r t e . 
9 . 7 6 5 . Antônio F e r r e i r a c b S o u z a — N . 7 . 0 8 9 — D i s t r i c t o 

F e o j r a l . 
9 . 7 6 6 . Antônio F e r r e i r a de S o u z a — N . 8 . 1 7 5 — A m a z o n a s . 
9 . 7 6 7 . . Antônio F e r r e i r a da S o u z a — N . 9 . 4 C 8 — P i a u h y . 
9 . 7 6 8 . Antônio F r a n c i s c o de S o u z a — N . G..S29 — B a h i a . 
9 . 7 6 9 . S u z a n n a F e r r e i r a de S o u z a — N . 6 .336 — A m a z o n a s . 
9 . 7 7 0 . Antônio F a r i a s de Araújo — N . 6 9 . 0 5 2 — Ala-rôas. 
9 . 7 7 1 . Antônio F l o r de Araújo — N . 5 8 . 5 1 0 — P a r a h y b a 

do N o r t e . 
9 . 7 7 2 . Antônio F l o r e n t i n o de Araújo — N . 2 . 9 3 3 — P a r a h y 

ba do N o r t e . 
9 . 7 7 3 . Antônio F r a n c i s c o de Araújo — N . S . 7 5 2 — P a r a h y 

ba do N o r t e . 
9 . 7 7 4 . Antônio F r a n c i s c o de Araújo — N . 9 . 3 0 1 — P i a u h y . 
9 . 7 7 5 . N e l s o n F r e i t a s d a R o c h a — N . 8 .101 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 7 7 6 . Antônio F o r j a z de Araújo Coutínho — N . 5 .839 — 

D i s t r i c t o F e d e r a l . 
©.777. José de A z e r e d o — N . 5 9 . 9 8 5 — D i s t r i c t o F e d e r a ! . 
9 . 7 7 8 . A n a n i a s F e l i x dos R e i s — K . 10 .511 — B a h i a . 
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. 9 . 779 . André F r a n c e l i n o R e i s — N . 5 . 0 4 7 — D i s t r i c t o . F e 
d e r a l . . v • '. 

. 9 . 7 8 0 . Antônio F e r n a n d e s R a m o s — N . 50 — P i a u h y . 
9 . 7 8 1 . A n f r i z i o de F a r i a s R e i n a l d o — N . .59.256 — P a r a b y -

b a do N o r t e . 
. 9 . 7 8 2 . A n n a F e r r e i r a R a p o s o — - N . . . 5 9 . 1 2 1 — P a r a h y b a do 

N o r t e . 
9 . 7 8 3 . I g n a c i a F e r r e i r a Raposo — \ N . 5 9 . 1 2 0 — P a r a h y b a 

: ' • , do N o r t e . " -

9 . 7 8 4 . Antônio F r a n c i s c o d a R o s a — N . 7 . 4 5 0 — D i s t r i c t o 
F e d e r a l . %. 

9 . 7 8 5 . Antônio F e r r e i r a T e j o — N . 5 8 . 6 1 9 — P a r a h y b a do 
N o r t e . - . • . 

9 . 7 8 6 . Antônio F r a n c i s c o V i e g a s — N . 3 5 . 3 6 6 — B a h i a . 
9 . 7 8 7 . Antônio F r a n c i s c o de A v e l l a r — N . 6 . 1 2 8 — D i s t r l -

• c t o F e d e r a l . 
' 9 . 788 . 'An tôn io F r a n c i s c o V i a n n a — * N . •5.014 .— D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 7 8 9 . -Onoíre V i c t o r i a n o — " N . 4 . 9 7 8 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
9 . 7 9 0 . Antônio S a b i n o de B r i t t o — N . 6 9 . 2 5 3 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . •' ' '• • 

9 . 7 9 1 . Enéas B a r b o s a de B a r r o s — N * 2 . 4 7 8 — D i s t r i c t o 
i *• F e d e r a l . , -

9 . 7 9 2 . Antônio A b e l a r d o d e . B r i t t o — N . - ' 3 . 781 — S a i u a . 
9 . 7 9 3 . Antônio Bapt istá ' B i t t e n c o u r t — N . -59 .712 — . D i s 

t r i c t o F e d e r a l . >,. . •• . . - • ' ' . . . " " 
. 9 . . 7 9 4 . An tôn io B e n j a z n i n ' B a r r e i r o s - T e r r a — N . "59.910 — , ; 

D i s t r i c t o F e d e r a l . - • >-"':'" 
9 . 7 9 5 . A n i s i o .Saião Calde i r -a B a s t o s — " • N". 9 . 0 3 6 ^ D l s t r i -

' • c to F e d e r a l . • '-. • . : *• - ' -•••:' -" 
9 .796 . ; í nah C o e l h o — N . :5.®0i — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
9 . "797. N a r c i s o B r a s i l ' Conceição — N . 3 5 . 5 2 2 — P a u l o -
9 .7 .08 . Antônio B a l b i n o d a Cos ta N e v e s — N , 1.332 — B a h i a . 
9 . 7 9 9 . N a t h a n i e l S o b r e i r a de C a r v a l h o — N . 5 9 . 9 2 4 — D i s 

t r i c t o F e d e r a l . 
9 .800 ' . H e n r i u u e t a B r a u n e C o r a l l i — N . 6 0 . 8 7 8 . — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . .* • . 

9 . 8 0 1 . Antônio B a l b i n o de C a r v a l h o F i l h o — N . 3 6 . 1 6 7 — 
D i s t r i c t o F e d e r a l . 

9 . 8 0 2 . A n n a C y r i l l o — N . 5 9 . 1 0 0 — P a r a h y b a do N o r t e . 
9 .803 , . A n n a I sabe l de C a r v a l h o — N . 9 . 5 5 0 — P i a u h y . 
9 . 8 0 4 . A n n i b a l de C a r v a l h o . — N . '20.44)6 — D i s t r i c t o F e 

d e r a l . , 
9 . 8 0 5 . J o a r i n a B a n d e i r a C a r v a l h o — N.. 7.6 — P e r n a m b u c o 
9 . 8 0 6 . J a u d y r a I z abe l C o r d e i r o — N . 1.541 — < J o y ã z . 
9 . 8 0 7 . . N a p o l e a o - B e z e r r a Corrêa — N . 8 . 3 3 2 — P a r á . ' 
9 . 8 0 8 . Antônio J d b -dá C r u z — N i .1.780 — .Minas -Geraes . 
9 . 8 0 9 . Antôn io Barnabé d a C o s t a — N . 3 6 . 7 9 4 — ' A l a g o a s , . 
9 . 8 1 0 . Antônio B e r t h o l d o de Cou to — N . 6 9 . 6 9 1 — A lagoas . 
9 , : «11. A b t o n i o B a r r e t o ' d e C a s t r o — N . Í0 .888 — B a h i a . 
9 . 8 1 2 . Antônio B e z e r a da Cos ta — N . 9 . 0 3 0 — P a r a h y b a . 
9 .813 . . Antônio B e z e r r a C a v a l c a n t i - — - N . 3 7 . 5 3 0 — A l a g o a s . 
9 . 8 1 4 . Antônio B e z e r r a C a v a l c a n t i — N . 3,7.4'46 — A l a g o a s . 

, 9 . 8 1 5 . O s a n a D i a s — N . 6 9 . 7 8 9 — A l a g o a s . * .'-' 
9 . 8 1 6 . Antônio E u z e b i o F e r r e i r a L o p e s — N . 1 0 . 7 0 2 — 

- • B a h i a . -
9 . 8 1 7 . H e n r i q u e B e n t o de F a r i a — N . 6 9 . 4 0 9 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . - V -
9 . 8 1 8 . Analía- S e b a s t i a n a <de F a r i a Soa res — ' N . 5 9 . 7 1 3 

D i s t r i c t o F e d e r a l . • •" 
9 . .819. Antônio B r a g a de F a r i a s — N . . 9 . 7 2 0 — . R i o de J a 

n e i r o . --
9 . 8 2 0 . Antônio A b r a n t e s F e r r e i r a S o b r i n h o — ' N ; 1 4 . 7 7 3 — 

P a r a h y b a . 
9 . -821 . N o e m i a -Br i t t o F u r t a d o — W . 4 . 4 1 7 — B a h i a . 
9 . 8 2 2 . N e l s o n B u e n o 'da F o n s e c a R a m o s — . 5 í . 5 . 7 3 5 —• D i s -

•tricto F r d e r a l . . ' • • " - . 1 
9 . 8 2 3 . J o a n n a B a r b o s a de J e s u s — N . 3.97.7 — S e r g i p e 
9 . 8 2 4 . J o a n n a G u e d e s — i N . € . 8 5 4 — B a h i a . . 

' 9.1825.- Antônio B i s p o - G o m e s — IN. 3 . 7 2 5 — B a h i a . 
9.826. Antônio Bonifácio G o m e s . — N . 1 .476 — B a h i a . 
9 . .$27 . A n n i b a l G a r c i a — • N.. ' 7 . 447 — " D i s t r i c t o F e d e r a l . 
9 . 8 2 8 . A n g e l i n a B a r b o s a ( G u e r r a N . ' « . 5 7 3 — P e r n a m b u c o . 

' 9 . 8 2 9 . Antônio B o r g e s L e a l C a s t e l l o B r a n c o F i l h o — N u m e 
r o 6 9 . 2 3 9 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 

9 . 8 3 0 . J o a n n a de A l b u q u e r q u e — >N, '58 .709 — P a r a h y b a 
- do N o r t e . . . . . . 

9 . 8 3 1 . J o a n n a A l b u q u e r q u e — 8 . 8 5 0 — ' P a r a h y b a do 
N o r t e . - -

9 . 8 3 2 . Antônio B u e n o L o b o — N . 4 . 6 0 4 — B a h i a . .. 
« 9 . 8 3 3 ; A n n i b a l S a l g u e i r o — " N . '1 .306 — B a h i a . 
- 9 . 8 3 4 . Antônio B o s s a L e a l — N . 3 6 . 0 1 2 •— D i s t r i c t o F e d e r a i . 

9 . 8 3 5 . 
. 9 . 836 . 
9 . 8 3 7 . 
9.838. . 
9 . 8 3 9 . 
9 . 8 4 0 . 
9 . 8 4 1 . 
9 . 8 4 2 . 

9 . 8 4 3 . 
9 . 8 4 4 . 

9 . 8 4 5 . 

9 . 8 4 6 . 
9 . « 4 7 . 
9 . 8 4 8 . 

9 . 8 4 9 . 

. 9 . 8 5 0 . 

9 . 8 5 1 . 
, 9 . 8 5 2 . 

9 . 8 5 3 . 

9 . 8 5 4 . 
-19.855. 
9 . 8 5 6 . 

9 . 8 5 7 . 
9 . 8 5 8 . 
9 . 8 5 9 . 
9 . 8 6 0 . 

9 . 8 6 1 . 
9 . 8 6 2 . 

- '9. '863. 
9 . 8 6 4 . 
9 . 8 6 5 . 

- 9 . 8 5 6 . 
9 . 8 6 7 . 

9 . 8 6 8 , 

9 . 8 6 9 . 

9.87:0.. 

9 . «7.1. 

9 . 8 7 2 . : 

•9 . ' 873 . 

9 . 8 7 4 . 
9 . 8 7 5 . 
9 . 8 7 6 . 

. 9 . 8 7 7 . 
•9 .ms: 

9 . 8 7 3 . 
9 . 8 8 0 . 

9 . 8 8 1 . 

9 . 8 8 2 . 
,9.«83:. 
9 . 8 8 4 . 
9 , .885, 

9 . 8 8 0 . 

9 . 8 8 7 . 
9 . 8 8 8 . 
9 . 8 8 9 . 
9 .890. . 
9 1 8 9 1 . 

' 9 , 8 9 2 . 

9 . 8 9 3 . 
9 . 8 9 4 , 

. N o e m i a B a r b o s a L e a l — N . 8 .57 i — P e r n a n i n u c o . 
Antônio B r a z de L i m a ,N . '36.89.0 — A l a g o a s . 
Antônio S o b r i n h o de L i m a — N . .59.168 — A l a g o a s . 
Antônio B e n t o S i l v a L i m a — N . 3 7 . 5 0 3 — A l a g o a s . 
Antônio .Bento de L i m a — N . 3..039 — P a r a h y b a . 
Antônio B e n t o de L i m a — N . 6 ,354 — A m a z o n a s . 
N o r b e r t o Baptislá de L i m a — N . 9.1.50 — P a r a h y b a . 
J a n u a r i a B a p t i s t a L i m a — N . 1 5 9 . 2 0 7 — P a r a h y b a 

d o N o r t e . ' * 
A n n a K a u l i n g — N . 9 . 9 3 9 — S a n t a C a t h a r i n a . '• 
Antônio de B a r r o s A l e n c a r ' - — N . 6 0 . 1 1 2 — ' D i s t r i c t o 

F e d e r a l . • •• 
Antônio B e m e s L o p e s — N . 3 5 . 4 8 7 — D i s t r i c t o F e 

d e r a l . . ' ' . 
A n n a B a r r e t o L o p e s — N . 3 7 . 5 1 9 — A l a g o a s . 
N e u s a -Bezerra L e i t e — N . . 3 6 , 7 7 7 — A l a g o a s . 
S a i n t - C l a i r B e n t o da. S i l v a -

F e d e r a l . 
_ A n a n i a s B e z e r a d a S i l v a . — N 
'• do N o r t e . 
Antônio . B e l l a r m i h o de O l i v e i r a — N . 5 8 . 6 2 8 P a 
. • r a h y b a d o N o r t e . • '. ' 
N e l s o n B e r a l d i n e l l i de O l i v e i r a 
•Antônio de B a r r o s .é^Silva — N 

'•'•do N o r t e . - „• *? . • • 

N . 6 0 . 4 6 8 — D i s t r i c t o 

5 8 . 8 4 8 — P a r a h y b a 

• N . 5 9 . 6 6 1 , 
5 9 . 0 3 9 — P a r a h y b a 

N e s t o r B e z e r r a da S i l v a — N . 5 9 . 3 1 6 — « P a r a h y b a 
do N o r t e . ' • 

Antônio-.Barbosa- da S i l v a N . 3 7 . 8 6 4 — Alagôa--. 
A n a n i a s B e l l o . S i l v a .— N . 7 , 2 7 8 — D i s t r i c t o .F<cdeiai. . 
A n t e n o r B a r b o s a S i l v a — N , 5,,849 — D i s t r i c t o F e 

dera l , . 
Antônio B a r b o s a da S i l v a — N . 1.S50 — .Se rg ipe . 
Antônio B a r b o s a da S i r v a -— N . , 1.430 — B a h i a . 
H o n o r i o B e r t o da S i l v a — ,N . 59.16.7 — .A lagoas . 
Antônio B a y i o n da S i l v a — N , 7 . 620 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
J o a n n a Be l t rão da S i l v a , n . ' 8 ,349 , Pa rá . 
J o n a s da .S i l va , n. 3 . 9 8 1 , S e r g i p e , 
N o e m i a I abe l da S i l v a ; n . 8.-488, M a t t o G r o s s o . 
A n n a B e l t a S i l v e i r a , n . 1 .626 '/ "Serg ipe . 

' J o n a s M a c h a d o , n . 36,. !9;90, A l a g o a s . 
Antônio B r a g a - M a c h a d o , n . . 3 5 . 4 1 3 , M i n a s Geraes. . 
A n t e n o r B a r b o s a de Ma t t o s Corrêa, n . 9 . 7 1 9 , R i o de 

J a n e i r o . . , . 

'Antônio.Bento de M e l l o e A l v i j n , n . 5.34.6, D i s t r i c t o 
. F e d e r a l . ' " 
Antônio -Bande i r a de .Mel lo , ia. 7 . 344 , D i s t r i c t o F e -

d e r a l 
' H e n r i q u e B u e n o S a m p a i o , n . 7 . 5 3 9 , D i s t r i c t o F e - ' 

• d e r a l . . 
N e l s o n . B a n d e i r a M o r e i r a , n . 6 0 . 1 7 6 , D i s t r i c t o F e -
. - d e r a l . 
Jónas-de Moura -F i l ho . . , n. .36 .923, A l a g o a s . 
Antôn io Sebastião d e M a r i a , u . 5 8 . 5 2 3 , P a r a h y b a d o 

N o r t e . 
A m a i i a I sabe l M a r t i n s , n . 9 . 7 1 8 , R i o de J a n e i r o , 
Antônio B i s p o clé Moraes , n . 1.659, -Serg ipe . 
A n t o n i a B a r b o s a M o r e i r a , n. .8,350., Pa rã . 
N i c a n o r Beraarol .es d a M o t t a , U . . 4 . - 1 8 4 , . B a h i a . 
Antônio B r e l e m " dos Santos -Bastos , -n. 5 .618 , D i s 

t r i c t o F e d e r a l . ' - . . • - • 
..Antônio . B a p t i s t a do .Nasc imento , nV 69.6.19, Alagoas.-
Napoleão B e z e r r a " S a n t a C r u z , n . 5 3 . 9 8 4 , P a r a h y b a 

d o N o r t e , 
Antônio B a t i n g a do N a s c i m e n t o , n . 5 9 . 1 1 0 , p a r a h y 

b a 'dó N o r t e . . 

Anis-i-ó „Boi'.g-es do N a s c i m e n t o , 'n. 3 . 928 , Serg ipe . . 
Antôn io Bár-eto -do N a s c i m e n t o , . n . 9 . 5 3 5 , 'P iauhy. . , . 
J o a n n a ^ B a r b o s a N a s c i m e n t o , n. 4 0 . 7 7 7 , B a h i a , . 
A n t ô n i o ' B a r c e i l o s J o n e s . "Fi lho, n. '6.0.410, D i s t r i c t o 
.. F e d e r a l . 

- H e n r i q u e de Sá N o g u e i r a , n , 0 0 . 5 4 9 , D i s t r i c t o F e -
. d e r a l . , • 

Antônio B r a u l i n o / N o g u e i r a , n. 4 , 156 , B a h i a . 
A n g e l i n a d.e -Br i to .Noiasco, :n. 4 . 4 2 5 , B a h i a . . 
Antônio Sebastião d o s - S a n t o s , n . . 58.269,-Alag'ôa,s. 
A-ngelo B i s p o 'dos -Santos , 'n . . 6 9 . 8 2 2 , A lagoas . . 
A n i s i o B ispòUle -SánfAnna,"n,. >69..781', Al-agôas.' 
Antônio B a r b o s a , d o s .Santos, -n. -58.850, P a r a h y b a 

d o Norte , . 
Antônio B a p t i s t a dos. S a n t 0 3 , " n . 3 7 . 7 8 8 , .Alagoas. 
Hõzána Santos , h . -37.472, A l a g o a s , 

http://Beraarol.es
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9 . 8 9 5 . A n i s i o B i s p o d e ' S a n f . A n c a , E . 1.308, B a h i a . 
9 . 8 ' JG . A t i n a dos Santos , n . 5 . 2 8 1 , D i s t r i c t o F e d e r a l . 
9 . S 9 7 . Antônio A b b a d c de S a n t A n n a , n . 558, B a h i a , 
9 . 8 9 8 . A n i s i o B a l b i n o dos Santos , n . 2 .670 , P a r a h y b a . 
9 . 8 9 9 . Antônio Bas t o s Santos , n . 294, D i s t r i c t o F e d e r a l . 
9 . 9 0 0 . Antônio B e u t e s dos. Santos , n . 6 . 310 , A m a z o n a s . 
9 . 9 0 1 . Antônio B i s n o dos Santos , n , 592, B a h i a . 
0 . 9 0 2 . Antônio B i s p o dos Santos , n . 970, B a h i a . 
9 . 9 0 3 . Antônio B i s p o dos Santos , n . 3 . 4 6 4 , B a h i a . 
D.90Í . H o n o r a l o B o r t e s dos Sautos , n . 10 .553 , Pará, 
9 . 9 0 5 . San t i ago B i s p o dos Santos , n . 3 .069 , B a h i a . 
9 . 9 0 6 . D r . -Mario J a u s e n de F a r i a , n , 59 . 947 , D i s t r i c t o F e 

d e r a l . 
9 . 9 0 7 . J o a q u i m Antônio de França, n , 6 9 . 8 5 7 , P a r a h y b a . 
9 . 9 0 8 . M a n o e l F e r n a n d e s F i l h o , vt. 3 6 . 0 5 7 . A l a g o a s . 
0 . 9 0 9 . -Manoel F e r r e i r a F i l h o , n . 5 9 . 2 6 0 , P a r a h y b a do 

N o r t e . 
9 . 9 1 0 . M a r i a cí'Annunciação F r a g o s o , n . 37 .949 . A l a g o a s . 
9 . 9 Í 1 . M a n o e l Antônio F e r n a n d e s , n . 7 . 905 , D i s t r i c t o F e 

d e r a l . 
9 . 9 1 2 . M a n o e l F e r r e i r a , n . 7 .006 , D i s t r i c t o F e d e r a l , 
Ü.9/3. M a n o e l F i r m i n o « F i l h o , n . 8 . 7 3 9 , P a r a h y b a d c 

N o r t e . 
I S . O U . M a r i a Jo-dqaiT,a. -ác Fsaoça, T x . -\.<3Q3, Sevfeipe. 
D . 9 J 5 . M a n o e l Frazão, n . 7 .737, D i s t r i c t o F e d e r a l . i 

9 . 9 1 6 . A r o a u r y N a b u c o de F r e i t a s , n . 2 .207 , D i s t r i c t o F e -
' d e r a ! . 

9 . 9 1 7 . M a n o e l F e i t o s a , n . 0 9 . 8 0 0 . A l a g o a s . 
9 . 9 1 8 . M a r t a A n n a de Je sus , n . 98, P e r n a m b u c o . 

! J . 9 1 9 . M a r i a S a n t a n a de J e s u s , n . 2 .016 , S e r g i p e . 
9 . 9 2 0 . Manoe l G a b r i e l F U h o , • n. 8 .702 , P a r a h y b a do Norte , 
11.921. Amélia S a n l o s G u e r r a L e a l , t i . 3 5 . 4 3 4 , D i s t r i c t o F e 

d e r a i . 
9 . 9 2 2 . Manoe l G u i l h e r m e , n . 4 .846, D i s l r i c t o F e d e r a l . 
9 .923 Mai]Oel N a s c i m e n t o Guimarães, n . 3a .43S, D i s l . r i e l a 

. • I, 1. 

9 . 9 2 4 . M a n o e l Ignacío F i l h o , rt- 6 9 . 3 0 0 , D i s l r i c t o F e d e r a l . 
9 . 9 2 5 . A m i n U i a s Gonçalves-, n . 60 .270 , S e r g i p e . 
9 . 920 .alar,.MIL H v g i o o S o b r i u l i c . r . . ' 58 .889 , P a r a l i y b a do 

N o r t e . 
9 . 9 2 7 . Manoe l Gonçalves, n . 6 .147 , D i s t r i c t o F e d e r a ! . 
9 . 9 2 8 . M a n o t l tgnae io . n . 2 .442 , G o y a z . 
9 . 9 2 9 . Mac i o H e n r i q u e G a s p a r , n . 6 9 . 1 9 9 , D i s t r i c t o F e 

d e r a l . , 
5 . 9 3 0 . Evv/.irao Xvmcfc oe Góes, n . 6 6 . 5 6 1 , S e r g i p e . ; 
9 . 9 3 1 . A m i n t h a s A g u i a r , n . 3 . 894 , S e r g i p e . 
9 . 9 3 2 . Simão G u i t c l b , n . 3 6 . 9 0 4 , A l a g o a s . 
9 . 9 3 3 . J o a q u i m H e n r i q u e de G o u v e i a , n . 8 .892 , P a r a h y b a 

do l\or fe . 
9 . 9 3 4 . M a r i a H c n r i q u e s de G o u v e i a , n . S .S86 , P a r a h y b a do 

N o r l e . 
9 . 9 3 5 . M a r i a N a s c i m e n t o de A l b u q u e r q u e , n . 8 .384 , Pará . 
9 . 9 3 6 . M a n o e l de A n d r a d e Sa l l es , n . 6 9 . 8 2 1 , A l a g o a s . 
9 . 9 3 7 . M a r i a Anton ia - de Jesus , n. 10 . 803 , B a h i a . 
9 . 9 3 8 . M a n a A n g e l e i a de A l b u q u e r q u e L i n s Corrêa G o n d i m , 

n . f .9 .058. A l a g o a s . 

0 . 9 3 9 . Manoe l K i r l y — N . 5 . 4 0 5 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
9.9-10. A m a r o Nepiúno de Alcântara O l i v e i r a — N . 6 0 . 0 4 7 

D i s t r i c l o F e d e r a l . 
9 . 0 4 1 . Manoe l U l i s s es — N . 06 .084 — S e r g i p e . 
9.9'.-2.- J o a q u i m dos San tos L e a l — ]S. D. 117 — P a r a h y b a . 
9 . 9 4 3 . M a n o e l de L i m a — N . 3 6 . 8 9 4 — A l a g o a s . 
9.9- i í . J o a q u i m Antônio de L i m a — N . 5 8 . 8 1 2 — P a r a 

hyba do N o r t e . 
9 . 9 4 5 . A i n a n c i o de A l m e i d a — N . 7 . 8 2 3 — D i s t r i c t o F e 

dera) . 
9 . 9 4 3 . J o a q u i m André de A l m e i d a — N . 9 . 100 — P a r a h y b a . 
9 . 9 4 7 . M a n o e l de A l m e i d a — N . 2 0 , 4 5 9 — D s t r i c t o F e d e r a l . 
9 . 9 : 3 . M a n o e l Antônio de L i m a — N . 8 .580 — P e r n a m b u c o . 
9 . 9 4 9 . M a n o e l J e s u i n o L i m a — N . 2 .931 — P a r a h y b a . 
9 . 9 5 0 . M a r i a das Neves L i m a — N . 8 .185 — A m a z o n a s . 
9 . 9 5 1 . Simão André de L i m a — N . 8 .841 — P a r a h y b a do 

N o r l e . 
9 . 9 5 2 . J o a q u i m Antônio de A l e n c a r — N . 9 ,498 — P i a u h y , 
9 . 9 5 3 . M a r i a K n g r a c i a A l v a r e s A n d r a d e — N . 4 .507 — P i 

a u h y . ' 
9 . 9 6 4 . Migueí Ângelo L e o n a — N , 3.5Ô9 — D i s t r i c t o F e 

d e r a l . 
9 . 9 5 5 . M a n o e l L a p a — N . 3 5 . 8 9 5 — Jl io de J a n e i r o . 

. 55-Q. M a n o e l I .opes — N . 3 5 . 8 0 6 — ' P o r t u g a l — B r a s i l , 
S . 9 5 7 , Mfi i joel L a u r i n d o F i l h o — N . 69 .761 — A l agoas , 
«J.90R. M a n o e l X i l z e r Met to — N . 6 ,561 — D i s f r i c t c F e 

d e r a l . 
' J .95 ! ) . M a r i a fios Santos S i l v a — X . 66 .120 — S e r g i p e . 

9 . 9 6 0 . J l o c m a A z a n h a d - O l i v e i r a — N , 59 .593 — D i s l r i c t o 
F e d e r a l . 

9 . 9 6 1 . E s m e r i a H e n r i q u e de O l i v e i r a — N . 5 9 . 6 2 4 — D i s 
t r i c t o F e d e r a l . 

9 . 9 6 2 . Simão A n t u n e s da S i l v a — N . 5 8 . 2 2 7 — A l a g o a s . 
9 . 9 6 3 . M a r i a N u n e s de O l i v e i r a — N . 5 8 . 3 3 5 — P a r a h y b a 

do N o r t e . 
9 . 9 6 4 . M a u r i n a N a v a r r o de O H v e i t a — N . 5 8 . 0 3 2 — R i o 

G r a n d e do N o r t e . 
9 . 9 6 5 . M a r i a N i n a da S i l v a — N . 09..458 — D i s l r i c t o F e 

d e r a l . 
9 . 9 6 0 . M a r i a d a N a t i v i d a d e A l v e s — N . 69 .809 — A l a g o a s . . 
9 . 9 6 / . A m a r o Antônio da S i l v a — N . 3 6 . 1 4 9 — D i s t r i c t o 

F e d e r a ] . 

. 9 6 8 . J o a q u i m Antônio da S i l v a — N . 5 3 . 8 0 3 — P a r a h y b a 
do N o r t e , 

9 . 9 0 9 . M a n o e l N i l o da»Si lva — N . 5 8 . 7 7 5 — P a r a h v b a do 
N o r t e . 

9 . 9 7 0 . M a r i a das Neves e S i l v a — N . 5 8 . 9 9 3 — P a r a h y b a 
do N o r t e . 

9 . 9 7 1 . M a r i o Antônio da S i l v a — N . 35 .513 — D i s t r i c t o 
F e d e r a l . 

9 . 9 7 2 . M a n o e l c a S i l v a — N . 3 5 . 3 9 7 — D i s t r i c t o F e d e r a l . : 

Joaqvii iTi A n t u n e s i la S i l v a — 3S. 5 9 . 4 1 6 — A l a g o a s . 
9 . 9 7 4 . ,Simão A q u i n o de O l i v e i r a — N . 3 7 . 2 7 3 — Alíuròa? 
9 . 9 7 5 . E m a n u e l O l i v e i r a — N . 3 7 . 1 4 7 — A l a g o a s . 
9 .97 'S . Manoe l dos A n j o s A l v e s — N . 463 — B a h i a . 
9 . 9 7 7 . M a n u e l Antônio A l v e s — N . 190 — D i s t r i c t o F e 

d e r a l . 
9 . 9 7 8 . A i n a n c i o de O l i v e i r a — N . 3 . 3 5 7 — D i s l r i c t o F e 

d e r a l . 
9 . 9 7 9 . E i n e r c n c i a n a Nunes de O l i v e i r a — N . 1.521 

G o y a z . 

9 . 9 8 0 . J a y m e Antônio de O l i v e i r a — N . 5 ,365 — D i s t r i c t o 
F e d e r a l . 

M a n o e l fje O l i v e i r a — \\ — D i s t r i c t o F e 
d e r a l . 

9 . 9 8 2 . Manoe l Antônio de O l i v e i r a — N . 3 . 9 8 5 — S e r g i p e . 
9 .9 Í3 . M r n o e l E o n e r a t o de O l i v e i r a — N . 9 .144 P a r a 

h y b a . 
9 . 9 8 4 . M a r i a d a X o b r e g a O l i v e i r a — N . 8 .630 — P a r a h v b a 

do N o r t e . 
9 . 9 8 5 . J o a q u i m Antônio da S i l v a — N . 10 .035 — Pará 
9 . 9 8 6 . Manoe l da S i l v a — N . 1T3 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
9 . 9 8 7 . M a n o e l da S i l v a — N . 5 . 7 8 3 — D i s t r i c t o F e d e r a l 
9 . 9 8 3 . M a n o e l Antônio da S i l v a — N . 11 .577 D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 9 8 9 . Manoe l H e n r i q u e s da S i l v a — \ 2 .702 — P a r a h y b a 
9 . 9 9 0 . M a n o e l Neves da S i l v a — N . C ; S 0 — B a h i a . 
9 . 9 9 1 . M a r i a A n t o n i a da S i l v a — N . 1 1.637 — Santa C a -

t h a r i n a . 
B . 9 9 2 . M a r i o Anastácio da S i l v a — N . 4 .957 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 9 9 3 . M a r i o F .nr ique da S i l v a — N . 5 .130 — D i s t r i c l o F e 

d e r a i . 
9 . 9 9 4 . Maur ic i » <io N a s c i m e n t o S i l v a — N . 2 .180 — D i s l r i 

c to F e d e r a l . 
9 .995. . M i g u e l de A n d r a d e e S i l v a — X . 7 . 9 4 3 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
9 . 9 9 6 . M i g u e l Januário ria S i l v a — X . 9 . 456 — P i a u h v 
9 . 0 9 7 . M i e t i e l X u n e s da S i l v a — N . S.89Í — P a r a h v b a dü 

N o r t e . > ( 

9 . 9 9 8 . M a r i a A n a m i r a A m a d o B a t a l h a — X . i . 9 5 3 — S e r 
g i p e . 

G . 9 9 9 . Américo do? Santos Machado — N . 60 .061 — D i s 
t r i c t o F e d e r a l . 

1 0 . 0 0 0 . M a n o e l A n t u n e s M a c i e i r a — N . 59 .302 — D i s t r i c t o 
F e d e r a l . 

1 0 . 0 0 1 . M a r i a A n n a dc Macedo — N . 5 8 . 5 0 8 — P a r a h v b a do 
N o r t e . 

1 0 . 0 0 2 . M a n o e l Nicoíau M a c h a d o — N . 820 — B a h i a . 
1 0 . 0 0 3 . M a n o e l M e d e i r o s F i l h o — N . 5 9 . 5 2 2 D i s t r i c t o 

F ede ra/ . 
J O . O O i . M a r i a de A q u i n o Mede i r o s — X . 36 .619 — Alagoas ' . 
1 0 . 0 0 5 . M a r i a Anloníefa A m a d o Danta= — AÍ 10 79-0 — 

B a h i a . 
1 0 . 0 0 6 . Manoe l Antônio M a f r a Ne t io — N . 6 0 . 6 7 9 D i s 

t r i c t o F e d e r a l . 
1 0 . 0 0 7 . M a r i a A n l o n ! e ' a Magalhães J e s u s — N k 5 (7 

B a h i a . 
10 .00&, J J a r o e l N a o e s Magalhães — N . 3 7 . 9 0 0 — A l a 

goas . 
J C . 0 0 9 . M a n o e l C . B : de Magalhães — N . 3 7 . 2 1 4 — A l a 

goas . 
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1 0 . 0 1 0 . J o a q u i m A u l o n i o d c Magalhães —*•' N . -37 .177 ' — 
A l a g o a s • 

10 .0 Í Í . ' J a y m e dos S a n t o s Imaginár io — ' N . 6 6 . 4 8 7 — D i s 
t r i c t o F e d e r a l . 

1 0 . 0 1 2 . M a n o e l Magalhães — N . 1 1 . 7 9 6 — P a r a h y b a . 
1 0 . 0 1 3 . - M a r i a N i c a c i a Me l o — N . 3 6 . 6 9 9 — A l a g o a s . 
5 0 . 0 1 4 . M a n o e l de A m i l — N . 5 9 . 4 3 0 — D i s t r i c t o F e 

d e r a l . 

1 0 . 0 0 2 . M a r i a . K c r i n a d c » ' S a n t o s / — N . 3 . 9 2 2 — S e r -
• g i p e . ' 

1 0 . 0 0 3 . M a n o e l de S a n t a n a - N e v e s — N . 60 .091 — D i s t r i c t o 
F e d e r i a . -. ' ' - ' 

1 0 . 0 6 4 . , M a n o e l Pa z S o b r i n h o — N . 6 . 1 2 8 — A m a z o n a s . 
1 0 . 0 6 5 . M o a c y r dos San tos - P a c o b a h i b a — N . 6 0 . 4 0 2 

D i s t r i c t o F e d e r a l . - , 
1 0 . 0 0 6 . M a n o e l P e d r o " — N . 4 . 0 5 7 — S e r g i p e . 

1 0 . 0 1 5 . M a r i a das Neve s de Me to — N . .37 .982 . — . A l a - 1 0 . 0 5 7 . . M a n o e l dos A n j o s E s p o z e l — N ; 6 0 . 5 9 6 — • D i s t r i -
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10 

10 

10 

10 
10 
10 

g o a s . 
.0 Í6 . M a n o e l M a l a q u i a s — H . 1.152 — B a h i a . 
. '017. M a r i a N e u z a M i r a n d a M o n t e i r o — ^ í í . 6 6 . 3 9 4 — 

D i s t r i c l o F e d e r a l . 
. 0 1 3 . M a n o e l A m e r . d o e i r a — N . 5 9 . 6 5 8 . 
. 0 1 9 . M a n o e l Antônio Mar t i n s - — N . 60.075-

F e d o r a l . 
, 0 2 0 . M a n o e l M a r i a . — N . %3 .438 — P a r a h y b a do N o r t e . 
. 0 2 1 . M a n o e l de M o u r a — 6 9 . 0 0 0 — A l a g o a s . 
. 0 2 2 . . M a r i a ISazareth M a r t i n s — N . 37 .696 . - i - . A l a g o a s . 
. 0 2 3 . M a n o e l M a r i a S e b r i n f i o — N . 2.6-75 — P a r a 

i n h a . • . s 
. 0 2 4 . Ma-noei M a u r a — N . 7.93.6 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
. 0 2 5 , 2-iarií» A n d r a d e M e i r a — N . 11 .543 — -D i s t r i c t o F e 

d e r a l . 
. 0 2 6 . A m a m i n o d o s - S a n t o s M o r a e s — N I 4 . 1 0 3 — Ma t t o 

Oí'os?o. 
. 0 2 7 . Joa-:j:;ijr) Antônio de - M o r a e s — N . 3 .301 — D t s t r i -
. ; c i o Feil-er^í. 
; 0 2 S . M a r . a Snv&t da. M a t a — N . 4 . 5 7 9 — B a h i a 
í>v o a c m i m v>iuu d a Mota- — N . 9 . 5 3 3 
OSO/í frnr r-í ;\u Nase i r o cn to — 

F e d e r a l . 
0 3 1 . Msirrct'? Auíonio A n a c i e t o 

0 3 2 . M a n y H tín N a s c i m e n t o 

033' . l-.l:->'--.:rl <;o Naí-ciait-nto — N . 7 . 4 5 0 — D i s t r i c l o F e -
ü-era!. 

.03--;. M;*[-.' f rílL> 00 : San tos N a s c i m e n t o 

0 3 5 . M-«-n»e! íi<jo,Ve de A n d r a d e . 

0 3 6 . M:urli> uos Santos A n d r a d e -•JS S t - r i r 
c i o F . - i . - r : : : . . • 

. 037 . M i g o e ! d.> N a s c i m e n t o ' A n d r a d e — N . 3 6 . 5 3 5 — 
: A ÍÍI-íÇt».", í: . - -

0 3 8 . Utwmi Sr«íkr.«u <ie A n d r a d e — N : 5 8 . 5 9 7 — P a -
,. .. rHhvfca do . N o r t e . - •-
. 039 . 'M-ir<if"l .<! . •:•••} •;>. Ir — N . 9 . 7 4 7 - - .11;.' J a -

lifj í r o . - • .< - ' 
040'. Mant-et R.--z?r.de d r A n d r a d e L i m a — N . 6 0 . 6 7 2 — 

D i s t r i t o F e d a r a l . - .' ••• •' 
Õ4í . M a n o e l S n n a s —- X . 3 0 . 6 7 6 — A l a g o a s . -
.04 2 . - Manne i S n n e s • — N . 3 0 . 2 5 3 — D i s t r i c l o ' F e d e r a l : 

cto F e d e r a 
Í0..C36. Menof.tr P a l m i e r i — N . 4 . 8 7 — D i s t r i c t o F e 

d e r a l ; ' 
1 0 . 0 5 9 . Amél ia d o s - S a n t o s P a u l a — N , 2 , 2 3 0 D i s t r i c t o 

Federa l ' . -
D i s t r i c t o 1 0 . 0 7 0 , Amoldo d a Nobrega" E s p i r i t o San to — N . 6 0 . 9 5 4 — 

D i s t r i c t o F e d e r a l . 
1 0 . 0 7 1 . M a n o e l do N a s c i m e n t o Pon t e s — 5 9 . 5 4 5 — D i s t r i c t o 

. F e d e r e i . • • 
1 0 . 0 7 2 . Mano t P i n h e i r o — ' N . 5 9 . 6 3 9 — D i s t r i c t o F e 

d e r a l . 
tO . .073 . M a n o e l Antônio P i n h e i r o — N . 3 . 7 1 8 — B a h i a . 
1 0 . 0 7 4 . M a n o e l Jan=em de P a i v a P i n t o — N . 5 8 . 9 2 0 — P a 

r a h y b a do N o r t e . 
1 0 . 0 7 5 . M a r i o Npl&sco P i r e s — N . 5 0 . 9 8 4 — D i s t r i c l o F e - , 

- d e r a l . • '• -<• > - -
1 0 . 0 7 6 . M a n c o F Píiranhos P i l h o — 5 .951 — D i s t r i c t o F e 

d e r a l . 
1 0 . 0 7 7 . M a r i o dos S a n t o s P a r a n h o s — , N . 5 ,655 —• D i s t r i 

cto. F e d e r a l ' . •' - - ' 
P i a u h y . 1 0 . 0 7 8 . M a n o e l P e r e i r a — N . 3.186 — D i s t r i c t o F e d e r a l . '• 

D i s i r i e t o 1 0 . 0 7 9 . M a n o e l de S o m a — N . 3 5 . 0 3 3 1 — D i s t r i c t o F e d e r a ! . ' 
lOvOSft. M a n o e l XtftnricR.ie de Souza — N . 59.174 — A l agoas . 
I f i . Q M l . J o a q u i m Antônio da, S o u s a — N . 59.106 •— Alaecôas. 
10.0-32. M a n o e l Januário d e " S o u z a — ' N . 9.954 — S a n t a " O a -

thaririã. 
t&.-ító?-, M a n o e l N a s e i n a r r l o de S o u z a — N . 6.593 — B a h i a . 
1 0 . 0 8 4 . ?áaria Antônio de Souza- — N . 6.4 i 8- — P e r n a m b u c o . -
1 0 . 0 8 5 . M a r i a Nunes S o u z a ' — N . 1.108 —. B a h i a . • 
1 0 . 0 8 6 . M a r i a Nazaré B i do S o u z a — Tf. 9.543 — P i a u h y . 
l'O.OS-7. M a r i a S a n t a de S o u z a — N . 9.403 — P i a u l r v . 

, N . 36.815!. — A l a - 1 0 . 0 8 8 M a r i a Andràiina da Araújo — N . 06.152 — Se-rirmo. 
1 0 . 0 8 9 . M a n o e l Uabe l l o . Ne t t o — N . 59.870 — D i s t r i c t o D ? -

ctera-t 
1 0 . 0 9 0 . M a n o e l dos Santos R i b e i r o — N.' 5 9 . 8 7 0 : — D i s t r i c t o 

• F e d e r a l . . 
1 0 . 0 9 1 . J o a q u i m Qtiíntiliano de Araújo : — N . 3 6 . 6 5 0 . — 

•\l;;-'.r-V •-. . - .. • .. • • • 
1 0 . 0 9 2 . M a n o e l tln Arranjo —- N . - 3 6 . 636 -— Ahurôas. 
1 0 . 0 6 ? . Amél ia do? Santos .Araújo — N . 5.277 — D i v l n c t o 

F e d e r a l . : - - ' • : . . - ' 
1 0 . 0 9 4 . M a n o e l Araújo — N . 8 . 8 4 8 , — P a r a h y b a - d o N o r t e . 
1.0.09";. M a n o e l Antônio de .Araújo •— N . 1.562-.— P e r n a m b u c o ; -
! 0 : 0 9 6 . M a n o e l R i b e i r o — N . 7 . 7 3 9 - — D i s t r i c t o F e d e r a ! . - -

- H. 59 .817 " " 

— N . 5 . 1 8 8 ' : — D i s t r i c t o 

N . 2 . 2 5 3 — D f e t r i c t o F e -

6 .129 . 

5 9 . 5 1 8 — D t s t r i 

.14-7 — B a h i a . 
9 , 4 2 1 — P i a u h y .-
N-> 6 6 . 4 8 3 — IKst-r i 

3cr-

. ' 0 4 3 . ' M a r i o Anio-ni t i N e r y — N . 

. 0 4 1 . . M a r i a Oaoíre R o d r i g u e s - — - N ; 

. 0 4 5 . M a n o e l Antônio dus Santos — 
c i o i'-rí.'era'. 

. 0 4 0 . F . m i l a N o b n * dos Santos -
- ... ... ? t •. 

. 0 4 7 . ftlanw! rlosíSj-nUiS . ' N . - 59-;55» — D i s t r i c t o F « -
!!•:..!. 

. 0 4 8 . M a r i u i.as X r v - s <P« Saídos — , N . 5 8 . 4 7 9 —. . - -Pa
r a h v b a do .No i - i r . ' 

I O . 0 9 7 . M a r i a de- Naíaróth Roc-ha N . 2.579 — A m a z o n a s . 
N . . 59.239- —- P a r a h y b a 

6 6 . 2 4 4 — 

N , 

3 5 . Í 7 9 , -

7 OAO 

69.8.10 A l a 

D i s t r i c t o - F e -

-, D i s t r i c t o F e -

.0,49. M a n e e i A n f o n i o . d o * Saníua 
gòas. • 

. 0 5 0 . M a n o e l An íomo — N . 
d e r a : . ' 

. 0 5 1 . M a n e e i Anío-yucci — N . 
*"! ©r fí i . 

. 0 5 2 . M a n o e l N a s c i m e n t o S a n t a n a .— .N . 790 _ Ba l i - to . • 

. 0 5 3 . O s m u n d o .Antônio de S a n t a n a —.".>'. 3 . 7 6 5 — B a h i a . 

. 0 5 4 . M a n o e l dos S a n t o s — N . 3 . 222 — D i s t r i c t o F e -
. ( l - - .n l . 

055 . ' M a n o e l dos Santo? — N , 4 . 2 0 ; v _ _ B n h i r . . -10 
1 0 . 0 5 6 . M a n e e i Antônio Santos 
10 

30 — P i a n h v . 
— N . 1 .972 - üer-

ÍO 

10 

10 
10 

10.09Í». M a n e e i RoVIr i^ues F i l l i ô 
do Morte . 

-10.099. Matioc-1 R-ódrisrucs-rr- -íí. 440 — D i s l r i c t o F e d e r a l , 
1 0 . 1 0 0 . M a n o e l Roàí-i^ies — N . 3.400 — B a h i a . . 
1 0 . í õ í . M a n o e l R o d r i g u e s Júnior — N . -3.437 — B a h i a . 
1 0 - 1 0 2 . M a r i n a do S a n t a n a Soares — N . 60.576 — D i s t r i c l o 

F e d e r a ! . .. . . . ' - ' , - ' . -
1.0.103. ' An )aceso S a n c h e s . R e i s — N. 59.543 — D i s L r i r U i 

F e d e r a l . , • 
•10.-1-04. E s m e r ; t l d n da F o n s e c a Re i s — N . 2.557 — A m a z o n v 
-10.E05. M a n o e l Soares — N . 4.915 — - D i s t r i c t o F e d e r a l . • 
1 0 . 1 0 6 . M a n o e l -Nunes Rego- — N . 196 — " D - i s t c i c i o F e d e r a l . 
10 .10 -7 . - M a n o e l ' R a m o s — N . 60.076 —— D i s t r i c t o F e d e r a l . - • 
10.-10S. War:oe.! Urrnoâ F i l h o — N . 69,739 — A l agoas . 
lú .169. Mav io r l H w i u / r t a Júnior — N . 7 . 0 2 2 — Dis!rkt- .> 

: ° Feder ; '1 . , 
1 0 . 1 1 0 . M a n o e l R a m a l h o — K . 7.200 — D i s t r i r r o Ked^.rst . 
10'. 111 - M a r i a Antontetã R i b e i r o do Souza — N . 00.271 — D i s 

t r i c t o F e d e r a l . 
iò.líi. líMfítl QrjintC.es i le ' Üuciro;: — N . 58.860 — P a r a 

h v b a do N o r t e . 
1 0 . 1 1 3 . Mar i a , do» A n j o s Ra-icso — N . 59.122 — P a r a h y b a 

do N o r t e ' 
N . '7 .7-93 — D i s l r i c t o 1 0 * 1 1 4 . M a r i a Na l - i v idade Araújo P e i x o t o N. 

057 . M a n o e l , Antônio dos». Santos 
g i p e . 

. 0 5 8 . Manoot Antônio dos Santos -
F e d e r a l . B a h i a . 

, 059 . Mar-oe l Antônio dos Santos — N . 5 . 6 6 5 — D i s t r i c t o 1 0 . 1 1 5 . M a n o e l do S a n t a R i t a R i b e i r o — N . 1.348 — 
F e d t r a l . 1 0 . 1 1 6 . ' M a n o e l R u i z — N . 5.O03 — D i s t r i c t o F e d e r a l . . 

. 0 6 0 . M a n e e i . Antônio dos Santos — N . 1 . 3 3 9 ' — B a h i a . - 1 0 . 1 1 7 . M a n o e l E u s t a c h i o F i l h o — N . 69.014 — ' A l a g o a s , 
. 0 0 1 . f l j m o c ! N a s c i m e n t o dos Santos — - N . - . fi.5Stj — 1 0 . 1 1 8 . . A m a n d i a - S t e f f en — K . 9.793 — S a n t a C a t h a r i n a . 

O a l v a . -3P. -H9 ' . 'M I>PO "1 Trda&„ N . 59JS52 —r Di-ta-i-í-fr-l^vicrní. 

H » 

B a h i a . 
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1 0 . 1 2 0 . M a r i a Neves fcslolano d a S i l v e i r a - - N . 3.254 --• 
D i s t r i c l o F e d e r a l . 

1 0 . 1 2 1 . M a n o e l X i s t o — N . 5.027 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
1 0 . 1 2 2 . M a n o e l T e i x e i r a — -N. 00.355 — D i s t r i c t o F e d e r a i 
1 0 . 4 8 3 . M a n o e l T e i x e i r a Net to — N . 59.565 — D i s t r i c t o F e 

d e r a l . 
1 0 . 1 2 4 . A m b r o s i o Antônio T e i x e i r a - - N . 8.469 — Pará. 
1 0 . 1 2 5 . M a n o e l Etítevam — N . 69.759 — A lagoas . 
1 0 . 1 2 6 . M a n o e l V i c l o r F i l h o — N . 3.987 — S e r g i p e . • 
1 0 . 1 2 1 . Manoe l V a l e r i a n o ' — X . 3 7 . 7 2 8 — A lagoas . 
1 0 . 1 2 8 . M a n o e l V a l i a dão — N . 5.959 — D i s t r i c t o F e d e r a i . , 
i f i . 1 2 9 . M a r i a X a r e t h e rio V a l l e — N . 6.384 — A m a z o n a s . 
1 0 . 1 3 0 . M a r i a Santos V l l l a r a — N . 8.202 — A m a z o n a s . , 
1 0 . 1 3 1 . M a n o e l V i u n n a — N." 5.862 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
1 0 . 1 3 2 . H u m b e r t o N u n e s V i e i r a — N . 65.027 — AJagôad. 
1 0 . 1 3 3 . M a n o e l A n l o n i o V a r g a s - N . 9.874 — S a n l a Gr> 

t h a r i n a . 
1 0 . 1 3 4 . M a n o e l X a v i e r F i l h o — N . 2.935 — P a r a h y b a . 
1 0 . 1 3 5 . M a n o e l V i e i r a F i l h o — N . 66.173 — Se rg ipe . 
1 0 . 1 3 6 . M a r i a das Neves X a v i e r — N . 11.881 — P a r a h y b u . 
1 0 . 1 3 7 . Nescor B i s p o dos Santos — N . 4.348 — B a h i a . 
1 0 . 1 3 8 . S i z a n d o I b i a p i n o dos Santos — N . 2.722 — P a r a h y b a . 
1 0 . 1 3 9 . S u z a n a Novaes — N . 37.342 — A l a g o a s . 
1 0 . 1 4 0 . J o n a s P a d i l h a — N . 69.100 — D i s t r i c l o F e d e r a l . 
1 0 . 1 4 1 . Antônio B a r b o s a de S o u z a L i m a — N . 8.870 — P a 

r a h y b a do N o r l e . 
1 0 . 1 4 2 . Antônio B a r b o s a P e r e i r a d3 L u c e n a - - N . 9.171 — 

P a r a h y b a . 
1 0 . 1 4 3 . H e n r i q u e B e r n a r d de T i n h o — N . 69.229 — D i s 

t r i c t o F e d e r a l . 
1 0 . 1 4 4 . A n l o n i e t a B a r r i g a P a n t o j a — N . 8.256 — A m a z o n a s . 
1 0 . 1 4 5 . A n l o n i o B e l f o r t Pepes — N . 8.360 -— Pará. 
1 0 . 1 4 6 . A n l o n i o B e l a r w i n o P e r e i r a — N . 58.398 — P a r a h y b a 

do "Norte. 
1 0 . 1 4 7 . Antônio B a r r e t o P r a g u e r — N . 35.013 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 

1 0 . 1 4 8 . V n n i b a l Pérsico — K . 35.467 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
1 0 . 1 4 9 . Antônio Abade P e r e i r a — N . - 7 3 0 — B c f h i a . 
1 0 . 1 5 0 . N e s l o r Bulhões P e s t a n a — N . 6 0 . 0 2 6 — P a r a h y b a • 

do N o r l e . 
1 0 . 1 5 1 . B i z e n u n d o B e l r n i r o de P a i v a N . 5 9 . 3 0 6 — P a 

r a h y b a (io N o r t e . 
1 0 . 1 5 2 . -\nlon :ò B a p l i s l a de Souza — N . 9 . 4 5 0 — P i a u h y . 
1 0 . 1 5 3 . J onas de Souza Júnior — N . 5 .811 — D . F e d e r a l . 
1 0 . 1 5 4 . K e n h o r i n h a B a p t i s i a de S o u z a — N . 10 .746 — B a h i a . 
•10.155. Hoíanna B a r r e t o Scrrão — N . 5 3 . 3 0 5 — P a r a h y b a 

do N o r l e . 
1 0 . 1 5 6 . A n l o n i o de Sá Sorrão F i l h o — N . 6 9 . 8 8 6 — P a 

ra t i y h a . 
•10.157. H e n r i o u y t a H e s b s t e r R o s c a — N . 5 9 . 9 5 2 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
1 0 . 1 5 8 . Antônio de B a r r a s R o c h a — N . 9 . 0 4 9 — P i a u h y . 
1 0 . 1 5 9 . J o a n n a Brandão da R o c h a — N . l i .920 — A m a z o n a s . 
1 9 . 1 6 0 . A n t o r i i ) B a p t i s t a R o d r i g u e s — N . 5 3 . 5 9 4 — P a r a 

h y b a do N o r t e , 
l i í . l õ i . A n l o n i o B a p t i s t a Soare3 — N . 6 3 . 8 5 5 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
H.ÍÒ2. A n n a U b a l d i n a dos Re i s — N . 8 . 9 9 4 — P a r a h y b a do 

N o r t e . 
1 0 . 1 6 3 . A n l o n i o B e n j a m i n Re : f i L i n s — N . 5 8 . 1 8 0 — A l a g o a s . 
10.16-S. A n l o n i o Abí l io . R o d r i g u e s L i s b o a — N . 6 9 . 3 9 4 — 

D i s t r i c t o F e d e r a l , 
-lü. 163 . A n t e n o r de A s s i s A l h a n a z i o — N . 5 9 . 3 7 7 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l , 
1 0 . 1 6 6 . A n n i b a l A u l r a n — N . 5 .719 — D i s t r i c t o F e d e r a l . 
; í0.107. J o n a s T e r i n i i a n o — N . 9 . 4 4 7 — P i a u h y . 
1 9 . 1 5 8 . Antônio B i c t c T a v a r e s — N . 5 8 . 5 3 9 — P a r a h y b a d o 

N o r t e . 
1 0 . 1 6 9 . Nesíor B a s t o s V i l l a s B'òas — N . 5 9 . 8 4 7 — D i s t r i c t o 

F e d e r a ! . 
1Q. 170. A n n a B e z e r r a de V a s c o n c e l l o s V a l l a d a r e s — N . 37.152 

— A l a g o a s . 
1 0 . 1 7 1 . Antônio da C o s t a Sá — K . 3 5 . 6 8 8 — R i o . 

- 1 0 . 1 7 2 . Innocenc i o Badú F i l h o — N . 5 9 . 1 7 9 — P a r a h y b a tio 
N o r t e . 

1 0 . 1 7 3 . Antônio C a v a V a r t t i de B r i t t o L i r a — N . 5 8 . 3 3 7 — 
P a r a h y b a do N o r t e . 

( 0 . 1 7 4 . A n t e n o r C a l h e i r o s B e z e r r a — N . 0 9 . 6 9 7 — A l a g o a s . 
1 0 . 1 7 5 . N i c o l i n a B a r b o s a — N . 3 5 . 7 4 5 — P e r n a m b u c o . 
1 0 . 1 7 0 . Antônio C a r v a l h o de A b r e u — N . 7 .821 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
1:1.177 À.nna d a C u n h a B s r r c < • N . 8 . 755 - - Pa^al i j -b" . do 

. . No r t e ' 

•10.178. Anuíi:::.s d a C o s t a D a r a c u h y — N . 8 . 9 S 3 — P a r a h y b a 
do N o r t e . 

1 0 . 1 7 9 . Antônio Cândido B e z e r r a — N . 9 . 1 8 5 — Paráhyb? 
1 0 . 1 8 0 . Antônio Cou to Brandão — N . 637 — B a h i a . 
1 0 . 1 8 1 . Ne l s on Ca rdoso B r a s i l — N . 7 . 0 1 7 — D . F e d e r a ! . 
1 0 . 1 8 2 . Antônio Corrêa B r a s i l — N . 5 .750 — D . F e d e r a l . 
1 0 . 1 8 3 . Nicoláu A c y l i n o dc B r i t t o — N . 9 .554 — P i a u h y . 
1 0 . 1 8 4 . A n a n i a s Chaves S o b r i n h o — N . 3 .946 — S e r g i p e , 
1 0 . 1 8 5 . Antônio Cos ta C a b r a l — N . 20 — M i n a s G e r a e s . 
1 0 . 1 8 6 . A n t e n o r C i r i o C h a c o n — N . 3 5 . 9 4 5 — São P a u l o . 
1 0 . 1 8 7 . Antônio C a v a l c a n t i Ca lado — N . 6 9 . 6 1 4 — A l a g o a s . 
1 0 . 1 8 8 . Antônio Corrêa Ca ldas — N . 680 — B a h i a . 
1 0 . 1 8 9 . Antônio C l e m e n t e S c h m i t z — N . 9 . 8 2 2 — S a t t i 

C a t h a r i n a . 
í 0 .190 . Nicoláu da C u n h a — N . 3-5.006 — Pa rá . 
1 0 . 1 9 1 . H e n r i q u e f a C i a r a C o n c e i ç ã o — N . 64 — P e r n a m b u c o 
10 .192 . . A n l o n i o Cardoso Corrêa — N . 6 0 . 3 6 1 — D i s t r i c l o 

F e d e r a l . 

1 0 . 1 9 3 . Antônio d a Cos ta C i r n o •-- N . 5 8 . 3 3 8 — Parahyb » 
do N o r t e . 

1 0 . 1 9 4 . Antônio C a s t i l h o Cortes — N . 3 5 . 4 1 0 — R i o . 
1 0 . 1 9 5 . Nicoláu dè C a r v a l h o — N . 3 7 . 6 4 0 — A l a g o a s . 
1 0 . 1 9 6 . ündina Cardoso C a r m o — N . 5 .079 — D . F e d e r a l . 
1 0 . 1 9 7 . A n l o n i o do C o u t o C a r t a x o — N . 11 .769 — P a r a h y b a , 
1 0 . 1 9 8 . A n s e l m o Cardoso de C a r v a l h o — K . 6 .738 — B a h i a . 
1 0 . 1 9 9 . Antônio C a v a l c a n t i de C a r v a l h o — N . 8 . 9 8 8 — P a 

r a h y b a do N o r t e . 
1 0 . 2 0 0 . Antônio Coe lho de C a r v a l h o — N . 2 .934 — P a r a h y b a . 
1 0 . 2 0 1 . E n o c k de C a r v a l h o — N . 4 . 208 — B a h i a . 
1 0 . 2 0 2 . Antônio da C r u z C h r y s o s t o m o — N . 4 .591 — B a h i a . 
1 0 . 2 0 3 . A n i s i a d a Cos ta C r u z — N . 4 . 144 — B a h i a . 
1 0 . 2 0 4 . Enéas C l a u d i n o Cos ta R a m o e — N . 8 . 8 2 0 — P a r a h y b a 

do N o r t e . 
1 0 . 2 0 5 . Antônio J o c k e y do S a c r a m e n t o — N . 1.357 — B a h i a . 
1 0 . 2 0 6 . Antônio Corrêa Couto — N . 6 0 . 7 7 3 — D . F e d e r a i . 
1 0 . 2 0 7 . N i c o m e d e s da Cos ta — N . 3 6 . 1 8 7 — D . F e d e r a l . 
1 0 . 2 0 8 . Antônio C a b r a l C o s i a — N . 249 — D . F e d e r a l . 
1 0 . 2 0 9 . Antônio Cerqueíra Cos ta — N . 1.292 — B a h i a . 
1 0 . 2 1 0 . A n f o n i o J a c i n t o Cos ta — N . 3 .504 — B a h i a . 
1 0 . 2 1 1 . A n l o n i o Capítulino do C o u t o — N . 8 . 655 — P a r s • 

h y b a do N o r t e . 
1 0 . 2 1 2 . Antônio C a r o l i n o D e l g a d o — N . 2 .891 — P a r a h y b a 
1 0 . 2 1 3 . Nicoláu C o s i a D i n i z — N . 2 . 9 9 2 — P a r a h y b a . 
1 0 . 2 1 4 . N i c a n o r da Cos ta D o u r a d o — N . 3 0 . 3 6 0 — D i s t r i c l o 

F e d e r a l . 

1 0 . 2 1 5 . Antônio C a r r a s c o D u a r t e — N . 3 5 . 9 4 3 — A l a g o a s . 
1 0 . 2 1 6 . A n t e n o r Chaves de F i g u e i r e d o — N . 1 0 . 9 4 4 B a 

h i a . 
1 0 . 2 1 7 . Antônio de Cas t r o F e r n a n d e s — N . 4 . 2 6 0 — B a h i a . 
1 0 . 2 1 8 . N e w t o n de C a r v a l h o França — N . 6 0 . 5 6 0 — D i s 

t r i c t o F e d e r a l . 
1 0 . 2 1 9 . A n t o n i a da Costa de F a r i a s — N . 58 ;574 — ' P T - d 

N o r l e . 
1 0 . 2 2 0 . Antônio C a l d e i r a F r e i t a s — N . 3 5 . 4 9 9 P a r á . 
1 0 . 2 2 1 . A n n a C a m p o s F e r r e i r a — N . 1.037 — B a h i a . 
1 0 . 2 2 2 . N i e o l i n o F e r r e i r a — N . 2 . 3 3 2 — D i s t r i c t o F e d e r a l 
1 0 . 2 2 3 . Antônio Cons t an t i no de J e s u s — N . 4 .555 — B a h i a . 
1 0 . 2 2 4 . Sa in t C l a i r Eugênio L e a l — N . 5 .S22 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 
1 9 . 2 2 5 . Antônio da C o s i a Guimarães — >. 5 .358 — D i s 

t r i c t o F e d e r a i . 
1 0 . 2 2 6 . N i c a n o r Guimarães F i l h o — N . 453 — D i s t r i c t o F e 

d e r a l . 
1 0 . 2 2 7 . Antônio Ce l e s t i no A g u i a r — N . 4 .025 — B a h i a . 
1 0 . 2 2 8 . Antônio César de A g u i a r — N . 5 6 . 4 3 3 — P . tio 

N o r t e . 
í 0 . 2 2 9 . Antônio C a r l o s <ücmeã R i b e i r o — N . 2-1-0 — D i e -

t r i c t o F e d e r a i . 
1 0 . 2 3 0 . Napoleão C a r l o s u r a h — N . 1 1 . 6 1 6 — S a n t a C a 

t h a r i n a . 
1 0 . 2 3 1 . Antônio C a v a l c a n t i de A i b u q u e r c j u s — N . 5 8 . 2 4 8 

A l a g o a s . 
1 0 . 2 3 2 . Antônio C a v a l c a n t i da S i l v a B r a b o — N . 5 8 . 1 8 4 ~ -

Alagôas. 

1 0 . 2 3 3 . Antônio C a v a l c a n ' : de A l b u q u e r q u e — N . 9 . 2 0 3 — 
P a r a h y b a . -

1 0 . 2 3 4 . Antônio C a v a l c a n t i de A l b u q u e r q u e — N . 3 . 2 9 8 
D i s t r i c t o F e d e r a l . 

1 0 . 2 3 5 . J o a n n a Ca r l o s de L i s b o a — N . 1 .982 — S e r g i p e 
1 0 . 2 3 6 . A n d r e l i n o Corrêa de A l m e i d a — N . 5 . 851 — . D i s ^ 

t r i c t o F e d e r a l . 
•50.237. Januário C a r l o s de L i m a ' - - N . 3 " . 5 5 7 — AiagOíi-
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ê0,238. 

í 0 . 2 3 9 . 

í 0 .2 40.. 
i '0.241» 

1 0 . 2 4 2 . 

í 0 . 2 4 3 . 

í0.244. 
1 0 . 2 4 5 . 

1 0 . 2 4 6 . 
10.24.7'. 
1 0 . 2 4 8 . 

V 
1 0 . 2 4 9 . 
1 0 . 2 5 0 . 
10.'. 251 . : 
í.0,.252. 

í 0 . 2 5 3 . 

1 0 ; 2 5 4 . 
1 0 . 2 5 5 . 

.10 .256 . 
1 0 . 2 5 7 . 
1 0 . 2 5 8 . 

í 0 . 2 5 9 . " 

1 0 . 2 6 0 . 

Í 0 . 261 . 
1 0 . 2 6 2 . 
1 0 . 2 6 3 . 

1 0 . 2 0 4 : 
1 0 . 2 6 5 . 
40.-266. 
1 0 . 2 0 7 . 

1 0 . 2 6 8 . 

1 0 . 2 6 9 . 
1 0 . 2 7 0 . 
1 0 . 2 7 1 . 
1 0 . 2 7 2 . 

1 0 . 2 7 3 ! 
1 0 . 2 7 4 . 

1 0 . 2 7 5 . 
1 0 . 2 7 6 . 
í 0 . 277 . 

1 0 . 2 7 8 . 

1 0 . 2 7 9 . 
1 0 . 2 8 0 . 

1 0 . 2 8 1 . 
Í0 .2S2 . 

1 0 . 2 8 3 . 
1 0 . 2 8 4 . 
1 0 . 2 8 5 . 
í 0 . 286 . 

ÍC .287. 
Í 0 .288 . 

« « .289. 

- N . - 8 . 0 4 5 ^ - D i s -

N . 6 0 . 6 2 6 — D i s ; 

920 
• K . . 

— B a h i a . -
6 . 0 7 2 — D i s -

K . 2 . 8 8 7 — P a r a -

370 —• D i s t r i c l o 

A n t e n o r : J a c i n t h o . de A l m e i d a -
t r i c t o F e d e r a l . 

H o n o r i h a da Gosta A l m e i d a — 
t r i c t o F e d e r a l . 

Antônio Cae tano A l m e i d a •— N = 
ündina S c h i n d l e r de A l m e i d a -

t r i c t o f e d e r a l , - . 
Antônio C a v a l c a n t i de L e m o s — 

í iyba. 
A n a n i a s Cândido de L i m a — _ N . 

F e d e r a l . ; ' 

Antônio C a r l o s L i m a -— N . 6 . 844 — B a h i a . 
Antônio César de L i m a — N , 8 . 0 4 7 . — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . . , ! \ 
Antôn io 'Corrêa L i m a — N . 9 . 5 1 8 —- P i a u h y . 
Ne l s on Cândido L i m a — N . 5 .661 — B a h i a . 
N e l s o n Cardoso L o u r e i r o — N . 5 9 . 9 2 9 : — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . . . . 

N a i r da C u n h a L o u r e i r o — N . 4 .587 — B a h i a . 
E n g r a c i o .Cor re ia L e i t e — N . . 3 7 . 9 3 8 — A l a g o a s . 
A n t o n i a " • Corrêa L e i t e — " N . 3 7 . 8 3 9 — Alagoas" . 
N a r c i s o C a r v a l h o Le i tão — N 

F e d e r a l . • 
.Aníbal da Cos ta L e i t e — N . 

d e r a l . • 

. J o a n n a da C r u z . L e i t e —- N . 
Antônio Câmara oe O l i v e i r a 

t r i c t o . F e d e r a l . 
A n t e r o Cândido da S i l v a — 

4 . 8 0 8 ' — D i s t r i c t o 

7 .861 — D i s t r i c t o F e -

1 0 . 6 0 6 — Pará . 
— N . 0 0 . 4 5 9 -

A n a c l e t o A l v e s ~ N. . 6 9 . 3 4 8 
H o s a n a J a c i n t h o de O l i v e i r a 
.;• P o r t o . . , ' ' . 

' .Antônio C o r r a , da S i l v a —• 
F e d e r a l . 

H o r a c i o C a r r e i r o da S i l v a 
- t r i c t o F e d e r a i . 

Ângelo da C u n h a O l i v e i r a 
An íba l A c i o l y da S i l v a — 
Antônio . G a s s i m i r o A l v e s 

b u c o . * , '. 

D i s -

N . 3 6 . 7 6 1 — A l a g o a s . 
D i s t r i c t o F e d e r a l . . 

- N . 58 .981 — P . do 

35 .930 — 

3 5 . 1 4 2 . 

D i s t r i c t o 

— D i s -

T— N . 3 7 . 6 6 0 — A .agôas . 
N . 3 7 , 8 0 8 — A l a g o a s . 
—. ít.," 3 . 2 4 7 — P e r n a r n -

Ántonio Cae tano d e O t J v e i r a ' — N . 6 . 8 4 7 — ' B a h i a . 
Antônio . C a u c i o O l i v e i r a — N . 1.200 ' — B a h i a . 
Antônio Cândido de O l i v e i r a . . — - N . 4 .419 — B a h i a . 
Antônio Ca rdoso -de O l i v e i r a ~ — N . 4 . 049 — S e r -

' " ; g i p e . 

Antônio C a v a l c a n t i de O l i v e i r a — N . 8 . 8 9 3 — P . do 
. «Nor te . ' . 

Antônio Costa O l i v e i r a — N 
E u n i c e - C a m i l o d » O l i v e i r a -
E u n i c e C a r v a l h o O l i v e i r a — 
A n g i e r Corrêa da S i l v a — N . 

- d e r a l ' . " ' 

A n n a Gaetana dá S i l v a — N . 
Antônio Cândido da S i l v a "-— 

F e d e r a i . 
Antônio J a c i n t h o da S i l v a — -N. 2 . 8 8 6 ' ' — P a r a h y b a . 
N i c a n o r Coe lho da S i l v a — N . 6 . 536 — B a h i a . -
O s n y Camára* da S i l v a — N . 9 . 9 0 6 — S a n t a C a t h a -

" r i n a . 

H e n r i q u e da Cos ta J u m b e g o — N . . 5 . 8 9 9 —'• D i s t r i c t o 
F e d e r a l . 

Antônio C e l e s t i n o Macedo — N . 1.235 —• B^ínn. 
Anthüalpa Córdovil de M a g a l h ã e s . — N . 3 5 . 8 8 2 — 

M i n a s G e r a e s . 
A n a c l e t o ; M a g a l h ã e s — N . 8 . 2 6 0 — A m a z o n a s . * 
Antôn io C u n h a de M e l l o — N . 6 0 . 1 5 7 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . ' 

S i z i n i o Ca rdoso M e l l o — . N . 726 — B a h i a . 
Antônio Corrêa d e M e l l o — N . 3 7 . 7 6 0 — A l a g o a s . 
N i e p l a u M o n f r e d a — N . 5 9 . 6 5 1 . 
A n n a C a v a l c a n t e M o n t e n e g r o N . 5 8 . 1 1 4 •— R i o ' 

G r a n d e do Norte . . 

Antônio da Cos ta Mendes — N . 8 .547 — "Goyaz . 
Nicoláu S a m p a i o — N'.«' 60.87.2 — D i s t r i c t o . F e - . 

déra l . . - . , - " ' . . . . . • 
Antônio C o e l h o M e i r e l l e s Júnior. — N". 6 9 . 4 4 7 " — 

- D i s t r i c t o F e d e r a l . . . '"• 

i r l 3 ' 3 — B a h i a . 
- Ní -11.940. ' — G o y a z . 
N . 4 . 0 0 2 . — S e r g i p e . 

. 7 . 104 — D i s t r i c t o F e -

8 . 5 1 2 — G o y a z . 
N . '3 .354. — D i s t r i c t o 

1 0 . 2 9 0 . Antônio d a C o s t a Maranhão — N . .69 .875 — P a 
r a h y b a . 

1 0 . 2 9 1 . Antônio C a s i m i r o de M o r a e s — N . 6 0 . 9 1 1 — B i s -
' " • " t r i c t o F e d e r a l . « 
1 0 . 2 9 2 . Napoleão d a C o s t a Mirandibà — N . 3 7 . 2 4 4 — A t a -

. gôas . - . 
. 10 .293 . Antônio J a c i n t h o . M a r i n h o — • N . 7 . 6 8 0 — D i s t r i c t o 

F e d e r a l . 

1 0 . 2 9 4 . A n n i b a l d a C o s t a M i r a n d a — » . 6 0 . 4 4 0 — D i s 
t r i c t o F e d e r a l . 

1 0 . 2 9 5 . N i c a n o r da" Gosta M a r q u e s — N . 2 . 5 6 4 — A m a 
z o n a s . 

1 0 . 2 9 6 . André C u r s i n o d o . l M i r a n d a — N . 3 . 771 — B a h i a . 
1 0 . 2 9 7 . Antônio J a c i n t h o M o r a e s — N . 1.112 — B a h i a . 
10.-298. Antônio C a v a l c a n t e de M e l l o T e i m o s o — N . 3 7 . 3 8 5 

— A l a g o a s . " 

10.299..-Antônio César da M o t t a 
1 0 . 3 0 0 . Antônio Cândido A n i c e t o 

F e d e r a l . . . 
R i o de J a n e i r o , - 1 4 de a b r i l de 1937 

che fe d a Segunda^Secção. 

i S e p r e s e n í a ç ã o 

N . 4 . 326 — B a h i a . 
N . 3 . 3 3 8 — D i s t r i c t o ' 

Renato de PavÀa, 

. 'Ao S r . D i r e c t o r — I n c l u s o vos devo l vo o o f i c i o ri. 1.201, 
de 27 de j a n e i r o u l t i m o , da S e c r e t a r i a do T r i b u n a l R e g i o n a l 
de j u s t i ç a E l e i t o r a l no E s t a d o de.São P a u l o , cumpruiüo-me 
i n f o r m a r - v o s que, quanto' a e l e i t o r a no m e s m o " r e f e r i d a , c ohs t a 
p s e u nome , do o f f i e i o D - 5 0 , de 17 Üe f e v e r e i r o de 1936, d a 
S e c r e t a r i a R e g i o u a i de Justiça E l e i t o r a l no E s t a d o dè • M i n a s , 
c omo sendo , H o n o r i a P a c h e c o B e n t i m , T r a n s f e r i d a - d e . São 
P a u l o p a r a a 7 5 a zona , O u r o F i n o , M i n a s . U u a n t o ao e l e i t o r 
José de" O l i v e i r a , t r a n s f e r i d o da 3 6 a z o n a do E s t a d o de São 
P a u l o , não cons ta s u a f i l iação, n e m o u t r o q u a l q u e r e l e 
m e n t o do q u a l se possa v e r i f i c a r s u a i d en t i dade , de vez que 
se e n c o n t r a i n c o m p l e t a ' a commuuicação cons tan te do a l i u -
dído o f f i e i o D - 5 6 , do T r i b u n a l de M i n a s . G e r a e s . Julgíj o p -
p o r t u n o l e m b r a r " que es ta Secçâo, p o r vezes r e i t e r adas , t em 
s o l i c i t a d o a essa D i r e c t o r i a p r o v i d e n c i a s j u n t o aos T r i b u n a e s 
Reg i onaes no sen t ido de f a z e r em menção, nas c o m m u n i c a -
ções . re ferentes a t c a n s t e r e n c i a s de d o m i c i l i o de e l e i t o res , de 
todos -os dados indispensavéís-ao exped i en t e d e s t a S e c r e t a r i a , 
c omo n u m e r o de inscrípção, n u m e r o de títulos, z o n a onde 
p r i m i t i v a m e n t e se i n s c r e v e u o e l e i t o r , p a r a q u e o serviço ae 
t r a n s f e r e n c i a se ja e xecu tado c o m a perfeição dese jada e não 
dê1 m a r g e m a i r r e g u l a r i d a d e s que se poderão o r i g i n a r de um. 
exped i en t e o m i s s o . ; '. -

CoíitmuEueaeões 

A S e c r e t a r i a do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o 
de M i n a s G e r a e s f o i f e i t a a s e gu in t e c.ommunicaçãò de ób i to : 

P a r a os f i n s d e t e r m i n a d o s n o . § 3 o , do a r t i g o 6°, da l e i 
n u m e r o 230, de 31 de j u l h o de 1936, c o m m u n i c o - v o s que, 
c o n f o r m e o f f i e i o n u m e r o 130, de 5 do c o r r en t e , d a S e c r e t a 
r i a do T r i b u n a l R e g i o n a l . d e Justiça E l e i t o r a l no E s t a d o da 
Pa i - abyba , o c eo r r eu n a q u e l l a região, no d i a 9 de f e v e r e i r o 
u l t i m o , o óbito do e l e i t o r José C a n u t o D a m a s c e n o da. S i l - ' 
v e i r a , i n s c r i t o sob n . 2 . 1 1 7 , em 22 de agosto de 1934, na. 
9 3 a zona — Passa Q u a t r o '— E s t a d o de M i n a s Ge raes . cu j o 
t i t u l o passo ás vossas mãos c o m o p r e s e n t e . -

. JUniSPRüDENCIA. 

' . Itevüão de provas 

F o r a m r e v i s t a s as p r o v a s dos accordàos dos segu in t es 
p r o c e s s o s : . " . 

Habeas -co i -pus n . 74 : — Classe I a — E s t a d o do R i o 
R e l a t o r o S r D e s e m b a r g a d o r O v i d i o 

G l a s s e ' 3 & — E s t a d o d a Pa^-

G r a n d e do N o r t e 
R o m e i r o . 

•Recurso- e l e i t o r a l n . 260 
râhyba"— R e l a t o r o S r . M i n i s t r o P l i n i o C a s a d o . 

. C o n s u l t a n . 979 — Classe 6 a — E s t a d o dc São P a u l o —• 
R e l a t o r o S r . M i n i s t r o P l i n i o C a s a d o . 

C o n s u l t a n . 1,962 Classe 6 a — E s t a d o de G o y a z — 
R e l a t o r o S r . M i n i s t r o P l i n i o C a s a d o . 

" C o n s u l t a ' n . 2 . 0 7 5 — Classe 6 a — .Es t ado de S a n t a C a -
thárina — R e l a t o r o S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . ' 

C o n s u l t a n , 2 .033 — Classe 6 a , — E s t a d o do A m a z o n a s 
— R e l a t o r o S r , D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . 
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ACCORDÀOS PUBLICADOS 

F o i ara m a n d a d o s p u b l i c a r os aecordâos dos segu in t es 
p r o c e s sos : 

H a b c a s - c o r p u s n . 74 — Classe I a — E s t a d o do R i o 
G r a n d e do N o r t e — R e l a t o r o S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o 
R o m e i r o . 

. R e c u r s o e l e i t o r a l n . 260 — Classe 3 a — E s t a d o d a P a 
r a h y b a — R e l a t o r o S r . M i n i s t r o P l i n i o C a s a d o . 

C o n s u l t a n . 97 9 — C lasse C a — E s t a d o de São P a u l o 
— R e l a t o r o S r . M i n i s t r o P l i n i o C a s a d o . 

C o n s u l t a n . 1.962 — Classe 6 a — E s t a d o de G o y a z — , 
Re la t o r o S r . M i n i s t r o P l i n i o C a s a d o . 

C o n s u l t a n . 2 . 0 7 5 — Classe 6 a — E s t a d o dc S a n t a C a -
thárina — R e l a t o r o S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . 

C o n s u l t a n . 2 . 0 3 3 — Classe 6 a — E s t a d o do A m a z o n a s 
— U j i a t o r o S r . . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o . 

EDITÀES 
0 b a c h a r e l A g r i p i n o V e a d o , d i r e c t o r da S e c r e t a r i a do 

r t " r ibunat S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l : 

_ F a z saber aos que o p resen te e d i t a l v i r e m que , n a p r i 
m e i r a secção da S e c r e t a r i a de acco rdo c o m o § 8 o , do a r t i 
go 150, do R p g i m e n t o I n t e rno , no d i a 16 de a b r i l do c o r r e n 
te anno . ás 15 h o r a s será a b e r t a v i s t a pe l o p r a z o de 48 h o 
ras , p a r a os in t e r e s sados - f a l a r em sobre o s e g u i n t e p r o c e s 
so e l e i t o r a l : 

1 — R e c u r s o e l e i t o r a l n . 707 — Classe 3 a , do E s t a d o 
de M i n a s G e r a e s — Sendo r e c o r r e n t e , Oc t ay i o J o s c p h i n o do 
E s p i r i t o S a n t o ; r e c o r r i d o s , A ínesa da Câmara M u n i c i p a l e 
P r e f e i t o da C i d a d e de M a r i a n a . 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r do. Justiça E l e i t o r a l , r-m 
14 do a b r i l de 1937 . — Agripino Veado. 

O R a c h a r e i A g r i p i n o Veado , d i r e c t o r J a S e c r e t a r i a ta 
t r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l : 

F a z sabe r aos que o p resen te e d i t a l v i r e m que, n a p r i 
m e i r a secção da S e c r e t a r i a de acco rdo c o m o § 3" do a r t . 153 
do R e g i m e n t o i n t e r n o , no d i a 16 de a b r i l do c o r r e n t e anno , 
as 15 h o r a s , será abe r t a v i s t a pe lo p r a zo de 10 d ias p a r a a 
a p p e i l a d a , f a l a r n a appeliação c r i m i n a l n . 62 do E s t a d o do 
J l s p i r i l o San to , sendo a p p e l l a n t e o S r . D r . P r o c u r a d o r R e 
g i o n a l E l e i t o r a l do E s p i r i t o San to — e a o p e l l a d a M a r i a da 
P e n h a P i t a n g a F a r i a S a n t o s . 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t r a l , e m 
11 de a b r i l do 1 9 3 7 . — Aoripino leo.do, D i r e c t o r da s e c r e 
t a r i a . 

ACTÁ 
A C.TA D A 39 " SESSÃO O R D I N Á R I A R E A L I Z A D A E M 12 D E 

A B R I L D E 1937 

>>'!Kri!DENCIA DO SI\. MINISTRO IIKRMKNCG1LDO DE BAUnoS 

A o s doze d i as do m e z de a b r i l do a n n o de m i l n o v e c e n 
tos e t r i n t a e sete, as nove h o r a s , n a s a l a das sessões d o T r i 
b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , p r e sen t e s os J u i z e s se 
nho res M i n i s t r o P l i n i o Casado , D e s e m b a r g a d o r e s C o l l a r e s 
M o r e i r a o O v i d i o R o m e i r o , p ro f e s so r e s João C a b r a l o Cândi
do de O l i v e i r a F i l h o , p r esen te a i n d a o P r o c u r a d o r G e r a l , 
S r . D r . José M a r i a M a c - D o w e l l d a Cos ta , não h a v e n d o c o m 
p a r e c i d o o S r . M i n i s t r o L a u d o . d e C a m a r g o , pe lo P r e s i d e n t e 
S r . M i n i s t r o H e n n c n e g i l d o de B a r r o s , f o i d e c l a r a d a a b e r t a a 
sessão. E ' l i d a e a p p r o v a d a a a c t a d a sessão a n t e r i o r . T r a 
tando dos casos q u e se a c h a v a m e m p a u t a p a r a j u l g a m e n t o , o 
' t r i b u n a l r e s o l v e u : 1») r e s p o n d e r a c o n s u l t a do P r e s i d e n t e do 
' t r i b u n a l R e g i o n a l do E . do R i o d c J a n e i r o ( p r o c . n . 2 . 0 8 5 , 
sendo R e l a t o r o S r . D e s e m b a r g a d o r O v i d i o R o m e i r o ) d e c l a 
r ando q u e o B a c h a r e l A l f r e d o dc F r e i t a s B a h i e n s e , sendo 
f u n e c i o n a r i o v i ta l íc io dos C o r r e i o s o e x e r c e n d o o c a r go de 
J u i z S u b s t i t u t o no T r i b u n a l R e g i o n a l , está i m p e d i d o de e x e r 
ce r funeções a d m i n i s t r a t i v a s n a S e c r e t a r i a do m e s m o T r i b u 
n a l , u n a n i m e m e n t e ; 2°) c o n v e r t e r c m d i l i g e n c i a o j u l g a m e n 
to do r e c u r s o e l e i t o r a l n . 013 — 3 a . M i n a s Ge raes (R e l a t o r 
S r . D e s e m b a r g a d o r C o l l a r e s Morteira) sendo r e c o r r e n t e S e - ' 
bastião F l e u r y e r e c o r r i d o o T r i b u n a l R e g i o n a l de M i n a s 
Geraes , p a r a que o T r i b u n a l R e g i o n a l i n f o r m o e m q u e d i a 
f o i p u b l i c a d o no Diário OfficAol do Esíado, o accordão p r o . 

f e r i d o a 1S de s e t embro do a n n o passado , j u l g a n d o v a l i d a a 
r e n u n c i a do D r . Sebastião F l e u r y , u n a n i m e m e n t e . N o j u l 
g amen to deste r e c u r s o , u s a r a m d a p a l a v r a , após o re latór io , 
os S r s . D i ' s . Nes t o r . M a s s e n a , c o m o advogado do r e c o r r e n t e , 
A l c i n o S a l a z a r , c omo advogado do P a r t i d o P r o g r e s s i s t a , e o 
S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a l . C o n s i d e r a n d o 6 adean tado d a 
h o r a o S r . M i n i s t r o - P r e s i d e n t e l e v a n t o u a sessão e c o n v o 
c o u o u t r a p a r a p d i a l i do c o r r e n t e , ás m e s m a s h o r a s . D o 
q u e p a r a c o n s t a r l a v r e i a p r e s e n t e . E u , R a u l P a e h e c o de M e 
de i r o s , a u x i l i a r d a S e c r e t a r i a a e s c r e v i . E e u , A g r i p i n o V e a 
do , S e c r e t a r i o do T r i b u n a l a s u b s c r e v o . — Hermcnegildo do 
Barros, P r e s i d e n t e . 

JURISPRUDÊNCIA 
Estado do Rio Grande do Norte 

Tíabeas-corpus" n . 74 — C lasse I a do a r t . 34 do R e g i m e n t o 
I n t e r n o 

Acórdão 
V i s t o s , e t c . 

A c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i 
t o r a l , pór u n a n i m i d a d e , não c o n h e c e r do p resen te r e c u r s o dc 
'Tíabeas-corpus" e m q u e são r e q u e r e n t e s João Café F i l h o e 
R a y m u n d o F e r r e i r a de Macedo , p o r se r o m e s m o or ig inár io . 

R i o , 15 de março de 1937. — Eermenegildo de Barros, 
P r e s i d e n t e . — Ovidio Romeiro, R e l a t o r . 

Estado da Paraíba 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 260 ~ C lasse 3* do a r t . 30 do R e g i m c t n y 
I n t e r n o 

Acórdão 
V i s t o s , e tc . 

D e c o n f o r m i d a d e c o m o p a r e c e r do fls. 135-141, e m i t i d o 
pe l o S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a i , e que r e f l e t e a jur isprudên
c i a deste T r i b u n a l S u p e r i o r , e m t e m a de incompatibilidades 
e inelegibilidades p a r a as p r i m e i r a s eleições m u n i c i p a e s — os 
J u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r dc Justiça E l e i t o r a l a c o r d a m , 
u n a n i m e m e n t e , n e g a r provimento» ao r e c u r s o e l e i t o r a l n ú 
m e r o 260, e m que é r e c o r r e n t e La faye í t e C a v a l c a n t i Corrêa 
de Me l o , p a r a c o n f i r m a r o b e m f u n d a m e n t a d o acórdão do T r i 

b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s t a d o d a P a r a h y b a , que p r o c l a -
• m o u e l e i t o p r e f e i t o do município de C a m p i n a G r a n d e o d o u 
t o r V e r g n i a u d B o r b o r e m a W a n d e r l e y , o r a r e c o r r i d o . , 

R i o , 9 do março de 1930. — Hermer.cgildo de Barros, P r e 
s i d e n t e . — Plinio Casado, R e l a t o r . 

ACÓRDÃO CONFIRMADO PELO TP.IEUNAL SX.PEIUOR. 

v i s t os , r e l a t a d o s c d i s c u t i d o s estes au to s de r e c u r s o elci-< 
t o r a ) : 

La faye í te C a v a l c a n t i C o r r e i a de M e l l o , c a n d i d a t o r e g i s t r a 
do pe l o P a r t i d o R e p u b l i c a n o L i b e r t a d o r , ao ca rgo de p r e f e i 
to do município d a C a m p i n a G r a n d e , a r g u i u p e r a n t e a J u n t a 
E s p e c i a l dc Aupração das eleições m u n i c i p a e s , Co 3° C i r c u l o , 
a i n e l e g i b i l i d a d e d o D r . V e r g n i a u d B o r b o r e ^ - a W a n d e r l e y , 
c a n d i d a t o ao m e s m o cargo , r e g i s t r a d o pe l o P a r t i d o P r o g r e s 
s i s t a . P e d i u que , r e c o n h e c i d a essa i n e l c g i b i l i d w l e , d e i xa s s e o 
n o m e deste u l t i m o c a n d i d a t o do ser l e vado ao m a p p a de a p u 
ração do p l e i t o e, e m conseqüência, fosse àii '.ornado o í r e 
p u g n a n t e , único c a n d i d a t o in- . r jed iato e m v o t is ine leg íve l . 

A r g u m e n t o u que a i r . , l e g i b i l i d a d e arguitía d e c o r r i a de 
duas c ousas d i s t i n e t a s : 1* — - D r . V e r g n i a u l W a n d e r l e y não 
t e m o goso do d i r e i t o p o l . t i r ; de s e r p r e f e i t o ; 2* — não t e m 
o exercício pleno do d i r e i t o pol í t ico do v o t a r , exercício p l e n o 
osso que ó e x i g i do c o m o curriição a b s o l u t a de e l e g i b i l i d a d e . 

P a s s a n d o a a n a l y s a r r..- suas h y p o t h e s a s , -^isse o i m p u -
gnan t e que a Constituição F r l-»ral B r a s i l e i r a c e 16 de j u l h o de 
1934 p r e s c r e v e u n o a r t . I , $ 7°, das D i s p u . - i ; c e s T rans i t ó 
r i a s , que " P a r a as p M n i t .'.eicões dos orgü.-s de qualquer 
poder, não,prevalecerão i n e l e g i b i l i d a d e s , n e n . »e ex ig irão r e 
q u i s i t o s e spec ia i s , exce to ns q u a l i d a d e s de b r r - s i l e i r o n a t o e 
í/oio dos direitos políticos." D e p o i s dc a c e n t u a r q u e os d i 
r e i t o s polít icos são v a r i e s , :»sJobrando-se e m d i r e i t o po l í t i 
co de se r e l e i t o r , do ser p r e f e i t a , v e r e a d o r , d epu tado e s t a d u a l , 
g o v e r n a d o r de E s t a d o , d e p V i l o f ede ra l , s enr i o r e p r e s i d e n 
te da República, c a d a u m * i s m a i s t e m r e c r . s i t o s e spec i a i s , 
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sus t en ta que terá o goso do d i r e i t o polít ico d e ' s e r p r e f e i t o 
aque l e q u e r e u n i r as condições de elegibüidade do a r t . 93. 
d a Constituição E s t a d u a l , ' d o m e s m o m o d o que terão goso do 
d i r e i t o polít ico de ser e l e i t o r , p r e s i d e n t e da República e g o 
v e r n a d o r do E s t a d o , aque les que e s t i v e r e m nas condições- es -
tab l ec idas no a r t . ' 108, da Constituição F e d e r a l , no a r t . 52 
§ 5' , da m e s m a Constituição e no a r t . 44 § 2" da Constituição 
do E s t a d o , r e s p e c t i v a m e n t e . De m o d o que o cidadão pode 
t e r o goso de u m d i r e i t o polít ico, o de ser e l e i t o r , e não t e r 
o de q u a l q u e r o u t r o . d i r e i t o polít ico, do q u a l não i e u n a as 
condições e s s e n c i a i s . No sent ido do asser to , i n v o c a decisões 
do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l . 

S e gundo o a r t . 93, da Constituição E s t a d u a l , são c o n 
dições de elegibüidade p a r a os. cargos de p r e f e i t o e v e r e a 
d o r e s : I a , ser b r a s i l e i r o na t o e m a i o r , de 21 anos ; 2 , a , ser 
a l i s t a d o e l e i t o r ; 3 . a , ' e s l a r no gòso dos d i r e i t o s po l í t icos ; 
4.", não es tar i n c u r s o e m i n c o m p a t i b i l i d a d e l e g a l . O c o n 
j u n t o dessa condições f o r m a o d i r e i t o pol í t ico de se r p r e 
f e i t o . O D r . V e r g n i a u d V a n d e r l e i não gosa dôsse d i r e i t o 
p o r q u e está i n c u r s o em i n c o m p a t i b i l i d a d e l e g a l : f o i che f e 
de Pol íc ia ate 27 de j u n h o deste ano e, e m segu ida , S e c r e 
tário de E s t a d o da Produção.até 20 de agosto, p o r t an t o , até 
15 d ias antes do p l e i t o , r e a l i z a d o e m 9 de setembFO segu in t e . 
£ ' u m a i n c o m p a t i b i l i d a d e p r e v i s t a no art , . 112. n . 2, da 
Constituição-Federal e no a r t . . 1 0 3 , l e t r a a, do Código E l e i 
t o r a l , poi-s as i n e l e g i b i l i d a d e s d a q u e l e d i s p o s i t i v o c o n s t i t u 
c i o n a l também se c h a m a m i n c o m p a t i b i l i d a d e s . 

P o d e - s e ob j e ta r que a Constituição do E s t a d o , n o a i -
t i go 2 . c . § 2 °. das .Disposições Transitórias, d i s p e n s o u todas 

. as i n c l c g i b i l i d a d c s e i n c o m p a t i b i l i d a d e s . Também o fez a 
F e d e r a l , mas , não obstante isso, o T r i b u n a l ' S u p e r i o r e x i 
g i u que os c a n d i d a t o s às :elciçôcs f ede ra i s de depu tados e 
senadores" p r e e n c h e s s e m os r e q u i s i t o s dos seus a r t s . 24 é S9 
p o r q u e , s em esses r e q u i s i t o s , o c a n d i d a t o não gozava o d i 
r e i t o pol í t ico de ser d e p u t a d o ou s e n a d o r . 

S i o ' a r t . 93 da-Constituição E s t a d u a l , não e x i g i s s e . c e r c o 
condição p a r a ser e l e i t o p r e f e i t o não estar o candidato incur
so em incompatibilidade legal, a i n e l e g i b i l i d a d e do senho! 1 

V e r g n i a u d V a n d e r l e i e x i s t i r i a , p o r força do. a r t . 112. n . 2, 
da. Constituição F e d e r a l , m a s d e i x a v a de p r e va l e c e * . en> v i r 
tude da; prescrição do art.. 3.°. J 7r\ das Disposições' T r a n s i 
tórias, dessa mesma*Const i tuição. F i g u r a n d o , porém;, a e x i 
gência de não ' e s ta r o c and ida t o i n c u r s o em i n c o m p a t i b i l i 
dade l ega l , c o m o condição de elegibüidade, f o r m a n d o , c o m os 
o u t r o s r e q u i s i t o s , o d i r e i t o pol í t ico de s e r p r e f e i t o , aque le 
que não s a t i s f i z e r essa condição é inelegível , p o r q u e rão 
réune os r e q u i s i t o s ex i g idos p a r a o c a r g o ; vale. d ize f , não t e m 
o d i r e i t o pol í t ico de ser prefeito-.-

' O u t r a condição, q u s o c a n d i d a t o i m p u g n a d o não sa t i s f a z 
c o n t i n u a o i r i i pugnan t o , é a do exercício p l eno do d i r e i t o p o 
lít ico dc v o t o , 

"A Constituição do - E s t a d o e s t a t u i u , no art-. 2.° § 2.°, 
. da s Disposições Transitórias, que " p a r a as p r i m e i r a s e l e i 
ções m u n i c i p a i s não prevalecerão • i n c o m p a t i b i l i d a d e * ' i m n c -

. d i m e n l o s ou i n e l e g i b i l i d a d e ? , n e m serão ex i g idos r e q u i s i t o s 
espec ia i s , s a l v o as q u a l i d a d e s de b r a s i l e i r o na t o . o exercício 
p leno dos d i r e i t o s polít icos e m a i s a condição de t r i n t a d ias 
antes- do . p l e i t o d e m i t i r e m - s e d a s r e spe c t i v a s funções todos 
os cidadãos c a n d i d a t o s a P r e f e i t o q u e o c u p a r e m este c a r g o " . 

Já d e c i d i u o T r i b u n a l S u p e r i o r que é à; Consí.ifuições 
E s t a d u a i s que c ompe t e es tabe lecer as condições de. e l e g i h i -
iidade- aos cargos e s t a d u a i s . A própria Constituição F e d e r a l 
é c l a r a ; a r e spe i t o , q u a n d o dispõe, no a r t . 83. l e t r a - t . que c o m 
pete à Justiça E l e i t o r a l d e c r e t a r a p e r d a do m a n d a t o l e g i s 
l a t i vo , nos casos es tabe lec idos n a m e s m a Constituição e nas 
Constituições dos E s t a d o s . A i n d a . : p e l o a r t . 27. l e t r a v, do 
Código E l e i t o r a l , " c o m p e t e aos T r i b u n a i s R e g i o n a i s d e c r e t a r 

• a p e rda do m a n d a t o l e g i s l a t i v o nos casos es tabe l ec idos nas 
Constituições dos E s t a d o s , n a L e i Orgânica do D i s t r i t o F e 
de ra l o u dos T e r r i t ó r i o s " . 

S i às Constituições E s t a d u a i s cabe es tabe l ecer os casos 
de p e r d a de m a n d a t o , é também a el-as que c ompe t e r e g u l a r 
as condições de e leg ibüidade. O própr io Código E l e i t o r a l , 
depo is de i n d i c a r os d i v e r s o s casos de i n e l e g i b i l i d a d e . dispõe, 
n o a r t . 1 0 5 : "A l ém das i n e l e g i b i l i d a . d e s - a c i m a m e n c i o n a d a s , 
prevalecerão p o r E s t a d o s e municípios as que f o r e m e s t a 
be lec idas nas Constituições e l e i s e s t a d u a i s " . P o d i a , p o r 
tanto , a Constituição do E s t a d o e x i g i r p a r a as p r i m e i r a s e l e i 
ções m u n i c i p a i s , que o c a n d i d a t o , e s t i v e s s e no ' exercício pleno 
dos d i r e i t o s pol í t icos. 

C u m p r e d i s t i n g u i r gozo e exercício de d i r e i t o s políticos, 
do mesmo modo que s e - d i s t i n g u e m o exereieiò ? o gozo dos 

d i r e i t o s c i v i s . P a r a o gozo de u m d i r e i t o , b a s t a a p o s s i b i l i d a 
de a b s t r a c l a de e x e r c e l - o ; o exercício re.cjufir^a p o s s i b i l i d a d e 
c onc r e t a de real ização. Q u e m r e u n i r as condições ex i g i das 
p e l a l e i p a r a ser e l e i t o r , t em o gozo dò d i r e i t o pol í t ico r e s p e 
c t i v o , mas o exercício desse d i r e i t o só o terá q u e m es t i v e r 
a l i s t a d o . 

O i m p u g n a d o não p o d i a v o t a r n a eleição de '9 de ' s e 
t e m b r o e, a s s i m , não t i n h a o exercício p l e n o do d i r e i t o p o 
l í t ico de v o t o . R e q u e r e u transferência de s e u d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l do E s t a d o de S a n t a C a t a r i n a , p a r a esta região e „ de 
aco rdo com* o d i spos t o no a r t . 73, § 1', do Código E l e i t o r a l , 
somente p o d e r i a v o l a r d epo i s de d e c o r r i d o s três meses, c o n 
tados da transferência. Mas , só e m 10 de julhoVdêste ano,, 

f o i ' p r o f e r i d o despacho j u l g a n d o s u a n o v a inscrição e m a n 
dando e x p e d i r t i t u l o . Daí p a r a 9 de s e t e m b r o não d e c o r r e r a m 
os t res meses e x i g i d o s p e l a l e j . - N ã o p o d i a , p o r t an t o , v o t a r 
nas eleições -desse d i a e não - t i n h a , c onsequen t emen t e , o 
exercido pleno do d i r e i t o pol í t ico de v o t o . E r a ine leg íve l . 

D e m o n s t r a d a a i n e l e g i b i l i d a d e do D r . V e r g n i a u d W a n 
der l ey , nos seus do i s aspectos , o d i p l o m a de p r e f e i t o de C a m 
p i n a G r a n d e deve se r c o n f e r i d o ão i m p u g n a n t e . O Código 
E l e i t o r a l dispõe, no a r t . 152 § 3°, que "serão n u l o s os vo tos 
dados a c a n d i d a t o s o u a l egendas .não r e g i s t r a d a s ' e a cidadãos 
i r i c l e g i v e i s " . li' v e rdade que o m e s m o Código estabelece, no 
a r t . 160 § 1" que s i a n u l i d a d e a t i n g i r a m a i s de me tade dos 
-votos de u m m u n i c i p i o nas eleições m u n i c i p a i s , juígar-se-í io 
p r e j u d i c a d a s as d e m a i s votações e marcará o T r i b u n a ! R e g i o 
n a l d i a p a r a r e a l i z a r - s e n o v a eleiç-ão, mas esse d i s p o s i t i v o não 
se a p l i c a ao caso de n u l i d a d e de vo tos p o r i n e l e g i b i l i d a d e de 
c a n d i d a t o . | 

Nesse caso, como se i n f e r e de hipóteses s e m e l h a n t e s de
c i d i d a s pe lo T r i b u n a l S u p e r i o r , á v i s t a da legislação e l e i t o 
r a l a n t e r i o r ao Código v i g e n t e e que não d i f e r e deste., c o n s i d e - , 
r a - s e o c a n d i d a t o inelegível c omo i n ex i s t en t e , c o m o s i .não 
t i vesse f i g u r a d o na l e g e n d a . A s s i m , a fas tado o c a n d i d a t o i m 
pugnado , " f i c a u n i c a m e n t e vo tado o i m p u g n a n t e , que deve se r 
d i p l o m a d o , p o i s o b t e v e - m a i s de me tade dos vo tos alcançados 
pe lo inelegível, única exigência pára a obtenção do d i p l o m a . 
S e m p r e f o i esse o e s p i r i t o d a legislação e l e i t o r a l no B r a s i l c 
é disposição exp ressa do a r t . 5 ' do decre to n . 2 2 . 3 6 4 , de 17. 
de j a n e i r o de 1933, a i n d a em v i g o r , c o n f o r m e entende o p r o 
fessor João C a b r a l . . 

Ãrrazoando c o n t r a a impugnação, d isse o c a n d i d a t o - i m 
p u g n a d o .-que, á v i s t a do que dispõem o a r t . 3° § -7°, dás-- D i s 
posições Transitórias,.da Constituição F e d e r a i e o a r t 2° § 2° 
das Disposições Transitórias, da Constituição do E s t a d o , "não 
ex is te ,a i n e l e g i b i l i d a d e a r g n i d a . D a cop i o sa .jurisprudência 

'da- Jusiiçá E l e i t o r a l se v ê que o c i t ado a r t . 3 o § 7° p r e va l e c e 
a c i m a de t u d o , nas p r i m e i r a s eleições p a r a os órgãos de q u a l 
q u e r poder , q u e r o c a n d i d a t o se ja g o v e rnado r , s e c r e t a r i o de 
"Estado ou che f e de p o l i c i a ; q u e r se ja ou não e l e i t o r , po i s o 
T r i b u n a l S u p e r i o r t e m d ip l omado " q u e m é s i m p l e s m e n t e a l i s -
l a v e l . C i t a acórdãos desse T r i b u n a l p u b l i c a d o s no " B o l e t i m 
E l e i t o r a l " n s . 89 . 113, 11.6. 118, 123 e 124. todos de 1935. e 
cone lue p e d i n d o q u e ^ a impugnação se ja d esp r e zada e d i p l o 
m a d o ' o D r . V e r g n i a u d W a n d e r l e y como p r e f e i t o de C a m p i n a 
G r a n d e . 

" D e p o i s de o u v i d o o r ep r e s en tan t e do Ministério P u b l i c o 
p e r a n t e a J u n t a , o q u a l o p i n o u no s en t i do de se r e c o n h e c e r 
c i e g i v e l o c a n d i d a t o i m p u g n a d o , d e c i d i u a m e s m a J u n t a , p o r 
u n a n i m i d a d e , r e j e i t a r a arguição de i n e l e g i b i l i d a d e e p r o c l a 
m a r p r e f e i t o o D r . V e r g n i u a d W a n d e r l e y . a q u e m m a n d o u 
e x p e d i r o c ompe t en t e d i p l o m a . 

D e s s a decisão, r e c o r r e u o i m p u g n a n t e pa ra e s t e ' T r i b u n a ! , 
O r e c u r s o f o i t omado p o r t e r m o e as pa r t e s o f e r e c e r a m a l e 
gações e m que- i n s i s t e m nos a r g u m e n t o s da impugnação' er; 
erntra- impugnação. • ' \ 

Is to p o s t o : 

T. A s condições de i n e l e g i b i l i d a d e p a r a os cargos de p r e 
f e i t o e v e r e a d o r estão e n u n c i a d o s no a r t . ' 9 3 , da Constituição 
•to E s t a d o : 

1°, ser b r a s i l e i r o na to e m a i o r de v inle- e u m a n o s ; 
2*. s e r a l i s t ado e l e i t o r ; 

.3*, e s ta r no goso dos d i r e i t o s po l í t i cos : . 
4 o , não es ta r i n c u r s o èm i n c o m p a t i b i l i d a d e l e g a l . 

No ar t . -3° § 7", das Disposições Transitórias, a C o n s t i t u i 
ção F e d e r a l es tabe leceu q u e " p a r a as p r i m e i r a s eleições dos 
órgãos de q u a l q u e r pode r , não prevalecerão i n e l e g i b i l i d a d e s . 
n e m se exig irão r e q u i s i t o s e spec ia i s , exceto as qua l i dades ds? 
b r a s i l e i r o nato e goso dos d i r e i t o s p o l i t i c o s " . 

" A disposição abrange , e v i d en t emen t e , as p r i m e i r a s e l e i 
ções p a r a p r e f e i t o s dos municípios e p a r a a composição das 
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C a m a r c s M u n i c i p a i s , órgãos q u e são- estas e aqueles , dos p o -
deres iuuuic . ipa-s~~e , ' ass i in , e on ip r c c i i t l i uo s n a gonoral i t iado. da 
expressão -órgão de q u a l q u e r p o d e r " . Nesse s en t i do é t a m 
bém a jurisprudência do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o 
r a l , e x p r e s s a no a c o r d a m de 7 de o u t u b r o de 1935, nestas 
t e r m o s : " d e aco rdo c o m os t e r m o s a m p l o s do a r t . 3° §' 7° 
das Disposições Transitór ias d a Constituição F e d e r a l , não 
prevalecerão, também p a r a as p r i m e i r a s eleições m u n i c i p a i s , 
i n e l e g i b i l i d a d e s , n e m se exigirão r e q u i s i t o s espec ia i s , exceto 
as q u a l i d a d e s de b r a s i l e i r o na to e goso dos d i r e i t o s políticos'" 
( B o l e t i m E l e i t o r a l n . 123, de 35 de o u t u b r o de 1935, p a g i 
n a 2.424; . 

B', a s s i m , p a c i f i c o que só" as qua l i dades d a b r a s i l e i r o 
na t o e goso dos d i r e i t o s políticos p r e c i s a m r e u n i r os c a n 
d ida tos aos cargos p r e e n c h i v e i s p e l a s ' p r i m e i r a s eleições m u 
n i c i p a i s . _ .. 

A o c a n d i d a t o p r o c l a m a d o p r e f e i t o de C a m p i n a G r a n d e 
não se nega a q u a l i d a d e de b r a s i l e i r o n a t o . Contes ta -se , p o 
rém, q u o ide gose dos d i r e i t o s políticos, p o r q u e não gusa do 
d i r e i t o pol í t ico de ser p r e f e i t o . 

I I . Ü T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , nas sessões 
de 4 e 0 de o u t u b r o de 1934, t o m a n d o c m consideração as c o n 
s u l t a s que l h e f o r a m d i r i g i d a s sobre q u a i s os r e q u i s i t o s que , 
em face do a r t . 3 o § 7 o , das Disposições Transitórias, da 
Constituição F e d e r a l , d e v i a m p r e e n c h e r os c a n d i d a t o s ás p r i 
m e i r a s eleições dos órgãos cie q u a l q u e r pode r , f i x o u o c o n 
ce i t o do sol;} dos d i r e i t o s políticos, a que so r e f e r e essa d i s 

posição. D i s t i n g u i u , p r i m e i r a m e n t e , goso e exercício de 
d i r e i t o s , a c en tuando e m s u b s t a n c i a , q u a o p r i m e i r o é a a p t i 
dão l ega l de u m a pessoa p a r a l o g r a r as van tagens r e c o n h e 
c idas o u sanoc i onacas c m l e i ; o s egundo , é o fato a q u e esse 
d i r e i t o c o r r e s p o n d e ( H u c ) : é o d i r e i t o em ação ( R u y B a r 
bosa) . D e f i n i u , depo i s os direitos políticos, s e r v i u d o - s e dos 
segu in t es e n s i n a m e n t o s de P i m e n t a B u e n o , Araújo cie Cas t ro 
* B l o e k r 

P i m e n t a B u e n o — " O s d i r e i t o s políticos são as p r e r o g a -
í ivas, os a t r i b u t o s , f a cu ldades , o u pode r de intervenção dós 
cidadãos a t i v o s no go v e rno do seu país, intervenção ' d i r e t a , 
m a i s o u m e n o s a m p l a , segundo a i n t e n s i d a d e do goso desses 
d i r e i t o s . 

São os ju-s civitaüs, os d i r e i t o s cívicos, que se r e f e r e m 
ao pode r público, que a u t o r i z a m o cidadão a t i v o a p a r t i c i p a r 
n a formação o u exercício cia . au to r idade n a c i o n a l , e x e r c e r o 
rtrreno rfe e l e i t o r , cs d i r e i t o s de D e p u t a d o o u Senado r , a 
o c u p a r cargos políticos e a m a n i f e s t a r suas opiniões sobre 
o gove rno do E s t a d o {Direito Público Brasileiro, n . G54, p a 
g i n a 467) . 

Araújo Cas t r o — " D i r e i t o s políticos são os quo d i z e m r e s 
pe i t o á pnr l rnpaçro d i r e t a o u i n d i r e t a do indivíduo n a a d 
ministração p u b l i c a o como faes g e r a l m e n t e p r i v a t i v o dos c i 
dadãos cio p a i s " (iionuol da Constitvição, p a g . 1 9 9 ] . 

B l f t c ' i ( H a n d b o o k o f A m e r i c a n C o n s t i t u c i o n a l L a w , p a 
g i n a 3 8 7 ; : 

politicul righls ar such rights as \aiie ralation to lhe 
pnrlicipution of ihe indivual, direci or indirect, in íftg es 
tnblishinent or administra'ive of 'jovemement. 

E s t a b e l e c e u f i n a l m e n t e , q u e só po r ter c a p a c i d a l e p a r a 
se a l i s t a r , o cidadão não gosa dos d i r e i t o s polít icos, p o r q u e 
poderá não l e r c apac i dade p a r a s e r D e p u t a d o o u Senador , 
i s t o é, q u a n t o á capac i dade p a r a D e p u t a d o , não sa t i s f a z e r os 
r e q u i s i t o s do a r t . 24, d a Constituição F e d e r a l . A c . de 
6 -10-1934 , c m c o n s u l t a n . 919 — Boletim Eleitoral n 64, 
de 5 -0 -1935 , p a g s . 1 . 3 9 1 - 2 ) . 

K o vo t o v e n c e d o r do S r . m i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a está 
e x p o s t a a d o u t r i n a a c o l h i d a -pelo T r i b u n a l S u p e r i o r , de que 
o goso dos d i r e i t o s polít icos a q u e se r e f e r e a c i t a d a d i s p o 
sição Iransitória, não está somente no fa to de se r alistável 
o cidadão e não t e r suspensos o u p e r d i d o s os d i r e i t o s po l í t i 
cos, m a s é e s s e n c i a l a c apac i dade especí f ica. D i z o m i n i s 
t r o E s p i n o l a : " A s s i m , t e r o goso dos d i r e i t o s p c l t t i c o s ^ 
r e u n i r os r e q u i s i t o s es tabe l ec idos pela Constituição p a r a que 
ysses d i r e i t o s p o s s a m ser exe r c i dos , e não e s t a r incluído e m 
a l g u m daque l e s casos e m que os d i r e i t o s políticos se s u s 
p e n d e m o u se p e r d e m . 

üs cidadãos q u e t e n h a m p e r d i d o os d i r e i t o s pol í t ico» , 
o u cu j o s d i r e i t o s políticos e s t e j a m suspensos , não tôm o 
goso de n e n h u m d i r e i t o po l í t i co . 

D e s d e "que não h a j a p e r d a o u suspensão, t e m c a d a c i 
dadão o goso dos d i r e i t o s políticos, cu j o s r e q u i s i t o s r e n n a , e 
desses d i r e i t o s s o m e n t e . 

% p o r q u e d i v e r g e m os riquisítns dos vários d i r e i t o s p o 
líticos, pode o cidadão t e r o goso de u m o não o t e r do 
o u t r o . 

Os d i r e i t o s políticos que a q u i nos In t e r e s sam, v ê m a, 
« c r : o ue se r e l e i t o r , o de c a n d i d a t a r - s e a D e p u t a d o , e o d « 
p o u e r se r e l e i t o p a r a o fcjenaao. 

Sâo írês d i r e i t o s políticos d i s t i n t o s , t endo catía q u a l seus 
r e q u i s i t o s . 

í . São r e q u i s i t o s p a r a se r e l e i t o r , i s t o e, p u r a ter o goso 
do d i r e i t o polít ico de se r e l e i t o r : 

a) s e r b r a s i l e i r o n a l o o u n a t u r a l i z a d o ; 
kí t e r í s anos de i d a d e ; 
ci s abe r l e r e e s c r e v e r ; 
ti.} não ser m e n d i g o ; 
c) não ser praça de p ro t , sa l vo os sargentos , e fe . 
2 . São r e q u i s i t o s p a r a se r c i e g i v e l p a r a a Câmara dos 

D e p u t a d o s , i s to é, p a r a t e r goso desse d i r e i t o po l í t ico ; 
« ) s e r b r a s i l e i r o n a t o ; 
b) s e r e l e i t o r ; 
c) ser m a i o r de 25 anos* 
d) em se t r a t ando üe r e p r e s e n t a n t e d i « profissões — 

p e r t e n c e r a u r n a associação c o m p r e e n d i d a n a c lasse c g r u p o 
que o ehíKerwii. 

" 3 . São r e q u i s i t o s p a r a Senador , j í s ío é. p a r a gosar do 
d i r e i t o d c pe r t ence r r o S e n a d o : 

a) ser b r a s i l e i r o n a t o ; 
b) ser e l e i t o r ; 
c) t e r 35 anos eo inple ío í . 
"Quanr io . a Constituição d e c l a r a que — p a r a as p r i 

m e i r a s eleições dos órgãos de q u a l q u e r poder não p r e v a l e 
cerão i n e l e g i b i l i d a d e s , n e m se exig irão r e q u i s i t o s e spec i a i s , 
e x c e p l o as q u a l i d a d e s de b r a s i l e i r o n a l o e o goso dos d i 
r e i t o s políticos — exc lue , p a r a essas eleições, t u d o q u a n t o 
n e l a s e e n c o n t r a sobre i n e l e g i b i l i d a d e s ; ex ige , porém, q u e 
t e n h a o cidadão o goso do d i r e i t o pol í t ico, . a cu jo exercício 
se propõe . 

Se ó candidate i a D e p u t a d o , deve ter o gozo do d i r e i t o p o 
l í t ico de se r e l e g i v e l p a r a a Câmara; se é c a n d i d a t o ao S e 
nado, deve ter o goso do d i r e i t o pol í t ico de ser e l e g i v e l p a r a 
o S e n a d o " . ( B o l e t i m E l e i t o r a l n . i l i , de 20 -10 -1934 , p a 
g i n a 4 . 7 8 7 ) . 

I I I — O D r . V e r g n i a u d V a n d e r l e i íôra che f e d a p o l i c i a 
até 27 de j u n h o de 1935 e S e c r e t a r i o de E s t a d o até 26 de 
agos to ; as eleições m u n i c i p a i s se r e a l i z a r a m e m 9 de se
t e m b r o ; a Constituição F e d e r a l es tabe lece , n o a r t . 112 n . 2, 
que são inelegíveis, nos E s t a d o s , os Secretários de E s t a d o c 
os che fes de p o l i c i a , até u m ano após a cessação d e f i n i t i v a 
das r e spec t i vas funções: l ogo conclúe o r e c o r r e n t e , a q u e l l e 
c a n d i d a t o es tava i n c u r s o etn i n c o m p a t i b i l i d a d e . E t c o m a & 
não incidência e m i n c o m p a t i b i l i d a d e é r e q u i s i t o p a r a s e r e l e 
g i v e l p r e f e i t o (Constituição E s t a d u a l , art . 93 n . 4 ) , s e g u e -
se q u e o m e s m o c a n d i d a t o não g o sava do d i r e i t o pol í t ico de 
s e r p r e f e i t o , u m a vês q u e o goso desse d i r e i t o r e q u e r a s a t i s 
fação de todas as condições de elegibüidade i m p o s t a s , p a r * 
esse cargo , n a Constituição E s t a d u a l . . 

Nessa arguição, o r e c o r r e n t e dá o m e s m o s e n t i d o á ine
legibilidade e á incompatibilidade, t an to q u e conclúe q u e o 
c a n d i d a t o i m p u g n a d o i n c o r r i a em incompatibilidade, p o r i n 
c i d i r n a inelegibilidade do a r t . 112 n . 2, d a Constituição F e 
d e r a i . Mas , o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , a d o -
ptando a lição de I i e e i opp i e B r u n e t l i (coms. cllo Statvto dei 
Itegno, v o l . 2°, § 428 ) , já d i s t i n g u i u a inelegibilidade da in
compatibilidade, c o n c e i t u a n d o a p r i m e i r a cerco " a condição 
jurídica p o r f o r m a d a q u a l d e t e r m i n a d o s indivíduos não 
p o d e m se r e le i tos, e, eleitos^ n u l a é a eleição-' e, a s e gunda , 
c o m " a condição jurídica p e l a q u a l o e l e i t o vaüüamente não 
pode c o n s e r v a r o m a n d a t o , sinão c-om a r e n u n c i a a o u t r o e s tado 
ou a ou t r o cargo que a l e i . p o r m o t i v o s de o r d e m pública, 
não p e r m i t e a c u m u l a r c o m a q u a l i d a d e de e l e i to , i m p e d i n d o -
Ihe a função, s i não abre mão desse o u t r o estado ou desse 
o u t r o c a r g o " . ( A c . de 14 -13 -1935 , no Boletim Eleitoral n. 125, 
de 31 -10 -1935 , pags . 2 . 4 6 3 - 1 ' . 

A s s i m , as incompatibilidades, po r i sso q u e s i g n i f i c a m , 
i m p e d i m e n t o s a acumulação, só a p a r e c e m depo is que, c o m 
a eleição, h a m a n d a t o c o n f e r i d o . D e i n c o m p a t i b i l i d a d e t r a t a 
a Constituição F e d e r a l , no a r t . 33, s u p o n d o - a s e m p r e deprus 
de empossado ou dipíomadD o D e p u t a d o . I d en t i c amen t e , a 
do E s t a d o , no a r t . J6 e |§ . N a r i g o r o s a técnica daque l e 
acórdão, não p o d i a a Constituição do E s t a d o e x i g i r como c o n 
dição de elegibüidade, o não es ta r o c and ida t o i n c u r s o e m 
i n c o m p a t i b i l i d a d e , siLuação esta que presupõe o m a n d a l o já 
c o n f e r i d o . 

O c o r r e , porém, que as inelegibilidades são p o r a l g u n s 
d enom inadas também incorapatibiidades. A ' p r i m e i r a v i s t a , 
não se percebe q u a l a técnica adop tada p e l a Constituição P a 
r a i b a n a : s i a dp acórdão a c i m a t r a n s c r i t o , onde as d u a s a i -
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tuações se diàl inguem p e r f e i t a m e n t e s i es ta u t i m a o r i e n 
tação e m que as i n e l e g i b i l i d a d e s s i gn i í kam a m e s m a c o u s a que 
i n c o m p a t i b i l i d a d e s . 

O exame das d i v e r s a s disposições dessa Constituição, nas 
q u a i s se f o c a l i z a o a s sun to , m o s t r a o s e g u i n t e : 

Nos a r t s . 15 e 10 se d ispõe: 
" A r i . 1 5 . São inelegíveis p a r a a Assembléia L e g i s l a t i v a : 
a) o G o v e r n a d o r do E s t a d o e seus Secretários, i n c l u s i v e 

o~ Che f e de P o l i c i a ; - • - • • ' » 
b) o C o m a n d a n t e da Região M i l i t a r , os c o m a n d a n t e s de 

batalhões e co rpos do E x e r c i t o es tac ionados " no E s t a d o e os 
o f i c i a i s d a Mil ícia P o l i c i a l ; , 

c ) os m e m b r o s do" P o d e r Judiciário- e os do Ministério 
Públ ico, i n c l u s i v e o P r o c u r a d o r G e r a l do E s t a d o ; 

d) os pa r en t e s até- o Lerceíro g r a u , i n c l u s i v e os a f i n s , d& 
G o v e r n a d o r c o E s t a d o , s a l v o s t já t i - ve rem e x e r c i d o o m a n 
dato , o u f o r e m e le i tos s i m u l t a n e a m e n t e c o m e l e . 

' Parágrafo único. E s s a s - i n e l e g i b i l i d a d e s p e r m a n e c e m até 
u m ano depo i s da cessação d e f i n i t i v a do exercício dos r e s 
p e c t i v o s cavgòs. -

A r t . 1 6 . Nenhuun D e p u t a d o , u m a vês empossado , poderá ; 
I — C e l e b r a r c o n t r a t o com- a administração' f e d e r a i , e s 

t a d u a l o u m u n i c i p a l ; Y • 
I I — A c e i t a r c a r go , comissão o u emprego público r e 

m u n e r a d o ; " •/ i -jf ~ 
ITt — Se r d i r e t o r , proprietária- ou sócio-de e m p r e s a b e 

n e f i c i a d a c o m p r i v i l e g i o , isenção o u favo r , e m v i r t u d e d e - c o n 
t r a t o c o m a administração pública; -

FV" — O c u p a r cargo público de que se ja d e m i s s i v e l ad-
'Wítura; . , , • 

: V — A c u m u l a r o m"a-ndatB;Com.òuírõ--de c a r a c t e r ' l e g i s 
l a t i v o f e d e r a i , e s l a d u a l o u m u n i c i p a l ; •- .' • -

Y T " — P a t r o c i n a r causas c o n t r a a união, o E s t a d o o u os 
Municípios.-* * / * ' 

% l." A infração deste a r t i g o i m p o r t a p e r d a de m a n d a t o 
c será c o m u n i c a d a p e l o P r e s i d e n t e áa Assembléia o u T r i b u n a l 
de Justiça E l e i t o r a l , , p a r a . o s f ins de d i r e i t o . 

§ 2." A s i n c o m p a t i b i l i d a d e s de q u e t r a t a m o s n s , II o I V 
'não a t i n g e m os deputados des ignados p a r a o d e s e m p e n h o de 
q u a l q u e r missão d ip lomát ica . " 

No a r t . 1 5 * - a Constituição t r a t a dos m o t i v o s que i m 
p e d e m a eleição è denomina-os - inelegibilidades; n o a r t . 16 
cog i t a dos casos e m que se proíbe a acumulação do m a n d a t o 
c o m o u t r o ca rgo , , d e n o m i n a n d o - o s incompatibilidades. Nessas 
disposições, p o r t a n t o , a Constituição do E s t a d o . d i s t i n g u i u as 
duas- situações dando á incornpaUMlidade e á inelegibilidade 
o s e u r i g o r o s o s e n t i d o jur íd i co . 

^ ' J f ó > r t . 44, § 3°.. d i s s e : "São ' inelegíveis• p a r a o c a r g o de 
G o v e r n a d o r do E s t a d o : - - " ' ' 

a) as pessoas i nd i c adas e m cs n s . 1° e 2 o do a r t . " 112 d a . 
Constituição da" República.. . • » ' 

b) os s u b s t i t u t o s «vMrttuais d b G o v e r n a d o r do E s t a d o , q u e 
t e n h a m e x e r c i d o o cargo, , p o r , q u a l q u e r t empo , d e n t r o dós 
q u a t r o m e s e s . ' a n t e r i o r e s á e l e i ç ão . " .' -''^ 

A i n d a a q u i , é a - m e s m a a orientação• s e g u i d a : os que não 
p o d e m ser e l e i t os são c h a m a d o s ine leg íve is e não i n c o m p a 
t íve is . * 

Também o a r t . 93 parágrafo único : " P r e v a l e c e m p a r a 
os. eleições aos cargos m u n i c i p a i s os m e s m o s m o t i v o s de i n e 
l e g i b i l i d a d e es tabe l ec idos q u a n t o aos d e p u t a d o s á Assembléia 
L e g i s l a t i v a , além dos ind i cados ' e m o n u m e r o t e r c e i r o do a r -
t i g í i 2 da Constituição da Repúbl ica. 

P o r f im , , no àr t . 2 ' . § 2 ' , das. Disposições Transitórias, 
b u a n d o q u i z d i s p e n s a r exigências pará. as p r i m e i r a s eleições 
m u n i c i p a i s , , d e c l a r o u que- não p r e v a l e c i a m nessas- eleições, 
" i n c o m p a t i b i l i d a d e s , . • i m p e d i m e n t o s ou» i n e l e g i b i l i d a d e s . " A 
enumeração a s s i m des tacada faz s u p o r hipóteses d i s t i n t a s . 

De, t u d o i s so s e r i a de c o n c l u i r - s e que , q u a n d o en t re a s . 
- condições de- elegibüidade ao ca r go <to- p r e f e i t o , i n c l u i u a 
Constituição E s t a d u a l a de não e s t a r o c a n d i d a t o i n c u r s o .em. 
i n c o m p a t i b i l i d a d e l e ga l , t o m o u essa i n c o m p a t i b i l i d a d e , no s e u 
s en t i do prórjrio de i m p e d i m e n t o ' á acumulação, e o m v i n h a f a -
aend em o u t r a s disposições r e f e r en tes ao a s s u n t o . 

MaSí já se mosírou; fa- i n v i a b i l i d a d e d a conclusão p o r q u e , 
lantes do p l e i t o , não. h a m a n d a t o con f e r i do , donde a i m p o s s i 
b i l i d a d e de e x i s t i r aquela; acumulação e, a s s i m , de se i rapOr 
q u e n e l a não i n c o r r a . o c a n d i d a t o . 

Será, então; m a i s ace r tado e n t e n d e r - s e q u e a Constituição' 
d o Es tado , a b a n d o n a n d o a técnica que v i n h a adotando ; 
tomou, no a r t . 93 n . ' 4, i n c o m p a t i b i l i d a d e n o sen t ido de i n e 
l eg ib i l i dade - o, a s s i m , q u a n d o e x i g i u . q u e o c a n d i d a t o a p r e 
f e i t o não es t i vesse i n c u r s o e m i n c o m p a t i b i l i d a d e , q u i z d i z e r 

- i n e l e g i b i l i d a d e . ', -' 

Nota-ee , e m p r i m e i r o l o ga r . ^a desneceosidàde 'da-exigên
c i a , po rque , de c e r t o e - independen temente de q u a l q u e r p r e s 
crição nesse sent ido , é i n t u i t i v o que aque l e ' . que i n c o r r e era 
i n e l e g i b i l i d a d e p a r a d e t e r m i n a d o cargo , não pôde, p o r i s so 
m e s m o qué é inelegível, s e r e l e i t o p a r a esse c a r g o . O r e q u i * 
s i t o não p r e c i s a v a , p o r t a n t o , v i r exp resso n a enumeração das 
condições de elegibüidade ao ' e a r go de p r e f e i t o , c omo se c o n s 
tituísse-exigência d a capac i dade g e r a l p a r a s e r e l e i t o , q u a n d o " 
o que é verdade ' é" que éle f o r m a , antes, a enarn-adã incapaci
dade particular. r •:•'•; ' -•••'" 

• E d u a r d o E s p i n o l a , e m v o t o - p r e f e r i d o , t io j u l g a m e n t o - d o 
r e c u r s o n . 39, ào E s t a d o do A m a z o n a s e q u e c o n s t i t u e p a r t e 
i n t e g r a n t e do acórdão d o T r i b u n a l S u p e r i o r , d e 10- de j u n h o 
de iy3õ, c o m o i n tu r t o de p r e c i s a r o c o n c e i t o jur íd i co - p o i i t i c o 
de incapacidade* gerais, inelegibilidade e incompatibilidade, 
e m relação á influência que e x e r c e m sobre o d i r e i t o e l e i t o r a l 
p a s s i v o do cidadão, fez as s egu in t es considerações,, l i m i t a n 
do - se , p a r a m a i o r s i m p l i c i d a d e , ao ca r go de depuíadü: 

" A s iríeapacidadés ge ra i s , r e s u l t a m d o pr inc íp io e s tabe 
l e c i d o no a r t . 24, da Constituição: "São e l e g i v e i s p a r a a 
G a m a r a dos D e p u t a d o s os b r a s i l e i r o s na tos , a l i s t a d o s e l e i t o r e s 
e m a i o r e s ^ d e ; 25 a n o s t " , . j , 
• ' . "São"incapazes, d e m o d o g e r a l , todos os indivíduos q u e não 
se jam, b r a s i l e i r o s , .natcs^ .e le i tores e m a i o r e s de 25. a n o s . 

"Pôde,-porém,. D " cidadão t e r a c a p a c i d a d e g e r a V - p a r a s e r 
e le i to , l a l t a n d o - l h e , en t r e t an to , o : c_ue Ésmein d e n o m i n a - l h e s 
incapacites páriiciüiéreâ ou.inólêgibilités. . . . 

" D e s s a s i n c a p a c i d a d e s p a r t i c u l a r e s o u • ine leg ib i l idades , , . 
t r a t a a Constituição, no'-art»- iÍ2, onde.são,.enumerados os i n e -
legiv.eis.. A s i n c a p a c i d a d e s g e ra i s não ' se . " c on fundem, c o m as 
parlicnlares-íO-ü ine l eg ib i l i dades . . . E s t a s ' p o d e m s e r r e m o v i d a s ; 
àquelas d e p e n d e m ' sempre; d a "ver i f icarão dos r e q u i s i t o s e x i - ' 
g i d e s . A Constituição a d m i t i u que não: p r e v a l e c e s s e m a s i n e -
iegibihdàdés p a r a as p r i m e i r a s eleições; uâo d i s p e n s o u os j e -
qu-isitos de capac i dade g e r a l " ( " B o l e t i m E l e i t o r a l " , n . 68, de 
19 -6 -1935 , p a g . 1 . 4 8 S ) . " ,. 

I V — Abstraída, porém, a c ensura 1 á disposição ' c o n s t i t u 
c i o n a l d a Paraíba, t em-s e que , s endo a exigência do c i t ado 
a r t . 93 n . 4, de que p cand ida t o , a p r e f e i t o não i n c o r r a e m 
mèlegibíl jdade, não pôde: essa condição- entrar:,- ago ra , na f o r 
mação do d i r e i t o pol í t ico d e se r p r e f e i t o , porque , ' c o m o já se 
v i u , o a r t . 3.° § 7.°, das Disposições Transitórias áa C o n s t i 
tuição F e d e r a l , d e c l a r o u e x p r e s s a m e n t e que , p a r a as p r i m e i 
r as eleições dos órgãos de q u a l q u e r poder , não p r e v a l e c e m i n e 
l eg ib i l i dades . . 

P o u c o i m p o r t a , que, p o r u m a insistência p e r f e i t a m e n t e 
dispensável, d a Constituição do E s t a d o , o r e q u i s i t o da não 
incidência- e m i n e l e g i b i l i d a d e es te ja e n u m e r a d o en t re os q u e 
e n t r a m n a , composição da capac idade p a r a - s e r p e r f e i t o . N e m 
p o r isso d e i x a êle de es ta r d i spensado , desde q u e c o m e s m o 
a que se r e f e r e a c i t a d a disposição transitór ia. R e a l m e n t e : 
Q u a i s as i n e l e g i b i l i d a d e s qué essa disposição d e c l a r o u q u e não 
p r e v a l e c i a m p a r a as p r i m e i r a s eleições'? A s do a r t . 112. dá 
Constituição . F e d e r a l . Q u a l a i n e l e g i b i l i d a d e a q u e se r e p o r t a 
o a r t . 93 n . 4, d a Constituição E s t a d u a l ? U m a das e s tabe l e 
c idas n a q u e l e . m e s m o d i s p o s i t i v o do E s t a t u t o F e d e r a i . . L ogo , 
não' pode p r e v a l e c e r e m pr ime i ra "e l e i ção . ! 

. E ' ce r to que , como tíicidiu o a c o r d a m a c i m a t r a n s c r i t o , 
á Constituição a d m i t i u que , p a r a as p r i m e i r a s eleições, não 
p r e v a l e c e s s e m a s ' i n e l e g i b i l i d a d e s , m a s "não d i s p e n s o u os r e 
q u i s i t o s dè c a p a c i d a d e g e r a i " . S i , porém, u m desses r e q u i s i 
tos' & a- própria i n e l e g i b i l i d a d e d i spensada , não se- pôde.d izer 
q u e ' d e v a p r e va l e c e r , crear .do-se u m c h o q u e en t re duas d i s p o 
sições l ega is , q u a n d o o q u e a hermenêutica' r e c o m e n d a "é a 
h a r m o n i a - e n t r e as- prescrições da l e i . Séria c u r i o s a a i n t e r 
pretação' que entendesse os: a r t i gos ' d a l e i c o m e e x i g i n d o c, 
.ao- m e s m o tempo , d i sp en san do r e q u i s i t o s . 

V — E ' c o n c l u d e n t e que , nas p r i m e i r a s eleições munic i » 
p a i s , não-se pod ia - -ex ig i r que o cand ida t o não es t i vesse i n c u r s o 
e m i n e l e g i b i l i d a d e . Nem- e m i n c o m p a t i b i l i d a d e , : si- a C o n s t i -
tuiçüo do E s t a d o a t ivesse- t o m a d o no- s e u s e n t i d t v própr io ; 
porque- também não- p r e v a l e c e r i a p a r a aque las , e le ições. E " 
o que estátua- o'- a-rt. 2;° § -2*, de- suas•• Disposições Transitórias-: 

• " P a r a • as p r i m e i r a s -eleições m u n i c i p a i s , não prevalecerão 1 in
compatibilidades, i m p e d i m e n t o s ou. i n e l e g i b i l i d a d e s , n e m se 
rão r e q u i s i t o s espec ia i s , s a l v o a q u a l i d a d e de b r a s i l e i r o nato , 
o ^exercício p l eno dos d i r e i t o s polít icos e m a i s a" condição 
dè ' t r in ta dias- antes do plciís> demíttirein-se- das r e s p e c t i v a s 
•funções -todos os : cidadãos- cand ida t os ' a p r e f e i t o q u e o c u p a 
r e m este caTgo 1 ' '." '•• . - " , » 

" P a r a as p r i m e i r a s -eleições, não se t e r i a , p o r t a n t o , que 
f a l a r e m i n c u i r i p a t i b i l i d a d e . 

' N í o ' se^ pode r i a " n e g a r competência & legisla'ç5o e s t a d u a l 
p a r a d i s p e n s a r esses r e q u i s i t o s , desde qué l h e c o m p e t e es tabe 
lecer, as condições de e l e g i b i l i d a d e aos cargos* e s t a d u a i s . O 
Código E l e i t o r a l dispõe, no ' ârt igõ TOS" . " A l é m das T n e l e g i b i -

http://tjtnn.ta-foii.-a


I50n Oui.n1fl-ieir.vl-t> ROLKTTM ELETTlORATj A b r i l d " 1037 

1 idades a c i m a m e n c i o n a d a s , prevalecerão, p o r E s t a d o s c M u 
nicípios, as que f o r e m es tabe l ec idas nas constituições c l e i s 
e s t a d u a i s " . E o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , d e 
p o i s de i n v o c a r o a r t . 5." n . X I X , l e t r a /, e o a r t . 7." n . L d a 
Constituição F e d e r a l , d e c i d i u q u e : "Desses d i s p o s i t i v o s r e s u l t a 
que a capac i dade e l e i t o r a l a t i v a , o u p a r a ser e l e i to r , s endo 
matéria c once rnen t e ao a l i s t a m e n t o , é s e m p r e r e g u l a d a p o r l e : 
f e d e r a l ; q u a n t o á capac i dade e l e i t o r a l p a s s i v a — o u r e q u i 
s i t o s de elegibüidade — p o r se r matéria de constituição dos 
órgãos e l e t i vos des poderes públicos, c ompe t e aos Es tados r e 
g u l a r , em =e t r a t a n d o d a formação de suas assembléias l e 
g i s l a t i v a s " . ( B o l e t i m E l e i t o r a l n . M i , dc 20 -10 -1930 , p a g i n a 
-Í.7Í-S). 

V I — N a disposição transitória t r a n s c r i t a , á Constituição 
E s t a d u a l , q u a n d o d i s p e n s o u r e q u i s i t o s p a r a as p r i m e i r a s c i e i * 
ções, r e s s a l v o u , como a F e d e r a l , a q u a l i d a d e dc b r a s i l e i r o , nato 
«>, onde es ta última e x i g i u o gozo dos d i r e i t o s políticos, a 
Constituição do E s t a d o i m p o z o exercício pleno' desses 
d i r e i t o s . D a h i , a s e g u n d a arguição do r e c o r r e n t e : o c a n 
d ida to i m p u g n a d o não t i n h a essa p l e n i l n r l c dc exercício dos 
d i r e i t o s políticos, po is , e m b o r a a l i s t ado e l e i to r , não p o d i a v o 
tar po rque , no d i a ria eleição, a i n d a não t i n h a m d e c o r r i d o 
Ires m e s e s ' d e seus d o m i c i l i o e l e i t o r a l p a r a esta reg ião . 

D i s l i n g u e m - s e gozo e exercício de d i r e i t o s . A propósito, 
a s s e r l a llcuilanl: — "Jonir d'un úroit, c'est en ctre investi: 
In jouissancc d'tin droit est le fait d'avoi,r aplilude a recueillir 
(rs uvantuges dc ce droil: exercer un droit, c'est. le nietlre en 
oev.vre, faire les acles par lesquels ou VuUlise et 1'alienev 
Vrxncv-e rí'un droit est Vaction de faire valoir, d'en user". 
iConrs de Droit Civil Français — JJétat et ia capacite des 

personnex, tome prémier, ed. de 1890, Ü . 43, pag, 8 1 ) . 
Baudry-Lacaniinerie & Hoxiques-Fourcade; — "Quoique 

itc.í dtnx expressions consacrees par Vusoge ne se fasssnt pas 
firffizammcnt aniitliese et qu'elles eancenlrent Vattefl-lion svr 
>c còlé n.ctif des fçacnltés légales, a Vexclusion des obligalion 
mixcepliblcs de dcri.vcr de leur v.sage, on distingue la jvuis-
so.nce d'un droit de xon nxercice, La jonissance consiste-
dans Vvplilude légale d acqnérir le droit, á en êlra investi, 
<i r:i devenir le tiluloírp. ou dons la. própria té du droit. acquise 
i-n vertu de rede optitnde. Uexercice du droil c'esl Vapti-
tude légale á en user, á le mettre en oeu.nre. ou 1'usage opere 
>-n vertu d?, cette optitudo. Ainsi, jonir d'un droil c'esl 
''Ire opte á 1'avoir; 1'exercer, c'est ctre opte a oi user 
lnrsqu'on l'a". (Trailó Théorique et Pratique ds Droit Civil, 
troísieme edition, 1907, Des Personnes. tome premier, n. 315, 
vag. 1 0 1 ) . 

E n t r o nós, também fazem i g u a l distineção, além de ou t ros . 
^'•:i F r e i r e , r i f a n d o Rosse l e M e n l h a {Manuel du Droit Civil 
S u i s s c , v o l . I, p a g . 77) : " R o s s e l e M e n t h a , após d i v e r s a s c o n 
siderações a propósito do gozo e exercido dos direitos civis, 
n depo is de t r a n s c r e v e r e m a f o r m u l a f r ance za , que c o n s i d e - ' 
r a m r e s t r i t a , e m b o r a c l a r a , c o n c l u e m c o m a s e g u i n t e noção, 
que parece sa t i s f a z e r i n t e i r a m e n t e : "Jonir des droits civils. 
c'est ctre opte d les aooir; les exercer c'est être apte á enuser" 
( M a n u a l do Códivo C i v i l B r a s i l e i r o , v o l . II. n . 5. pag . 2 0 ) . 

C a r v a l h o S a n t o s : " A distinção ex is te , sem d u v i d a : o gozo 
i los d i r e i t o s c i v i s pressupõe apenas a aptidão p a r a a d q u i r i -
l o s ; o exercício dc laes d i r e i t o s ex i ge aptidão p a r a u s a - l o s " . 
(Código C i v i l B r a s i l e i r o I n t e r p r e l a d o , v o l . I, n . 7, pag . 2 4 2 ) . 

Os a u t o r e s c i t ados r e f e r e m - s e aos d i r e i t o s c i v i s . Q u a n t o 
nos d i r e i t o s políticos, não é p a c i f i c a a distinção. D e f e n d e u - a 
Huy B a r b o s a , asseve rando , em s u b s t a n c i a , que não h a v e r i a 
m o t i v o p a r a que a disl>'nção se r e s t r i n g i s s e n e c e s s a r i a m e n t e 
ao d i r e i t o p r i v a d o . E m q u a l q u e r e s f e ra jurídica, se todos os 
h o m e n s t em o gozo dos seus d i r e i t o s , n e m todos l o g r a m o s e u 
exerc íc io . (Comentários á Constituição Federal Brasileira, c o -
l i g i d o s p o r H o m e r o P i r e s , v o l . III , p a g s . 92 e s e g u i n t e s ) . 

E m c o n t r a r i o , C a r l o s M a x i m i l i a n o : " P o r s u a vez os c o -
m e n tad o r e s do es ta tu to de 24 de f e v e r e i r o não a c e i t a m a antí
tese en t re o gozo e o exercício dos d i r e i t o s pol í t icos; i n c l i 
n a m - s e antes a a c r e d i t a r que o t ex to se re fere , no a r t . 41, 
u n i c a m e n t e aps casos p r e v i s t o s pe l o a r t . 71 e pe lo § 29 do 
a r t . 7 2 " ; {Comentários á Constituição Brasileira (dc 18911, 
3* e d . , n . 331, p a g . 5 1 7 ) , 

O T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l o r i e n t o u - s e no 
s en t i do da p r i m e i r a c o r r e n t e e, e m sessão de 6-10-1934, a d o 
tando como razão de d e c i d i r o vo to do S r . M i n i s t r o E d u a r d o 
E s p i n o l a , s a l i e n t o u a distinção e n t r e . o gozo e exercício dos 
d i r e i t o s pol í t icos. '3ão desse vo t o as segu in tes considerações: 

"Não h a boje , ent re os c u l t o r e s do d i r e i t o , q u e m desco 
nheça a distinção en t re 9020 e exercício de u m d i r e i t o . 

F .m 19-08. n a I a edição de nosso " S i s t e m a dc D i r e i t o 
C i v i l " , v o l . i°, a c n í i a v i i m o s , i n v o c a n d o as a;iín;-i-,'ar'r= de 

D e r n b u r g , C o r m e e Paci l íc i -Mazzoni , que se d e v e m d i s t i n 
g u i r c u i d a d o s a m e n t e a capacidade de ler direitos e a de exer-
ce-los. 

E s s a distinção, f i r m e m e n t e e s tabe l e c ida e m relação aos 
d i r e i t o s c i v i s , deve se r c o m a m e s m a precisão a f i r m a d a no 
tocante aos d i r e i t o s pol í t icos. 

D c m o d o ge ra l , p a r a a posse o u gozo de u m d i r e i t o , 
b a s t a a p o s s i b i l i d a d e a b s t r a t a de e x e r c e - l o ; o exercício o u a 
prática dos atos conce rnentes ao d i r e i t o , r e q u e r a p o s s i b i l i 
dade c o n c r e t a de realização, a c apac i dade de p r a l i c a - l o s . 

Nesse ponto , a diferença f u n d a m e n l a l ent re os d i r e i t o s 
C i v i s , d i g a m o s — os d i r e i t o s i n d i v i d u a i s — de u m lado, e os 
d i r e i t o s políticos do ou t ro , é que aque les são i n e r e n t e s á 
p e r s o n a l i d a d e h u m a n a , ao passo que os políticos e m a n a m de 
u m a função s o c i a l . 

B a s t a se r pessoa p a r a se ter o gozo o u a posse dos d i 
re i tos i n d i v i d u a i s , a i n d a quando fa l to a c apac i dade de e x e r 
c e - l o s ; esta capac idade se s u p r e p o r m e i o de representantes -
l e g a i s . 

O gozo dos d i r e i t o s políticos, porém, r e q u e r a existên
c i a o u veri f icação de r e q u i s i t o s p r e v i s t o s n a l e i , v e r i f i c a 
dos esses r e q u i s i t o s , t em o cidadão o goso o u posse do d i r e i 
to polít ico r e s p e c t i v o : p a r a c x e r c e l - o , praticará p e s s o a l m e n 
te os atos de utilização dc seu conteúdo, pondo , a s s i m , c m 
p r a t i c a , desenvo l v endo e m a t i v i dade , t o r n a n d o conc re t o o go 
so abs t rac to de s eu d i r e i t o " ( B o l e t i m E l e i t o r a l n u m e r o 111, 
de 20 de o u t u b r o ue 1934, p a g i n a 4 . 7 8 9 ) . 

A p e s a i de s a n c i o n a r essa distinção, o T r i b u n a l S u p e r i o r 
t e m assentado que, nas p r i m e i r a s eleições m u n i c i p a i s , a ex igên
c i a é que o cand ida t o t e n h a o goso e não o e x e r c i c i o dos d i r e i 
tos pol í t icos. E ' a s s i m que, d e c i d i n d o sobre u m a c o n s u l t a do 
P r e s i d e n t e do T r i b u n a l R e g i o n a l do E=tado de Se rg ipe , n a q u a l 
sc f o c a l i z a v a o a r t i g o 10, das Disposições Transitórias da C o n 
stituição daque l e E s t a d o , cópia í i e l do a r t . 2°, § 2", das D i s 
posições 'transitórias da Constituição P a r a i b a n a , r e s o l v e u q u e " 
du a co rdo c o m os ( e rmos amp l o s do a r t i g o 3.° § 7.°, das d i s 
posições transitórias da Constituição F e d e r a l , não p r e v a l e 
cerão, l a m b e m p a r a as p r i m e i r a s eleições m u n i c i p a e s , i n e l e 
g i b i l i d a d e s , n e m se exigirão r e q u i s i t o s e -pec ia i s , exceto as 

' q u a l i d a d e s de b r a s i l e i r o nato e Goso d o ; d i r e i t o s pol í t icos" 
(Acórdão de 7 de o u t u b r o de 1935, no B o l e t i m E l e i t o r a l n u -

' m e r o 123. de 20 de o u t u b r o de 1935, p a g i n a 2 . 4 2 1 ) . 
O T r i b u n a l S u p e r i o r teve, c e r t a m e n t e , e m consideração 

• que o p r ece i t o do E s t a t u t o F e d e r a l , p o r se r c o m p r e e n s i v o t a m 
bém das p r i m e i r a s eleições m u n i c i p a i s , devsa ser obedec ido 
nessas eleições, t a l c o m o está conceb ido , sem embargo de q u j i l -
q u e r r e g r a das Constituições E s t a d u a i s que lhe a m p l i a s s e 
o u r e s t r i n g i s s e o a l c a n c e . A s s i m á exigência e s t adua l do exer
cício, p r e f e r i u a f ede ra l do goso dos d i r e i t a ? pol í t icos. 

N e m p o d i a ser de o u t r o modo , m e s m o p e l a i m p o s s i b i l i d a 
de de se r sa t i s f e i t o , no caso, o r e q u i s i t o do exercicio pleno 
dos d i r e i t o s políticos.. D c f a l o : O T r i b u n a l S u p e r i o r já d e c i 
d i u — e m jurisprudência que m e r e c e u i n t e i r o apo i o do r e 
co r r en t e , t an to que a r g u m e n t a c o m os j u l g a d o s — que o gQiO 
dos d i r e i t o s políticos a que se r e f e re a c i t ada depos ição t r a n 
sitória da Conslituioão F e d e r a l , não q u e r s i g n i f i c a r apenas 
que não se este ja incluído e m a l ? u m dos ca-;os e m que os d i 
r e i t os políticos se s u s p e n d e m ou p e r d e m , e s i m que se r e u -
u a m os r e q u i s i t o s ex i g idos p a r a cada d i r e i t o p o l r i e o , ou se ja , 
p a r a o d i r e i t o político de ser e l e i t o r , p a r a o de ser D e p u t a d o 
G o v e r n a d o r , e t c . E x c m p l i l i c a - s e : , g o z a do d i r e i t o polít ico de 
se r e l e i t o r , q u e m reúne as reedições p a r a o a l i - t a m e n l o ; goza 
do d i r e i t o político de s e r p r e l c to. aque le que s a t i s f i z e r as c o n 
dições de elegibüidade p a r a esse c a r g o . E qua. % irá a se r o 
exercicio pleno deste u l t i m o d i r e i t o ? S i , c o m o o r e c o r r e n t e 
m e s m o sus t en ta , sGmente o a l i s t a d o que v o t a tsn» o e x e r c i c i o 
p l eno do d i r e i t o polít ico de c ' e i ' o r o u de voto , só o e l e i t o e 
empossado p r e f e i t o terá o exercicio pleno do d i r e i t o pol í t ico 
de se r p re f e i t o , dada a gradaçãj da a t i v i d a d e jurídica q u e 
v a i da capacidade, p a r a o exerc íc io . No t a C l o v i s Bev i láqua: " A 
capac idade é a extensão conced ida aos poderes de ação e m 
que cons i s t e a p e r s o n a l i d a d e : o exercicio é u n i m o m e n t o u l -
l e r i o r , c m que a r e s p o n s a b i l i d a d e r e a l i s a , segundo a m e d i d a 
da capac idade , os poderes uti2 a o r d e m jurídica lhe a s s e g u r a " 
(Teoria Geral do Direito Cicil, p a g i n a 8 3 ) . 

Também r e s o l v e u o T r i b u n a l S u p e r i o r : '"A posse, ou. o 
goso do d i r e i t o e l e i t o r a l pass i v o tpm lodo o cidadão que <l 

c i e g i v e l ; i s tp é, todo o cidadão que reúne os r e q u i s i t o s da l e i 
p a r a pode r ser e l e i t o . 

" O exercício desse, d i r e i t o começa q u a n d o o elegivel se 
candidata on quando <• rolado; a t inge s u a /'.V.i ' t t ide. q u a r d o 
»> e l e i t o " (Ci*-.ulc v o t o do M i n i s t r o K s p i n o l a — I Jo l eU iu M e i -
'••'.•::! r '-o 111 ) . 
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S e r i a palpável - absurdo q u e s<5 aos p r e f e i t o s qu i zesse a 
'Constituição do E s t a d o concede r o d i r e i t o de se e l e g e r em p a r a 
esse c a r g o . T a n t o não q u i z quê, e x p r e s s a m e n t e , lhes n e g o u 
esse d i r e i t o , ' e x i g i n d o que se d e m i t i s s e m de s u a s funções os 
p r e f e i t o s que se quízessem c a n d i d a t a r a esses cargos , nas p r i 
m e i r a s eleições (Disposições Transitór ias, a r t i g o 2.° § 2 . ° ) . 

V i l — Q u e r , porém, o r e c o r r e n t e que , q u a n d o a C o n s 
t i tuição do E s t a d o e x i g i u o exercido dos d i r e i t o s polít icos, 
q u i z se r e f e r i r ao d i r e i t o e l e i t o r a l a t i v o , o d i r e i t o de v o t o . 
M a s , e m p r i m e i r o l u g a r , a decisão do T r i b u n a l S u p e r i o r , e x 
p r e s s a n o c i t a d o v o t o do S r . M i n i s t r o E d u a r d o E s p i n o l a , d e s 
a u t o r i z a a conclusão. D e p o i s , t e n h a - s e e m v i s t a que a r e f e 
r i d a disposição transitória d a Constituição E s t a d u a l , do m e s 
m o m o d o que a d a F e d e r a l , t eve o i n t u i t o de d i s p e n s a r r e q u i 
s i t o s p a r a as p r i m e i r a s ele ições. E s e r i a incompatível c o m 
esse i n t u i t o a exigência do e x e r c i c i o p l e n o d o d i r e i t o e l e i t o 
r a l a t i v o , q u a n d o p a r a as eleições ordinárias apenas se r e 
q u e r o goso de le ( a r t i g o 93 n u m e r o 3 ) . 

D o exposto, 'é de se c o n c l u i r p e l a i m p o s s i b i l i d a d e d a e x i 
gência do e x e r c i c i o . dos d i r e i t o s polít icos, se ja , nò s en t i do de 
d i r e i t o p a s s i v o , seja-- c omo d i r e i t o e l e i t o r a l a t i v o , donde p o 
d e r - s e assentar, , c o m segurança, que a p a l a v r a exercicio está 
n a q u e l a disposição c o m o m e s m o s en t i do de goso dos d i r e i t o s 
polít icos, até p o r q u e ó esse goso que a Constituição F e d e r a l 
ex ige , m e s m o p a r a as p r i m e i r a s eleições m u n i c i p a i s , c omo já 
f i c o u d e m o n s t r a d o . 

B a s t a , p o r t an t o , que o c a n d i d a t o a p r e f e i t o t e n h a o goso 
do d i r e i t o pol í t ico, o que o i m p u g n a d o t i n h a , p o i s s a t i s f a z i a 
as condições do a r t i g o 93, da Constituição E s t a d u a l , a s"aber: a 
do inc iso- 1.°. não f o i , sequer , c on t e s t ada ( n a c i o n a l i d a d e b r a 
s i l e i r a e idade m a i o r de 21 a n o s ) ; a do i n c i s o 2.° (ser a l i s t a d o 
-e l e i to r ) , está s a t i s f e i t a , p o i s , o c a n d i d a t o i m p u g n a d o é, r e a l 
men t e , e l e i t o r ' a l i s tado ' e convém n o t a r que o T r i b u n a l . S u 
p e r i o r ex i ge apenas que s e j a ' a l i s tave t - ( r .cr . da 43 de- -maio 
1935, nò ' - B o l e t i m E l e i t o r a l " n . 89- de 8 de agosto de 1935, p a 
g ina . 186-9)-: a do i n c i s o 3°, é a própria exigência p.ozo dós d i 
r e i t o s pol í t icos; a do i n c i s o 4* já m o s t r o u que- o u « i n o p e r a n t e 
o u não p r e v a l e c e p a r a as p r i m e i r a s , eleições. 

Não t e m procedência a i n e l e g i b i l i d a d e a r g u i u a c o n t r a o 
c a n d i d a t o p r o c l a m a d o p r e f e i t o de C a m p i n a G r a n d e . 

A c o r d a m os j u i z e s do T r i b u n a l S e g i o n a l '.de Justiça E l e i 
t o r a l negar p r o v i m e n t o , ao r e c u r s o , e i n f o r m a r a decisão r e 
c o r r i d a que p r o c l a m o u e le i to p r e f e i t o . daque l e m u n i c i p i o . o 
D r . V e r g n i a u d Bo rho r . ema V/a .nder l ey . 

João Pessoa,- 8 de J a n e i r o de 19-36. — Paula Hypacio da 
Silva, "Presidente ' . — Flodoardo da- Sitvsira, R e l a t o r . ' 

Estado de São P a u l a 

Gonsitíl.,".--.-!. I>79 Classe 0" do art . " 30 do R n c . I n t . 

Accorclã-o 

' ^ V i s t o s , e l e : - " • ' • ' ' • 

. O . S r . .P res idente c o - T r i b u n e l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s -
Lado-de" São Pau!>),* p o r c t i i c i o n . 10. .640.-de dez do c o r r e n t e 
niéz, s o l i c i t a do T i i h i m a l S u p e r i o r , a proroga.çào.-.por u m ndez, 
d o . p r a z o es tabe l ec ido JÍO . .artigo. .£7 do.,Çodigo E l e i t o r a l , ,en\ 
v i r t u d e dej ião- t e r s i do poss iv-V r e a l i z a r todo o t r a b a l h o spú-
r a c i o n a l d a * sl-e-ijoes" d a q o e i b i . Região, d en t r o -do p razo l ega l 
p r e f i x a d o , não obs tan t e h a v e r o T r i b u n a l 'Reg iona l E l e i t o r a l 
a t t r i b u i d o os r e spec t i vas t r a b a l h o s a c i n e o e n l a t u r m a s a p u r a -
doras , que estão s e r v i n d o s e m c s m p r e c i m e n l o aí.é a . p resen te 
d a t a . . . . . . . 

. . O - p e d i d o J W T J instruído c o m u m r e s u m o dos t r a b a l h o s r e a -
l i z a d o s . i c m v in t e u m d ias úteis de apuração. . 
• I s t o pos to . — os.. J u i z e s - d o T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça 

E l e i t o r a l , u n a n i m e m e n t e , a c e r r d a m conceder u m a prorogação, 
de t r i n t a d i r s . c o n s i d e r a n i r p l e n a m e n t e j u s t i f i c a d a , a nece s 
sidade, da prorogação r e q u e r i d a . 

R i o do J a n e i r o , l í de n o v e m b r o de 1934 . — Eermcno 
ffildo de Barros, P r e s i c e n t e . — Plinio Casado, R e l a t o r , 

d e f e r i r o p ed i do de expedição de d i p l o m a s de p r e f e i t o e v e 
r eado r e s d o n i u n i c i p i o de Ipavnery {Goya z ) , porque , , c o n f o r m e 
a s s i g n a l a o S r . D r . P r o c u r a d o r G e r a l , - a s informações p r e s 
tadas ao T r i b u n a l S u p e r i o r , p e l o S r . P r e s i d e n t e , e m exerc í 
c i o , do T r i b u n a l R e g i o n a l , ^esc larecem a matéria e m o s t r a m 
que f o r a m t o m a d a s p r o v i d e n c i a s bas tantes , no s en t i do de s e r 
a t t e n d i d a a reclamação, s em necess idade de se r e c o r r e r áo 
d i spos t o no e r l i g o 202 do Código E l e i t o r a l . 

R i o , 17 de í eve re i ro de 1937 , — H e r m c n c g ü d o dc Barros. 
P r e s i d e n t e . — 'Plínio Casado, R e l c t o r . • -

Ssíatlo de Sanfa Catharina 

C o n s u l t a n..2-.075 — Class-.- 6* do ár t . 34 do R e g . I n t . 

A c cordão 

V i s t o s , e t c , 1 

A c c p r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i 
t o r a l e m não c o n h e c e r ria presente c o n s u l t a p o r v e r s a r a m e s 
m a sobre cao c o n c r e t o . , 

R i o , 17 de f e v e r e i r o de i'.)l'7.-— Hermcnegildo de Barros, 
P r e s i d e n t e . — ' Ocidij Romeiro,. R e l a t o r 

\ - " 

? C s t a d o do Amazona? 

C o n s u l t a n . 2 . P S 3 — ' C l a s s e do r .r t . 30 do R e g . I n t . 

Estado dc Goyaz 

C o n s u l t a n . 1 .962 — Ciasse G« do a r t . 30 do R c g . I n t . 

1ft*ccordã!» 

Visto.s, r e l a t ados o 
a . 1.952, —>-Cíasse 6*, 

d i s c u t i d o s .estes ?,utos .de reclamação 
os j u i z e s do . T r i b u n a l S u p e r i o r 

Accordão 

V i s t o s ; e t c . 

• A c c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r dc Justiça E l e i 
t o r a l fazer n o A r c h i v ^ E l e i t o r a l as annotações re f e rentes , ao 
c a n c e l i a m e i i t o do inse.-jpçôc; aos- e d i t o r e s de que t r a t a o p r e 
sente p rocesso sob n . 2 .0o3 , do Er-tcdo do A m a z o n a s . 

, R i o , 17 d e f e v e r e i ro dp -1037. — H e r i n e n e g ü d o de Barros 
•Pres idente . — Ovidio JUapciro, R e l a t o r . 

P r o c u r a d o r . G e m i — D r . .Tosa M a r i a M a c Dowêl l d; • 
C o s i a . 

A m a z o n a s — D r . A d r o a l d o de. C : . . v a l h o . 
Pará--— D r . E r n e s t o Chavo-: " N e l o . 
Maranhão — D r . M a n o e l E r l u a r J o P e r e i r a . 
P i a u h y — D r . • Jàyme ' IÜOM. . ' -' 
Ceará — D r . P i o . J a r d i m . 

R i o G r a n d e do• Mor te -—1 D r . V w ç i o B a r r e t o d';> P a i v a 
P a r a h y b a — D r . • Sab in ia .no M a i i . . ' ' " ; 
P e r n a m b u c o —• D r . N e l s o n C a r n e i r o L e ã o . 
A l a g o a s - - D r . A l f r e d o de Mendonça- Uci iòa. 
S e r g i p e — D r . A b e l a r d o Maur íc io 'Cardoso . 
B a h i a — D r . M a r i o Rego S a n t o s . 
E s p i r i t o San to — D r . César L i m a de Magalhães. 
D i s t r i o l p . . F e d e r a ! : — D r . M a r i o . N e l v a .da L i m a R o c h a . ' 

- R i o de J a n e i r o — D r . F l o r i a i i o de C a s t r o F a r i a j . 
M i n a s G e r a e s —- D r . Júlio F e r r e i r a de C a r v a l h o . 

. S a o P a u l o ~ D r . João S i l v e i r a M e l l o . . 
G o y a z — D r . 'Pedro P i n h e i r o L e m o s . -

" M a t t o ' G r o s s o : . 
Paraná; — ' - D r . - E d g a r . l L i n h a r e s F i l h o . 
S a n t a . C a l n a r i n a . —. D r . .Oswa ldo S i l v a S a b a c k . 
R i o G r a n d e d u . S a l . — D r . Salomão P i r e s Abrahão., 

; . Te r r i t ó r i o do A c r o —,- D r . P a u l o cie Menezes . Béntes. 

R i o de. J a n e i r o , 13 dc a b r i l de '1937. ' - J- Guajard Pereira 
Paiva, a u x i l i a r i n t e r i n o . * 

R e c u r s o E l e i t o r a l n . 

R e c o r r e n t e : P r o e u r a d 
R e l a t o r : E x w o . S r . 

78 Classe 

or R e g i o n a l E l e i t o r a l dó Maranhão. -
D e s e m b a r g a d o r O v i d i o . R o m e i r o . 

79-

de.Justiça E l e i t o r a l , p a r u n a n i m i d a d e de l o t o s . ' a c c o r d a m i n -

. ; T — O, P r o c u r a d o r . R e g i o n a l . cio E s t a d o do Maranhão; 
' in l e rpòz r e c u r s o pa ra . o .Eg r é g i o T r i b u n a l S u p e r i o r d a dec i - . 
sao do T r i b u n a ! R e g i o n a l ' pn> fe r ida n o p r o c e s s o n . E —• 10.8, 
p o r ser c o n t r a r i a , á o r d e m do s^rvic-o" e l e i t o r a l e aos m o t i v o s 
q u e a d e t e r m i n a v a m " . ' . . 
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A interpooição está den t ro o p r a z o . 
2 — A espécie é a s e gu in t e c o m o a expõe o r e c o r r e i 

i e . " 
" O p r e sen t e r e c u r s o t e m p o r f i m l e v a r á apreciação do 

Egrég io T r i b u n a l u m f a c t o novo , sobre c u j o a s s u m p t o , p a 
r e c e - m e , a i n d a não se m a n i f e s t o u o e s p r e m o órgão da J u s 
tiça E l e i t o r a l . 

C o m o e l lo se r e f e r e á o r d e m e ao b o m a n d a m e n t o do 
serviço e l e i t o r a l , p enso se r imprescindível u r n a decisão d a 
u l t i m a instância, s o l u c i o n a n d o d e f i n i t i v a m e n t e a pendência. 

E i s o histórico d a questão, 

O J u i z p r e p a r a d o r do t e r m o de-Barão de G r a j a h u ' d a -1 7 a 

ílcna a p p l i c o u a p e n a de suspensão, v por sessenta d ias , ao 
escrivão e l e i t o r a l J a c o b C a r v a l h o , p e l o não c u m p r i m e n t o — 
de u m - m o d o g e r a i — das obrigações ao c a r g o . 

O escrivão, não obedecendo á p o r t a r i a b a i x a d a pe lo J u i z , 
r e c u s o u - s e a passa r o cartório ao s e u s u b s t i t u t o l e g a i . 

O j u i z p r e p a r a d o r d i r i g i u u m a representação ao T r i b u 
na l R e g i o n a l c o n t r a o r e f e r i d o serventuário, s o l i c i t a n d o p r o 
v i d e n c i a s n o s en t i do de se l a z e r o b e d e c e r . 

I g n o r a v a m - s e quaes as fa l tas p r a t i c a d a s pe l o escrivão 
e l e i t o r a l : se e l e i t o raes , se e o m m u n s ; se n o e x e r c i c i o d a -
q u e l l a s funeções, se nas do ca r go p r o o r i o . 

A representação se c o n v e r t e u no processo n . E - 5 7 , q u e 
[oi s u b m e t t i d o á deliberação do T r i b u n a l R e g i o n a l , q u e de
c i d i u , e m p a r t e c o n t r a o p a r e c e r d e s t a P r o c u r a d o r i a , d e c l a 
rando que as p r o v i d e n c i a s s o l i c i t a d a s d e v e r i a m se r p e d ; d a s 
ao G o v e r n o do E s t a d o , r e c o n h e c e n d o ao d e l i b e r a r , que a s u s 
pensão p r o v i n h a de a u t o r i d a d e i n c o m p e t e n t e . 

E s t a P r o c u r a d o r i a o p i n o u que o escrivão e l e i t o r a l c o n 
t i nuasse a e x e r c e r as funeções e l e i t o raes ou as r e a s s u m i s s e 
p l enamen t e , já que o j u i z p r e p a r a d o r c m apreço, sendo s u p -
plente . não t i n h a competência p a r a a p p l i c a r a p e n a de su.-> 
ç-nnsão, e m face das l e i s de organização j u d i c i a r i a l o c a l , d e -
vendo-se e n t r e t a n t o p e d i r informações p o r m e n o r i z a d a s ao 
r ep resen tan te , po i s p o d e r i a h a v e r conveniência n a d e s i g n a 
rão de o u t r o cartór io o u então d e l i c i e s e l e i t o r a e s . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l d e c i d i u l a m b e m quo o escrivão p o 
d e r i a ser r e s p o n s a b i l i s a d o pe los prejuízos que de s u a a l t i t u 
de p r o v i e s s e m ao serviço e l e i t o r a l . 

I m p l i c i t a m e n t e , t o d a v i a , o C o l l e n d o T r i b u n a l R e g i o n a l 
r e s o l v eu que o m e n c i o n a d o escrivão c o n t i n u a r i a n o e x e r c i -
í io , pe lo menos , das funeções e l e i t o raes o d e c i d i u u n a n i m e 
m e n t e ; essa f o i r e a l m e n t e a intenção dos d i gnos j u l g a d o r e s . 

O p r e sen t e r e c u r s o , i n t e r p o s t o da decisão l a v r a d a n o 
aecórdão que se e n c o n t r a no p rocesso a . E - 1 0 8 , t e m p o r t a n 
to c a b i m e n t o d en t r o da própria e s p h e i a jur ídica do r i b u n a l 
P.egiona' , como bem o d e m o n s t r a m do is vo tos v e n c i d o s . 

Nes te p r o c e s s a n . E - 1 0 8 , ao q u a l se a c h a a n n e x a d o o do 
n . K - H 2 , que v e r s a sobre o m e s m o fac to , a escrivã e l e i t o r a l 
dó t e r m o de Barão de G r a j a h u pede g a r a n t i a s , não só p o r 
d i z e r - s e agg rcd i t l a , c omo também p o r ser suspensa , p o r 60 
d ias , p e l o j u i z p r e p a r a d o r daque l l o t e r m o o m e s m o a que so 
vofere o processo n . E - 5 7 . 

A Justiça E l e i t o r a l não t e m competência p a r a a p r e c i a r 
a p e n a de suspensão a p p i i c a d a p o r a u t o r i d a d e cornpcíente a 
f u n e c i o n a r i o s i n v e s t i d o s de funeções e l e i t o raes , sa l vo se e l l a 
so o r i g i n a r do f a l t a s p r a t i c a d a s n o serviço e l e i t o r a l ou so 
h o u v e r c o n n e x i d a d e . 

A suspensão e m a n a d a de a u t o r i d a d e i n c o m p e t e n t e não 
pode p r o d u z i r c f f e i t o p e r a n t e q u a l q u e r justiça e mórmento 
n a e l e i t o r a l . . 

E i s que , o Co l endo T r i b u n a l R e g i o n a l n a o t o rna c o n h e c i 
m e n t o do ped ido de g a r a n t i a s f o r m u l a d o s p e l a escrivã e l e i 
t o r a l , p a r a que a suspensão q u e l h e f o i a p p i i c a d a p o r a u t o 
r i d a d e i n c o m p e t e n t e não a p r i v e d o e x e r c i c i o das funeções 
.e le i toraes , p o r q u e não se t r a t a de matér ia essencialmente e l e i 
t o r a l . 

E s t a P r o c u r a d o r i a , não obtendo satisíactoriamente do j u i z 
p r e p a r a d o r as informações ped idas , o p i n o u p r e l i m i n a r m e n t e 
se conve r t e sse o j u l g a m e n t o e m d i l i g e n c i a , a f i m d e . q u e se e s 
c l a r e c e s s em as f a l t a s p r a t i c a d a s p e l a r e f e r i da_ s e r v e n t u a r i a . 

D e s p r e z a d a a p r e l i m i n a r , v e m o aecórdão j u s t i f i c a n d o 
que o Co l endo T r i b u n a l R e g i o n a l a s s i m dec ide p o r q u e t an t o 
a r e c l a m a n t e c o m o o j u i z p r e p a r a d o r n a d a a d e a n t a m de p o 
s i t i v o , q u a n t o aos m o t i v o s o u fa l tas que d e r a m l o g a r à s u s 
pensão. D e n t r o do próprio p o n t o de v i s t a adoptado , a d e 
s i s t o não se j u s t i f i c a , p o r q u e p r e c i p i t a d a . 

— Q u a n t o ás l e i s de organização j u d i c i a r i a l o c a l . 
N o dec re to n . 334, de 10 de o u t u b r o de 1932, lê-se no 

a r t . 2 o : " t e m os j u i z e s s u p p l e n t e s a m e s m a competência e 
attribuições dos ex t ine tos s u p p l e n t e s de j u i z de d i r e i t o " . ' A 
l e i n . 1.272, de 18 de março de 1927, no s e u a r t . 85 , t r a t a 
dos j u i z e s s u p p l e n t e s e dá-lhes competência. 

No n . X do a r t . 85 l ê -se : n o m e a r ad hoc serventuários 
d a Justiça no i m p e d i m e n t o dos e f f e c t i v o s . No n . X X I V — 
d e s e m p e n h a r todas as attribuições dos j u i z e s m u n i c i p a e s e x 
t ine tos q u e não e s t i v e r e m e m desaccòrdo c o m a p r e s en t e l e i . 
E s s a l e i n . 1 .272 não dá competência n e m attribuições p a r a 
s u s p e n d e r f u n e c i o n a r i o s , aos j u i z e s s u p p l e n t e s . 

s A l e i n . 82G, de 13 de março de 1919, t r a t a dos j u i z e s 
m u n i c i p a e s . No a r t . 74 , § 12, d i z : n o m e a r ad hoc s e r v e n 
tuários d a Justiça n o i m p e d i m e n t o dos e f f e c t i v o s . N o a r 
t igo 8 0 d a mesrna l e i , l e m o s : " n o t e r m o que não r e s i d i r o 
j u i z de d i r e i t o o u m u n i c i p a l , o j u i z s u p p l e n t e e m exercício 
terá as m e s m a s attribuições dos j u i z e s m u n i c i p a e s " , e x -
c e p t o " . . . 

3 — O T r i b u n a l a ojio r e s o l v e u pe l o aecórdão de f l s . 3 2 : 
" A c c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça 

E l e i t o r a l , t endo e m v i s t a os t e l e g r a m m a s de f l s . de D . M a r i r , 
T e t y F e r n a n d e s Soares , escrvião e l e i t o r a l do t e r m o de Barão 
de . G r a j a h u , d a 17* zona, p e d i n d o p r o v i d e n c i a s c o n t r a o j u i z 
p r e p a r a d o r do r e f e r i d o t e r m o , cidadão R a u l R a m o s , p o r h a v e r 
agg r ed ido p h y s i c a m e n t e , i m p o n d o depo is , a p e n a d i s c i p l i n a r 
de condemnação . p o r sessenta d i as — não t o m a r c o n h e c i 
men to de t a l reclamação, de vez que , e m não se t r a t a n d o do 
matéria e s s e n c i a l m e n t e e l e i t o r a l , não cabe a este T r i b u n a l 
p r o v i d e n c i a r sohre. o a s s u m p t o . 

E , a s s i m , r e s o l v e u , p o r q u e t an to a r e c l a m a n t e c omo o 
J u i z p r e p a r a d o r , nos t e l e g r a m m a s e m f l s , nada a d e a n t o u de 
p o s i t i v o , m o t i v o s o u fa l tas que d e r a m i o g a r á suspensão d a 
alíudida decisão, que, desse aoto, poderá r e c o r r e r á Justiça 
c o m m u m " . 

•i — Os f a d o s n a r r a d o s , c u j a g r a v i d a d j não p r e c i s o e n 
c a r e c e r , o c e o r r e r a m den t r o do u m a repartição e l e i t o r a l , d u 
ran t e o e xped i en t e c e n t r e m e m b r o s da Justiça E l e i t o r a ) . 
Não s e i como possa en t ende r o T r i b u n a l c quo e s ta r T caso 
f o r a da alçada des ta Justiça; b a s t a l e r o Código E l e i t o ; a l , a r 
t igo 183, i n c i s o s 15, 17, 32, 33 c 34, e o a r t . 190, p a r a v e r i 
f i c a r a p o s s i b i l i d a d e d a incidência, dos fact-js n a r r a d o s , e m 
q u a e s q u e r d a q u c l l e s d i s p o s i t i v o s . 

O próprio R e g i m e n t o dos T r i b u n a l , a r t . i \ n . 10, dá e x 
p r e s s a competência aos T r i b u n a c s Reg i onaes p a r a " p r o c e s s a r 
c j u l g a r os delír ios p r e v i s t o s no a r t . 107 d<< Código E l e i t o r a l ' ' 
( á r t . 183 do a c t u a l ) , " q u a n d o r o m m e t t i d o ;»or J u i z e l e i t o r a ! 

d a r e g i ão " . Os t e l e g r a m m a s do J u i z pr íparúdor e l e i t o r a l 
aceusado p o r sua vez accusain a escrivã t r - u s a d o r a ( f ls . 13,_ 
19 e 27) do " m a i o r e s fa l tas , u m a s p o r ignorância, o u t r a s ' 
má fé". 

P o r o u t r o lado, no t e l e f r a m m a de f l j . 22 , o D r . J u B 
E l e i t o r a l i n f o r m a ao P r e s i d e n t e do T r i b u n a l a «uo: 

" S e i e n t e vosso n u m e r o 217, da tado 2 c o r r en t e , f i z cessar 
d e s i n t e l l i g e n c i a t e r m o Barão Grajaliú, c o n s e r v a n d o m e s m a e s 
cr ivã serviço e l e i t o r a l . M a r i a T e i l e s Soa r e s n o m e a d a u l t i 
m a m e n t e cartório p r i m e i r o o i í i c io m e s m o i n t e r i n a m e n t e . 
D e t e r m i n e i en t r ega Cartório F l e i t o r a l o b e d e c e n d j o r d e m v o s -
sencía, c o n f i r m a n d o l a m b e m d i s p o s i t i v o a r t i g o 41 Código, que 
se r e f e re cartório, não pessoa *_ se r i v ão . A t t e o c i o s a s saudações. 
.— José Neiva. J u i z E l e i t o r a l . " 

E a f l s . 23, a escrivã a c r u s a d e r a d e c l a r a e n . t e l e g r a n i m a ' . 

" C o m m u n i c o v e s s o n c i a a i n d a conseqüência equ i voco s e 
c r e t a r i a esse t r i b u n a l t e l e g r a r ^ m a d i r i g i d o D r . J u i z E l e i 
t o r a l sede c o m a r c a , J u i z p r e p a r a d o r nega-se r e c o n h e c e r m e u 
l e g i t i m o exercício cargo escrivão e l e i t o r a l este t e rmo , não 
q|ie tendo que r e s t i t u i r d i v e r s o s au tos e l e i t o raes j n s c r i p t o s . " 1 

O própr io p r e s i d e n t e desse T r i b u n a l a quo, a s s i m d e s 
p a c h o u essa reclamação, n a própria f o l h a do t e l e g r a m m a : 

" T e l e g r a p h e - s e ao D r . J u i z E l e i t o r a l d a zona , t r a n s c r e 
vendo o t e l e g r a m m a s u p r a e r e c o m m e n d o - l h e t o m a r a s n e c e s 
sárias p r o v i d e n c i a s v i s t o c o m o a s u p p l i c a n t e j á c o m m u n i c o u 
s e u e x e r c i c i o no ca r go a este . T r i b u n a l . E m 8 - 6 - 9 3 6 . " 

6 — D e s s a exposição r e s a l v a á e v i d e n c i a a competência 
d a Justiça E l e i t o r a l — n o caso " T r i b u n a l a ç a o " , p a r a c o 
n h e c e r d a m a t e i i a . 

O p i n o , p o i s , se dê p r o v i m e n t o ao r e c u r s o p a r a quo o 
T r i b u n a l R e g i o n a l j u l g u e de meritis. 

R i o de J a n e i r o , 12 de a b r i l de 1 9 3 7 . — D r . José Maria 
Man Dowell da Cosia, P r o c u r a d o s G e r a l E l e i t o r a l , i n t e r i n o . 
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. listado- dc 'Minas Geraes 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 581 — Classe'-3° — Reco r r en t e , P a r t i d a 
• P r o g r e s s i s t a de B o t e l h o s — R e c o r r i d o , P a r t i d o " C o m n i e r - ' 

c i o e L a v o u r a de- B o l e l h o s " — -Relator , E x m o . r S r „ m i « 
n i s t r o P l i n i o - C a s a d o . 

CARECER K . 795 : . 

• i * — O P a r t i d o P r o g r e s s i s t a d c B o t e l h o s , não so ,confor~. 
aiòu c o m a : \ " 

" V a l i d a d e d a eleição d a 2 1 secção do D i s t r i c t o do 
•• p & l m e i r a l , p o r t e r h a v i d o compressão d a p a r t e da Mesa , 

oppondo - s e q u e o e l e i t o r M i g u e l G i u d i c c i , e l e i t o r " d a 
d i s t r i c t o e d a q u e l l a secção, a l i i v o t a s s e " , 

Cons ta , porém, q u e : 

"o S r , M i g u e i G i u d i c c i p o s s u i d o r d o - t i t u l o n u m e 
r o 1.369, não v o t o u nes ta secção.por se r o . s e u d o m i c i 
l i o e m : Poços de Ca ldas e p o r não-constar ó s e u n o m e 

'. n a l i s t a f o r n e c i d a pe l o Juízo E l e i t o r a l d a '89 a zona., d a 
t a d a d-e se is (5) de j u n h o de 1 9 3 0 " . 

F a s e e l e i t o r , c o m t u d o , l a v r o u o s egu in t e p r o t e s t o : 

" T e r m o de p r o t e s t o . Aos c i t o d ias d o mez de j u -
r .no de m i l novecen tos e t r i n t a e se is , neste T e r m o de 
.Bote lhos , c o m a r c a de Poços .de Ca ldas , E s t a d o de M i 
nas Geraes , em m e u cartór io, ás treze ho ras , c o m p a r e -

' ceü o .e le i tor . S r : M i g u e l G i u d i c e . e d isse q u e não-se . 
' . a c h a n d o n a c idade o S r . escrivão e l e i t o r a l , p o r s e - e n -

-cont-rar n a sede desta 89» zona , a-serv iço da.apuração 
.das -eleições rea l i zadas , : b o n t e m , v i n h a , /na - fôrma d a t 

• ' . . r e gu l amen to e l e i t o r a l , ' ' p r o t e s t a r c o n t r a - o ' acto do pre-v*. 
- ' s i d e n t e -da .Mesa re ie i i -ora ! d a s e g u n d a -secção do d i s t r i 

c t o -de P a l m e i r a l , . d e s t e município, . que o i m p e d i u d e 
d a r o seu vo to nas eleições m u n i c i p a e s ' a l l i r e a l i z adas , 
honte i r . ' . T e n d o s ido- t r a n s f e r i d o o^ s e u - d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l de Poços de Ca ldas p a r a . a q u c l l e munic íp io , - e m 
•dez "(10) de o u t u b r o /le 1934, p a r a o r e f e r i d o d i s t r i 
c to , a l l i e x e r c eu o s e u d i r e i t o " d e :votò.na^-e le ições de 
14 de o u t u b r o do c i t a d o anno . - H o n t e m , ás ho ras r e gu ; -

• 1-am.eritares c o m p a r e c e u á. secção do d i s t r i c t o e m que ó 
e l e i t o r e o S r . p r e s i d e n t e da M e s a , . O d i l o n V a l q u e s , o im- „ 
p e d i u de c o n c o r r e r c o m o seri voto, nas eleições m u n i c i 
paes ' a l l i r e a l i z a d a , - n e m . m e s m o t o m a n d o o seu. v o t o 

• em s e p a r a d o , - v i o l a n d o ; u m p r e c e i t o r e g u l a m e n t a r , e fè~ 
. . -r indo de f r en te a l i b e rdade d o v o t o . V e m , p o i s , . l a v r a r 

•o s e u p r o t e s t e c o n t r a • o actõ d o S r . prssiâente d a Mesa» 
••©- v a l i d a d e da.= . eleições a l l i r e a l i z adas , a f i m de fazer 

v a l e r o s e u , d i r e i t o 'em oceasião' o p p o r t u n a . t r a z endo 
• c o m o testemunhas deste p ro t e s t o , o S r . José G i u d i c c i , 

c a n d i d a t o a v e r eado r , e - E u r i p e d e s da- S i l v a Nona t o , 
e l e i t o r deste município, f i s c a l do cand ida to também a • 
v e r e a d o r , c o rone i V i rg í l io S i l v a , ambos presentes ao 
acto rio"-impedimento que lhe, f o i i m p o s t o p e l o ; s e n h o r 
p r e s i d e n t e . da re f e r ida ' , secção. e l e i t o r a l do d i s t r i c t o do " 

coir/o a s s i m .o d isse , d o . que d o u fé, P n l m e i r n i . E dp 
m e p e d i u i h e l a v r a s s e o p resen te , termo." o que f i z em 
de rrvm o f f i e io . o q u a l depo i s de l a v r a d o i i e m voz a l t a 
f a c h a n d o .tudo, c o n f o r m e , a s s i g n a . c o m - as r e f e r i d a s 
t e s t a r " u i l h a s , "a Indo presentes , do que dou f é . E u . M a 
n o e l P i n t o de- O l i ve i ra . - escrivão cio 2» .-offieio o t a b e l -
3ião dc notas , o e s c r ev i , dou fé o a s s i g n o . Bo t e l hos . 8 
de ju - rho -de 1930 . — MnnoH Pinto ãtt Oliveira. — ML 
r»?l fHv&iec. r^-Josâ-Giuãice: — Euripedes da Silva, 
Nonàtct; ' . - • 

•íjkj-se q u e c o m p a r e c e r a m e. v o t a r a m cento e t r i n t a e 
• quatro-©leitores.desta secção e l e i t o r a l , d e i x a r a m de v o - _ 

t a r . oa eleilo-rès M i g u e l Gíudice, d i m i c i l i a d o e m P o ç o s ' 
' ée 'Caldai3'V 

S t f da de apurção, a f l s . 1 5 : . - . • 

" O S f . V i r g í l i o S i l v a , de legado do P a r t i d o Prü~. 
^ r e s s i s t a de B o t e l h o s sob a allegação dè que o s e n h o r 
M i g u e l G i u d i c e 'não . f o i p e r m i t t i d o v o t a r em P a l m e i -

.. irai p e l o p r e s i d e n t e d a s e g u n d a secção e l e i t o r a l d a * 
iquel le d i s t r i c t o , r e c o r r e u p a r a o Egrég io T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l , no s e n t i d o de s e r a n n u l l a d a a d i t a se-» 

. c ção " , 

. 3 — Não é de aeoíl ier-se" a - p r e l i m i n a r de f a l t a de qua-» 
l i d a d e do r e c o r r e n t e , l e v a n t a d a pe lo r e c o r r i d o desde f l s . 18, 
p o i s ee v e r i f i c a d a acta- de e n c e r r a m e n t o a . f l s . 13 que o T C « 
c o r r e n t e e r a , até, c a n d i d a t o a v e r e a d o r . . 

. 4 — P o r i g u a l razão l h e não ass i s t e sobre a p r e t e n d i d a 
f a l t a - d e p r o v a da 'coacção " c o n t r a o e l e i t o r M i g u e l G i u d i c e . 
A l ém de que o 'doeu.hvcnto a f l s . 9 não é p u b l i c a fôrma e s i m 
certidão^ d e . a c t o l a v r a d o e m l i v r o - d a q u e l l a . flot-ario; b a s t a r i a 
a a c t a de , e n c e r r a m e n t o ( f l s . 13) quo cons t a t a essa m e s m a 
r e c u s a . O fac to desse e l e i t o r te r o s e u d o m i c i l i o c i v i l alhures 
não 6 i m p e d e de e&} e l e i t o r n o u t r o l c d a l . e a v i n do a r t . í" d a s 
.Disposições T rans i t ó r i as ' do a c t u a i Código E l e i t o r a l . E a" 
certidão de f l s . 20, j u n t a pe l o m e s m o r e c o r r i d o , c o m p r o v a 
as" allegações do r e c o r r e n t e , po i s , a b i o escrivão e l e i t o r a l c e r 
t i f i c a : ' ;• • - ' ' "' -

" r e v e n d o o a r e h i v o de s eu cartório, de l l e c ons t a 
q u e o s e n h o r M i g u e l G i u d i c e , ' e l e i t o r i n s c r i p t o ern . P o -

• ' -rjós de Ca ldas , município d a 8 9 a - z o n a , sob n u m e r o do 
o r d e m 907, r e q u e r e u a annotação de s e u t i t u l o e ín~ 

. clusãp do seu nome p a r a o d i s t r i c t o de.PalnVéiral, des ta 
•nesma zona 89" , "por" l h e se r m a i s fácil e c o n v e n i e n t e 
vo ta r a l i i . E s t e , r e q u e r i m e n t o f o i f e i t o e m 1934, q u a n 
d o - f o i anno tado o t i t u l o d o . r e f e r i d o e l e i t o r d e n t r o da 
m e s m a zona ; do s e u d o m i c i l i o e l e i t o r a l " . 

5 — P e l o aecórdão de f ls . - 23 , çómtudo, en t endeu o Egr.í?< 
tjlo T r i b u n a l a QUO: ' • 

• ' " j u l g a p r e j u d i c a d o o p r i m e i r o r e c u r s o , e m v i s t e 
., da decisão e x a r a d a n o de n . 601, v e r s a n t e sobre a V J -

iação de que se t r a t a . . \ ' . 
F o r a m v enc idos o r e l a t o r e o E x m o . S r . " D e s e m -

b a r g a d e r S t e r l i n g ,que c o n s i d e r a v a m , den t r e o u t r a s 
razões, não " h a v e r matéria j u l g a d a , p o i s i n t e i r a m e n t e 
d i v e r s a fora. a h y p o t l i e s e a n t e r i o r m e n t e , a p r e c i a d a , c u l 
m i n a n d o , além disso , a circumstánciá de não pódèr f i -
ear-éereeado o d i r e i t o do r e c o r r e n t e , c omo p a r t e i n t e 
r e s sada que- ê . " • • ' " 

. .- 8 . D a h i o p r e sen t e r e c u r s o , i n t e r p o s t o n o m e s m o d i a 
d a publicação dó aecórdão. -;• . 

7 — -. D o t e s t o desse aecórdão r e s u l t a que s em o c o n h e c i 
m e n t o ' d a decisão p r o f e r i d a no r e c u r s o .601 não se pode t e r 
base s e g u r a p a r a o p i n a r , m a l g rado os indícios s e r e m favorá 
ve is ao r e c o r r e n t e . 

Isso posto , reqüèiro a conversão do j u l g a m e n t o e m d i l i 
g e n c i a p a r a que",- p o r t e l c g r a m m a , se r e q u i s i t e m ao Egrég io 
T r i b u n a l a quo o s " a u t o s . d a q u e l l e r e c u r s o . -'.' . ' . • ' . ' • 

T a n t o m a i s necessária se faz essa d i l i g e n c i a , q u a n t o os 
vo tos v enc i dos a l i n h a m considerações p o n d e r o s a s . ^ p a r a s-e. 
j u l g a r i m p r o c e d e n t e a opinião v e n c e d o r a . 

R i o de J a n e i r o , 9 de a b r i l de- 1937 . — D r . José Marir, 
Mac-Doipell dà Costa, P r o c u r a d o r G e r a l I n t e r i n a . 

O t i t u l o cs siieitc 
Rnnoíações, c ons ta ; " ' 

está a . i i s . 40, "c n o ' l o c a l própria ás" 

• . " . T r ans f e r i do -para - Palmeiral,"município ' d e B o t e - : 
- - Ihos . — P. Coelho.- l o d o . o u t u b r o de 1934 . — O escri-

vão - (assignatura-i l legiveí ) "I 

P r o v a d o , também., está-pelo m e s m o t i t u l o que esse e le i -
ter foi- admi i t t ido a. v o t a r e m 14 de - ou tubro , de ÍQH.-depois da 
-iraBSferençia. 

2 — D a ac ta de e n c e r r a m e n t o d a : 2 " secção desse r a u n i -
f !Jpio, .a f l s . 13, c o n s t a : 

" A C T A - D S ENCERRAÍJCZNT-O . Á's se i s h o r a s , depo is 
--• de ter v o t ado o u l t i m o e l e i to r , , o p r e s i d e n t e dá Mesa 
> • r a c en t o ra d e c l a r o u e n c e r r a d o s os t r a b a l h o s ; v e r i f i c a n -

- ; Estado de Matto GPOSSO 
d e c u r s o e l e i t o r a l . n . 616 — C lasse 3 * . ' • , 
Re co r r en t e , Çrocurador R e g i o n a l E l e i t o r a l de M B 

C T o s s o . ' - - -
Reco rn ido , T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de M a t t o G r o s s o . 
(Relator; E s m o . ' S r , P r o f e s s o r Cândido 'de O l i v e i r a F i l h o . 

' ^ R - - PAIIEGER K . 796 ' -

. 1 — O D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l e m - M a t t o G r o s s o r e c o r 
r e da segu in t e decisão - p r o f e r i d a p o r aque l l e T r i b u n a l R e 
g iona l * . - • - .... •• • • .. - ' , - ' - - . 

" C o n s u l t a o ' D r . J u i z E l e i t o r a l da 4 ' z o n a , , s e e s 
t ando e n c e r r a d o o a l i s t a m e n t o e l e i t o r a l desde o d i a 2(í 
da n o v e m b r o u l t i m o , pode -se depo is daquel le . p ra zo . 
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BOLETIM ELEITORAL Abríl do-1937 

a c c e i t a r p e d i d o de t r a n s f e r e n c i a de d o m i c i l i o de e l e i 
t o r , f a n c i c c n a r i u p u b l i c o , r e m o v i d o p a r a aquetlà zona , 

O E x m o . S r . D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l e m sessão 
e m i t t i u o seu b r i l h a n t e p a r e c e r o r a l , n o sen t ido dè se 
r e s p o n d e r a f i r m a t i v a m e n t e á. c o n s u l t a , desde q u e se j a 
o e l e i t o r f u n c c i o n a r i o p u b l i c o , r e m o v i d o d e n t r o d a 
m e s m a reg ião, p a r a o q u a l não se o b s e r v a a exigência 
de n o v a inscripção, e além d i s so os f u n e c i o n a r i o s pú
b l i c o s c i v i s o u m i l i t a r e s , q u a n d o r e m o v i d o s , p o d e m 
r e q u e r e r a t r a n s f e r e n c i a de domínio s e m a s restricções 
es tabe l e c idas n o a r t . 73, § 1° da i e i n . 48, de 4 de m a i o 
de 1 9 3 5 . 

I s t o p o s t o : 

A c o r d a m do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l em r e s 
p o n d e r a f i r m a t i v a m e n t e á c o n s u l t a , desde que se t r a t e 
de f u n c i c o n a r i o p u b l i c o r e m o v i d o d en t r o d a m e s m a r e 
gião e l e i t o r a l . " 

2 — A interpostção do r e c u r s o f o i t e m p e s t i v a e f e i t a so -
i r . ente e m obediência á c i r c u l a r d e s t a P r o c u r a d o r i a G e r a ' 
a f i m de e v i t a r j u l g a d o s d i s p a r e s en t r e o T r i b u n a l R e g o n a l e 
a fas tadas d a jurisprudência deste T r i b u n a l S u p e r i o r como j S 
a c o n t e c e u . 

3 — O aecórdão m e r e c e conf i rmação. 

R i o de J a n e i r o , 12 de a b r i l de 1937 . — D r . José Maria 
Mac-Dowell da Costa, P r o c u r a d o r G e r a l I n t e r i n o . 

Estado de Minas Geraes 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 580 — Classe 2 a 

R e c o r r e n t e : O s w a l d o S a n t o s — R e c o r r i d o : P a r t i d o P r o 
g r e s s i s t a D r . B e n e d i e t o V a l l a d a r e s , de Brasí l ia — R e l a t o r ; 
E x m o . S r . P r o f e s s o r Cândido de O l i v e i r a F i l h o . 

P A R E C E U N . 797 

1 — O s w a l d o San tos , v e r e a d o r â Câmara M u n i c i p a l d a 
Brasí l ia, r e c o r r e ( em t e m p o hábil p o r q u e não c o n s t a p u b l i 
cação no " B o l e t i m E l e i t o r a l " o u "D iá r i o O f f i c i a t ) dò aecór
dão p r o f e r i d o e m 19 de o u t u b r o u l t i m o que , p o r u n a n i m i 
dade , annullóu a votação da secção única do d i s t r i c t o de S a n 
to Antônio de B o a V i s t a , m a n d a n d o p r o c e d e r a n o v a eleição 
p a r a j u i z e s de pa z e, q u a n t o aos v e r eado r e s , l e v a n t a r o q u a 
d r o de votação do m u n i c i p i o p a r a o e f f e i to do d i spos to no 
a r t . 155, § I o , do Código E l e i t o r a l . 

2 — N a petição o n o t e r m o n e n h u m a jurisprudência se 
i n d i c a p a r a j u s t i f i c a r a interpretação f u n d a d a n a l e t r a b do 
p a r a g r a p h o único do a r t . 28 do Código. 

N a s razões, cita-sè a b u n d a n t e jur isprudência dos T r i b u -
haes communs ( P e r n a m b u c o , São P a u l o , D i s t r i c t o F e d e r a l ) , o 
do T r i b u n a l a quo. 

Só se não. c i t a jurisprudência n e m aecórdão deste E g r é 
g i o T r i b u n a l S u p e r i o r : e e ra i sso , p r e c i s a m e n t e , o, que se d e 
v e r i a c i t a r p a r a p r o v a d a decisão o u jurisprudência deste 
T r i b u n a l S u p e r i o r i n f r i n g i d a pe l o R e g i o n a l . 

Não posso c o n s i d e r a r c o m o citação o c o m m e n t a r i o de G o 
m e s de Cas t r o , c i t a d o n o f i n a l das razões, e a s s i m , por via 
indirecta, se a i l u d i n d o a j u l g a d o s deste T r i b u n a l S u p e r i o r . 

N e m c r e i o s e j a o caso do § 10 do a r t . 140 do R e g i m e n t o 
I n t e r n o . 

P a r e c e - m e , p o r t a n t o , não se d e v e r t o m a r c o n h e c i m e n t o 
Üo r e c u r s o . 

3 — O processo se o r i g i n o u n a J u n t a A p u r a d o r a , p e r a n t e 
à q u a l : 

. "O " F a r t i d o P r o g r e s s i s t a B e n e d i e t o V a l l a d a r e s " , do 
m u n i c i p i o de Brasí l ia, p o r s e u bas tan t e p r o c u r a d o r i n 
f r a a s s i gnado , que , tendo r e c o r r i d o v e r b a l m e n t e d a r e s 
peitável decisão d a m a i o r i a d a J u n t a A p u r a d o r a , que 
e m s u a reunião de ho j e , i n d e f e r i n d o q p e d i d o de r e f e 
r i d o p a r t i d o n o s en t i do de s e r a n n u l l a d a a eleição d a 
secção única do d i s t r i c t o de S a n t o Antônio de B o a V i s 
t a , d a q u e l l e m u n i c i p i o , p o r t e r s ido v e r i f i c a d o o e x 
cesso d e d u a s s o b r e c a r t a s a u t e n t i c a d a s sobre o n u -
m e r o de v o t a n t e s e cons ta tada , p o r e x a m e p e r i c i a l , a 
v io lação da r e s p e c t i v a u r n a , l i m i t o u - s e a c o m m u n i c a r 
ao Egrég io T r i b u n a l R e g i o n a l de Justiça E l e i t o r a l do 
E s t a d o a d i t a v i o l a ç ã o . " 

O p r o v i m e n t o desse r e c u r s o é q u e o r i g i n o u o que o r a 
p e n d e de j u l g a m e n t o f i n a l . 

4 — E v i d e n t e é que . p r o v a d a s a i n c o i n c i c i e n c i a de s o b r e 
ca r tas e a violação d a u r n a . b e m d e c i d i u o T r i b u n a l a quo. 

E essa p r o v a f o i f e i t a ? • 

A f l s . 13 da ac ta d a reunião" da J u n t a , e m 29 de j u n h o , 
c o n s t a : 

" P e l a a c t a de e n c e r r a m e n t o de f o l h a s de votação, 
v e r i f i c o u - s e que c o m p a r e c e r a m c v o t a r a m n o v e n t a (90) 
e l e i t o r e s . Mão tendo a p r i n c i p i o no tado a J u n t a , o c e u r -
r e n c i a de n e n h u m dos i n c i s o s do a r t . 147, c n e m h a -

; v i d o impugnação ou p r o t e s t o p o r p a r t e dos i n t e r e s s a 
dos , f o i a u r n a a b e r t a pe l o p r e s i d en t e , que d e l i a r e t i 
r o u as sobreca r tas , que , con tadas , v e r i l i c o u - s e s e r e m 
n o v e n t a e d u a s (92 ) , h a v e n d o a s s i m u m excesso de 
d u a s (2) s o b r e o n u m e r o de e l e i t o r es , que v o t a r a m . 
E x a m i n a n d o m a i s d e t i d a m e n t e a u r n a , a. J u n t a v e r i 
f i c o u u m i n i c i o de violação da m e s m a , nas suas p a r 
t e s i n f e r i o r e s u p e r i o r , q u e se a p r e s e n t a v a m r a x a d a s , 
p oden do p o r a h i ser i n t r o d u z i d a u m a s o b r e e a r t a . D e c i 
d i u - s e então que o p r e s iden t e nomeasse t res p e r i t o s 
p a r a f a z e r o cxarhe n a n r n a . " 

E n a reunião de 4 ds j u l h o s e g u i n t e : 

" O p r e s i d en t e d a J u n t a a p r e s e n t o u o l a u d o dos p e 
r i t o s r e l a t i v o ao e xame da u r n a a p r e s e n t a d a , e d eu a 
p a l a v r a aos i n t e r e s s a d o s . D e l i a u s a n d o o D r . Á l va ro 
M a r c i i i o . de l egado do P a r t i d o P r o g r e s s i s t a , a c h o u que 
a u r n a d e v i a ser a p u r a d a em sepa rado , porq i -e a J u n t a 
chegou a a b r i r a u r n a e a começar a a u u r c ã o . O S r . 
João Chaves , de legado d o P a r t i d o P r u s r p ^ s i s l a Rene-
rticfo V a l l a d a r e s . acce i t on o l a u d o dos r e r i t o s . a c h a n d o 
que a J u n t a dev i a anmil íar a ve ír »ç ío . rffixan-do, porém, 
ao T r i b u n a l attribuiçãn de coníar a? cédulas. O D r . 
P r o c u r a d o r R e g i o n a l a c h o u q u * a i>r—a rüo dev in se r 

. a p u r a d a e o fac to eommunicãdo ao T r i b u n a ! . A J u n l a 
d e c i d i u pão a p u r a r o<: v o f i s rt^s^a v-r t » . dr>n1n c o m u 
n icação 'd ofa-cto ao P r e s i d e n t e do T e . l n n a l Reg iona l - . 

D o l a u d o p e r i c i a l : 

1 — N o a n g u l o r * q u e r d o do • r e c r i o , i ^ o r>. 
o das dobradiça.-, encon t ra - se en 'r.- a f a M n do f u ^ d o 
d a u r n a e as paredes i a t e raes unia fre U de t res m i l l i -
m e t r o s ; 

2 — D e n t r o da f r es ta . n a d i s t a n c i a de q u a t r o c e n 
t ímetros da e x t r e m i d a d e da u r n a . n o ' - - s e na t a h u a _ d o v 

f u n d o u m s i gna l a p r o f u n d a d o r a T H t f i r a . caraefp 
t i c o do esforço de i n s t r u m e n t o d u r o . r edondo , dando a 
idéa de e m p r e g o de t a l m e i o p a r a a svna-nção das tá
b u a s ; m a i s adeante . a seis cen^rae ' * * - - * do p r i m e i r o 
s i g n a l , nçfta-se o u t r o da m e s m a n a t u r e z a o ide-mMca 
conformação á do p r i m e i r o . Jiyn!'"-?E.rii «"ntr^tenfo n a 
tábua da pa r ede l a t e r a l : no l u g a r <ti n ->*one i ra m o i a -
l i c a que se apresen ta l i ge i ramente - a^l8•?<•"",•\ encontram-
se vest íg ios da sua dcslocrçSo n . c o m n a n M - V o a tábua 
do fundo , sendo v i s i v i ! o rebaíi incnfo dc i:lgun.= p r e 
gos que a f i , d igo que a f i x a m . D e i x a m ^s n c r i f o s de 
e x a m i n a r as c i n t a s de pape i do fechair.rrt» i l " g a l v i s t a 
t r a t a r - s e de u m a j á aber ta pelíi J u n t a A i u r a d o r a . 

3 <— M o s t r a aos pe r i t o s o conteúdo ri<\rta u r n a . "com
p o s t a d e ' s o b r e c a r t a s c o m m u n s de votarão e e x a m i n a d o 
este m a t e r i a l f o i no t ada a existência d * n o v e n t a e d u a s 
(92) sobrecar tas . das quaes, n o v e n t a '991 se a p r e s e n 
t a m a b s o l u t a m e n t e no rmaes , e e m ('o -ras ou s i g n a l , 
ao passo que duas , u m a t̂ e n u m r r o o i t o e o u ' r a de nove, 
a m b a s r u b r i c a d a s pe lo M M . J u i z P r e s ^ r í e do c i r c u l o 
a p u r a d o r , se a p r e s e n t a m c o m v i n c o forto de uma d o b r a 
n o sent ido l o n g i t u d i n a l , d e i x a n d o p a r a f d r a a face es-
c r i p t a e ap r esen tando a i n d a v i s i v e i s r ? r _huras e e s f o -
l a d u r a s no p a p e l . Sobre as a n o m a l i a s a c i m a d e s c r i -
p tas , i s to é, d o b r a e das r a n h u r a s , f o r a m cs p e r i t o s u n a 
n i m e s e m c o n c l u i r q u e os m e s m o s i d i e a m v ehemen t e a 
introducção dessas duas sob r eca r t as r a uma , p e l a a b e r 
t u r a ent re as tábuas do f u n d o . P a s s a n d o exame com
p a r a t i v o destas duas sobrecar tas , com as dema i s , f o r a m 
no tadas n a de n u m e r o nove sensível ; dlf fercnças n a 
s u a e s c r i p t a , i s t o é, nos d i ze res p r e e n c h i d a s pe los m e m 
b r o s da m e s a r e c e p t o r a . A t i n t a com a q u a l f o i e s 
c r i p t a a dc n u m e r o nove , é de coloração a z u l p r e t e , 
nítida e v i v a , emquanío que a t i n t a cem a q u a l f o r a m 
e s c r i p t a s as n o v e n t a sobreca r tas p e r f e i t a s é .de t o m 
esmaec ido , característico de t i n t a v r ü a e c h i m i c a -

Confere com o Orig 
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..-niente ' r e c o m p o s t a em seus e l e m e n t o s . I g u a l m e n t e f c - , 
r a m no tadas d i f f e r e n c a s . d e conformação.-, nos ca rac t e r e s 
g r a p h i c o s e m e s m o n a o r t o g r a p h i a * d e a l g u m a s p a l a 
v r a s . N e s t a s o b r e c a r t a de n u m e r o nove , no , ta-se : a p a 
l a v r a B r a z i l i o e s c r i p t a c o m z, . f a l ta de accentuação n o i 
d a m e s m a p a l a v r a ; a p a l a v r a Y e l l o s o do s o b r e n o m e dò 
s e c r e t a r i o dá mesa , graphâdo c o m z, n a u l t i m a s y l l a b a ; 
0 s o b r e n o m e S i q u e i r a do p r e s i d e n t e da mesa , c o m as 

- u l t i m a s s y l l a b a s c m breve , tudo e m divergência c o m as 
n o v e n t a sob r eca r t as p e r f e i t a s que a p r e s e n t a m dé m o d o 
a b o s l u t a m e n t e u n i f o r m e , B r a z i l i a , d i g o — Brasília, c o m 
s, os i i accentuádos, V e l l o s o , c o m s e S i q u e i r a , a s s i -
gnado p o r i n t e i r o . P o r taes divergências agg ravadas pe lo 
t o lho forçado e c on t r a f e i t o da e s c r i p t a , c o m p r e o e c u p a -
ção e m b o r a de semelhança, são Os p e r i t o s accórdos e m 

. c o n c l u i r que são v c h c m e n t e s os indícios d a , f a l s i d a d e 
d a r e f e r i d a s o b r e c a r t a . . ' . ' 

P a s sando ao exame da sob r e ca r t a n u m e r o ' 8, que 
. l a m b e m a p r e s e n t a a m e s m a d o b r a da de n . 9 e as m e s -

} - '••mas r anhuras ' . n o t a r a m que os d i z e r es da sua i n s c r i -
pção manuõòripla. não a p r e s e n t a m dessemelhaiiça c o m 
as das d e m a i s p e r f e i t a s . . C o n c l u i n d o a s s i m os, e x a m e s 
da u r n a n . 950, r e s p o n d e m aos ques i t o s f o r m u l a d o s , 
p e l a m a n e i r a s e g u i n t e : . ' - . . , 

A o I o , r e s p o n d e m - . a f i r m a t i v a m e n t e - ; • 
, Ao 2°, r e p o r t a m - s e , a o s i t ens 1° '«. 2 o do l a u d o ; 

A o 3*, são de pa r e c e r que i n t e n c i o n a e s : 
Ao 4 o , s i m a b e r t u r a , d igo . pe l a a b e r t u r a d e s c r i p t a ; 

v A o 5 o , s i m , desde que s e j am dobradas , as s o c r e -
. " car tes ao ràeió, no s e n t i d o ' l o n g i t u d i n a l ; . , 

1, " . ' A o 6°, s i m , estão'.descriplas no i t e m '3°'do l a u d o ; 
A o '1°; s i m . não só p o d i a m ser i n t r o d u z i d a s como 

a p r e s e n t a m indícios de t e r e m s i d o ; 
....'" . Aò 8 o , não': . . \ . -' 

A o 9*. p r e j u d i c a d o c o m á r e spos ta do 8°.". 

'í . 5 . -- As duas sob r eca r t as a mais são, p o r t a n t o , f a l s a s . E ' 
se, são fa lsas , não são, p o r t a n t o sobreca r tas " a u f h e n t i c a d a s . 
E-só estas se c o n t a m p a r a a n u l l i d a d e p e l a • i n c o i n c i d e n c i a " a 
m a i o r . A c c e i l a a t h e o r i a exposada pe lo respeitável aecórdão 
r e c o r r i d o , a h i s i m é que se a b r i r i a a po r t a á f r a u d e : c o m 
o u «em violação da u r n a . s ob r eca r t as " F a l s a s " serão i n t r o 
d u z i d a s a b e l p r a z e r . 

Não h a . p o r t a n t o , i n c o i n c i d e n c i a de' s ob reca r tas a m a i o r . 
E a s s i m já me m a n i f e s t e i no R e c u r s o n . 

6 ' — M e n o r p roceden te não é o " ou t r o f u n d a m e n t o r e f e 
r en t e á v iolação da u r n a . 

O facto ' m a t e r i a l da v io larão f o i eonsta ta fda . e b e m a n 
d o u á J u n t a em s o b r e s t a r essa apurarão : . ág io-nos. esfriçtos 
t e r m o s ' d o a r t . 147 § 1° l e t r a " b " do Código. ' 

P e l o § 4° desse m e s m o a r t . : 

" A s impugnações dos in t e ressados , c o m o f u n d a 
m e n t o t ia violação da u r n a q u m a c h i n a , - só poderão se r 
ap r e s en tadas até a sua abe í tura " . - ' 

O r a . o pntão r e c o r r e n t e e o r a r e c o r r i d o não fez esse p r o 
tes to antes d a . a b e r t u r a d a ' u r n a . 

P o r t a n t o , o facto m a t e r i a l dessa violação, p a r a a. i n t r o -
dueção de sobrecar tas - falsas não pôde, per se, p r e j u d i c a r t oda 
u m a eleição escorrei f-a e s e m , q u a l q u e r e i v a de n u l l i d a d e . 

Annullár. a votação. s e r i a . cohones ta r a f r aude , acoroçoar 
os.falsários p a r a novas proezas , e (quiçá) c r e a r o c o rpo e s 
p e c i a l de e s c r i bas p e r i t o s r m f a l s i f i c a r s ob r eca r t as e i n t r o d u 
zi]-as-ná u r n a que fosse c o n v e n i e n t e p a r a obter a annullação 
ii, e v i t a r a v i e t o r l a da v e r d a d e . e l e i t o r a l . 

• 7 — O p i n o n o r l a p i o . n e l a - r e f o r m a do accovdSo. r e c o r 
r i d o e apuração da-votarão em apreço. < - - ' 

P i o d " -Tnneiro. 12 do a b r i l de 1937-. — D r . José Maria 
Mac-Doiceli da Cosia, p r o c u r a d o r g e r a l i n t e r i n o . 

Estado de Alagoas 

• • " ' " PARECER N . 798 ' • 

Apnellacão c r i m i n a l n . 58. c lasse 5 a — A p n e l l a n t e , 
0<;cas A c e i o l v ' T e n o r i n — A p o e l l a d o . P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l 
E l e i t o r a l — Re la to r . S r . d e s e m b a r g a d o r Co l l a r e s M o r e i r a . 

1 . - , 
- 1 — V o l t a m estes au l o s á P r o c u r a d o r i a G e r a l , c m v i r 

t u d e da p a r l e f i n a l do respeitável aecórdão dé f l s . ' 3 6 : 
" C o n s i d e r a n d o , a i n d a , que p o r este d e l i c i o , ao 

c o n t r a r i o daque l i e o . c o n f o r m e o a r t i g o 186 , do . m e s 
m o .Cotíigo, • só poderá ser p rocessado p e r a n t e . o j u i z 

e l e i t o r a l d a . r e s p e c t i v a -zona, a c c o r d a m :os j u i z e s do 
. T r i b u n a l S u p e r i o r de Justiça E l e i t o r a l , dando p r o v i -

•••,.•. m e n t o ao r e c u r s o p a r a a b s o l v e r o réu do. d e l i c i o e m 
q u e foi c o n d e m n a d o , e m m a n d a r que se ja o p rocesso 
r e m e t t i d o aõ Dr..< p r o c u r a d o r g e r a l p a r a . p r o c e d e r 
como de d i r e i t o . - R i o de J a n e i r o , 12"cte f e v e r e i r o de 

-.193.7." - ' • . • 

,'.'. A P r o c u r a d o r i a G e r a l , de h a m u i t o , já b a i x o u as n e 
cessárias instrucções a todas as P r o c u r a d o r i a s . Reg i onaes 
p á r a o s ' p rocessos c o n t r a t o s e l e i t o res fa l tosos , e taes i n s t r C 
cções estão sendo c u m p r i d a s . ' 

• P o r t a n t o , já o Ministério P u b l i c o está p rocedendo coni>-
de d i r e i t o . ' •' " . 

- -. R i o de J a n e i r o , 13 de a b r i l de 1937 . — Dr. . José Maria 
Mac. Doicell da Costa, p r o c u r a d o r g e r a l , i n t e r i n o . 

Estado de Minas Geraes " 

' - - • PARECER A". 799 -

Ttecurso e l e i t o r a l n . 621, c lasse . 3 a — R e c o r r e n t e , C u s t o 
d i o de P a u l a R o d r i g u e s ' e o u t r o — - R e c o r r i d o , S e r t i r i o "' de 
A m o r i m e S i l v a e ou t ros — , R e l a t o r . S r . p r o f e s s o r João, 
C a b r a l . . 

• 1 — O ped i do i n i c i a l f o i o s e g u i n t e ; ' **' , 

" O i n f r a ass i gnado , v e r e a d o r e l e i t o p e l a l e g e n 
d a " P a r t i d o R c c o n s t r u c t o r " t (doc. n . 1 ) , não se c o n 
f o r m a n d o c o m a eleição do ' P r e s i d e n t e e S e c r e t a r i o á. 
Câmara M u n i c i p a l deste m u n i c i p i o , v e m , baseado no 
a r t . 182 do Código E l e i t o r a l , r e c o r r e r , c o m o de facto 
r e c o r r i d o t e m , p a r a o Egrég io , T r i b u n a l R e g i o n a l de 
Justiça E l e i t o r a l do E s t a d o d a a l l u d i d a eleição pelos 
f u n d a m e n t o s s e g u i n t e s : 

I o ' — que o v e r e a d o r m a i s v o t ado e m p r i m e i r o 
t u r n o T h e o d o m i r o de A b r e u ' e S i l v a c o n v o c o u os de 
m a i s v e r eado r e s p a r a a reunião no d i a 7 deste mez 
n o edi f íc io d a P r e f e i t u r a ; 

2 o — que no d i a des i gnado c o m p a r e c e r a m ps 
'.-. onze v e r eado res convocados (doe. n . .1 ) ; 

3 o — que no m o m e n t o d a eleição dos m e m b r o s 
d a m e s a o r e c o r r e n t e e os d e m a i s v e r e a d o r e s Joa» 
q u i m P e d r o de Souza , Modes t o T e i x e i r a Sa l gado , D r , 
Z o r o a s t r o P e r e i r a L i m a , e M i g u e l F e r n a n d e s de O l i 
v e i r a se a b s t i v e r a m de v o t a r (doe. n . 1 ) ; 

. 4 o — que , votaram, p o r t a n t o , os seis v e r e a d o r e s 
v o t a n t e s ; - ' • 

.-.' 5 o — que, den t r e estes se is v e r eado r e s que c o n 
c o r r e r a m . ás . eleições ex i s t e do i s de l l es , os de n o 
m e s T h e o d o m i r o de A b r e u e S i l v a e D r . S e r t i r i o de 

. A m o r i m e S i l v a a i n c o m p a t i b i l i d a d e p r e v i s t a no n u m e 
r o 3 " do a r t . 19 d a léi n . 2, de 14 de s e t e m b r o dé 
1891 (doe. n . 2 ) ; -

6 o) 'que, d ev i do a esta i n c o m p a t i b i l i d a d e os do i s v e - . 
r oadores c i t ados não p o d i a m f u n e c i o n a r conjüncta-
rnénte n a ' G a m a r a M u n i c i p a l , e n e m c o n c o r r e r e m c o m 
.seus vo t es n a eleição dos m e m b r o s ' d a m e s a ; 

7 o ) que , além d i s to , f o i e l e i t o p r e s i d en t e da Câma
r a o D r . S e r t o r i o de A m o r i m e S i l v a , v e r e a d o r m e n o s 
vo t ado que s e u sogro T h e o d o m i r o de A b r e u e S i l v a ; 

8 6 ) que, como dispõe o § 1° do a r t . 19 da c i t a d a 
l e i , aque l l e não pôde e x e r c e r o cargo de v e r eado r , t o r -
p a n d o - s e p o r i s to , n u l l a a s u a eleição p a r a p r e s i d e n t e 
d a C a n i a r a ; 

9°) que , d ev i do d i m p e d i m e n t o c i t ado e tendo o s ' 
do i s v e r eado r e s i m p e d i d o s vo tados n a eleição cios m e m 
b r o s d a mesa , tòrnou-se esta n u l l a ; 

10°) que , e x c l u i n d o os d o i s - v o t o s n u l l o s a eleição 
f o i p r o c e d i d a c o m a m i n o r i a dos v e r eado r e s e. p o r t a n t o , 
c o m f l a g ran t e des r espe i t o á l e i " . 

2>— A decisão f o i e s t a : 1 

" A c c o r d a m . 'os J u i z e s d.o T r i b u n a l P r o f i s s i o n a l , 
ndop tandp i n t e g r a l m e n t e q p a r e c e r do D r . P r o c u r a d o r 
R e g i o n a l " s u p r a c i t ado , nega r , p r o v i m e n t o ao* r e c u r s o 
c r e p u t a r c o m o v a l i d a a eleição de que se r e c o r r e . N a 
v e rdade , en t r e os ve r eadores á Câmara M u n i c i p a P / h a 
d o i s que estão l i gados p o r pa r en t e s co a c t u a l p r e v i s t o 

' . n a l e i ' n . 2, de 14 de s e t e m b r o dé 1891, a r t . 19 — 
• s og r o .o genro — e são e l l e s : D r . S e r t o r i o dç. A m o r i m . 

c S i l v a e T h e o d o m i r o . de A b r e u e S i l v a , ( f l s . 31 ) , 
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m a s a i n c o m p a t i b i l i d a d e , c o n f o r m e se v ê do r e f e r i d o 
a r t i g o , üá-se no e x e r c i c i o do m a n d a t o p e ran t e a Câ
m a r a . Se e s l a não es tava i n s t a l l a d a , se p r e c i s a m e n t e 
p a r a o ac tc dc re ta l i ação é que se f i z e r a a eleição de 
s u a Mesa d i r e c t o r a , 6 c l a r o quo a i n c o m p a t i b i l i d a d e não 
pôde alcançar os votos c on f e r i do s pe l os do i s v e r eadores , 
ao t e m p o d a eleição da c i t a d a M e s a . 

E m p o s s a d a esta, i n s t a l l a d a a Câmara, a p a r t i r de 
então o e x e r c i c i o , c on june to dos ve r eadores i n c o m p a t i -
b i l i s a d o s é o que a l e i v e d a e p r esc r eve , nestes t e r m o s : 
"Não p o d e m s e r v i r c on june t ame n t e n a m e s m a Câmara 
M u n i c i p a l o u no m e s m o Conse lho D i s t r i c l a l : . 
3 o ) s.ogro e g enro ( a r t . 1 9 ) . 

N o caso, a eleição fez-se c o m m a i o r i a abso lu ta dos 
m e m b r o ; da Câmara: se is ve readores , c o n t r a c inco , que 
se a b s t i v e r a m de vo ta r , sendo de onze o n u m e r o de v e 
r eado r e s nesse d e p a r t a m e n t o o u m u n i c i p i o , e se e x 
cluídos não p o d e m ser os vo tos dados pe los do is v e 
r eado r e s a c i m a a l l u d i d o s pe l o f u n d a m e n t o exposto , s e 
gue -se que v a l i d a f o r a a eleição c o n t r a o q u a l — r e 
c u r s o f o i i n t e r p o s t o " . 

3 — D a h i o r e c u r s o de se t o m a r c o n h e c i m e n t o p o r q u e 
i n t e r p o s t o nc p r a z o e c i t a jur isprudência. 

4 — A decisão deste r e c u r s o está i n t i m a m e n t e l i g a d a á 
do r e c u r s o n . G23, de que 6 o r e l a t o r o S r . M i n i s t r o P l i n i o 
C a s a d o . P o r isso m e r e p o r t o ao p a r e c e r a l l i e x a r a d o que j u n 
t o e m a n n e x o . 

5 — V e n c e d o r aque l l e m e t i pon to de v i s t a , deverá se r 
r e f o r m a d o o p resen te aecórdão: não. m e pa rece que se e x e r 
c e r o d i r e i t o d e . v o t o p a r a eleição da mesa definitiva da a s -
sembléa, não se j a funecionar nessa assembléa. L o g o , o i m 
p e d i m e n t o ou i n c o m p a t i b i l i d a d e l a m b e m já e x i s t i a ; e, po i s , 
a conseqüente n u l l i d a d e dessa eleição, também p o r esse m o 
t i v o . 

R i . , de J a n e i r o , 13 de a b r i l do 1937 . — D r . J<>sc. Maria 
Mac Dowell da Costa, P r o c u r a d o r G e r a l E l e i t o r a l , i n t e r i n o . 

Estado de Minas Geraes 

R e c u r s o e l e i t o r a l n . 623 — Classe 3 a — Reco r r en t e , O c t a -
v i o B r a s i l i e n s e de Araújo — R e c o r r i d o , José M a r t h a — R e l a t o r , 
E x m o . S r . m i n i s t r o P l i n i o C a s a d o . 

P A R E C E R N . 808 

1 — O D r . José M a r t h a h a v i a r e c o r r i d o ao T r i b u n a l 
R e g i o n a l de M i n a s G e r a e s c o n t r a a eleição p a r a P r e f e i t o M u n i 
c i p a l d? A b r e C a m p o : 

"1) p o r q u e , n a eleição do P r e f e i t o , c omo n a de 
p r e s i d e n t e da Câmara, f u n e c c i o n a r a m c o n j u n t a m e n t e 

. ' d o i s v e r eado r e s incompat íve is : T h e o d o m i r o de A b r e u 
e S i l v a (sogro) e D r . S e r t o r i o d ' A m o r i m e S i l v a ( g en 
r o ) , c o m violação do d i s p o s i t i v o do a r t . 19, § 3 o da 
l e i E s t a d u a l n . 2, de 14 de s e t embro de 1891 q u e 
p r e s c r e v e : "Não p o d e m - s e r v i r c o n j u n t a m e n t e n a m e s 
m a câmara m u n i c i p a l — sogro e g e n r o " . ( V i d e a r t i 
go 1<5 do decre to n . 8 . 5 0 3 , de 21 de a b r i l de 1928 e 
l e i n . 8 3 7 , ' d e 29 de s e t e m b r o de 1922, a r t . 1 6 ) ; 

2) p o r q u e , h a v e n d o o v e r e a d o r D r . O r l a n d o d( 
• A b r e u C o t t a r e n u n c i a d o o m a n d a t o no d i a 3 do c o r 

rente , n o d i a i m m e d i a t o f o i convocado o s e u s u p - . 
p l en te , M i g u e l F e r n a n d e s • de O l i v e i r a , p a r a o d i a 7, 
q u a n d o se r e a l i z a r a m as eleições p a r a p r e f e i t o e p r e s i 
d en t e d a Câmara, sendo cer to , en t r e tan to , que t a l c o n 
vocação d e v i a t e r s i d o f e i t a c o m o p r a z o de 10 (dez) 
d i a s , c omo já d e c i d i u o T r i b u n a l ; 

3) p o r q u e a a c t a r e s p e c t i v a , e m b o r a p resen tes e 
empossados o p r i m e i r o e o segundo secretários, f o i 
l a v r a d a p o r pessoa e x t r a n h a á Mesa , e, p o r i sso m e s 
m o , i n c o m p e t e n t e p a r a faze l -o , e a s s i gnada apenas por 
t res (3) dos v e r e a d o r e s p resen tes á s u a l a v r a t u r a ; 

4) p o r que a eleição se r e a l i z o u e m h o r a d i f f e -
r e n i e da d e s i g n a d a no e d i t a l de convocação — eis que . 
e l e i t a a Mesa . o D r . S e r t o r i o ' d ' A m o r i m e S i l v a a s s u 
m i n d o a presidência dos t r a b a l h o s , e n c e r r o u a sessão 
e c o n v o c o u o u t r a p a r a as 14. '20 m i n u t o s , a f i m de 
se p r o c e d e r á eleição do P r e f e i t o . A lém d isso , h o u v e 
<?U5? convoca',""«»? p a r a o m e s m o f i m : u m a , p a r a ás 

12 ho ras , f e i t a peto w o a ú o r m u s vo tado o o u t r a , p a r a 
ás 14, 20 m i n u t o s , pe lo p r e s i u e n i e o a Câmara; ao 
passo que a ' e l e i ção uo p r e f e i t o d e v i a r c a i . z u r - s e em 
s e g u i d a á eicição da Mesa , i ndependen t emen t e dc n o v a 
eonvcoação; 

õ) sendo 11 (onze) o n u m e r o dos v e r eado res que 
c o n s t i t u e m a Câmara M u n i c i p a l e r ecebendo o C o r o n e l 
O c t a v i o B r a s i . i e n s o . dc Araújo apenas os suf íragios de 
cinco _(5) ttelles ( m c i u s l v e os incompatíveis) c l a r o é 
q e u não f o i e l le e ie-to p e l a m a i o r i a oa Câmara e s i m 
p e l a m i n o r i a , o q u e coiúravem ao d i spos to no a r t i g o 
61, § I o da Constituição M i n e i r a ( A c c . do T r . b . R e g . 
E l e i t o r a l em 22 de jun . io tíe 1 9 3 6 ) : 

* ü) p o r q u e , f i n a l m e n t e , a l e i n . 55 de 29 dc d e z e m 
b r o ao anno passado é e v i d en t emen t e i n c o n s t i t u c i o n a l 
e i n face do a r t . 5 o , X I X , l e t r a /' cia Constituição F e d e r a l 
p e i o que, d a t a v o n i a , não p o d i a ser v a i i d a m c n t e a p p i i 
cada á eleição do P r e f e i t o , p a r a j u s t i f i c a r o t r i u m p h o 
d a m i n o r i a d a Câmara . " 

A s allegaçôes estão p r o v a d a s nos a u t o s . 

2 — O D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l a s s i m o p i n o u a f l s . 32 
v e r s e : 

" Q u a n d o da eleição do P r e f e i t o de A b r e C a m p o , já 
e s t a va constituída a Câmara M u n i c i p a l , que se compõe 
de U v e r e a d o r e s . i<oi a Câmara que elegeu o Prefeito, 
estando presentes apenas» 6 ve readores , dos quacs do i s 
não pod i am, s e r v i r c on june tamen t e n a m e s m a Câmara, 
p o r i n c o m p a t i b i l i d a d e em v i r t u d e de p a r e n t e s c o . Des t e 
modo , não se r e a l i z o u a eleição do P r e f e i t o pe l a m a i o 
r i a da G a m a r a , c omo d e t e r m i n a a Constituição E s t a 
d u a l , no a r t . 61. § 1". É, po is , de se da r p r o v i m e n t o 
ao r e c u r s o , c o n f o r m e , v e r b a l m e n t e , e x p l i q u e i m e l h o r , 

i q u a n d o do j u l g a m e n t o . " 

' 3 — E o T r i b u n a l a quo d e c i d i u : 

" D o expos to logo se vê q u e f i g u r a r a m n a eleição 
do P r e f e i t o os v e r eado res D r . S e r t o r i o de A m o r i m e 
S i l v a e T h e o d o m i r o de A b r e u e S i h a , pa ren t es e m 
grão p r o h i b i d o (sogro e g e n r o ) , c o n f o r m e se v ê d a 
p r o v a ex i s t en t e nos autos — prohDição essa que a l e i 
n . 2, de-14 d a se t embro de 1891, estabelece no a r t . 19, 
n . 3 . O r a , !se n a eleição i n l e r v e i u vo t o de q u e m i m 
p e d i d o es tava do e x e r c i c i o conjuncío, n a m e s m a Câ
m a r a , e se secreto é voto , a eleição não se f i z e r a v a i i d a 
m c n t e ; adema is , a Constituição E s t a d u a l , no a r t . 61 , 
§ I o . p r e s c r e v e que o P r q f e i t o será e le i to p e l a maiorai 
da Câmara. 

Não e x i g i n d o esse d i s p o s i t i v o a m a i o r i a de me tade 
m a i s u m , entende-se que a m a i o r i a será constituída; -
e m t a l h y o p t h c s e , de mais ds metade dos m e m b r o s 

1 c omponen t e s d a Câmara. - -
A de A b r e C a m p o s compõe-se d ? onze ve readores . 

A s s i m , se is vo tos dados a u m c a t H i d a t o , s e r i a m , sem 
d u v i d a , m a i o r i a s i m p l e s o u m a i o r i a a b s o l u t a , nerém, 
esse n u m e r o de vo tos não o locrrou o cand ida t o O c t a v i o 
B r a s i l i e n s e . o q u a l . a p e n a s obteve cinco votos, e, não 
obstante , f o i c ons i d e rado c l e : t o . 

A n u l l i d a d e dessa eleição é, p o r t a n t o , f u n d a d a e -
• i n d u b U a v e ! : r\ 

a) p o r q u e não h a v i a quorum, p a r a a eleição, dada 
a prohibição pos ta pe l o a r t . 19, d a l e i n . 2 ; 

b) p o r q u e i n t e r v e i u n a votação e l e i t o r q u e não 
p o d i a v o t a r , i s to é — v e r e a d o r i n c o m p a t i b i l i z a d o de 
s e r v i r c on june tamen t e c o m o u t r o , e secre to que é o 
v o t o ; 

c) p o r q u e não f o i c u m p r i d o r> d i s n o s i t i v o c o n s t i 
t u c i o n a l , o q u a l r e q u e r a m a i o r i a d a Câmara, n a e l e i 
ção do P r e f e i t o . 

' A t t c n d e n d o aos f u n d a m e n t o s expostos , t endo e m 
v i s t a o p a r e c e r a f l s . 29a, do D r . P r o c u r a d o r R e 
g i o n a l : 

A c c o r d a m os J u i z e s do T r i b u n a l d a r p r o v i m e n t o ao 
r e c u r s o , p a r a d e c l a r a r n u l l a a el*"< , : !o do n r e f e i t o de 
A b r e C a m p o , s u p r a m e n c i o n a d o , a f i m de que a n o v a 
eleição se p roceda , c o m observância dos d i s p o s i t i v o s 
Iegaes, r e f e r en tes á «spec ie sub j ud í c e " * 

4 — D a h i a o p resen te r e c u r s o , t e m p e s t i v a m e n t e i n t e r 
posto (não h o u v e nublicação do aecórdão) , c i t a d a a j u r i s p r u 
dência t i d a p o r o f f e n d i d a . 

5 — A s razões do r e c o r r e n t e nãc c o n v e n c e m : o a c c o r -
d i o merece confirmação, p r i n c i p a l m e n t e p e l a i n c o n s t i t u c i o - • 
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pàl idade das l e i s r i s . 55 e. 175 do . E s t a d o de , M i n a s , c o m o j á 
t e n h o sus t en tado e m r e c u r s o s s e m e l h a n t e s , p enden t e s de j u l 
gamento , e c u j a s i m õ es passo a a d d u z i r : 

T e l a p r o v a d o s nulo- , a decisão r e c o r r i d a d e v e r a 
s e r m a n t i d a . Ma'3 elíalpàçleee do v i c i o de ínconstitu-. 
eiónaüdade, c o m o já s a l i e n t e i «m... ou t r o s parece res " a . 

- r e s p e i t o das l e i s as . . 55 e 1 7 3 d c - E s t a d o , de M i n a s , que 
r e g e m as eleições M u n i c i p a e s . ' . -. 

* . E ' o í a eo pe les seguintes* f u n d a m e n t o s já-, « p e n 
d i d o s n o ' r e c u r s o u . 614 deste m e s m o E s t a d o de M i n a s 

' Ge raes , a s a b e r : . . -

. M a s , a reunião e ' a ' « f e i ção t endo s ido p r e s i d i d a s 
p o r pessoas e s t r a n h a s á Justiça E l e i t o r a l , e tendo p o r 

, . f i m ex-vi legis, e acto c o n t i n u o e leger o p i e l e i to, 
• che f e do P o d e r E x e c u t i v o . M u n i c i p a l ; — ãhi, ;é q u a 
-úre pa r e c e e x i s t i r a n u l l i d a d e , o u m e l h o r : o v i c i o d a 
i n c o n s t i t u c i . o n a l i d a d c . E dssse m e s m o , v i c i o estãn e i -

• v a d a s as l e i s m i n e i r a s n s . 55 Q { p r i n c i p a l m e n t e ) " 173, 
c u j a apolie-ação se pade a este C o i l e n d o T r i b u n a l S u 
p e r i o r . 

C o m e i í e i l p : a Constituição» F e d e r a i es tabe lece n o 
a r t i g o 5 o . n . X I X , /, a competência p r i v a t i v a d a Uniãa 
v a i ' a : 

"Ari. 

f) material e l e i t o r a l da União, dos E s t a d o s e dos 
Municípios, i n c l u s i v e a l i s t a m e n t o , p r o c e s so das e l e i 
ções, apuração, r e c u r s o s , proclamarão dos e l e i tos e e x -

• yedição do d i p l o m a s " . -

Nas excepções. e n u m e r a d a s no . §. 3 o desse m e s m o 
a r t i g o se não e n c o n t r a 'a í?míeria e l e i t o r a l . E note -se , 
a i n d a m e s m o p a r a a q u e l l a s excepções esse p o d e r sup-
pletivo o u c o m p l e m e n t a r é somente p a r a " s u p . p r i r as 
l a c u n a s o u deficiências d a legislação federa ] , sem dis
pensar as exigências destas". E somente p a r a a s ' m a t é 
r i a s e n u n c i a d a s nesse §' 3 o do a r t i g o 5° é que os "Es t ados 
têm p o d e r p a r a e l a b o r a r taes- l e i s , r.x-vi do 13., I I I do 

-ar t i go 7 o da m e s m a Constituição. 

E n o a r t i g o 8 3 , a s s i m se e x p r e s s a o - E s t a t u t o ' F e 
d e r a l ; .. • . - . . " < • - . . - * ' 

" A r t . 8 3 . A ' Justiça E l e i t o r a l , q u e terá compe
tência privativa p a r a a p rocesso das eleições f ederaes , 
e s t aduaes ,e municipaes, i n c l u s i v e ás dos represen-r 
la-ntes das profissões c 'excepiunjlas a--'dn que-trata .o' 
artigo 52-, § 3 o , caberá: - -

"b) f a z e r o a l i s t a m e n t o ; ! ' . 
- . e) r e s o l v e r sobre argnições de i n e l e g i b i l i d a d e s & 
i n c o m p a t i b i l i d a d e - ; 

g) p r o c e d e r à apuração dos suí fragi.es e p r o c l a 
m a r os e l e i t o s ; ' , ' • > / . 

i). d e c r e t a r .perda do m a n d a t o l e g i s l a t i v o , nos 
casos e s t abe l e c i dos " n e s t a Constituição e nas .dos E s 
tados ; 

| »2.° Os T r i b u n a e s ' T t e g i o n a e s decidirão, e m u l t i 
m a instância, sobre e.ciçoes m u n i c i p a e s , -exceptó nos 
casos do S I o , era q u e cabe r e c u r s o d-irec.tamente p a r a 
a Côr ie-Suprema e no do § 5 o " ; 

Q u a taes princípios são ínstíluciotjaes, i s t o é, bá
sicos- do r e g i m e a d o p t a d o pela. l e i M a g n a , b a s t a l e r -
lhe o-' a r t . ' ' 178 : 

" A r t . . ' 1 7 8 . A Constituição ."poderá ser emendada " 
q u a n t o as aíteraç-ões p r o p o s t a s não modificarem- a 
csl.ruçtura 'política d o E s t a d o ( a r t s . 1 a "14 , . 1 7 a a 21 j ; 
a organização ou a competência dos poderes 'dá s obe -

•j:.ajo- a. (capítulos If, • Í H , I V , d ó T i t u l o - I;. o c a p i t u l o 
V , d o..-Título -I, o T i tu l o - I I , -o T i t u l o I I I ; e os a r t i g o s 
175, .J77,-- f S Í , e este.' m e s m o a r t . 178 ) ; . e ' r e v i s t a , n o 
caso c o n t r a r i o . " . - ° 

N e m m e s m o s emendas a Constituição p o d e m a l t e 
r a r esses d i s p o s i t i v o s , i s to é, (na p a r t e que d irécta-
m e n l e i n t e r e s s a ao caso ver tente ) " os a r t s , . a c i m a t r a n s -
c r i p t o s ) ; \ , " - ' 

O r a , a i n v o c a d a l e i 173, cíija applieação . p r e t e n 
d e m os . recor rentes se ja o r d e n a d a p o r este T r i b u n a l 
S u p e r i o r , f e re de f r en te d i s p o s i t i v o s c l a r o s e t a x a t i 
vos do Código E l e i t o r a l ( L e i Orgânica, e x - v i dos a r -

" t igos 39 n , 1 e 82 § 6 o in fine.âa Constituição F e 
d e r a l ) . B a s t a l e r , dessa l e i e s t a d u a l , .os a r t s . 1° 2 ° , 

•- § 3 o e seus p a r a g r a p h o s 4 o e 5 o , que d i s c i p l i n a m : 
- • ' ' , « ) . ; e le ição do p r e f e i t o sob presidência alheia 4 

Justiça. E l e i t o r a l - ; . -
b) cassação do m a n d a t o de v e r a d o r s e m se r p e l a 

Justiça, .E l e i t o ra l ' ; - : • " ' » . • . 
' c ) J r e g i s t r o d e c a n d i d a t o s a p r e f e i t o c o n t r a ' os 

p ra zos f i a x d o s no Código E l e i t o r a l ; . -. ... 
* e) desempa te h a eleição- de> p r e f e i t o e m desacc-ôr-

d o com. os d i s p o s i t i v o s do Código E l e i t o r a l . 
•".A própria M e s a d a d i g n a Assembléa 'Leg i s ia t i va , 

: h a justi f icação t r a n s c r i p t a pe los r e c o r r e n t e s , é q u e m 
, •>&• se., e n c a r r e g a • de p r o v a r a mconstítúcionalidade dessa 

; S l e i , ao d e c l a r a r que e l l a ve ío s omen t e " p r e e n c h e r u m a 
l a c u n a " e " j u s t a m e n t e de- acco rdo c o m o p rocesso e l e i 
t o r a l "es tabe lec ido p e l a Constituição. F e d e r a l ! " 
- - Se, preencher uma lacuna l e g i s l a e m matér ia e l e i 
t o r a l , m y a d e o c a m p o des t inado p r i v a t i v a , exclusiva
mente, á União F e d e r a l , padece d o m a l insanável de 
a t t e n t a r c o n t r a a M a g n a C a r t a F e d e r a ] o , te is i n e o n s t i -
l u c i o n a e s não p o d e m s c e r c u m p r i d a s p e l o P o d e r j u 
d ic iár io . 

P o r esses f u n d a m e n t o s , o p i n o ' p e l a r e f o r m a d o 
aecórdão r e c o r r i d o e q u e se p r o c e d a a n o v a eleição n a 
fôrma do es tabe l ec ido nas Instrucç-ões' p r o f e r i d a s no-
Aecórdão n . ^93 v.-eno r e c u r s o n . 505 ( B o t . E l . , 
n . 142, de 5 de d e z e m b r o de 1936, p a g . 4 . 0 7 0 . " 

Se se devesse a d m i t t i r q u e a eleição ihdirectá 
p e r m i t t i d a pe l o n . I do a r t . 13 d a C o n t . F e d . e s c a 
passe ao i m p e r a t i v o dó a r t . 5<V X I X , f, ter íamos de 
i n f r i n g i r o u t r o s d i s p o s i t i v o s d a m e s m a Consti tuição: 

a) - o a r l , 17 n . I que v e d a á União — p r e f e -
- r e n c i a s e m f a v o r de u n s " con t ra o u t r o s Estados- ; 

b) o a r t . 39 n . 8, l e t r a ' e , r e t i r a n d o - s e d a c o m p e 
tência do L e g i s l a t i v o F e d e r a l essa r e f e r e n c i a á matéria 

i. e l e i t o r a l (noterSe b e m que a Constituição disse- ma
téria que é m a i s a m p l o d o . q u e , direito); 

Ter - se - i a , " , p o r t a n t o , r e t i r a d o matéria eletorol da 
competência d a União- p a r a d a l - a a alsum E s t a d o s , 
preferenteníente, es tabe lecendo d e s i g u a l d a d e s . " 

R i o de J a n e i r o , . 13 de a b r i l de 1937 . — D r . Jcsé Maria 
Mac-Dowell da Costáj p r o c u r a d o r ge&c.I, i n t e r i n o . 

T 1 I B T O L BHHOHAI BE JUSTIÇA ELEi-
TORÂL DO DISTMCTO FEDERAL 

D3SPACH0S DO SR. BESEMBÀRaMJOK-PRESlDTTHTE 

D i a 1 0 d e . a b r i l " d e 193? . ' . 

I I e n r i q u e G o n z a g a de S o u z a A m o r i m , p e d i n d o férias a con 
tar do d i a 9 de a b r i l . — Como, r e q u e r . ' 

D i a 13 

' M a n o e l J o a q u i m de A l m e i d a Redondo , i d e n t i f i c a d o r , pe 
d i n d o suas férias do. e x e r c i c i o de 1 9 3 3 . _ A ' v i s t a da i n f o r 
mação, d e f i r o o " p e d i d o . 

E D I T A E S E A V I S O S 

Terceira €ircumscripção 
. DÉCIMA Q U A R T A ZOHá. E L E I T O R A L 

( Districtos municipaes de Realengo, Campo Grande, Guaratiha 
© Santa.Cruz) 

. J u i z — Dr. Frederico de Barros Barreto 
Escrivão — Dr. Plácido* Modesto de Melfc _ 

RECTIFICAÇÃO DE N05IE „ 

D e s p a c h o do M . M . D r . i p i z ,da - 14 a - . Z ona E l e i t o r a l no 
processo de inscripção n . 5 . 2 1 0 , t i t u l o n . 5 . 2 1 2 dê A f r a n i o 
T e i x e i r a ; q u e r e q u e r e u reci i f icação tíe s eu n o m e par,a A f r a -

http://fragi.es
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j i o Januário T e i x e i r a : — P r o c e d a - s e 6 reeti f icação, j sx-
t r a h i n d o - s e novas v i a s do t i t u l o , F . R , 

R i o de J a n e i r o , D . F . , 8 de a b r i l dé 1937 — 0 . j u i z d a 
1 4 a Z o n a E l e i t o r a l — Barros Barreto. — P e l o escrivão./oao 
Aguiar Júnior, 

QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 
Segunda Cireumscripção. 

S E X T A ZONA E L E I T O R A L 

( B i s t r i c t o s municipaes de Lagoa, Copacabana 3 Gávea > 

Juiz — Dr. Saul de Gusmão 

Escrivão — Dr. Francisco Farias 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 5 D E A B R í ü 
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7 . 7 8 2 . C e l i n a de V a s c o n c e l l o s . 
7 . 7 8 3 . Y o l a n d a da M o t t a P o r t i n h o . 
7 . 7 8 4 . João B o r g e s do A m a r a l . 
7 . 7 8 6 . A n n a de J e s u s P a z . 
7 . 7 8 7 . E s t h e r M e d e i r o s S a r a i v a . 
7 . 7 8 8 . S e b a s t i a n a de S o u s a F i g u e i r a . 
7 . 7 8 9 . H e i t o r M e n e z e s . 
7 . 7 9 0 . G e r a l d o H o r a c i o de O l i v e i r a . 
7 . 7 9 1 . D a r i a Santos P o r t u g a l . 
7 . 7 9 2 . D j a l m a R o d r i g u e s M a i s . 
7 . 7 9 3 . D o m i n g o s L u c i a n o . 
7 . 7 9 4 . D o l o r e s F e r r e i r a d a Paixãx 
7 . 7 9 5 . C a r l o s dos S a n t o s . ' . 
7 . 7 9 G . Car l os de M a t t o s . 
7 . 7 9 7 . Heloísa de Sá V a s c o n c e l l o s . 
7 . 7 9 8 . H y l k a P e i x o t o . 
7 . 7 9 9 . H e n r i q u e T e l l e s F e r r e i r a . 
7 . 8 0 0 . I r a c e m a A l v e s M o r e i r a . 
7 . 8 0 1 . I s r a e l A b a l e n A b i r a c h e d . 
7 . 8 0 2 . I l z a C a r n e i r o C h a v e s . 
7 . 8 0 3 . I n a h de M i r a n d a R i b e i r o e S i l v a . 
7 . 8 0 4 . João dos San tos F e r r e i r a . 
7 . 8 0 5 . João Lourenço F e r n a n d e s . . 
7 . 8 0 3 . M a n o e l B a p l i s t a R a m o s . 
7 . 8 0 7 . M a n o e l Lourenço . 
7 . 8 0 8 . B a l b i n a M a r i a da P c n l u 
7 . 8 0 9 . O s w a l d o L e a l L e i t e . 
7 . 8 1 0 . N e l s o n Chaminé.* 
7 . 8 1 1 . O l v n t h o André M a r c o n i . 
7 . 8 1 2 . R u i M a r t i n s : 
7 . 8 1 3 . R a u l Y i a n n a P a c h e c o . 
7 . 8 1 4 . R a u l B i c a l h o . 
7 . 8 1 5 . R u b e n s X a v i e r de S c u s v 
7 . 8 1 G . U l y s r e s S i l v a . 
7 . 8 1 7 . W a n d e r l i n a C a r v a l h o P i r e s . 
7 . 8 1 8 . M a n o e l L u i z G o n z a g a . 
7 . S 1 9 . W a l d e m a r N o b r e g a dos Santo». 
7 . 8 2 0 . José A m a r o E v a n g e l i s t a . 
7 . 8 2 1 . João C a r v a l h o dos S a n t o s . ( 

7 . 8 2 2 . L a u r a B e z e r r a . 
7 . 8 2 3 . L a u r o M a l t o s . • • 
7 . 8 2 4. M a n o e l L o p e s ' de C a r v a l h o F n n o . 
7 . 8 2 5 . M a n o e l P r u d e n t e V i l l a s . 
7 . 8 2 6 . A r l h u r V i c e n t e de Araújo O l i v e i r a Guimarães. 
7 . 8 2 7 . A r c h i b a l E s t e l l i t a C a v a l c a n t i Pessoa> 
7 . 8 2 8 . Antônio E s t e v e s . 
7 . 8 2 9 . Antônio da Conceição, 
7 . 8 3 0 . Antônio B r a z cie S o n s a . 
7 . 8 3 1 . A l z i r a Massor . Jacçues . 
7 . 8 3 2 . Amér ico de C a r v a l h o . 
7 . 8 3 3 . Antônio José L o n s a d a F i ! h 3 . 
7 . 8 3 4 . Antônio L o p e s . 
7 . S 3 5 . A r n a n i t K n r t h . 
7 83G . C e l i o M a c i e l . 
7 . 8 3 7 . C y r o Gonçalves S i q u e i r a . 
7 . 8 3 8 . Eugênio dos S a n l o s . . 
7 . 8 3 9 . H a r o l d o A s s i s P a c h e c o 
7 . 8 4 0 . José A l v e s M o n t e i r o . 
7 . 8 4 ' . . José 'Cascard i P i n t o . 
7 . 8 1 2 . L y o f f F u r t a d o B a r r o s o . 
7 . 8 4 3 . José F e r n a n d e s . ;> 

7 . 8 4 4 . José A f f o n s o de F a r i a s . 
7 . 8 4 5 . L u i z de J e s u s . 
7 . 8 1 0 . M a r i a Rosa D o u r a d o . 
7 . 8 4 7 . L u i z M o r e i r a d a Cos i a L i m a , 
7 . 8 4 8 . Virg ínia Gonçalves G o m e s . 
7 . 8 4 9 . T o b i a s P e r e i r a . 
7 . S 5 0 . R o b e r t o dc A b r e u R a n g e l . 
7 . 8 5 1 . Osca r dos Re i s M a c h a d o . 
7 . 8 5 2 . R o l a n d P e r e i r a de S o u s a . 
7 . 8 5 3 . Amél ia de V a s c o n c e l l o s . 
7 . 8 5 4 . Antônio C a r v a l h o de O l i v e i r a . 
7 . 8 5 5 . D a n i e l Gonçalves P a i v a . 

j 7 8 5 0 . Z c n o w o G o m e s de O l i v e i r a . 
7 .S57. . E l v i r a B a l i u Y P u e y j o . 
7 858 . A i l i n d o César da F o n s e c a . 
7 . 8 5 9 . A i b e r l . i n a T e i x e i r a de Macedo A b r e u . 
7 . 8 0 0 . Antônio F e r r e i r a Guiné. 
7 . 8 6 1 . P a u l o A f f onso de M e l l o B a r r e t o . 
7 . 8 6 2 . N a i r de L i m a . 
7 . 8 6 3 . L a u d u l i r . a G o m e s . 
7 . 8 6 4 . N e l s o n V a l l e . 
7 . 8 6 6 . Ag t i c t l o A u g u s t o de Azevedo Araú jo . 
7 . 8 l ; 7 . Bc r r . ade t t e B a r b o s a . 
7 . 8 6 8 . A n g e l i n a de E u c c a B r i l o . 
7 . 8 6 9 . R o b t r i o R o d r i g u e s de C a r v a l h o . 
7 . 8 7 0 . José da S i l v a M u t t i . 
7 . 8 7 1 . F r a n c i s c o . R i b e i r o Guimarães F i l h o . 
7 . S 7 2 . Ida S e r a p h i m . : ' 
7 . 8 7 3 . Hél io P i n t o dos San-o.= . 
7 . 8 7 4 . Fva r i < ! o José C o r d e i r o . 
7 . 8 7 5 . H a r o l d o dos Re i s G o r d i l l u . 
7 . 8 7 6 . João A u g u s t o do Rego B a r r o s Mac Dor . ' e l l . 
7 . 8 7 7 . M a r i e l l a de C a r v a l h o C o s i a . 
7 . 8 7 8 . V i v a i d o B e r n a r d o . 
7 879 . A t e d i a A m a r o de O l i v e i r a . 
7 . 8 8 0 . H u m b e r t o de L i m a . 
7 . 8 . 8 J . J a v m e dc A t h a v d e S i l v e i r a . 
7.882...Sebastião César' da S i l v a . 
7 . 8 8 3 . Adí i rmar G a r c i a de P a i v a . 
7 . 8 8 4 . S l e l l a C h a v e s . .. - - • 
7 . 8 8 5 . Haydéa Clare ia T e r r a . 
7 . 8 8 0 . A n l o n i o I gnac i o de SJel lo . 
7 . 8 8 7 . I van P o j o ! . 
7 . 8 8 8 . J a s s o n Gonçalves N u n e s . 
7 . 8 8 9 . B r a z Be. ' .erra de V a s c o n c e l l o s . 

. 7 . 8 9 0 . He l ena Y i a n n a M a c h a d o P i r a ? 1 : * 
7 . 8 9 1 . G e r m a n a R>»go M a c e d o . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O 1»E G D E A B R C L ' ' 
D E 1937 

7 . 8 9 2 . Dóru M a r i a N o r o n h a . 
7 . 8 9 3 Lourcnça V i r m o n d C a r n a s c i a l i - M . 
7 . 8 9 4 . Antônio C a p e l l e t i . 
7 . 8 9 5 . M a r i n a A l v e s L o p e s da C r u z . 
7 . 8 9 6 . A r y O i 11. 
7.897-. A n n a M a r t i n s de M e l l o . 
7 . 8 9 8 . Antônio L o p e s B u g a d a . . -
7 . 8 9 9 . Lúcia I m b a s s a l i y dc S o u z a " ' F v * is 
7 . 9 0 0 . Y o l a n d a P a l h a r e s H e i n z e l m - j : . ! . 
7 . 9 0 1 . Sebastião L u i z R a m o s . 
7 . 9 0 2 . S e v c r i n n do A m a r a l M o n t - n - g - j 
7 . 9 0 3 - M a u d dc A n d r a d e V e i g a . 
7 . 9 0 ' i . M a r i a C l o t i l d e M a r t i n s D i ' ' 
7 . 9 0 5 . J o a q u i m P e r e i r a T e i x e i r : . 
7 . 9 0 0 . Sebastião R c y n a l d o Lou"»*"••;••>. 
7 . 9 0 7 . A l b e r l o Y a i r o de 01i\ ( « ' - - . 
7 . 9 0 8 . F e r n a n d o de S o u s a . 
7 . 9 0 9 . G a r c i d i o S o a r e s . 
7 . 9 1 0 . T a n c r c d o V e n t a n i a . 
7 . 9 1 1 . João C a r l o s de Ara -u j i . r * - r ? i i * . 
7 . 9 1 2 . .Tovina B a r b o s a V i a n " - . ' . 
7 . 9 1 3 . T h e m i s l n e l e s P r a d o Cos" . . 
7 . 9 1 1 . L u i z O r l a n d o A v e r s a . 

Q U A L I F I C A D O S . P O R D F ^ V q O D E 9 D " A B t l C I . 
D F t'.'17 

7 . 9 2 4 . K v a n g e l i n a B u r l e . 
7 . 9 2 5 . G e r a l d o B a r r o s o Lei t « - . 
7 . 920 . - J u r a c y P e r e i r a da P i ' v i . 
7 . 9 2 7 . A r o l d o C o r r o a L i n s . 

Confere com o O r i g i n a l 
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7 . 9 2 8 . José B a r r e t o de Menezes Ne t t o „ ' 
7 . 9 * 9 . K o a r i g o F m i l i o B o m h a n e r . 
7 . 9 d O . J o e i ue ba i l e s C o e i n o . ' ' < 
7 . 9 3 1 . M a r i a M o n t e i r o ae g u e i r o z . 
7.93<í. M a r i a F a u s t m a da S i l v a . • 
7,. 9 3 3 . An'toi*.\o uonçalves M o r e i r a , ( 

7 . 9 3 4 . João José de b a n f A n n a . ' 
7 . 9 3 5 . M a r . a José Casaes F o n t e s , 
7 . 9 3 0 . A l t i n a S a m p a i o W a l d e c k . , 
7 . 9 3 7 . Antônio F e r n a n d e s . 
7 . 9 3 8 . R o d r i g o F r a n c i s c o - d a S i l v a . 
7 . 9 3 9 . N e s t o r M o r e i r a C a m p o s , 
7 . 9 4 0 . M a r i o M o r e n o . 
7 . 9 4 1 . M a r i a A l m e i d a G u r g e l . 
7 . 9 4 2 . Jordão P e r e i r a dos S a n t o s . 
7 . 9 4 3 . J u s t i n o C a r n e i r o . 
7 . 9 4 4 . O l y m p i o V i to de A raa i j o O l i v e i r a Guimarães 
7 . 9 Í 5 . P e d r o Cos ta F a r i a F i l h o . 
7 . 9 4 0 . Pantaleão Á l varo dos S a n t o s . 
7 . 9 4 7 . M a r i a A n t o n i a L a v a t o r i . 
7 . 9 4 8 . M a n o e l Ca rdo zo d a S i l v a . 
7 . 9 4 9 . A u s t e c l e n i a n o dos S a n t o s . ' 
7 . 9 5 0 . Erneá.lo R i b e i r o de C a r v a l h o . 
7 . 9 5 1 . E l v i r a de A l m e i d a . 
7 . 9 5 2 . G i l b e r t o M a i a dé C a m a r g o A b i b . 
7 . 9 5 3 . R o g e n o Net to d a R o c h a C a r v a l h o . 
7 . 9 5 4 . Heloísa H e l e n a M u n i z . 

D I L I G E N C I A 

O Ü A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 5 D E ÀBÍIHJ 
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7 . 7 8 5 . M i g u e l de L e m o s . 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 6 D E A B R I L 
~ D E 1937 

7 . 9 1 5 . E l z a b e t h T h e r e z a Leonardos) 

I N D E F E R I D O S 

P O R D E S P A C H O D E 6 D E A B R I L D E 1937 
" D E 1937 

7 . 8 G 5 . M a n o e l de S o u z a D u q u e . 
7 . 9 1 6 . E d n a A n g e l i n a E e u z i n g e r H e i o x e l m a n n . 
7 . 9 1 7 . José G a b r i e l do N a s c i m e n t o . 
7 . 9 1 8 . ' M a r i a H a l f e l d P i r e s . 
7 . 9 1 9 . A l z i r a P r o c t e r . 
7 . 9 2 0 . W a l t e r P i r e s L o u r e i r o . 
7 . 9 2 1 . J a r d e l i n o N a s c i m e n t o d e M a t t o s . 
7 . 9 2 2 . •Emílio K-urt S c h u p . 
7 . 9 2 3 . P l i i l íp ina M e n r e r H i n d o r f . 

-NONA ZONA E L S I T O U A L 

(Districtos munieijaas dè Tijmca e Engenho Yelho X . 

^ Juiz — Br. Nelson Hungr ia Hoffbauer 

Escrivão • — D r . Francisco Farias 

•OÜAL IF ICADOS P O R D E S P A C H O D E 9 D E A B n t u k 
D E 1937 

5 . 0 9 8 . A r y P e d r o de A r r u d a . - -
5 . 0 9 9 . Antônio M a t h i a s M o r e i r a Netto. 
5 . 1 0 0 . A n t e n o r M e s q u i t a . 
5 . 1 0 1 . Antônio Gonçalves do Na iSc imenU^ --
5 . 1 0 2 . A l d a Cos ta M i r a n d a " F r i a c a , -
5 . 1 9 3 . A l z i r a F r a n c o O n e t o . 
5 . 1 0 4 . A r i n o A n d r a d e de O l i v e i r a . 
5 . 1 0 5 . A g e n o r S a n t o s . • 
5 . 1 0 6 . A r t h u r A m a n d o de C a r v a l h o . 
5 . 1 0 7 . B e n e d i e t o V i a n n a de M o r a e s . • . 
5 . 1 0 8 . B e n e d i e t o R a n u l p h o B a r b o s a . 
5 . 1 0 9 . C l e on i c e Guimarães L o p e s . 
5 . 1 1 0 . D a l i l a B i t t e n c o u r t C a p a n e m a . , , * 
5 . 1 1 1 . D u r v a l V a r g a s F i g u e i r e d o . ' • • . . . . .. 
5 . 1 1 2 . D e m e t r i o M a s s a d . 
5 . 1 1 3 . Deonsa r R o d r i g u e s D a n t a s . 
5 . 1 1 4 . D e o m e t h i l d e Coe lho da Bi\n&. 

5 . 1 1 5 . Emi l iáno P r i a m o da Silva.. 
5 . i i 6 o Eugênio Gonçalves"dos Santos. 
'5.117". E m m o n s G u i l h e r m e de Andrade. 
Si 118. F e l i s m i n o do N a s c i m e n t o . 
6.119. Qera-ldo d a S i l v a . 
5 . 1 2 0 . G e r a l d o F r a n c i s c o . d e A l m e i d a , 
.5.121. H i l d a G o m e s C a r d o s o . 
5 . 1 2 2 . H a y d e e M e l l o de O l i v e i r a . 
5 . 1 2 3 . I l k a R i b e i r o de S o u z a . 
5 . 1 2 4 . I r ene da Conceição S i l v a . 
5 . 1 2 5 . I s o l i n a Guimarães B i t j t a r , 

' 5 . 1 2 6 . José A l v e s Corrêa. 
5 . 1 2 7 . José P e r e s P r a t a . ' 
5 . 1 2 8 . João G o m e s de O l i v e i r a . 
5 . 1 2 9 . José F r a n c i s c o Guimarães F i l a a . 
5 . 1 3 0 . L e o n e l A l v e s de S o u z a . 
5 . 1 3 1 . L a u r a D e g o u r B a r r e t t o . 
5 . 1 3 2 . L u i z A c c i o l y B r a g a . 
5 . 1 3 3 . M a r i a José de M o r a e s D e i p h i n o , . 
5 . 1 3 4 . M a r c e l i n a L y r a de S o u z a . 
5 . 1 3 5 . M a n o e l Seve ro de M e n e z e s . 
5 . 1 3 6 . M d r i l l o P i l a r de M e n e z e s . 
5 . 1 3 7 . M a n o e l A f f o n s o do E s p i r i t o San . , . 
5 . 1 3 8 . M i g u e l B i t t a r . ' \ " 
5 . 1 3 9 . M a r i a F i g u e i r a d e A l m e i d a . , 
5 . 1 4 0 . O s w a l d o G e r p c L e a l . 
5 . 1 4 1 . O r l a n d o Cardoso J a c q u e s , 
5 . 1 4 2 . P a u l o B a p t i s t a . . ' ; 
5 . 1 4 3 . - P a u l o F r a n c i s c o de Sá. 
5 . 1 4 4 . P a s c h o a l D e t r a n o Júnior. * 
5 . 1 4 5 . S e r a f i m d a S i l v a Neves Júnior . 
5 . 1 4 6 . S a r a E u g e n i a F e r n a n d e s D u a r t e , 
5 . 1 4 7 . S y l v i a G o m e s C a r d o s o . 
5 . 148 . ' Sebastião C a r d o s o . 
5 . 1 4 9 . W a l d e m a r N o g u e i r a . 
5 . 1 5 0 . Z u l e i k a P e r e s t r e l l o C a s a n o v a , ' 
5 . 1 5 i r R a y m u r i d a B a n d e i r a . 
5 . 1 5 2 . V e n y F e l i x F o n s e c a . 
5 . 1 5 3 . G e m i n a Y o l a n d a C o u t o . , V 
5 . 1 5 4 . V i c t o r do C a r m o E i b e i r t 
5 . 1 5 5 . C l i o N o g u e i r a G a r r i d o , 
5 . 1 5 6 . Áurea R o d r i g u e s . 
5 . 1 5 7 . C o r i n a D i a s P i r a g i b e . 
5 . 1 5 8 . - D a l v a de A l m e i d a .Macedo S o a r e s . 
5 . 1 5 9 . W a l d e m a r V i c t o r i n o d a C o s t a . 
5 . 1 6 0 . O s w a l d o R i b e i r o . 
5 . Í 6 1 . A n t e n o r J o a q u i m de A l m e i d a , 
5 . 1 6 2 . R a p h a e l V i t a l . 
5 . 1 6 3 . - O s w a l d o Proença G o m e s . - . 
5 . 1 6 4 . W i l s o n M i g u e z . 
5 . 1 6 5 . A m i n a d a b Verçosa B a r r o s . 
5 . 1 6 6 . A n n i b a l F o r t u n a . v 

5 . 1 6 7 . Antônio José do Rosár io . 
5 . 1 6 8 . J o n a t h a s de O l i v e i r a . , 
5 . 1 6 9 . M a r c a i L o p e s F i l h o . 
5 . 1 7 0 . H i l d a C a l d e i r a . /• . 
5 . 1 7 1 . M a n o e l d e - A l m e i d a Neves 
5>172. V i c e n t e A r m a n d o P i n t o . 
5 . 1 7 3 . A l b e r t o L o p e s . 

* Terceira Cireumseilpçao 

DÉCIMA SEGUNDA ZONA E L E I T O R A L 

( D i s t r i c t o s municipaes de Piedade, Irajá e Penita > 

J u i z — Dr. Antônio Carlos Lafajrette de Andrada 

Escrivão — D r . Plácido Modesto de Mello 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 31 D E M A R C O D E m% 

1 2 . 3 7 4 . Z u l m i r a C a m p o s de T o l e d o M o r a e s , 
1 2 . 3 7 5 . Antônio B o m f i m d e C a r v a l h o . 
1 2 . 3 7 6 . Antônio d a S i l v a S a m p a i o . 
1 2 . 3 7 7 ; A n n a B o r g e s L o u r o . 
1 2 . 3 7 8 . A l b e r t i n a de A l m e i d a . -
1 2 . 3 7 9 . A m a r i l i d de O l i v e i r a "Andréa, 
1 2 . 3 8 0 . A d a m a s t o r de' L i m a . ' ' ' 

• ' 1 2 . 3 8 1 . Angél ica F o n s e c a dos S a n t o s . 
1 2 . 3 8 2 . C a r l o s M a c h a d o V i e i r a . 
1 2 . 3 8 3 . B r a u l i o de A z e v e d o B a r b o s a * 
1 2 . 3 8 4 . C h r i s t i n a L a r d y M a c h a d o B e z e r r o . 
1 2 . 3 8 5 . E l v i r a P i r e s F e r r e i r a . 
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1 2 . 3 8 6 . F r u c t u o s o E m y g d i o C h a v e s ^ . ' 
1 2 . 3 6 7 . I s a u r a D i a s Arr ibada» 
1 2 . 3 8 8 . I ve t t e F r a n c o . 
12 ,38 .9 . L e a n d r o Gonçalves. 
1 2 . 3 9 0 . L u i z N a r c i s o B a r r e i r a s . 
1.2.391. M a r i a L i m a B o r g e s . 
1 2 . 3 9 2 . M a r i a D i a s d ' A r r i b a d a , 
1 2 . 3 9 3 . M a r i o C a v a l c a n t e . 
1 2 . 3 9 4 . M a n o e l de S o u z a . 
1 2 . 3 9 5 . M a r i a C a v a l c a n t e . 
1 2 . 3 9 6 . u c t a c i l i o de C a s t r o Perret.•< 
1 2 . 3 9 7 . Osca r José P e r e i r a : 
1 2 . 3 9 8 . Sebastião C l o t o r i o Nogue i ra » 
Í 2 . 3 9 9 . Sebastião C o s t a . ; 
1 2 . 4 0 0 . W e n c e s l a u G o m e s d a S i l v a . . 
Í 2 . 4 0 1 . B e l l a r m i n o de S o u z a Bezerra^ 
1 2 . 4 0 2 . A r l e t t e P e r e i r a de Mendonça*. 
1 2 . 4 0 3 . João M a n o e l de M o r a e s . 
1 2 . 4 0 4 . A l t a m i r o da S i l v a B o r g e s . 
1 2 . 4 0 5 . E s t e l l a de C a r v a l h o B o n a r d . 
1 2 . 4 0 6 . H e r c i l i a G o m e s C o s t a . 
1.2.407. W a l t e r José B o r g e s . 
1.2.408. Célia M o u t i n h o dos R e i s . 
£2 .409. Hi lár io José R o d r i g u e s . 
1 2 . 4 1 0 . W a l d e m i r o L o r e t t o do Nasc imea t t f t 
1 2 . 4 1 1 . O r l a n d o de O l i v e i r a . , , 
1 2 . 4 1 2 . N i l o de S o u z a T a v a r e s . 
£2.413. A u g u s t o M a r q u e s D i a s . 
1 2 . 4 1 4 . R u y M o r e i r a d a S i l v e i r a . 
1 2 . 4 1 5 . G e n e s i o José d a S i l v a . 
1 2 . 4 1 6 . Júlio T e i x e i r a Guimarães . 
1 2 . 4 1 7 . D a g m a r G r a d o P i n t o . 
1 2 . 4 1 8 . D i v a R o d r i g u e s V i e i r a . 
1 2 . 4 1 9 . E s m e r a l d o J o r g e . 
1 2 . 4 2 0 . D i o n i s i o d a C o s t a . 
1 2 . 4 2 1 . José O c t a v i o M o r e i r a . 
1 2 . 4 2 2 . José d a S i l v a . • 
1 2 . 4 2 3 . A m o r i t a P e r e i r a P a e s . " 
1 2 . 4 2 4 . A r l i n d o A f f o n s o Gonçalves. 
1 2 . 4 2 5 . A l f r e d o F e r n a n d e s de S o u z a a 

1 2 . 4 2 6 . A r m a n d o A l v e s M o r e i r a . 
1 2 . 4 2 7 . Antônio d a S i l v a M o r e i r a . 
1 2 . 4 2 8 . Antônio do C a r m o F e r r e i r a Á lvee» 
1 2 . 4 2 9 . E d g a r d Q u i n t a l D o m i n g u e s . 
1 2 . 4 3 0 . E u g e n i a M a r i a d o C a r m o . 
1 2 . 4 3 1 . F l o r e s t i d e s L u C i o de A lcântara . 
1 2 . 4 3 2 . F e r n a n d o G o m e s d a C u n h a . 
Í 2 . 4 3 3 . H o n o r i o de A raú j o . / 
1 2 . 4 3 4 . H o n o r i n a L i m a . 
1 2 . 4 3 5 . João A u g u s t o C i c e r o F i l h e . 
1 2 . 4 3 6 . José T e i x e i r a . i 
1 2 . 4 3 7 . L a u d e l i n a L a m e g o O l i v e i r a . 
1 2 . 4 3 8 . L e o n o r dos San tos Q u e i r o z 
Í 2 . 4 3 9 . L a u d e l i n o A l v e s das C h a g a s , 
1 2 . 4 4 0 . O t h o n L e m g r u b e r . 
1 2 . 4 4 1 . O l i n d a Guimarães . 
1 2 . 4 4 2 . O s w a l d o G o m e s d a S i l v a . 
1 2 . 4 4 3 . P a c i f i c o A l v e s d a S i l v a . 
1 2 . 4 4 4 . U n i v e r s i n a D a m a s c e n o G u e r r a , 
1 2 . 4 4 5 . V e n a n c i o V i v a s . 
4 2 . 4 4 6 . João P e i x o t o . 
1 2 . 4 4 7 . E d m u n d o A f f o n s o Ba lo » 

' 1 2 . 4 4 8 . I v o C o u t i n h o . 
Í 2 . 4 4 9 . A n t a r Bulhões C a r v a l h o . 
1 2 . 4 5 0 . C e l i o V i e i r a de B a r r o s M a c h a d C o 
1 2 . 4 5 1 . J o s i n o F e r n a d e s de C a r v a l h o , , 
1 2 . 4 5 2 . N a i r C a v a l h e i r o . 
1 2 . 4 5 3 . Antônio F r a n c i s c o R i g a s F i l h e , 
1 2 . 4 5 4 . A l t a m i r o T e i x e i r a d a R o c h a . 
1 2 . 4 5 5 . A m a u r y A l v e s d a S i l v a . 
1 2 . 4 5 6 . A n n a P e r e i r a . 
^ 2 . 4 5 7 . A f f o n s o D i o n i s i o R u e d s . 
1 2 . 4 5 8 . Antônio C a r o l i n o . * 
1 2 . 4 5 9 . A d r i a n o C h i a h i n f . 
1 2 . 4 6 0 . A l v a r i n o Antônio de C a s t r o , 

. 4 2 . 4 6 1 . A r n a l d o Lourenço da S i l v a , 
1 2 . 4 6 2 . B r a z C u r c i n o de- S o u z a . 
' 1 2 . 4 6 3 . C i c e r o J o a q u i m da S i l v a , 1 

2 2 . 4 6 4 . C a r l o s P e r e i r a T o r r e s . 
1 2 . 4 6 5 . D e l p h i n a de J e s u s Z a i n h o . 
1 2 . 4 6 6 . D u r v a l C a r l o s d a Conceição. 
« 8 . 4 6 7 . F e l i c i o Moysés. 
1 2 . 4 6 8 . F r a n c i s c o de Q u e i r o z G o m e s 
$ 2 , 4 6 8 . H e l e n a F o n s e c a dos. Santos. 

1 2 . 4 7 0 . João Gonçalves R i b e i r o . . 
12.471. José de Áv i l a T a v a r e s . 
1 2 . 4 7 2 . João C a r l o s B a h i a n a . 
1 2 . 4 7 3 . I r a c e m a B e n i t e s de J e s u s . 
1 2 . 4 7 4 . José A u g u s t o S imões. 
1 2 . 4 7 5 . José de A l m e i d a P i u n a , 
1 2 . 4 7 C . L u i z L e a l . 
1 2 . 4 7 7 . L u i z L o p e s L e a í . 
1 2 . 4 7 8 . M a t h i a s M a n o e l M o r e i r a . , 
1 2 . 4 7 9 . M a n o e l Raymundò da S i t V u . 
1 2 . 4 8 0 . M a r i a José. 
1 2 . 4 8 1 . M a r i a L u i z a . 
1 2 . 4 8 2 . M a n o e l C e s a r i o do A l b u q u e r q u e . 
1 2 . 4 8 3 . Mar i a , V i c e n t i n a S i s t o . 
1 2 . 4 8 4 . N e w t o n da S i l v a G o m e s 
1 2 . 4 8 5 . O c t a v i o F r e i r e . 
1 2 . 4 8 6 . R a u l d a S i l ve i ra » 
1 2 . 4 8 7 . R o b e r t o A l v e s . 
1 2 . 4 8 8 . Sebastião M a r e o s . d e M o u r a . 
1 2 . 4 8 9 . W a l d e m a r M a g n o l o . 
1 2 . 4 9 0 . V e n i c i o N e l s o n Ve l l o so de L i m a . 
1 2 . 4 9 1 . V e n i c i o de A l b u q u e r q u e Re i s e S i l v a . 
1 2 . 4 9 2 . Z u l m i r a da R o s a A s s i s C a r n e i r o . 
1 2 . 4 9 3 . M i l t o n de A s s i s P i n t o . 
1 2 . 4 9 4 . A r a b e l l e S a m p a i o . 
1 2 . 4 9 5 . A i d a S e r r a L a m e i r a . 

. 1 2 . 4 9 6 . Aymherê Antônio de B a r r o s . 
1 2 . 4 9 7 . Auré l io C a l h e i r o s C a v a l c a n t e 
Í 2 . 4 9 8 . F e l i p p e P e r e i r a . 
1 2 . 4 9 9 . G u i l h e r m e C a u s a Rui»:. 
1 2 . 5 0 0 . H o l l a n d i n a G o m e s da S i l v a , 
4 2 . 5 0 1 . João A m e r i c a n o F o n t a i c h a , 
1 2 . 5 0 2 . João C o e l h o da S i l v a . 
1 2 . 5 0 3 . J o r g e M o n t S e r r a t . 
1 2 . 5 0 4 . M o a c y r F e r n a n d e s . 
1 2 . 5 0 5 . S o p h i a de O l i v e i r a S i l v s . 
1 2 . 5 0 6 . A l b e r t o R o d r i g u e s R o s a . 
4 2 . 5 0 7 . José C a h e t de A l b u q u e r q u e 

. 1 2 , 5 0 8 . José da S i l v a D i a s . 
1 2 . 5 0 9 . O s w a l d o S i l v e i r a . 
1 2 . 5 1 0 . H e r m e n e g i l d o Jatobá. 

1 2 . 5 1 1 . P e d r o José d a S i l v a . 
1 2 . 5 1 2 . M o a c y r de S o u z a J a r d i m 
1 2 . 5 1 3 . Antônio José d a C r u z , 
1 2 . 5 1 4 . P a u l o de S o u z a P i r e s . 

D E C I E I A T E R C E I R A Z O E A E L E I T O R A L 

( D i s t r i c t o s m u n i c i p a e s de J a c a r e p s s - i : ! , I l a d u r e i r a , Anc íne t » 

o Pavuna > 

J n i g — D r . Antônio V i e i r a B r a g a 

Escrivão — D r . Plácido l l c d s z i a de H e l l c 
Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 3 D E A B R I L 

D E 1937 

' 1 1 . 1 6 1 . E l i s i o de S o u z a B r i t t o . 
1 1 . 1 6 2 . Encarnação P e r d o m o Ser ra r . i . 
1 1 . 1 6 3 . E u n i c e P a r a n h o s G n i m a r i f e s . 
1 1 . 1 6 4 . A r m a n d o da S i l v a N u n e s . 
1 1 . 1 6 5 . Á lvaro P a c h e c o . 
- . 1 . 1 6 6 . G o d i v i a P a r a n h o s Guimarães, 
1 1 . 1 6 7 . M o a c y r A u g u s t o de O l i v e i r a . 
1 1 . 1 6 8 . Urçula do Rego M o n t e i r o L u r . 
1 1 . 1 6 9 . L u i z a L o p e s P inhão . 
1 1 . 1 7 0 . I a r a de Araú jo . 
1 1 . 1 7 1 . M a r i n o . d c A raú j o . 
11 . 1 7 2 . Z a c h a r i a s da S i l v a A v e l l a i . 
' 11 .173 . J o e l Guimarães. 
1 1 . 1 7 4 . R o s e n y V i e i r a da S i l v a . 
11 . 1 7 5 . José M a n d a r i n o P a c h e c o . 
11.176. J a n d y r a Raymundò. 
11.177. H e l e n a L o u r e i r o V i e i r a . 
11 . 1 7 8 . S a m u e l C a v a l c a n t e do B r i t t o -
11.179. C l a r e s c o l o r S p e n c e r N e v e s . 
11.180. J u r e m a G o m e s R a n g e l . 
11.181. F r a n c i s c o P e r e i r a de A r a u j e 
11.182. A d a l g i s a V i a n n a de A ragão . 
21.184. Sebastião d o C a r m o . 
11.186. A f f o n s o L o p e s de C a r v a l h o 
'41.187. Antônio Mendes d a C r u s . 
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. 1 1 . 1 8 3 . A l e y o n e de-Gonça lves B a r c e l k s Ga r su ta - , _ 
ü . 1 6 9 - A n g e l i n a H y g i n a da S i l v a . \ 
í 1 . 1 9 1 . C a r l o s F e r r e i r a de M o r a e s , ' ' 
1 1 . 1 9 2 . D a v i d d o s ' S a n t o s . -
' 1 . 1 9 3 . N o e m i a R o s a " V a r e t l a . 

• -31.194. Célia de C a s t r o C a m p o s . • • . 
1 1 . 1 9 5 . Â m a r i l i o . d a Süva H i b e i r e . 
Í Í . 19& . M a n o e l - F e r r e i r a t!e A z e v e d o , 
Í 1 . Í 9 7 . João de D e u s C a r v a l h o . 
1 1 . 1 9 8 . * Rena t o V i e i r a M o n t e n e g r o . -. 
i í . i 9 9 < V i o t - o r ina do C a r m o T e i x e i r a , - -
1 1 . 2 0 0 . F l a d o u i r M a r f i n s Machado . '-
1 1 . 2 0 1 . M a r i a B e n t a R e b e l l o . . 
í 1 . 202 . D a n i l o A l v e s M b r e . i ." . 
1 1 . 2 0 3 . Emí l i o -Pe i xo t o do A z e v e d o , • 

. 1 1 . 2 0 4 . W i l s o n A l v i r a T o r r e s . 
1-1.206, M a n o e l G i l Casünheiras, 
1 1 . 2 0 7 . José A u g u s t o R o d r i g u e s . 
1 1 . 2 0 8 . Antônio G o u l a r t de M a c e d o , - , ' 
j i . 2 0 9 . . B a s i 3 i o J o a q u i m Gonçalves , 
1 1 . 2 1 0 . A s t r o g i l d a Ly r -a F l o r e s . . '. . 
1 1 . 2 1 1 . E l v i r a 'Esp índo l a B o l s a s , 
i 1 . 2 1 2 . E d i t h G o m e s R a m o s . 
1 1 . 2 1 3 . N o e m i a - d a S i l v a P a r a n h o s . 
1 1 . 2 1 4 . - R o d o l p h o O c h s e n d o r f . 
1 1 . 2 1 5 . Antônio B r a z a m L o p e s . 
1 1 . 2 1 6 . B e r n a r d i n o G o m e s d a S i l v a . 
1 1 . 2 1 7 . J o h a n n GoU- f r i ed W i l h e l H o e k L 
i í . 3 1 8 . Wa ld í r de O l i v e i r a - A l m e i d a , 
l í . 2 1 9 . J o a q u i m Corrêa de L a c e r d a . . . 
1 1 . 2 2 0 . D o m i n g o s Raymundò, 
1 1 . 2 2 1 . P a u l o Ce l e s t i no R o s a : 
1 1 . 2 2 2 . E n r i c o C e r q u e i r a d a S i l v a , -
í. 1 . 2 2 3 . O s w a l d o G i l l e t d a S i l v a . . • t *• 
1 1 . 2 2 4 . . N e w t o n de S o u z a L e ã o . "., . , 
1 1 . 2 2 5 . A l z i r a de A n d r a d e - P o r t u g a l * 
1 1 . 2 2 6 . Antônio José de S a n f A n n a . ' 
1 1 . 2 2 7 . M a r c i a n o M a n o e l X a v i e r . 
, H i £ 2 8 . W a s h i n g t o n E m i l i a n o dos Saníbiy 
1 1 . 2 2 9 . J u s t i n o B a r b o s a de O l i v e i r a , 

N 1 1 . 2 3 0 . G r e g o r i o L a u r i n d o d e J e s u s . 
1 1 ' . 2 3 1 . A l m e r i n d o R o d r i g u e s üa C o s i a , ' 
5 1 . 2 3 3 . André L o p e s B a r b o s a , . 

" l i . 2 3 4 . G u i l h e r m e M a r t i n s . ,." , 
1 1 . 2 3 5 . A g e n o r J o a q u i m de L i m a . 

v 1 1 . 2 3 6 . A r y de O l i v e i r a . 
' 1 1 . 2 3 7 . José-Vaiença M o n t e i r o . 

1 1 . 2 3 8 . ' M a n o e l Gonçalves F i l h o . 
111239^ L u i z " Gonçalves. ' - - ^ 
1 1 . 2 4 0 . A n a c l e t o R o d r i g u e s d a S i l v a . 
1 3 . 2 4 1 . .Miguel F e r n a n d e s dos S a n t o s , 
1 1 . 2 4 2 . F r a n c i s c o R o i l i m de O l i v e i r a , 
1 1 . 2 4 3 . N a i r F r e i t a s d o A m a r a l M a t t o s . 
1 Í . 244 . M a r i a F e r r e i r a T o r r e s . 
1 1 . 2 4 5 . I r a c y de O l i v e i r a Costa. . , 
1 1 . 2 4 5 . M a r i a ' R o d r i g u e s de O l i v e i r a . . 
1 1 . 2 4 7 . A l m e r i n d o A g u i a r . • • - ' - • 

. 1 1 . 2 4 $ . A l b e r t o T t a t r a l h o . 
i l . góCL Cecília Cândida V i e í o r i a , - • 
1 1 . 2 5 1 . E u l i n a R c s a L u e h i n ! . ' * •' 
1 1 . 2 5 2 . A r t h n r A l b e r t o de F a r i a . - ' 
1 1 . 2 5 3 . M a g d a l e n a F e r r e i r a L o p e s , 
1 1 . 2 5 4 . Antônio R o b e r t o de S o u z a . -

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 2 " D E A B R I L D E i S â l 

1 1 . 2 5 5 . M i l t o n M a c h a d o F e r r e i r a - " " -

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 3 B E /J3JIU1- D E 193? 

1 1 . 2 5 6 . Ar íhur S e v e r i n o de L i m a , 
1 1 . 2 5 7 . Custod io , de Cae iroT ' 
1 1 . 2 5 8 . Cândida J u v e n t i n a d a C o s i a , • 
11 .269 . D o m i n g o s C a r n e i r o . ' ' -
1 1 . 2 6 0 . Emér i ta d a R o c h a P o r t o . 
1 1 . 2 6 1 . E l i a s C o s t a . 
1 1 . 2 6 2 . H i l d e b r a n d o G o m e s . 
1 1 . 2 6 3 . José J o a q u i m P e r e i r a F i l h o . -
1 1 . 2 6 4 . José de S o u z a P i r e s . 

\11.265. L y d i a M a c i e l T h ò m a z : 
^ 1 1 , 2 6 6 . L e o n o r M o n t e i r o F e r r e i r a , 

t i . 267 . V i c t o r Simião d e - F r e i t a s . 
11 ,258 . João Plácido Corrêa ,> . . " ' -

1 1 . 2 6 S . A g o s t i n h o José. d a - C o s t a ; - • 
- i i » 27 ' 0 . Antônio Madúre ira . 
" 1 1 . ' 2 7 1 . A n n a F r a n c a L e a l . 

""Í1.272. A s c e n d i n o F r a n c i s c o d a Hosa -
1 1 . 2 7 3 . A l d o T e i x e i r a da S i l v a . . 
£1 . 274 , A n t e n o r Caídas Júnior . 
4 1 . 2 7 5 , B e r i l d a dos S a n t o s . -
1 1 . 2 7 7 . C a r l o s de B a r r o s Rego." 
1 1 . 2 7 3 . tíècilto P e r e i r a Corrêa. 
í. 1.-279. C a v o u r Z a n i n i . . 
1 1 , 2 8 0 . D a l g i s a . N u n e s . . B a r b o s a . 
4 1 . 2 3 1 . E m m a n u e l D e l p h i n o de Andrade- . 
1 1 . 2 8 2 . F e l i p p e R a m o s . ' . . . 
4 1 . 2 8 3 . G u i n a i do A m o r D i v i n o O l i v e i r a . 
1 1 . 2 8 4 . H u g o B i s p o de O l i v e i r a „ 

. ' 4 1 . 2 8 5 . i íoracio M o t t a . 
1 1 . 2 8 6 . José M o r e i r a ' d a S i l v a 3 

Í1T287. José dos S a n t o s , 
3 1 . 2 8 8 . José J o a q u i m Anse lmo» 
1 1 . 2 8 9 . José Corrêa César. 
1 1 . 2 9 0 . José O s c a r d a S i l v a . 
1 1 . 2 9 1 . João dos Passos C o r d e i r o * 
1 1 . 2 9 2 . Júlio " a u g u s t o de Sá . 
1 1 . 2 9 3 . . L u z i a L o p e s de Araújo,, 
1 1 . 2 9 4 . L y d i a da C r u z R e z e n d e . 
1 1 . 2 9 5 . M a n o e l T a v a r e s d a S i l v a , , 
1 1 . 2 9 6 . M a n o e l F r a n c i s c o . 
I. 1 . 297 . M a r i o T a v a r e s d a . S i l v a . ' ' 
.11 .298. N i l o E m m a n u e l - T e i x e i r a a 

I I , 2 9 9 . N i l o de C a s t r o . 
Ü . 3 0 1 . üctãci l io ' .Pedro V a s c o . 
1 1 . 3 0 2 . O s w a l d o P i n h e i r o . d o Cârvátü©;' 
11. .303. P e d r o P e r e i r a d a C o s t a . •• 
. 1 1 . 3 0 4 . - P a u l o A l v e s B r u m . 
1 1 . 3 0 5 . Sebastião d a S i l v a , 
1 1 . 3 0 6 . Sebastião F e l i p p e . 
i 1 . 3 0 7 . Sebastião P e r e i r a d a C o s t a FiifesV 
1 1 . 3 0 8 . W i l s o n Oi íoni J a c e o u d a -
1 i . 3 0 9 . ' ' A l i ce G a r r e i r o . 
1 1 . 3 1 0 . Antônio F e r n a n d e s . 
1 1 . 3 1 1 , Antônio P e r e i r a . 
âl . 3 1 2 . Antônio R i b e i r o d a S i l v a * 
1 1 . 3 1 3 . C l a u d i a n d A z e r e d o S i l v a . 
1 1 . 3 1 4 . E l i s a P i r e s F e r r e i r a , 
1 1 . 3 1 5 . E l s l v i n a ^ - B r i t t o de J e s u s . 
Ü . 3 I 6 . F e l i p p e S a n t i a g o d a Si lva» 
H . 3 Í 7 . A l c i l i o Abü io A l v e s ; 
1 1 . 3 1 8 . João Antônio da•• S i l v a r 
1 1 . 3 1 9 . João Corrêa P e r e i r a . 
1 1 . 3 2 0 . José F e r r e i r a d a C r u z , 
1 1 . 3 2 2 . . José d a S i l v a . . 
1 1 . 3 2 3 . L e o n e l , A u g u s t o de ' Almehítft . 
1 1 . 3 2 4 . M a n o e l Thcmís. 
1 1 . 3 2 5 . Nicoláu P i n t o do G o d o y , . 
1 1 . 3 2 6 . Osvva ld ino F r a n c i s c o ' Gavarrão s 

á 1 .327 . Sebastião Corrêa César. -•'•''• 
1 1 . 4 2 8 . Sebastião F r a n c i s c o R a m o s , 
5 1 . 3 2 9 . T a n b i o J o s é ' d f | S a n t o s ; ' 
5 1 . 3 3 0 . W a l d i r dê Al ittei-da A l v a r e n g a s , 
5 1 . 3 3 1 . W i l s o n d a Graça C a r v a l h o . ' 
l í . 3 3 2 , Z u l m i r a d a R 3 e l i a A l v e s . 
1 1 . 3 3 3 . Antônio José R o d r i g u e s . 

' 1 1 . 3 3 4 . A r t h u r G e r a l d o de M a c e d o . 
4 1 , 3 3 5 , A i t a h i r F e r n a n d e s . 
£1 .336 . ,A ry D i o g o d a S i l v a , 
U . 3 3 7 . A r l i n d o Gonçalves , 
i 1 .338 . A l t e v i r M o r e i r a . ' 
âs,S3S„ E e n j a m i t i José R o d r i g u e s , 
i 1.3 40 ; C y 3 de S o u z a C o e l h o . -
1 1 . 3 4 1 . C a r m e n R i v e r a . -
1 1 . 3 4 2 . D e v a n a g u i r M-a lhe i r os -dos S a n t o s , • 
á i . 3 4 3 . E d i t h F e r n a n d e s . 
i 1 . 3 4 4 , F r a n c i s c o X a v i e r . R o d r i g u e s . 
1 1 . 3 4 5 . F e l i s b e r t o de. S o u z a V i a n n a , 
Ü . 3 4 S . Gla .dstone F r e i r e de C a s t r e . 
1 1 . 3 4 7 , He tio ..Gonçalves; - -
1 1 . 3 4 8 . l i s a F e r r e i r a B a r r o s . 
l i . 3 - 1 9 . I r a p u a m Josá L u i z ^ d e G a s t r a . 
1 1 . 3 5 0 . José Sa l a m i n des S a n t o s , 
1 1 . 3 5 1 , João C a e t a n o B e r n a r d o . 
1 1 . 3 5 2 , João-"Vicente d a C o s t a N u n e s . 
1 1 . 3 5 4 . . J o a q u i m P i n t o dos S a n t o s , 
11 . 3 5 3 . Leonãr Cardoso dos .Santos , ; 

.11 . -356. L u i z d a S i l v a B r êdo . 
1 1 . 3 5 7 , M a r i a S a l v a d o r a JVarís. úesa , 
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. 1 . 3 5 8 . - M o u c y r S a n t i a g o . 
1 1 . 3 5 9 . M a r c i l i o José da S i l v a . 
1 1 . 3 0 2 . P o r p l u r i o A u g u s t o L o p e s . 
1 1 . 3 0 3 . W e n c c s l a u do B r i t t o . • 

Antônio M o n t e i r o . 
A i v i n a D i a s . 
Abí l io P i n t o N o g u e i r a . 
M a n o e l M o r e i r a M a r q u e s . 
M a n o e l Leão P e r e i r a de Mci-acs 
Nicoláu Chrictovãc. 
S y l v i o C a r l o s Bo i -gac . 

11.3(31 
1 1 . 3 0 0 
i 1. ','Üíf 
11 .371 
11 
11 374. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 0 D E A B R I L D E 193» 

11.37Ü. E v e r a l d o R i b e i r o de R e z e n d e . 
1 1 . 3 7 7 . A d e r i c o L i m a N o g u e i r a . 
1 1 . 3 7 8 . E z i l i n a N u n e s C a r n e i r o . 
1 1 . 3 7 9 . Joe l e de B a r r o s F e i t o s a S e r r a , 
1 1 . 3 8 1 . José R o d r i g u e s P i n t o . ; 
11 . .382. L a u d c l i n o F i r m i n o C a r n e i r o B a r r o s . ; 

1 1 . 3 8 4 . M a n o e l J o v i n o L y r a . 
1 1 . 3 8 5 . M a n c t t a D i a s C a v a l c a n t i -
11.3-60. P e d r o Cosme de A z e v e d o . 
1 1 . 3 8 7 . P e r g e n t i n a Mendonça A m a r o . 
H . 3 S S . R a m i r o R o d r i g u e s P i n t e . 
1 1 . 3 8 9 . B o l c s l a u l l o t b i u s J t i . 
1 1 . 3 9 0 . João S e v c r i n o da S i l v a . 
1 1 . 3 9 2 . A i s s a h G e r v a z i o . 
11.2-94. L u i z G u e r r a B o r g e s . 
1 1 . 3 9 6 . José G e r a l d o de L i m a . 
1 1 . 3 9 8 . G e r a l d o Celso B a r r o s o . 
1 1 . 3 9 9 . José dos S a n t o s S o a r e s . 
1 1 . 4 0 0 . F r e d e r i c o C h a v e s . 
1 1 . 4 0 1 . M i g u e l A u g u s t o P e r e i r a Scdré. 
1 1 . 4 0 2 . D u r v a l Menezes . 
i 1 . 103 . Rubens Z u z a r t e B r a g a . • . 
1 1 . 4 0 4 B r a u i i o de O l i v e i r a S i l v a . 
1 1 . 4 0 5 . . M a r i a A i i t o n i c t t a C u s t o d i o . 
1 1 . 4 0 0 . Y i c i o r Soares Pavão . 
1 1 . 4 0 7 . R i c a r d o de M e l l o . 
1 1 . 4 0 8 . César K i r s z e n b l a t t 
1 1 . 4 0 9 . J a y m e S i l v a . 
11 . 4 1 0 . . M a n o e l F e l i c i o dos S a n t o s . 
11 . .41 . Àmp.hrisio D a n t a s da C o s t a . 
11 ' .413 . L u i z A l v e s de França. 
1 1 . 4 1 ' i . I v one N a s c i m e n t o "Wagnes de L i m a . . 
1 1 . 4 1 5 . C a r m e « a S i l v a Corrêa. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 7 D E A B R I L ^ E 1937 

U . 4 1 G . José O l i v e i r a da Cos ta M a i a . 
11.41-7. A r t h u r E v a r i s t o de S o u z a França F i l h o . 
1 1 . 4 2 0 . G i z e l d o de O l i v e i r a . 
1 1 . 4 2 1 . J o r g e R o d r i g u e s de M e i l o . 
1 1 . 4 2 3 . M a n o e l Antônio G i l C a s t a n h e i r a s 
1 1 . 4 2 4 . E d g a r d B e r n a r d o da S i l v a . _ 
I 1 .425 . R a p h a l Antônio R o d r i g u e s . Q 
1 1 . 4 2 0 . J o a q u i m Cardoso P i n h e i r o . 
1 1 . 4 2 7 . A l b e r t i n o M o n t e i r o de M e l l o -
1 1 . 4 2 8 . Ca r l o s A y r c s da S i l v a . 
1 1 . 4 2 9 . • E l i s a b e t h C o r d e i r o . • 
1 1 . 4 3 0 : Pauüno José dos S a n t o s . 
11.431-.- M a n o e l N u n e s B a r b o s a . 
1 1 . 4 3 3 . R u t h da C u n h a . 
1 1 . 4 3 6 . Antônio Go/nes . 
1 1 . 4 3 7 . Álvaro G o m e s B a r r e i r o . 
1 1 . 4 3 8 . A l b e r t o G o m e s Patr íc io F i l i o . 
1 1 . 4 3 9 . G u m c r c i n d a T a v a r e s de L u c e n a . 
I. 1 .440 . José G o m e s . 
1 1 . 1 4 2 . R i c a r d o F o n t e n e l a C o b a s . 
I I . 4 4 3 . P a u l o dc A l m e i d a . 
1 1 . 4 4 4 . T u r i b i o F e l i x de C a m p o s . 
11.44.%. E d n n r f o R a y o 1 . 

P R O C E S S O S E M D E L I G E N C I A P O R D E S P A C H O D E 3 D E 
D E A B R I L D E 1937 

1 1 . 2 7 0 . B e n e d i e t o R a m o s . 

P R O C E S S O S I N D E F E R I D O ^ P O R D E S P A C H O D E 3 D E A B R I L 
D E 1937 

1 1 . 1 8 3 . D e r e u i v u l dos .-antes P o n t e s . 
1 1 . ' i :S . ' l írr/V ( l i Lour r t e s do A n d r a d e P o r t u g a l . 
1 1 . ' C O . João F e r n a n d e s da S l v a . 

1 1 . 2 0 5 . M i g u e l A r c h a n j o j R a m c s . 
1 1 . 3 3 2 . ' Zu le i f ca M u n i z B a r r e t o . 
1 1 . 2 1 9 . A f f o n s o D i c s tío C c s i r c . 
11 .30 t ) . N a i r M i r a n t e s dc Moraes 
i 1 . 321 . José 1-creira da S i l v a . 
i i . S õ S . João José M u s s m n e c i . 

IT.OCESSü-S J.NDEFEiUDüS P O R D E S P A u a O D E 3 iw' 
ABiUi-i Uiu 19o 7 

í l . 3 0 0 . Ne l s on N u n e s da S i l v a . 
j i .Sv í i ' . O r . a c n t o b o r r o u <.a Si»va. 

* PROCESí^OS I N D E F E R I D O S P O R D E S P A C H O D F 5 D E 
A B R I L D E 1937 

1 1 . 3 0 5 . Arp;cínico P o r c i n o dc S a i . e s . 
1 1 . 3 0 7 . Agüstmuo da s i i v a a la iu»a. 
1 1 . 3 0 9 . F r a n c i s c o D i a s d a H e c u a . 
1 1 . 3 7 0 . José i z i u o r o P a e s . 
1 1 . 3 7 3 . M a n o e l D : a s S i a c i : a c o . 

P R O C E S S O S LXDI iFERtDüS JKJP. D E S P A C H O D E C D E • 
A B i i i L D E 1937 

i ' i . l : 3 0 . J.-sé G a r e In. 
11 .2W3. Lcocatíio G o m e s de O l i v e i r a . 
1 1 . 3 9 1 . Antônio de C a r v a b . o P f i u i a . • • 
1 1 . 3 9 3 . José L i a s de C a r v a l h o . . 
11.39-5. José Doming - i i fs V i c l o v i a . 
1 5 . 3 9 7 . A u g u s l a G e r h c i n . 
11'..112. Ca r snen S i q u e i r a P e l t r a c n . 

P R O C E S S O S I N D E F E R I D O S P O R P t a u M C U O D F . 7 L - E 
r A B l t i L D E -1937 

1 1 . 4 1 8 . V i r g i l o M e l r e l k - s de S i .Mza . 
Í 1 . 4 Í 9 . E v a r i s t o C o r n - a de S o u z a . 
! 1 . 4 , ' 2 . M a n o e l Roqwe dos S a n t o s . 
l ' t . 4 3 2 . José Antônio <l*t S i h - . ' . 
í 1 .434 . A l u i r cie Assu-.upv5o F e r r e i r a . 
1 1 . 4 3 5 . M a n o e l M a c h a d o . 
1 1 . 4 4 1 . P e d r o P e n - i r a de L u c e n s . . 
1 1 . 4 4 0 . - L c o n o r de A l m e i d a . 

E E C I M A Q U A R T A 2 0 K A H L ü i r O S A L " 

( D i s t r i c t o s m u n i c i p a e s de K e a l s n g o , C a c p o G r a n d e , Gaarat i tá . 
e G a s t a C C Í / 

J u i s — r - r . F r e d e r i c o íz Hz-zoz p a r r e t a 

Escrivão — Dr. F l a c i d o Moissto de M e l l o 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O F E L . L E A B R I L D E 1937 

8 .51 '0 . Adão Cardoso C o e . h o . 
8 . 5 1 7 . A g u i d a L u i z a M a c h a d o . 
8 . 5 1 8 . A n i o n i o A u g u s t o C o l l y . 
8 . 5 1 9 . A r a c y Cardoso da : i I v u . 
8 . 5 2 0 . Erniüana A l v e s do M a s c m e n l o 
8 . 5 2 1 . F e l i x W i c e s t e e k . 
8 . 5 2 2 . F r a n c i s c o X a v i e r do N a s c i m e r J 
8 . 5 2 3 . F r a n c i s c o F r e l i a ? do N a s c i m e n t o 
8.52-S. I zabe l da Costa C o e l h o . 
8 . 5 2 5 . José Antônio da S l - ' va . 
8 . 5 2 0 . José B o a S o r t e . 
8 . 527 . José T o r r e s do E s p i r i t o S a n t o . 
8 .528. José P i n t o B o t e l h o . 
8 . 5 2 9 . ,Toaqu'rn M o r e i r a R o u s s i n e . 
8 . 5 3 0 . João P e r e i r a de S o u z a S i l \ a . 
8 . 5 3 1 . João P e r e i r a do L i m a . 
8 . 5 3 2 . José F e r r e i r a da S i l v a . 
8 . 5 3 3 . L a u d e l i n a A l v e s de Oiive.r-f*. 
8 . 5 3 4 . M a n o e l Soares R a n g e l . 
8 . 5 3 5 . O r l a n d o José F e r r e i r a . 
8 . 5 3 G . P r i m o R o d r i g u e s C h a v e s . 
8 .53.7. R o b e r t o José T e l l e s . 
8 . 5 3 8 . Sebastião da F i l v a M a i a . 
8 . 5 3 9 . W a l l c r F e r r e i r a B a r b o s a . 
8 . 5 4 0 . M a r i o N u n e s . 
8 . 5 4 1 . A l c e b i a d c s A u g u s t o dc-.Mi*'*'» 
8 . 5 Í 2 . Amér i co A l v e s . 

Confere com o O r i g i n a l 
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8 . 5 4 3 . Ce lso X a v i e r dos S a n t o s , 
8 . 5 4 4 . João de P a u l a e S i l v a , 
d . 5 4 5 . Cândido Chispím de S o u z a . 
4 . 5 4 6 . M a r i a F r a n c i s c a B r a g a . , 
8 . 5 4 7 . : O s w a l d o C a r d o s o . --
8 . 5 4 8 . Pedro . J e r o n y m o . 
8 . 5 4 0 . Antônio de O l i v e i r a , 
8 . 5 5 0 . C a r l o s do E s p i r i t o S a n t o . 
8 . 5 5 1 . A l i c e M o r e i r a V i a n n a . -
8 . 5 5 2 . A g o s t i n h o C u s t o d i o Bo rda l lOv -
8 . 5 5 3 . A v e l i n o F e r r e i r a das N e v e s . " 

. 8 . 5 5 4 , A n t ô n i o , L o p e s . 
8 : 5 5 5 . A l f r e d o Quínl i l iario. 
8 . 5 5 0 . C o r i n i - h o ' F e r r e i r a P a i v a . ' 
8 . 5 5 7 . Car-olína P e r e i r a . 
5 . 5 5 8 . D e o K s de S a n f A n n a . 
8 . 5 5 9 Déa Innoeenc i o B u e n o . 
8 . 5 6 0 V F r a n c i s c o G e r q u e i r a L i m a F i l h o . 

' 8 . 5 6 1 . I z a l t i n a de Assumpção F e r r e i r a . 
8 . 5 6 2 . Laurínda de M o r a e s . 
8 . 5 0 3 . L o u r i v a l M a r t i n s S i l v a . 
8 . 5 6 4 . M i l t o n Nicoláu do N a s c i m e n t o . 
8 . 5 6 5 . N i l o A l e x a n d r e de O l i v e i r a . • 
8 . 5 0 6 . O t h o n i e i A n t u n e s ; P e r e i r a . 
8 . 5 6 7 . Octae/ l io R i b e i r o ria S i l v a . 
8 . 5 0 8 . O l i n d a de. Souza Sgambato" . 
5.569. . P a h u e r i n d n da F o n s e c a Mat tos 
8 . 5 7 0 . P e d r o P a u l o M a r t i n s F i l h o . ' * 
. 1 . 571 . R e v a i r do A z e v e d o . 
8 . 5 7 2 . Sérgio C l a u d i u o de" S o u z a . . 
8 . 5 7 3 . Sebastião B a r b o s a F i l h o . . . "~ 

. 8 . 5 7 4 . S e r a p h i m dà Cos ta C a r v a l h o . (." ' 
8 . 5 7 5 . - Wal ípr V i l l e l a d e . S o u z a . -
8 . 5 7 6 . /íuleilc de Azevedo Couracío. 
8 . 5 7 7 . Antônio A f f onso dn -Carmo ' . 
8 . 5 7 8 . Abí l io de S o u z a . 
8 . 5 7 9 . A f f onso . Rui/, P e r e i r a . 
. 8 . 5 8 0 . A ' a i r L a r a . , ' 
8 . 5 8 1 . Aderbãl R o d r i g u e s . ' 
8 . 5 8 2 . Acylino R o d r i g u e s . •' " 
8 . 5 8 3 . \\ toldes B e n t o R o d r i g u e s . 
8 . 5 8 4 . Armênio dos S a n t o s . 
8 . 5 8 5 . A r c b i m e d e s S g a r b i . ,: 
8 . 5 8 0 . AJber to L e o p o l d i n o . . • 
8 . 5 8 7 . B e n t o Burlaniaqüi dos S a n t o s . , 
8 . 3 8 8 . C a r l o s O c t a c i l i o B e z e r r a . 
S.58Í1. Cbrístianq M a r i o C o r d e i r o Júrijor.. 
8 . 5 9 0 . Cecília C e r q u e i r a ca . S i l v a . . ' ' 
8.-5.9 J : Co i i s e t t a I m m a c u l a d a R u s s e l l , . 
8 . 5 9 2 . D u l c e P i n h e i r o . ' 
8 . 5 9 3 . D e r i o A l v e s M a r t i n s dos S a n t o s , 
8 . 5 9 4 . D a h v l P o r t u g a l .França. ' ..'-.-
8 . 5 9 5 . E u c l y d e s H o n o r i o dos èanlos . 
8 . 5 9 6 . E r n e s l o V i e i r a - dos S a n t o s . 
8 . 5 9 7 . E ' v i r n /Morelíi. 
8 . 5 9 8 . F r a n c i s c o P e r e i r a Cál ixto. 
8 . 5 9 9 . p h o r i r i e d p s G o m e s da S i l v a . 
8-.600. H a r o l d o - D i a s ; - : 

.^•.60-1. H e r a c l y d e s L u i z "dá S i l v a . ' ' 
8 . G 0 2 . J r n a n d v .SíJva. - ' 
8 . 6 0 3 . I s a l t i no Range] de • .Castro . 
8.6Ò4. João José do 'Nascwrienío. 
8 . 6 0 5 . José C a r d o s o rta S i l va . -
3 . 0 0 6 . José da S i l v a B r a g a . 
8 . 6 0 7 . José de M a t t o s . 
8 . 6 0 7 . J o r g e Gonçalves T e i x e i r a , 
5 . 6 0 9 . J o v e n t i n a - S i l v a . _ . 
8 . 6 1 0 . J a r d e l i n o F e r r e i r a . - . . " ' 
8 . 0 1 1 . . L e o p o l d o G e r m a n o da S i l v a . . . , 
8 . 6 1 2 . M a n o e l José d a - S i l v a . 
8 . 6 1 3 . M a n o e l V i d a l M a r q u e s . 

' « . 6 1 4 . Me raMno D i a s R i b e i r o . 
8 . 6 1 5 . M a r i a n n n P e r e i r a dn G a m a . 
8 .6 Í6 . M a n o e l P e r e i r a "de- C a s t r o . 
8 . 6 1 7 . M a r i a das Graças P o u s a . 
8 . 0 1 8 . . M a r i a Ce leste F r a n b a c h . ' -
8 . 6 ) 9 . Mar ia . L u i z a da S i l v a R o d r i g u e s . ' 
8 . 6 2 0 . M o a c y r Gama . de A l m e i . 
8 . 0 2 1 . M a g n o l i a F e r n a n d e s . 
8 . 6 2 2 . ' N e w t o n . Soares da S i l v a . 
8 . 6 2 3 . N o r i v a l L e i t e , da S i l v a . 
8 .62Í . O a r a c y F r a n c o M o n s o r e s . ' 
8 . 6 2 5 . O c t a c i l i o d a G a m a . 
8.026.. P e d r o B o r h o ? a de Mattos. 

€ . 6 2 7 . 
8 . 6 2 8 . 
» , € 2 9 , 
« . 63 f l . 
« . 6 3 1 . 
S . 6 3 2 . 
8/. 6 3 3 . 
6 . 6 3 4 . 
8 . 6 3 5 . 
•8 .636. 
« ; 6 3 7 . 
8 . 6 3 8 . 
8 . 0 3 9 . 
8 . 6 4 0 . 
8 . 6 4 1 . 
8 . 6 4 2 . 
8 . 6 4 3 . 
8 . 6 4 4 . 
8 . 6 4 5 . 
€ . 6 4 6 . 

P e d r o F r a n c o F i g u e i r e d o 
R o m u l o F e r r e i r a P i n t o . . . 
Roldão B a r b o s a de A raú j o ; •-• -
R o d o l p h o F e l i c i o d a C o s t a . 
S e m i r a m e s E l v i r a d a S i l v a . . 
V e r i a n o d a ' C o s t a . " 
W a l d e m a r . da S i l v a . / - s . . 
W i l s o n D a n t a s . ' 
E v e r a l d o C o s t a . 
J o a q u i m José dos S a n t o s . 1 

M a r i a M a l a q u i a s d a S i l v a . 
M a r i o Gu imarS . e s de O l i v e i r a . 
W a l t e r José M a r i a . . . ; 
A b e l P i n t o Pasc-hoa i . 
A l m e r i n d a R i b e i r o Alves. Nogue i r a , . 
Antônio da G u i a dos Santos-, . 
E u c l y d e s G o m e s , d a S i l v a . -
H o m e r o M u n i z R i b e i r o . 
J o r g e E l i a s . 
Z a i r a C a r l o s Cr ím. 

PROCESSOS DE INS0RIPÇÃ©.. 

Frinieíra Círcüniscripçãò. 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L '.-' . -

.{ Districtos municipaes de Santa Rita," Sacramento e S i o ' . 
Domingos) • " . ' " ' " 

.r —̂ . • - • 
Íwi3 — Dr l Francisco de 'Pau la Rocha Lagoa Fi lho 

Escrivão — D r . Carlos Waldemar dé Figueiredo 

•Faço P u b l i c o , pára os f i n s dos a r t s . 4 3 _ d q . Código e 2 5 ; 
do R e g i m e n t o dos -" J U Í Z O S é Cartórios E l e i t o r a e s . "que . p o r ' e s t e ' 
C i V t o r i o e J U Í Z O da 3 * Z o n a E l e i t o r a l , estão sendo, p rocessados 
os pedidos . de insc-ripçao dos s e g u i n f e s ' c idadãos: ." • 

JÉUBILLO L O P E S ( 8 . 9 8 F , , f i l h o de João A l f r e d o L o p e s è de 
L e o h o r L o p e s , n a s c i d o a 14 dé de z embro ' de Í905V era 

. J u i z de" F o r a , E s t a d o de M i n a s - Géraés, casado, çom^-'. 
• a i e r c i a r i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o ' m u n i c i p a l 

- v J e São D o m i n g o s . (Qualif icação r e q u e r i d a , 3* zona n u 
m e r o .8. .060. ) . . . ; . . . . ' . . 

C A R L O S L E M O S ( 8 . 9 8 2 ) . f i l h o de ' J o a q u i m de L e m o s "e de 
A l z i r a M a r i a da Conceição* n a s c i d o a. 6 de m a r c o de_ 
1913, no D i s t r i c t o F e d e r a l , so l t e i r o , 'operár io. c o m d õ m i -

• * ' c i l i o ". e l e i t o r a l , no. d i s t r i c l o ; m u n i c i p a l .de . S a c r a m e n t o . ? 
(Qualif icação r e q u e r i d a , 3* zona n , 6 , 5 1 7 . ' 

A N T Ô N I O S A R C O N E ( 8 . 9 8 3 ) , f i l h o de V icente 'Sarcòne , è de 
C o n s u c l o Sarcone ; ' j gasc ido a 10 d e ' m a i o de 1917,- n o D i s 
t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r o , commereió. cõ 'm 'domic i l i o õ le i -

• t o ra l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a c r a m e n t o . - ( Q u a l i f b -
cação r e q u e r i d a , 3 a ?ona n . 7 . 6 5 8 . ) ' - . " • ' - • " 

"BARTI ÍOLOMEU B R O W N ( 8 ! 9S4 ) . f i l h o de'; Frank--Bruowií" 
e de M a r i a da G l o r i a B r o w n . n a s c i d o a 31 de o u t u b r o de . 

- : 1917, no D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r o , e o m m e r c i o , .com d o -
' m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a c r a m e n t o . 
, . - (Qualificação r e q u e r i d a , " 3? zona 4..'957.) ": _ . • 

JOÃO A L O N S O D E M E D E I R O S ( 8 . 9 8 5 ) . f i l h o • de-José M a r i a -
A l o n s o R o i r , e de Rosa ' Mede i r os . , nasc i do a 18 de o u 
t u b r o d e ' 1 9 0 6 , no D i s t r i c t o Federa l , - d esqu i t ado , c o m -
m e r c i a n t e , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i e i p a l 

" de São. D o m i n g o s . ^ (Qualificação r e q u e r i d a , 3" z o n a n u 
m e r o 8 . 0 5 8 . ) - . 

JV1CANOR P E D R O D A S I L V A (8 .986 ) , f i l h o de Ce l e s t i no 
' . P e d r o da S i l v a e de J u l i e t a N o g u e i r a d a - S i l v a , n a s c i d o a' 

16 de a b r i l de 1901. n o D i s t r i c t o F e d e r a l , casado, o p e 
rár io , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l -*!.-> 
Santa. R i t a . (Quali f icação r e q u e r i d a , 3 ' z o n a n . 7 .15 -1 . ) ' 

G A N D - I D O F E R R E I R A D E S O E Z A ( 8 . 987 ) , f i l h o d e José 
P i n t o F e r r e i r a e de M a r i a do S o u z a R i b e i r o , n a s c i d o a ! ' 

- d e ' j u l h o ' de 1916, no " D i s t r i c t o F e d e r a l , ' r e l o j o e i r o , s o l 
t e i ro , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 

- S^o D o m i n g o s . ' (Qualif icação • r e q u e r i d a ; 3* ütona n u 
m e r o " 7 . 8 6 7 , ) •' "' * *. ' " 
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A U R E L I A N O M A I A ( 8 . 9 8 8 ) , f i l h o de José N u n e s de S i q u e i r a 
e de A m a l i a da Conceição S i q u e i r a , n a s c i d o a 14 de 
m a i o do 1900, e m G u r . r u l h o . E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de S a n t a R i t a . (Quali f icação r e q u e r i d a 3* z o n a . 
n u m e r o 8 . 0 7 3 . ) 

JOSÉ' CORRÊA D E A L M E I D A ( 8 . 9 8 9 ) , f i l h o de M a r i a d o 
C a r m o de J e s u s , n a s c i d o a 28 de d e z embro de 1903, e m 
Iguassú, Esíado do Rio de J a n e i r o , operário, casado , com 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l da S a n t a R i t a . 
(Quali f icação r e q u e r i d a , 3 l z o n a a , 7 .973." ) 

JOSÉ' S A N T O S D E O L I V E I R A £6.390), f i l h o d e H e n r i q u e d e s 
S o u z a B e z e r r a e de M a r i a R o s a d a Conceição, nasc iam 
a 12 de n o v e m b r o de 1907, e m F a r a c a m b y , E s t a d o d o R i o 
de J a n e i r o , operário, v i u v e , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a R i t i . ( T r a n s f e r e n c i a d o 
E s t a d o do R i o , inscripção n . 577 . ) 

O L A V O D E S O U Z A B R A G A ( 8 . 9 9 1 ) , f i l h o de A n t o n l i o J o a 
q u i m de V a s c o n c e l l o s B r a g a e de Z u l m i r a de S o u z a B r a g a , 
n a s c i d o a 20 de d e z e m b r o de i '909, e m Santarém, E s t a d o 
d o Pará, c o m m e r c i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c l o m u n i c i p a l de S a n t a R i t a , {Quali f icação r e q u e 
r i d a , 3 " z o n a n , 7 . 7 5 3 . ) 

L Ü C I N D A G O O D A £8.992), f i l h a de M a r i a A u g u s t a da S i l v a , 
n a s c i d a a 13 d e j a n e i r o de 1910, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , 
d o m e s t i c a , casada , c o m domicí l io e l e i t o r a l no d i s t r i c l o 
m u n i c i p a l de São D o m i n g o s , (Qual i f icação r e q u e r i d a , 
3* zona n . 7 . 5 2 8 . ) 

L E O V E G I L D O D E " S I Q U E I R A R E I S {8 .993 } , f i l h o de M a n o e l 
Antônio do S i q u e i r a R a i s e de D i a n n a M a r i a da S i l v a , 
n a s c i d o a 7 de agos to de 1911, e m T h e r e z o p o l i s , E s t a d o 
do R i o de J a n e i r o , c o m m e r c i o , s o l t e r i o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a 3* zona n . 7 . 9 7 8 . ) 

E D U A R D O P E S T A N A R A P O S O ( 8 . 9 9 4 ) , f i l h o de B a i l h a z a r 
P e s t a n a fíapeso e tíe M a r i a da G l o r i a Raposo , n a s c i d o a ' 
id de f e v e r e i r o d e 1897, Itacurussá, E s t a d o rio R i o , casado, 
c o m m e r c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de S a n t a C a t h a r i n a . ( T r a n s f e r e n c i a do E s t a d o de 
M i n a s — t i t u l o 1 0 . 5 7 7 . ) 

J U A R I A T H E R E Z A C A R N E I R O D E A L B U Q U E R Q U E ( 8 . 9 9 5 ) , 
f i l h a de A r m a n d o X a v i e r C a r n e i r o A l b u q u e r q u e e d e M a 
r i a T h e r e z a Araújo C a r n e i r o A l b u q u e r q u e , n a s c i d a a , 16 
de j a n e i r o de 1G13. e m Bôa "V i s ta , E s t a d o de P e r n a m b u c o , 
s o l t e i r a , d o m e s t i c a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de S a c r a m e n t o . (Quali f icação r e q u e r i d a n u 
m e r o 7 . 9 4 6 , 3.* z o n a . ) 

Í & S A M A R I A C A R N E I R O D E A L B U Q U E R Q U E ( 8 . 9 9 3 ) , f i l h a 
d a A r m a n d o X a v i e r C a r n e i r o A l b u q u e r q u e e d a M a r i a 
T h e r e z a A r a ú j o C a r n e i r o A l b u q u e r q u e , n a s c i d a a 3 d a 
íev.ereírò de 1517, e m B o a V i s t a , E s t a d o de P e r n a m b u c o , 
s o l t e i r a , acadêmica, c o m d o m i c i l i a e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l d e S a c r a m e n t o . (Quali f icação r e q u e r i d a n u 
m e r o 7 . 9 1 2 , 3 . ' z o n a . ) 

j C A G I L B O D A N T A S ( 8 . 3 9 7 ) , f i l h o de Joá D a n t a s de C a m p o s 
* d e E l a r a P e r e i r a D a n t a s , n a s c i d o a 17 de s e t e m b r o de 
Í 9 Í 8 , e m A r a c a j u , E s t a d o de S e r g i p e , s o l t e i r o , operário, 
c o m d o m i c i l i o « l e i t o ra ! n a d i s t r i c t o m u n i c i p a l d e São 
D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e r i d a n . T . S 3 6 , 3.* z o n a . ) 

J S B M O C R r r O L U I Z C O E L H O ( 8 . 9 9 8 ) , f i l h o de J o i o L u i z C o e 
l h o e d e T h e r e z a P i r e s C o e l h o , n a s c i d o a 9 de f e v e r e i r o , 
de 1904, e m R i o Purús, E s t a d o do A m a z o n a s ; casado, 
c o m m e r c i o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c l o m u n i c i 
p a l de São D o m i n g o s . ( T r a n s f e r e n c i a do E s t a d o d o A m a 
zonas — t i t u l o n . 1 .024 . ) 

ETÁRIO JOSÉ* ( 8 . 9 9 9 ) , f i l h o de José Antônio d e A l m e i d a e 
d e M a r i a N a z a r e t h , n a s c i d o a 3 d e agos to d e 1916, D i s 
l r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r o , l u s t r a d o r , c o m d o m i c i l o e l e i t o r a l 
oo d i s l r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . (Quali f icação 
r e q u e r i d a n . 7 . 979 , 3.* z o n a . ) 

J A T R O O U T I N H O D E E À R I A ( 9 . 0 0 0 ) , f i l h o de D a r i d Antônio 
d e F a r i a e de E l v i r a C o u t i n h a d e Paria, n a s c i d o a 27 d a 
n o v e m b r o d e 1918, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r a , c o m 
m e r c i o , c o m d o m i c i l i o « l e i tora i n o d i s t r i c t o o i u n i c i p a l d o 
São D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e r i d a n. 3.* 
nona .5 

A L C I N O A U G U S T O G O N T I [9 .0015, f i l h o de José Coníi e d e 
R e g i n a Z e m , n a s c i d o a 7 dc m a i o de 1911, em C a m p i n a s , 
E s t a d o de São P a u l o , s o l t e i r o , c o m m e r c i o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a R i t a . ( Q u a l i 
ficação r e q u e r i d a n . 0 . 943 , 3 . " -zona. ) 

G E N I V A L D O L U C A S T E I X E H I A ( 9 . 0 0 2 ) , f i l h o de A f f o n s o 
J o a q u i m T e i x e i r a e de I sabe l L u c a s T c . x e i r a , nasc i do a 
16 de o u t u b r o de 1507, e m João Pessoa , E s t a c o da P a r a 
h v b a do Nor te , casado," f u n e c i o n a r i o m u n i c i p a l , c o m d o 
m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l dc S a n t a R i t a . 
(Quali f icação r e q u e r i d a , n . G.3G3, 3. 3 z o n a . ) 

T H E O P H E L O P I N T O M A R Q U E S F I L H O £9.003), f i l h o de T h e -
'• o p h i l o P i n t o M a r q u e s e de T h e r e z a F e r r e i r a Marques , 

n a s c i d o a 22 d e ' d e z e m b r o da Í9 Í5 , n o D i s t r i c t o F e d e r a i , 
s o l t e i r o , operário, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s l r i c t o 
m u n i c i p a l de S a n t a R i t a . (Quali f icação r e q u e r i d a , - n u 
m e r o 7 . 6 1 1 , 3.* z o n a . ) 

D I O N Y S I O D A S I L V A ( 9 . 0 0 4 ) , f i l h o de J o a q u i m da S i l v a e de 
M a r i a R o s a de O l i v e i r a , n a s c i d o a 39 de agosto de 1918, 
n o D i s t r i c t o F e d e r a l , s e l l e i r o , c emnre r c i o , c o m d o m i c i l i o 

i e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a , n . 8 . 025 , 3." z o n a . ) 

J I O A C Y R R O D R I G U E S D E P A I V A £9.005), f i l h o de A u g u s t o 
B a r r e t o de P a i v a e de A n n a R o d r i g u e s de P a i v a , n a s c i 
do a 1 de a b r i l de 1914, no E s t a d o do R i o , s o l t e i r o , e s 
t u d a n t e , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l 6o 
São D o m i n g o s . (Qualif icação r e q u e r i d a n . 7 . 2 0 2 , 3 * 
z o n a . ) 

O S C A R R O C H A V A L E N Ç A ( 9 . 0 0 3 ) , f i l h o de J o a q u i m O s w a l d c 
Valença e dc Amélia R o c h a Yaíença, nasc ido a 23 nte março 
de 1900, e m Rec i f e , E s t a d o de P e r n a m b u c o , casado, 2.* t e 
nente , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
São D o m i n g o s . ( T r a n s f e r e n c i a do E s t a d o de R i o O r a n d o 
do S u l — t i t u l o n . i . 2 3 9 0 

A R N A L D O D A S I L V A R A M O S ( 9 . 0 0 7 ) , f i l h a dè José d a S i l v a 
R a m c s e de A n n a Isabe l R a m o s , n a s c i d o a 25 de j u n h o 
de 187" . n o D i s t r i c l o F e d e r a l , casada , coniíncrcK), c o m 
c a m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l -uo Sã a D o 
m i n g o s . (Qualif icação r e q u e r i d a n . 7 . 7 * 3 . o." z o n a . ) 

D O M I N G O S M A N E S ( 9 , 0 0 8 ) , f i l h o de í c ã o M a n e s e de tea 
B r a n c o Manes , n a s c i d o a 29 de j a n e i r o de I S i l , no D i s 
t r i c t o F e d e r a l , casado, operário, c o m d o m i c i l i o e . c i t o r a l 
n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Sacrcmanío, (Qualificsçãu 
r e q u e r i d a , n . 4 . 6 7 3 , 3* z o n a . ) 

M A R I A Á P P A R E C I D A P I N T O D E M O R A E S ( 9 . 0 0 9 ) , f i l b a de 
Antônio M a r i a P i n t o d a ' M o r a 3 s e Ú2 A d e l a i d e Marceüna 
P i n t o de M o r a e s , n a s c i d a a 3 de x iarço de 1913, e m J a 
caré hy , E s t a d o do R i o de Janeiro» s o l t e i r a d o m e s t i c a , 
c o m d o m i c i l i o e l e i to ra ] ue- d i s t r è l o m u n i c i p a l de S a n t a 
R i t a . (Qualif icação r e q u e r i d a , T.. 5 . 7 6 5 . 3* z o n a . ) 

E R I C O J O A Q U I M D E SÃO P A U L O £9.010), f i l h o de E r i e o d a 
L a m a r e S ã c P a u l o e de J o a q u i n a P e i x o t o de Gas t r o São 
P a u l o , n a s c i d o a 10 de a b r i l de 1918, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , so l t e i r o , es tudante , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a R i t a . (Qualif icação r e q u e r i d a , 

, n . 7 .598 , 3* z o n a . ) 

A D R I A N O D E S O U Z A Q U A R T I N ( 9 . 0 1 1 ) , f i l h o de A d r i a n ? 
dos Re i s Q u a r t i n e de H e l e n a d e Ssusa Q u a r t i n , n a s c i d o 
a 13 de j u l h o de 1S92, no D i s t r i c t o F e d e r a i , c a s a d o , 
f u n c e i o n a r i o p u b l i c o , c o m domic í l io e l e i t o r a l n o d i s t r i 
c t o m u n i c i p a l de S a n t a R i t a . (Qualif icação er-cfftào, 
n . 1 .201 . ) 

J O S E M A R T I N S V I D E I R A ( 9 . 0 1 2 ) , f i l h o de Ma-noel M a r t i n s 
V i d e i r a e de A d e l a i d e M a r t i n s V i d e i r a , n a s c i d o a 26 de 
s e t embro de 19d7, no D i s t r i c t o F e d e r a l , s o l t e i r o , c o m 
m e r c i o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l 
de S a n t a R i t a . (Qualificação r e q u e r i d a , n . 7 .82P , 3» 

M A N O E L * C A R D O S O R O D R I G U E S ( 9 . 0 1 3 ) , f i l h o dc S a t u r n i 
n o João R o d r i g u e s e de í l a r i a Ca rdoso R o d r i g u e s , n a s c i 
d o a 1 de j u l h o de 1 9 1 t , e m Iguassú. E s t a d o do R i o d e 
J a n e i r o , s o l t e i r o , f u n c e i o n a r i o m u n i c i p a l , -com d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de São LV ra i i n gos . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a , n . 7 .982 , 3* z o n a . ) 

• J O S E ' LOURENÇO (9 -914 ) , f i l h o d e João L&urenço e de 
R i t t a J o s e p h i n a , n a s c i d o a 2 dn março d e 1912, e m B a r -
bacena , E s t a d o d c M i n a s Geraes , s o l t e i r o , operário, c e r a 

ê d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a n t a R i t a . 
•' (Quali f icação r e q u e r i d a , n . 7 . S 4 0 , 3* z o n a . ) 



Cmmia-fe ira iõ 

JOSÉ' GU IMARÃES J9 .01Õ ) , f i te© do M a n o e l Antônio F e r - . 
ní.ndes Guimarães e de. Amél ia C a l d e i r a Guimarães, n a s - ? 
c i c l o , a 4 de s e t e m b r o de '1909, n a D i s t r i c t o J?edera ! , so ' . - ' " 

• teitfo, c ommerc i o , - « on » .dQaoic iho»e le i toral .no d is ír ic fõ • 
m u n i c i p a l de - S a n t a R i t a , ' (Qual i f icação r e q u e r i d a , - n u 
m e r o 7 . 8 0 9 , 3 a s o n a . J " . -.- ' . ' . • > ; . : * ' 1 

A N T Ô N I O B A R R E T O D E . S O U Z A L O M B A (9*.016.>, f f l b V d e 
José B a r r e t o de S o u z a L o m b a , e de. M a r i a -Ba r r e t o *'d.ií\ 
Souza. L o m b a , nasc ido . ~& 10 de o u t u b r o d e 1S5L. em J a i -

- cós, E s t a d a do P i a u h y ' , casado , c o m m e r c i o , ' e í m d ò m i c i ^ 
l i o - e l e i t o r a l a o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Sãa D o m i n g o s . 

- (Qual i f icação r eque r ida , - , n . . , 7 . 3 0 2 , 3* z o n a . ) • 

L U I Z A N . T O S I O ' M A R Q U E S X^MJ); f i l h o tíe . -Domingos Mar-- ' 
q-ues.-Este.ves. e de. A n g e l i n a R o d r i g u e s , - n a s o i d o a 11 .da 1 
m a i o do f 9 0 t r no . DisíricÜo F e d e r a ! , casado, c-oir inierap - , 
c o m d o m i c i l i o e i . e i t c r a l . n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S ã o . 
D o m i n g o s . (Qualif icação r e q u e r i d a , , i u 7 . 0 0 8 , 3* z o n a . ) 

I R E N E P E R E I R A S I M A S ( 9 . 0 1 3 ) , f i l h a de José P e r e i r a . S i - -
noas s de M a r i a José S i m a s , n a s c i d a a. 14 de j u n h o de 
1915.' no D i s l r i c t o . F e d e r a l , s o l t e i r a , c o m m e r c i o , c o m d o 
m i c i l i a , e le i icraí no d is- tr ic tb m u n i c i p a l de São D o m i n 
g o s . (Qualificação'- r e q u e r i d a , n , 8 . 0 2 8 , 3 ' z o n a . ) ' 

V I V A L D O N U N E S G A S P A R (9 ..019)", f i l h o d e Car l os B o m -
f i m . G a s p a r o de S o n o r a t a N u n e s G a s p a r , n a s c i d o a - i 7 
da m a i o d e 1912, e m São S a l v a d o r , E s t a d o d a B a h i a , e m 
p r e gado p u b l i c o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n c 
d i s t r i c t o m u n i c i o a l de S a n t a R i t a . ( T r a n s f e r e n c i a , da 
B a h i a , t i t u l o n . 7 . 9 3 2 . ) . • 

' 1 H I I X - E S G f A R D I N O [9 .050? . f i l h o de S r r o Giaíoinc- c de 
X n i z a . Fenüriív n a s c i d o a 15 de março de 19i3,r no E s t a d o 
de São P a u l o , ÇaaitcJ,, a l f a i a t e , s.olte-tco, c o m d o m i c i l i o 
e le iücr i l . no - d i s t r i c t o m u n i c i p a l d a SacrE i rnea to . ( Q u a -
l i f k c r ão r e q u e r i d a , c . S . 0 9 7 . 3" z o n a . . ; 

•QtSKifiHO' SERXPTJíO. D A . C O S T A /9.021 .V .ííJu» Jc Pecro 
Jc : . ç j l r i c a CosÊa e l e Hayrc jn t í i M a r c a i I Í J O i a H:>ctii 
Gasta,, naisísto a 30 i e 3TÍ1U3TG d a tâQS, e-ait Í C Í Z C J Í - , E s 
tado c a B a h i a , f u n c b i c m a r i o p u b l i c o , so l te i r o, c o m l c m i -
c j l i 3 e d i t o r a ! no d i s l r i c t o m u n i c i p a l de São D o m i n g o s . 
(Quali f icação r eque r i da , , n . - 7 . 6 8 6 , 3**-zona. ) 

' " - 4 R I L D A F R A N C O B E R N A R B I N O 1 (9\e22:), f i l h a de M a n e e i 
B c r n a r o j i n o e de A n t e n o r a F r a n c o B e m a r d i n o , n a s c i d a a 
31 de d e z embro de 19.17, n o E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
N i e t h e r o y , estudante, , so l t e i ra , , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no ' 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a c r a m e n t o . (Quali f icação r e q u e 
r i d a , n , 3 . 2 1 6 , 3* Z o n a . ) 

JÒ-RGB ÀBRAHÃO Ç9.023).-. f i l h o de João- J o r g e Abr.ahão. e 
de M a r i a . M a r i a h a Abrahão, n a s c i d o ' , a 19' de m a i o do 

. 1906," n o E s t a d o do R fo G r a n d e d o S u l , P o r t o A l e g r e , 
. e-o&imereio, casado , mm d o m i c i l i o e l e i t o r a l HO d i s t r i c t o 

m u n i c i p a l de S a c r a m e n t o , fQuali f icarão r e q u e r i d a , n u 
m e r e 7 ' .e2S, 3 1 Z o n a . ) 

N E L S O N L O M B A . ( 9 . 0 2 4 ) , f i l ho , de .Tose F r a n c i s c o L o m b a e. 
d e Armênia• F e r n a n d e s Lomba 1 ," n a s c i d o a. 2 3 de m a i o da 

. 1910-.- n u X M s t r r c t a F e d e r a l , e omnra r c in , s o l t e i r a * c e m d o -
rarârilio. - e l e i t o r a l no-. d i s t r i c t o múniç ipaí da S a n t a R i t a . 
(Quali f icação r e q u e r i d a , n . 6-.139, 3 " ' Z o n a . ) 

M A N O E L J O Â Q ü B f D A ' G O S T A - ( 9 . 0 2 5 ) , f i l h o de -Adão J o a -
• qurm.dã Cos ta e. d e - S e r a p t c i n a M a r i a ; d a Cos ta , n a s c i d o a 

• 10 de a b r i l de 1903, no E s t a d a d a B a h i a , I t abuna , , m a -
r i tf mo, v i u v o , e o m d o m i c i l i o ' e l e i t o r a l . n o d i s t r i c t o m u -
•nEoipa l de San ta . R i t a . ( ' T r ans f e r enc i a de E s p i r i t o San to , 
t i t u l o 4 . 8 4 3 . V 

P A U L I N O P E R E I R A ( 9 . 0 2 0 ; , f i l h o , de João P e r e i r a ,e de 
M a r i a . R o s a .da-. Conceição, n a s c i d o a. 26 de. j u n h o de; 1905 ;, 

" • ' E s t a d o "do P i a u h y , U r u s s u b y , f u n e c i o n a r i o , " m u n i c i p a l , 
casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o ra l ! no . -d i s t r i e to - m u n i c i p a l 
de S a n t a R i t a . . (Qualificação; r e q u e r i d a , . . n , - 7 . 8 1 0 , . 3* 
Z o n a . ) . . . • . 

M E L C H Í A D E S JOSÉ" D A C R U Z ( 9 . 0 2 7 ) , f i l h o de M a x i m i n o 
' José d a C r u z e de M a r i a B a p t f o t a , n a s c i d o a 1 de j u n h o 

d c 1902. n o E s t a d o de E s p i r i t o S a n t o ; Cas te l l o , - e o m m e r -
" c i o so l t e i r o , c o m d o m i c i l i a e l e i t a r a l . n o d i s t r i c t o m u n i c i 

p a l de São D o m i n g o s . (Quali f icação r e q u e r i d a n . 7 . 6 8 4 , 

B E N T O JOSÉ' D A M O T T A (3 .028 } , f i l h o - d & D o m i n g o s José 
" d a M o t t a e dé F l o r e n c i a M a r i a , ' d a Conceição, n a s c i d o a 
• - 21 . de março de' 1898. .no D i s t r i c t o F e d e r a l , - mo t o r i s t a ' , 

casado , com d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
" S a c r a m e n t o . [Quali f icação r e q u e r i d a , n . 7;5*6, 3" Zona. ) 

'üiDSíOND- H íPP .OL f .TE P I .ÁRD ' ' í g .OáSJ , f i l h o de E e t a i a n d 
. •' ^ P iã rd ' e - -do Mariií i'iürcair, n a s c i d o a , 3 0 de o u t u b r o d© 
. . . ' 1S9.4, na França: ( n a t u r a l i z a d o ) , .pèrilo. c on tado r , casado , 
ft-com-•..ce-míffil.jó- e l e i t o ra? n o «fisáficle- SBJunicipal • de São 

. D c i n - v n g o s . - • [Qrnsliüicajãa rcçuer ida; n . ' 7 ;94 í , • 3 1 Z o n a . ) , 

M A R Ç A L L O P E S L I M A C9,C3ÜJ,f i lho d e F T o r e n t i n o A q u i n o 
L i m a e de JSant i oa - L o p e s L i m a , nasc ido a 12 de no . v em-

''. " ;bro de. ig-Co, c o Es tado- -de A l a g o a s , P a t o e i n dos- Índios,, 
c o u i i n e r c i o , . çasãüo, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 

'->-*! Bíu-uicipal d e S a n t a R i t a . . iíTransferencia do -Estado do 
-'Rio',, tit-aio- 3 , 0 8 e . ) • '" . . . 

i - - - i - * • ' 
M A R C E L L O - VHti:i i .„ íO D A C D N H A ' . . (9.0'3íJ E í i i bo ds R a u l 
'-- . -Virgí l io d i r C u n h a - e de V e i i i t i a Arantes„Cunha, n a s c i d o a 
• 5 de cutubro>d2- Í£'i3-, no E s t a d o de M i n a s Geraes,- 'São 

. J o ã b - D K l - R e y , c o r a t n e r c i o k s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l n o d i s t r i c t o - m u n i c i p a l de S a c r a m e n t a . ( Q u a l i f i c a 
ção r e q u e r i d a , n , 8 . 453 , o" Z o n a . ) ' 

P E L I G O T - D E A L B U Q U E R Q U E S I L V A (9 .032) . , ' f i l h o de 
" João de A l b u q u e r q u e S i l v a e de M a r i a E l i s a d e A l b u 

que rque , nasc ido- a 15 èe- a b r i l de' 1 E O E s t a d o de- M i - -
- nas- Ge raes , M a r de H e s p a n l i a ; g u a r d a - l i v r o s , casado, c o m 

domicí l io e l e i t o r a l no. d i s t r i c t o m u n i c i p a l de S a c r a m e n t o . 
(Quali f icação r e q u e r i d a , n . 7 .3S8 , 3 1 Z o n a . ) 

H I L D A R O D R I G U E S ( 9 . 0 3 3 ) , . f i l h a de C u s t o d i o M a n o e l R o 
d r i g u e s e' de J u l i e t a P a r o d i Rotírígues, n a s c i d a - a 14 de 
a b r i l de 1912. n o D i s t r i c t o F e d e r a l , d o m e s t i c a , s o l t e i r a , 

" t o m . d o m i c i l i a e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de Sao. 
DomiTigc-s. .Qjali f icação: : - i , t< ' . i> a . 7.881» 3 " Z o n a . } 

P E D R O F E R N A N D E S - A G U I A R . (9.0-3 V;... f i l l M dc- Su i í i o F e r 
nandes de1 A g u i a r e de M a r i a L e s s a ée- Ag,-ju.a-. nasc-i<io a 
3 às oü tu l ro cie- 1915-, no E s t a d o do- Pi lo de J a b e i c o , G l y -
csr i '5 , l a v r a d o r , s c i c - i r a , CDITI d j i r i i o i . i a í i e i tarat no d i s -

- t i x t o a n u a i s i p a l I c 3an_a f j [ a . (TroiB s i Drene is dc E s -
i aáe dçr-SiD-, \iVc'«o > 

ONÒFEE M A 3 1 T K S E>E KETi^LO ( 3 . 9 5 5 ) , fiifeo- d e B e n t o M a r 
t i n s de Meíiff e- efe Rüjanunda i»ej-êira às -Sía-Lo, nasc-ido 
a 16 de d e z embro de 19'§7, n o Estado- de- M i n a s G e r a e s , 
n i o t o r i s t a , casado -, c o m d o m i c i l i a e f e i t e r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de Santa 1 S i t a . (Qualif icação r e q u e r i d a , n u 
m e r o - 7 . 7 8 5 , 3 a Z o n a . ) ' ' 

A L I C E R.ODR.IGXÍES-LOURENÇO (9.030),,.. f i l ha , ãe João R o 
dr igues , Lourenço e. d e E n a i l i a dos Santos. Lourenço, n a s 
c ida , a 5 de- j a n e i r o de 1916,. no D i s t r i c t o F e d e r a i , d o -

• mestiça, so l te i ra , , c o m d o m i c i l i o ' e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u 
n i c i p a l ds-.São D o m i n g o s , . (Qualif icação r e q u e r i d a , n u 
m e r o 7 . 0 6 S , 3 " Z o n a . ) -

D ia t f i cSo . F e d e r a l , aos 13 dc aiirü d a 1937. — P a t o es
crivão, Maurício Teixnira de MeUo. 

EXPEDIÇÃO DE TÍTULOS 
- . * Segunda Cipestniscripçãâ , - „ • 

MOFA, 'ZONA E L E I T & R A L 

Faço públícOi p a r a c o n h e c i m e n t o dos i h t e r essa dos que , 
p o r despacho £o Dr- , J u i z d a 9» Z o n a E l e i t o r a l , ' f o r am, e x p e 
d i d o s - os título? dos: s egu ia t e s e le isores ' : 

4 6^... L a m r o José F e r r e i r a {4.,B77), f i l h o de G a s e m i r o Josâ 
F e r r e i r a e d e V i rg ín ia da: L u z C a r d o s o F e r r e i r a , 
nasc ido- a- 18 de. n o v e m b r o de 1697, en» V i g i a , E s 
tado do Pará, f u n c e t o n a r i a p u b l i c o f ede ra l , casado , 
c o m domioüío e l e i t o r a l M d i s t r i s t o m u n i c i p a l i d e 
T r j u c a , e r e s i d e n t e & r u a Barão- d e P i r a s s m u n g a 
n . 55, c a s a 17 . 

£-825. Pedrs> Q u a r e s i n a d a Etoelia (4-.6.78> r l i l h o d e AVber t ino 
• P e d r o , d a R o c l i a e d e Leo i ror- ãst. S i l v a . R o c h a , nas 

c i d o a 29 de j u n h o de 1903, no D i s t r i c t o F e d e r a l 
eenimercic. sal f e i r o , c o m d o m i c r l i o e f e i t o r a l n a d i s 
t r i c l o m u n i c i p a l de T i j u c a , e residente-â' r u a s a n . a 

* S o o h i a n . 2tt . (Quaiific-ação r e q u e r i d a ) . ; . 

http://q-ues.-Este.ves
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i , 6 ? T . C l e r t a n A r a n t e s ( 4 . 6 7 9 ) , f i l h o de J o a q u i m de O l i v e i r a 
e de L u i z a A r a n t e s , nasc i do a 4 de n o v e m b r o d a 
1905, em S . Sebastião do P a r a i z o , E s t a d o de M i 
nas Geraes , p ro f e sso r , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de T i j u c a , e r e s iden te 
á r u a José H y g i n o n . 130, casa 2 1 - (Qualif icação 
r e q u e r i d a ) , 

4 . 6 2 8 . A d e m a r de O l i v e i r a C o e l h o ( 4 . 6 8 0 ) , f i l h o de Á lvaro 
dos S a n t o * C o e l h o c de J u l i a de O l i v e i r a , n a s c i d o 
a 21 de j u l h o de 1910, no D i s t r i c t o F e d e r a l , .ope
rár io , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l ' na d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de E n g e n h o V e l h o , c r es iden te á r u a 
M o r a e s S i l v a n . 8 5 . (Qualif icação r e q u e r i d a ) . 

4.6:19. R a p h a e l . G r o s s i (1 .081} , f i l h o de P h i l o m e n o G r o s s i e 
de L a u r e l t e Síorini. n a s c i d o a 30 de agosto de 
1SSS. no D i s t r i c t o F e d e r a l , o u r i v e s , casado , cora 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de E n 
genho Ve lho , e r es idente á r u a So te ro dos Re is n u 
m e r o 5 0 . {Qualificação r e q u e r i d a ) . " 

4 . 0 5 0 . João 3 a p t i s t a R i b e i r o (4.682) . f i l h o de F r a n c i s c o A u 
gus to R i b e i r o e de Rosa I tuzz i R i b e i r o , nasc i do a 
24 de j u n h o de 1910, em P a r a h y b a do S u l , E s t a d o 
do R i o de J a n e i r o , c o m m e r c i o , casada , c o m d o m i c i 
l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l d r T i j u c a . e 
r e s i d en t e á rua Conde de B e m f i m r. 177. ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a ! . 

4 , 0 3 1 . R i so l e f a Guimarães d a S i l v a ( 4 .633 ) . f i l h a de A m a r o 
Guimarães e de M a r g a r i d a Pacheco Guimarães, 
n a s c i d a a 20 de março de 1906, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , d o m e s t i c a , casada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de T i j u c a , e res idente á 
praça Snens P e n a n . 3, s o b r a d o . (Qualif icação r e 
q u e r i d a ) . 

4.G3-Í. A m a r o B e l l o Cardozo ( 4 . 0 8 1 ) , f i l h o de João B e l l u tí.i 
Bôa M o r t e e de M a r i a F e r r e i r a do E s p i r i t o Santo , 
nasc i do a C de m a i o de 1900, e m Campos . E s t a d o 
do R i o de J a n e i r o , operário, v i u v o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de T i j u c a , e r e s i 
dente á r u a Conde de B o m f i r n n . 9 Í U A . ( Q u a l i 
ficação r e q u e r i d a ) . 

4 . 0 3 3 . Àk-ina L u d o l f ( 4 . 6 8 5 ) , f i l h a de A l f r e d o L u d o l f e de 
A n n a Sanches - L u d o l f , n a s c i d a a 10 de n o v e m b r o 
de 1903, e m M e s q u i t a , E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
d o m e s t i c a , d e s q u i l a d a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no 
d i s t r i c l o m u n i c i p a l de T i j u c a , e r e s i d en t e a' r o a 
Conde de B o m f i r n n . 3 9 0 . (Qualif icação r eq t i e -
i i d a ) . 

4 . 0 3 1 . D o n a l d P e r e i r a - S a l d a n h a ( 4 . 086 ) . f i l h o de R u p e r de 
L i m a P e r e i r a e de M a r i a n n a S a l d a n h a , nasc ido a 
27 de . julho de 1918. no D i s t r i c t o F e d e r a l , e s t u d a n 
te, íCÍieiro. c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l na r l i s r i c t o 
m u n i c i p a l de T i j u c a , e r e s iden te á r u a M a r a c a h y 
i i , 18. -(Qualificação r e q u e r i d a ) . 

4 . 0 3 ' i N - i i r L o p e s . d e C a r v a l h o ( 4 . 0 8 7 ) , f i l l i a . d e R o d r i g u e s 
L o p e s (ie C a r v a l h o e de E s m e r i a M a r i a do C a r m o , 
nasciüu! a 28 de o u t u b r o de 1914, em N i e t h e r o y . 
E s t a d o do R i o de J a n e i r o , d o m e s t i c a , s o l t e i r a , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l no . d i s t r i c t o m u n i c i p a l de T i 
j u c a . e r es idente á r u a A m o r o s o C o s i a TI. 5 2 . ( Q u a 
l i f icarão r e q u e r i d a ) . 

4 . 0 3 5 . José d a S i l v a L i m a (4.6-88). f i l h a de ^ m y g d i c S i l 
v e s t r e da S i l v a e de . C a r o l i n a L u i z a da S i l v a , nas 
c i d o a 28 de s e t e m b r o de 1894. no D i s r i c t o F e -
der rd , pescador , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i l o r a t n o 
i ; f ' r ; e t o m u n i c i p a l de T i j u c a . c r es idente & praça 
H h : ! ; . r.. 7 7 . [Qualif icação r e q u e r i d a ) . 

4 . 6 3 7 . M a r i o da S i l v a A g u i a r ( 4 . 0 8 9 ) . f i l h o de L u i z M a r i a 
. de A g u i a r e de A l z i r a da S i l v a A g u i a r , n a s c ^ o a 

28 de j u l h o de 1910. no D i s t r i c t o F e d e r a l , e s t u 
dante , r a f a d o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de T i j u c a , e r es iden te á r u a dos A r a u -
jos n . 4 3 . (Qualif icação r e q u e r i d a ) . 

4 .03-í. J*.$A E s t v e l l a Bas tos ( 4 . 0 9 0 ) . f i l h o de I sma e l L e a l da 
S i l v a Basto» e de A l m e r i n d a Es t - r e l l a Bas tos , n a s 

c i d o a 28 de d e z e m b r o de 1915, e m C a c h o e i r a . E s 
tado d a B a h i a , c o m n i e r c i a r i o , s o l t e i r o , c o m d o m i 
cí l io e l e i t o r a l no d i s l r i c t o m u n i c i p r ! dc T i j u c a , e 
r e s i d e n t e á r u A l f r e d o P i n t o n . 6 1 . (Quali f icação 
r e q u e r i d a ) . 

4 .GSO. D a v i d Balíestero A n a y a ( 1 . 0 9 1 ) . f i l h o dc João B a l -
l es te ro A n a y a e de Heloísa Balíestero A n a y a . n a s 
c ido a 19 d e j u n h o de 1908, uo D i s l r i c t o F e d e r a l , 
c o m m e r c i o , casado, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de T i j u c a e residência á r u a P p -

t íroüna n . 2 7 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4.(540. Estevão Cos ta O l i v e i r a ( 4 . 692 ) . f i l h o de João da C . - l a 
- O l i v e i r a e de L u i z a da Costa O l i v e i r a , nasc ido a 

3 de n o v e m b r o de 1911. e m IX i lheroy . . E s t a l o d--> 
R i o de J a n e i r o , operário. s o l l e ' r o , c o m d o m i c i l i o 
e l e i t o r a l no d i s t r i c l o m u n i c i p a l dc T i j u c a e r e s i 
dência no m o r r o do S a l g u e i r o . 

4 . 0 4 1 . M a r i a E p h i g e n i a G l e n a d c l de A b r e u (-1.39.3":. f i l h o dn 
A f f o n s o G l e n a d e l e de F r a n c i s c a G l e n a d c l . nascid:< 
a 28 de março de 1907. pm Mendes . E s t a d o rio R i o 
J a n e i r o , f u n e c i o n a r i o p u b l i c o , casado, c om d o m i c i 
l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c l o m u n i c i p a l do T i j u c a e r e 
sidência á r u a Pareço o . 3 7 . 'Qual i f icação r e 
q u e r i d a . ) 

-1.01-?. S y n e - i o de S a n t A n n a P,ci< ' . 0 9 í . f it lso rie >yr>\al 
d ~ S d n f A i m a He is P rio Sn/íina ri.» S m ! A n n a H«*i*. 
r ' ? c i í o a 13 dR agosfn rfn 1917. no D i s I r V I n F e -
ct- cal . p-sludante. so l t e i ro , fut í d . u n i c i io p l e i l o r a l 
no d i s t r i c l o m u n i c i p a l dí1- T i u ^ n e residência á 
r u a João A l f r e d o n . 5 1 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 6 1 3 . Sai-ah Ausíerl iz C e r a u e i r a Y a r > f í . 0 9 5 ) . f i l h a de 
M a n o e l C o r q u e i r a M a n o o ri." M . i r - i do C a r m o CPI - -
q n e i r a Mano . nasc ida a 15 d r d e z embro de 191R. 
c m Belém. E s l a d o rio Pa'-á d . imes l i c a . s o l t e i r a , r u m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l r n r p ^ t r i ^ o m u n i c i p a l de T i 
j u c a P residência á r u a C<ir Ip d? B o m f i r n n . 2 0 . 
(Qualif icação r e q u e r i d a . " 

4 ..044 . M a r i a <>i-qup' ia M a n o (5 .69C . f i l h a de José do C a r 
m o S o u / a e de M a r i a d'"» C a r m o S o u z a , nas c i da a 
23 de j u n h o de 1867, e " Buém. Es tado - fio Pará. 

. d o m e s t i c a , casada , c o m d ^ r n c l l i o p e i t o r a l no d i a -
I r i c l o m u n i c i p a l de T i " u r " P residência á r u a A l 
f r e d o P i n l o fi. 28. ÍQuaüíaração r e q u e r i d a . ) 

4 , 015 . M o a c y r T c i v e : r a C o i m b r a i i*Ç"7 . f i l h o de José de 
A l e n c a r T e i x e i r a C o i m b r a ? ríp Mercedes da F o n 
seca T e i x e i r a C o i m b r a . n j w ' : í o a 1 dc n u l u b r o . d e 
1910. no- D i s l r i c t o Feder - . ! , cadete.- s o l t e i r o . " i 'Om 
d o m i c i l i o e l e i t o r a ! no d i - ' . - tóo m u n i c i p a l de T i 
j u c a e resrderte ia á r u a I? ••^THbnrgador- íziclro n u 
m e r o 4 3 . (Quali f icação r->qT>r\da .) 

4 . 6 1 6 . O r l a n d o C a b r a l d . 6 9 8 ) . M » r '!«• D i o n y s i n C a b r a l » 
de M a r i a L u i z a . nasc ido 3 1> março do 1910. no 
D i s t r i c t o F e d e r a l , p o m m s f , n . o l e i r o , c om d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c 4 > n u T i c ^ a l ri" T i h i r a e 
residência á r u a Parçt > n . í». (Quali f icação r e 
q u e r i d a . ] 

4-,047. Cesa r i o B o s o Poço ' 1.609 . f. Ui> de A n l o n i o Bosr . p 
de E n c a r n a c i o n D o p o z n . r a - f i d o a 12 de j u n h o de 
1893. em H e s n a n h a (bn.s ! Í* :ro n a t u r a l i z a d o ) , con i -

m e r c i a r i o . so l t e i r o , com d* n i c i l i o e l e i t o r a l uo d i s -
, t r i c t o m u n i c i p a l de E n g * V - o V e l h o P residência á 

r u a João F r a n c i s c o n . I I . (Qualif icação r eq . i e -
r i d a . : 

4 . 6 4 8 . A r m a n d o Antônio dos S a n * - - ' 4 . 7 0 0 \ f i l h o d? F e 
l i p p e A n l o n i o dos San l-i; p de C l i r i s l i n a M a r i a dos 
San tos . . n a s c i d o a 23 d? sgo=to cie 1915, n a D i s 
t r i c t o F e d e r a ' , c o m m e r r o . so l t e i ro , com d o m i c i l i o -
e l e i t o r a l no d i s t r i c t o n r i v i r i p a l de T i j u c a p r e s i 
dência á r u a E n n e s de ?-.iura n . 3 8 . (Quali f icação 
r e q u e r i d a . ) 

í . f i l f l . A s c a n i o D o d d s G u e r r a (4 .701 . f i l h o de V a l e r i o Dotíds 
G u e r r a e de A g o s t i n h o D o d d s G u e r r a , n a s c i d o a 
22 de s e t embro de 1 9 ! d . no D i s l r i c t o F e d e r a l , e s 
tudan t e , casado, c o m > m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i 
c t o m u n i c i p a l de T i j - j c a e residência á r u a Ctvnde 
de B o m f i r n n . 159 . 

•1.050. S t e l i a R i b e i r o P i n t o U.7Vi . f i l h a de B e " l a r m i n o R i 
b e i r o de A m a r a l P i n t o e de M a r i a do Patrocínio, 
n a s c i d a a 12 de n-v»-.j>i r j e s o i í , no D i s t r i c t o 
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F e d e r a i , c o m m e r c i o , s o l t e i r a , . c o m d o m i c i l i o e le i to= 
« a i n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l dè T i j u c a e residência 
á r u a FAüce n . 3 2 . (Qualif icação r e q u e r i d a , ) 

'4" .651, O d y l l a l í e d e r ( 4 . 7 0 3 ) , füba de 1'auio K e l l e r e d e 
E m i i i a P r a t a K e l l e r , n a s c i d a á 30 de j u n h o de 
1913, e m Ganta-gal lo, E s t a d o do R i o de J a n e i r o , 
c o i n m s r c i o , so.teirã, c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de T i j u c a e residência á r u a dos 
A r a u j o s n . 1 2 1 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 0 5 2 . A r m a n d o A u g u s t o de B a r r o s ( 4 . 7 0 4 ) , f i l h o de C a r l o s 
A u g u s t o tíe B a r r o s e de A i b e r t i n a de J e s u s G o n 
çalves, n a s c i d o a 25 de j u l h o de 1917, n o D i s t r i c t o ' 

af lorai,- c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de T i j u c a e residência 
á r u a N a t a l i n a n: 3 3 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . G 5 3 . R e n a t o C a s t i l h o ( 4 . 7 0 5 ) ; f i l h o de João C a s t i l h o e de 
A n t o n i e t t a R o c h a C a s t i l h o , n a s c i d o a 14 de" a b r i l 
de 1918, e m P e t r o p o l i s , E s t a d o do R i o d e J a n e i r o , 
c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l de T i j u c a e residência á praça 
S a e m P e n a n . 3 , " (Qua l i f i cação r e q u e r i d a . ) 

4 . 6 5 4 . João A l v e s N a z a r s t h ( 4 . 7 0 7 ) , f i l h o de E g y d i o A l v e s 
JVazareth e de I s a u r a S a m p a i o A l v e s Nàzareth, n a s 
c i do a 25 de s e t e m b r o de 1918, no D i s t r i c t o F e 
d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l 
n o d i s l r i c t o m u n i c i p a l de T i j u c a e residência á r u a 
M a j o r Áv i la n . 3 8 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

, 4 . 5 5 5 . F r a n c i s c o F e r r e i r a d a P a h r . a ( 4 . 7 0 8 ) , f i l h o d e José 
P o i y c a r p o d a P a l m a e c l e^Marga rk l a * M a r i a de 
Jesus , nasc i do a 13 de m a i o de 14)09, c m C a m b u c y , 
E s t a d o d o R i o d c J a n e i r o , operário, casado , c o m 
d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l d c T i j u - . , 
ca e residência á r u a Paretton. 2 8 . (Qualif icação 

. r e q u e r i d a . ) 

4 . 0 5 0 . L u i z V e l h o C r u z (4.7.09) , f i l h o de Antônio V e l h o C r u z 
e d e ' G e r t r u d e s P e r e i r a de M e l l o , nasc i do a 20 d o 
a b r i l de 1910, e m G a m e l e i r a , E s t a d o da P a r a h y b a 
d o Nor t e , a g r i c u l t o r , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i 
t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de T i j u c a e residência 
á r u a V e l h a da T i j u c a ri. 1 1 9 . (Qualif icação r e 
q u e r i d a . ) 

4 1 ; 057 . Bcüiria R o c h a ( 4 . 7 1 0 ) , f i l h a . d e J o 3 o L u c i a n o da R o -
;• ••• • 'el ia e de M a r i a A u g u s t a de A z e vedo R o c h a , n a s c i d a 

;t 6 i le s e t embro de 1902, e m São S a l v a d o r , E s t a d o 
da " B a h i a , pharmãceuíiea e e n f e r m e i r a , s o l t e i r a , 

. .com. d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
,. . T i j u c a e residência á r u a Conde de B o m f i r n i i . 46 . 

,i . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 
4 . G 5 3 . A l d e n o r a A m o r i m R i b e i r o ( 4 . 7 1 1 ) , f i l h a de J o a q u i m 

, de .Souza A m o r i m e de D o r y O l i v e i r a A m o r i m , n a s -
. , , c i d a a 12 de j u n h o de 1909, em São L u i z do M a r a 

nhão, E s t a d o do Maranhão, funccionària p u b l i c a , 
casada , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i 
c ipa l " de T i j u c a e residência á r u a D e s e m b a r g a d o r 

. I s i d r o n . ' 1 2 . (Qualif icação r e q u e r i d a . ) 
4;05-9. B r e n n o S i l v e i r a Rosa ( 4 . 7 1 2 ) , f i l h o de F e l i x S i l v e i r a 

Rosa e de H e r m i n i a P i o t d a S i l v e i r a Rosa . nasc i do 
a 3 dc a b r i l de 1903, em P e l o t a s , E s t a d o do. R i o 
G r a n d e do S u l , i° sa rgen to do E x e r c i t o , casado, c o m 
•domic i l i o e l e i t o r a ! no d i s t r i c t o m u n i c i p a l do T i j u -

... .. r a e r e s i d enc i a á r u ; r C a r l o s tlé L a c t tíi 4 5 . ( Q u a 
l i f icação r e q u e r i d a . ) - ' 

41000 . José F e r r e i r a 4 .713 ) . f i l h o de T i b u r c i o F e r r e i r a e 
do B a ' b i u a F e r r e i r a , n a s c i d o a 12 de" o u t u b r o de 

••• -If.Ol. ero Campos . E s t a d o do R i o de J a n e i r o , o p e 
rário, so l t e i r o , c om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no . d i s l r i c t o 

, m i u v e i p a l de T i j u c a o residência á r u a - J o c e l i n a 
F e r n a n d e s n . 2 2 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

' í . f fGi . José 'França B a s t o ? ( 4 . 7 1 4 ) , f i l h o ; de F r a n c i s c o José 
' 1 Basíos "o de Rosa"França B a s t o s , .nasc ido a 7 do 

f e v e r e i r o dc 1905. .no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r -

- . j m i h V d e 1912, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , 
, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o , e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i -

' c i p a l de T i j u c a e residência á r u a D u l c e n . 30 . . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 , 6 6 4 . D a r i o de O l i v e i r a ( 4 . 7 1 7 ) , , f i l h o de J u l i a M a r i a de 
O l i v e i r a , n a s c i d o a 11 de s e t e m b r o do 1916, n o 

7- D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i 
c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i c t o m u n i c i p a l de T i j u c a é 

j residência á r u a Conde de B o m f i r n n„ 305. (Qua-* 
l i í icacão r e q u e r i d a . ) 

4 , 0 6 5 . . M a n o e l F r a n c i s c o d a S i l v a ( 4 . 7 1 8 ) , f i l h o de J o a q u i m 
F i g u e i r a - d a S i l v a e de I sabe l Léocadia>do A m o r 
D i v i n o , n a s c i d o a 15 de j u l h o de 1911, e m Santa . , 
A n n a de Mat tos , E s t a d o do R i o G r a n d e do S u l , c o m - ' 
m e r c i a r i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s 
t r i c t o m u n i c i p a l de T i j u c a c residência á r u a G u a -
peiíy./n. 3 5 . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 6 6 6 . D o n a l d W i l f r e d Stra.ng ( 4 . 7 1 9 ) , f i l h o de D o n a l d 
S t r a n g e d e H i l d a E t h e l S t r a n g , n a s c i d o a 5 do 
agosto de 1916, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , e s tudan te , s o l -

• f e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l nó d i s t r i c t o m u n i 
c i p a l de T i j u c a e residência á r u a I t a p i r a n . 
(Qualif icação r e q u e r i d a . ) • . 

4 , 6 0 7 . Antônio E v a r i s t o Goe lho ( 4 . 7 2 0 ) , füho de S a l v a d o r 
Coe lho e de Cândida M a r i a d e O l i v e i r a , n a s c i d o a 
18 de o u t u b r o dé 1888, e m P o r t u g a l , n a t u r a l i z a d o ^ 
b r a s i l e i r o , m a r i t i n i o , casado , c o m d o m i c i l i o e l e i t o - " 
r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de T i j u c a e residência 
á r u a P i n t o Guedes n . 6 4 . (Quali f icação r e q u e 
r i d a . ) 

4 ,oô8 . João G a r c i a S e r p a ( 4 . 7 2 1 ) , ' f i l h o de José G a r c i a de 
' S e r p a e de M a r i a C a r o l i n a P e r e i r a , n a s c i d o a 14 

de d e z e m b r o d e 1877, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m 
m e r c i o , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l "no d i s t r i -

x c to m u n i c i p a l de" T i j u c a e residência á r u a C a n u t o 
S a r a i v a n . 1 9 ; (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 6 S 9 , O l i v i o dos San tos ( 4 . 7 2 2 ) , f i l h o de M i g u e l dos S a n 
tos e de F l o r i n d a M a r c o n d e s , n a s c i d o a 28 de m a i o 
de 1914, no D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , s o l t e i r o , 

. c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
T i j u c a e residência á r u a F o n t e s C a s t e l l o n . 3 5 . 
(Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 0 7 0 . D o u g l a s M a c - G r e g o r D o r e S t r a n g ( 4 . 7 2 3 ) , f i l h o tíe 
D o n a l d S t r a n g e de H i l d a E t h e l S t r a n g , n a s c i d o a 

. 2 0 de s e t e m b r o dè 1917, no D i s t r i c t o . F e d e r a l , e s 
t u d a n t e , s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o d i s t r i -

• cto m u n i c i p a l de T i j u c a e residência á r u a I t a p i r a 
. n . 9 . . (Quali f icação r e q u e r i d a . ) 

4 . 0 7 1 . Fábio Antônio d a S i l v a R e i s ( 4 . 7 2 4 ) , f i l h o de Antônio 
da S i l v a Re i s e de G u i o m a r d a S i l v a Re i s , n a s c i d o 
a 29 de n o v e m b r o de 1915, no D i s t r i c t o F e d e r a l , 

.. . > commerciário, s o l t e i r o , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l n o 
d i s t r i c t o m u n i c i p a l do T i j u c a e residência a r u a 
F e r r e i r a de A l m e i d a n . 2 9 7 . (Quali f icação r e q u e -

' r i d a . ) 

4-.072. R a c h e l M a g a r i n o s T o r r e s ( 4 . 7 2 5 ) , f i l h a de Antônio 
Eugênio M a g a r i n o s T o r r e s e de V i c t o r i n e M a r i o 
J e a n n i n e . P l a n c h o n M a g a r i n o s T o r r e s , n a s c i d a a 21 
de f e v e r e i r o de 1919, n o D i s t r i c t o F e d e r a l , e s t u 
dante , s o l t e i r a , c o m d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o 
m u n i c i p a l de T i j u c a o residência á r u a V e l h a d a 
T i j u c a h . 2 3 . (Qualif icação r e q u e r i d a . ) 

- R i o d e J a n e i r o , 9 d e a b r i l de 1937 . — P e l o escrivão. 
l'acs Leme, escrevente , n o i m p e d i m e n t o o ccas i ona l do es
cr ivão . 

r i o . so l t e i r o . 

í . 002 . 

4-. 032 

m u n V i p a l de T i j u c a o residência á r u a Conde de 
- B o m f i r n n . 349 . (Qual i f i cação-requer ida . ) 

O s w a l d o Simões ( 4 . 7 1 5 ) . f i i h o . d e José . J o a q u i m S i -
- mDes e do IMeria R b s a D u a r t e , nasc i do a 6 dè j u n h o 

da 1915. ra D i s t r i c t o F e d e r a l , c o m m e r c i o , so l t e i r o , 
i-.om d o m i c i l i o e l e i t o r a l no d i s t r i c t o m u n i c i p a l de 
E n g e n h o T e l h o e residência á r u a Pará n . 24-
(Quali f icação recnierida») . • • ' - " • • 

José L u i z Lobão ( 4 . 7 1 6 ) . - f i l h o de B e n v i n d o P i n t o L o 
bão e. dr» M a r i a da G l o r i a Lobão, n a s c i d o a 21 de 

d o m i c i l i o e l e i t o r a l .no d i s t r i c t o ' 

PROCESSOS DE INSCRIPÇÃO 
Segunda Circumscripção 
l íÒNA Z O N A E L E I T O R A L 

( D i s t r i c t o s m u n i c i p a e s de T i j u c a e E n g e n h o V e l h o ) 

j u i z — D r . N e l s o n H u n g r i a H o i f h a n e r 

Escrivão — D r . F r a n c i s c o F a r i a s 

Faço p u b l i c o ' p a r a " c o n h e c i m e n t o do i n t e r e s sado que 
despacho de M . M . j u i z "da 9 a Z o n a E l e i t o r a l f o i t r a n s f e r i 
do de d o m i c i l i a e l e i t o r a l o s egu in t e e l e i t o r : 
232. -Antônio Ne t to , ínseripoão n..." 2 . 070 , t i tu lo , n . 1.811, 

da 7 a z o n a da P e n h a , p a r a a 9 a z ona do E n g e n h o 
V e l h o - -

http://filha.de
http://fiiho.de
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DÉCIMA Q U A R T A 

( Pistrioíos niunícipatí 

SOS A E L E I T O R A L 

de Realengo, Campo Grande, Guaratib? 
Q Santa Cruü) 

J u i z — Dr. Frederico de B a r r o s Barreto 

Escrivão — Dr. Flacido K o d e s t o de Mello 

De o r d e m do M . M . juiz da 1 4 a Z o n a E l e i t o r a ! , faço 
publico p a r a c o n h e c i m e n t o dos in t e r essados que f o r a m 
t r a n s f e r i d o s de d o m i c i l i o e l e i t o r a l , os s e gu in t e s e l e i t o r e s : 

3 4 2 , Antônio dos San tos O l i v e i r a , ( Inse. n . 4 . 0 6 G ) , t i t u l o 
n . 4 , 3 9 5 da a n t i g a 9 a zona , S a n t a C r u z p a r a a 
1 4 a , R e a l e n g o . s 

343 , A n s e l m o F r a n c i s c o de O l i v e i r a , ( i n s c . n . 1 .136 ) , t i 
t u l o n . 1 .931 , da 8 R z ona . Jacarépaguá p a r a a 
1 4 a , R e a l e n g o . 

344 , J onas d » S o u z a M a n a n n o , ( i n v ; . n . 2 . 5 2 7 ) . t i tu lo , n u 
m e r o 2 . 4 4 8 , d a fl" z ona , - A n d a r a h y p a r a a ' 1 4 6 , 
R e a l e n g o , 

Hib; Á lvaro P a u l o de O l i v e i r a ( i n s c . n . 3 . 1 7 3 ) , t i t u l o n u 
m e r o 3.95-0, d a 9 a z ona an t i g a , C a m p o G r a n d e 
p a r a a 1 4 a , R e a l e n g o . 

'-(46, L o u r i v a l P a u l o de O l i v e i r a ( i n s c . n . 2 . 9 8 0 ) , t i t u l o n u 
m e r o 3 . 9 0 2 da- 9 S z o n a a n t i g a . C a m p o G r a n d e 
p a r a a 1 4 a , R e a l e n g o . 

347 , A b r a b a m S t e i vhe t , ( i n s c . n . 3 . 5 0 1 ) , t i t u l o n . 3 . 4 9 4 
da 1 3 a z ona , M a d u r e i r a p a r a 1 4 a , R e a l e n g o . 

340 . E d u a r d o F r a n c i s c o , ( i n s c . n . 5 . 9 0 3 ) , t i t u l o n . 5 .884 , 
d a 9 a z ona a n t i g a , C a m p o G r a n d e p a r a a 1 4 a R e a -
l e n f o . 

349 . V i c e n t e M a m o s , ( i n s c . n . 6 . 0 7 7 ) , t i t u l o n . 5 .385 , 
da. 4 a zona , E s p i r i t o San to , p a r a a 1 4 a , C a m p o 
G r a n d e . 

350 , José- F r a n c i s c o Cardozo , ( i n s c . n , 5 . 9 4 3 ) , t i t u l o n u 
m e r o 5 .210 , da 9 a z o n a a n t i g a . S a n t a Cruz : para 
a Í 4 a C a m p o G r a n d e . 

. 3 5 1 . A luno C o r r i a d 'A zevedo , ( i n s c . n . 1 0 . 2 4 4 ) , t i t u l o n u 
m e r o 2 . 2 4 5 , d a 2 a zona , S a n t a T h e r e z a , p a r a a 
1 4 a R e a l e n g o . 

' 3 5 2 . S y l v i o M a r q u e s P e r e i r a ( i n s c . n . 2 . 5 6 8 ) , t i t u l o n u 
m e r o 2 . 568 , âs. 1 1 a z ona , M e y e r para. a 1 4 a R e a 
l e n g o . 

3 5 3 . R i c a r d o R o s a , ( i n s c . n . 5 . 4 1 0 ) , t i t u l o n . 5 . 023 , d a 
6 a z o n a a n t i g a . C a m p o G r a n d e p a r a a 1 4 a G u a 
r a t i b a -

3 5 4 . J o a q u i m N u n e s S o b r i n h o , ( i n s c . n . 3 . 3 3 5 ) , t i t u l o n u -
m a r e 3 . 0 6 9 , d a 9 a z ona a n t i g a , C a m p o G r a n d e 
p a r a 1 4 a Guaraí iba. 

3 5 5 . A f f o n s o M a u r i t y da S i l v e i r a , ( i n s c . n . 2 2 7 ) , t i t u l o n u 
m e r o 190, d a 7 a zona , Piedade, p a r a a 1 4 a G u a -
r a t i b a . 

3 5 6 . José J u s t i n i a n o de F r e i t a s , ( i n s c . n . 1 .294 ) , t i t u l o n u 
m e r o 1.267, da 9 * z o n a a n t i g a , C a m p o G r a n d e 
p a r a a 1 4 s G u a r a t i b a . 

C 5 7 . Antônio C a r l o s de P a i v a , ( i n s e . n . 1 .2241, t i t u l o n u 
m e r o 1.197, d a 9 a z ona an t i g a , C a m p o G r a n d o 
p a r a a 1 4 a G u a r a t i b a . 

3 5 8 . João F e r r e i r a M a d e i r a , ( i n s c . n . 9 . 8 8 1 ) , t i t u l o n u 
m e r o 9 . 1 0 4 , da 2 a z ona S a n t o Antônio p a r a a 
1 4 a C a m p o G r a n d e . 

3 5 9 , E m i l i a n a Q u i r i n o de Araújo, ( i n s c . n . 1 .707 ) , t i t u l o 
n . 1.564 d a 1 4 c z ona . C a m p e G r a n d e p a r a a 1 4 a 

G u a r a t i b a . 

300 . C a s s i a n a G o m e s F i l h o ( i n s c . n . 3 .674 ) , t i t u l o n u 
m e r o 4 . 9 0 0 , d a 9 a zona an t i g a , S a n t a C r u z p a r a a 
1 4 a Çampd G r a n d e . 

3 6 1 . H a m i l t o n da Graça Le i tão , ( i n s c . n . 2 . 1 0 9 ) , t i t u l o n u 
m e r o 2 . 0 5 2 , d a 2 a zona , Sât José p a r a a 1 4 a R e a -

íengo . 

R i o de J a n e i r o , 13 dc a b r i ! de ÍP37. — P e l o escrivão, 
João Aguiar Júnior. 
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